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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU 

ceiam.) slumrrAmo musacIpAL 

LEI MUNICIPAL N" 335, DE 36 DE DEZEMBRO DE 3023 

INSTITUI Cl CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DF 
CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO no MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO 
GRANDE DO PIAUÍ, Estado de Piauí, no uso de suas atribuições legais. 

FAZ SABER. que a Camara Municipal de CALDEIRÃO 
GRANDE DO PIAU. Estado de Piauí APROVOU e ele SANCIONA h. PROMULGA a 
amofino Lei: 

LIVRO 1 - DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
TÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Copilado I - Da Competência Tributária 

Art. 1". Aplicam-se às relações entre o Município e os contribuintes e 
terceiros as normas da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional, da Lei Orgânica 
Municipal, deste Código e das demais Leis Complementares com conteúdo de norma geral 
sobre matéria de legislado tributária. ... 

Art. 2" O Sistema Tributário Municipal é regido por este Código compõe-se 
de eineo livreis: o primeiro, denominado "Das Disposições Preliminares", trata da instituicilo 

do Código Tributário Municipal e dos conceitos básicos estruturantes da tributado 
municipol. o segundo, denominado "Dos Tributos Municipais". trata dos tributos de 
coem:Meneia do Munieipio; o terceiro. denominado "Normas Gerais de Legislação e 
Administração Tributária", trota das normas gerais concernentes ao pagamento e â cobrança 

illidcréditos tributários e demais regras de administrado tributária; o quarto, denominado 
Procedimento Tributário^, trata das normas gerais e dos procedimentos básicos da 

• irado dos tributos municipais; o quinto, denominado "Das Disposições Finais e 
Miarias". trata das normas de transido e demais disposições finais pertinentes. 

Parágrafo Único A esprema° legislação tributário, quando utilizada neste 
Código, compreende as leis, os decretos, as portaria, as instruções normativa, c demais 
normas que versem, no todo ou pane, sobre tributos de competência do Município e relações 
jurídicas a eles pertinentes. 

Capítulo II - Doo Coramitea ~atem Eatruturannes 

Seroa 1- Da esoop~cia e Capacidade TrIbandria 

Art, 3". A competem'o tributária no ambito do município trata-se do poder 
atribuído pela Ceou:toldo Federal para instituir tributos restringindo-se a possibilidade 
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constitucional de instituição do tributo propriamente dito, tendo caráter indelegável, privativa, 
facultativa, irrenunciável, e possuindo ainda earacteristica de incaducabilidade e 
inampliabilidade, nos termos dos Acto. 145. I49-A e 156 da Constituição Federal 

Parágrafo único. A capacidade tributária está associada a possibilidade do 
município de delegar as atividades administrativas de arrecadar, focalizar tributos e executar 
leis, a outra ponom jurídica, conforme preceitua o Art. 7" da lei Federal n5.172/66. 

Seção - De Vigiada no Tempo e Espaço 

Art. 4". A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária do Município 
de Caldeirão Grande do Piaui vigora no interior do seu território e é regido pelas disposições 
legais aplicáveis às nonnas jurídicas em geral 

Parágrafo trole° - A 'emalado tributána do Municipio vigora fora do leitiectivo território apenas nos limites em que lhe reconheçam cair...territorialidade a 
iSit•ÇâO federal e estadual pertinente e os conveoimi de que participe. 

Seção III - Doe Princípios. dos Limaias dar Faseies. 

Art. r. Os princípios básicos que norteiam ene Código Tributário Municipal 
sio: o princípio da legalidade, da isonomia, da irretroatavidade da lei, da anterioridade da lei. 
da capacidade contributiva, da uniformidade, do ir, aunio procontribumte, e o principio da 
vedação do efeito confiscatório. 

Art-C. Entende-se por limites de tributação no município a aplicação desse 
código tributário de sorte que esta Lea Complementar gero o limite de aplicação. incidências. 
não-incidências e isenções tributárias no território municipal. 

Art. 7^. São consideradas fontes do direito tributário para esO Lci 
Complementar aquelas classificadas pela doutrina como: Fontes Materiais, Reais. Formais e 
Dogmáticos. 

§1.  - São fonte materiais os órgãos habilitados pelo sisterna para produção de 
non.as tributárias e criação de regras jurídicas. 

§2° - São fontes reate as que se constituem dos suportes fatiem as imposições 
tributárias, onde a própria riquem ou complexo dos bens. passam a constituir os fatos 

geradores dos tributos. 
13" - São fontes formais sio as normas de direito tributário positivado man. tais 

como Leis. Emendas, Medidas Provisórias, Decretos, Portarias e Instruções Normativos. 
§4. . São fontes dogmáticas aquelas relacionadas a ciência do Direito. como o 

e Priocipioa 

Seção IV- Da Obrigação Tributária 

Art. fr .A obrigação tributária é principal ou acessória. 
- A obriomas srirsimii auras com a ocománcia do fato amador, materializa-

se pelo lançamento tributário que constitui o credito tributário em favor do Municipio, e tem 
por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária, extinguindo-se com o 
adimplemento do credito dela decorrente por porte do emantai:une ou responsável, no s termos 
deste Lei Complementar. 
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§2' - A obrigação acessória decorre da legislação tributária e teso por objeto as 
prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da (localização 
dos tributos. 

1 - As obrigações acessónas podem ser estabelecidos por meio de decretodo 
Poder Executivo, ou por Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda desde que autorizada 
por decreto, ressalvadas as previsões de penalidades e imposições de multas que deverão ser 
instituídas exclusivamonte por lei. 

§3' - A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservancia. convorte-
se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária prevista 

Sobseçdo 1- Do Foto Gerador 

Art. SISFato gerador da obngaçao principal é a situação definida em lei como 
necessária e suficiente à mo ocorrência. 

Art. lir. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, ~forma 
da legislado aplicável, impõe o prática ou is abstenção de ato que não configure obrigação 
principal. 

Art. II". Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato 
gerador c existentes os seus efeitos: 

I - trataretki-se do situação de fato, desde o monento rio que o se verifiquem 
as circunstâncias materiais necessáriaa a que produza os efeitos que normalmente lhe são 
próprios; 

II - tratando-se de situação juridica, desde o momento em que coteja 
definitivamente constituída. nos termos de direito aplicável. 

§1" - O Fato Gerador Objetivo é a existência da norma tributána que institui e 
define o tributo, sua incidência. aliquota, modalidade de cálculo, formas de lançamento, e 
demais procedimentos administrativos, decorrente da competência Municipal determinada 
pela Conatituido Federal, que autmiza a cobrança dedeterrninado tributo. 

- O Fato Gerador Subjetivo é o ao do individuo, é a prática do indivíduo 
no mundo doa fatora que te amolda a uma adunao hipotética prevista em lei como atitorizadrini 
da cobrança da tributo, enquanto elemento subjetivo, também chamado de Fato Gerador 
Concreto. 

§.3" - A existência do Fato Gerador Propriamente Dito da Obrigação Tributária 
previsto no capto deste artigo está condicionado à subsunção. onde o indivíduo pratica ou deixa 
de policio (incorre) um ato (Fato gerador Subjetivo) que no amolda ao descrito na norma 
tributária (Fato gerador Objetivo) 

§}4" - A autoridade odministrativa poderá desconsiderar atos ou negércaos 
jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou 
• natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procelimentos 
Os 11444Mieeacito poodritoe 3,31a14411m eedieudieie 

Sobsevlo II - De Suleiro Aoh.e. 

Art. 12". Na qualidade de sujeito ativo da obrigação tributária, o Município de 
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Caldeirão Grande do Piani é a pessoa juridlea de direito público interno titular da competência 
para exigir o seu cumprimento. 

31°. A competência tributária do Municiou» é indelegável, salvo atribuição das 
funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, aios ou decisões 
administrativas em matéria tributário, conferida por uma pessoa juridica de direito público ao 
Município, ou deste à outra. 

32" - Adiciona-ia ao previsto no § 1" deste artigo a competência do Comitê 
Gestor do Simples Nacional de formular norrnao jurídicas em nome do Município, pertinentes, 
exclusivamente. ao Programa do Simples Nacional. 

IP" - Por ato do Poder Executivo Municipal. o Município pode delegar a 
capacidade tributária atravéri de funções de arrecadar tributos em geral às instituições 
financeiras e à concessionário de distribuição de energia elétrica, esse último em reladoil 
Contribuição de Custeio da Iluminado Publica - CIF e a Taxa de Coleta de Loto. 

§45 - A delegaçan da fundo de arrecadar Mio dá direito so delegatário degerir 
os recursos riu nome do Município, salvo expressa autorização do Poder Executivo 
Municipal. 

Sabseçdo III - Do SoJetto Passivo 

ArL 13". Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao 
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária de competência do Município. 

31" - O sujeito passivo da obrigação principal será considerado contribuinte. 
quando tenha rolado pessoal e direta com o situação que constitua o respectivo fato gerador, 

- O sujeito passivo da obrigação principal será responsável, quando, sem 
revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decoro de disposição expressa nesta Leu; 

I - A responsabilidade por substituição ocorre quando a legislação tributária 
prevê a que terceiro substitua o contribuinte no dever de cumprir com a obrigaçao principal ou 
memória. 

II - A responsabilidade por transferência ocorre quando a legialaçâotributána 
prevê a transferência da obrigação principal ou acessória • outrem, que não o contribuinte, e 
pode ocorrer por: 

a) Sucessão, os o adquirente ou remitem*. pelos tributos relativos aos bens 

adquiridos ou remidos; os sucessores a qualquer titulo oito cônjuge meeiro; 

o espólio, pelos tributos devidos pelo "de cinto" atéa data da abertura da 

sucessão: 
b) Solidariedade. quando a legislação tributaria atnbuir a mais de uma pessoa 

(leiva ou jurídica o amem- de cumprir a obrigação tributária. emratlio destas 
no:redrem interesse comum na situação que comento Oto somoor Os 

obrigação tributária, bem como nas demais 913130~11 designados na 
legislação tributária. 

c) Suboidiariadocle. quando a legislação tributária prever o beneficio de ordem 
ou atei buis.... dee.. r de e %empei r ...wirp,142. 

- As convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento 
de tributos nas, podem ser opostos à Fazenda Municipal, para modificar a definição legal do 
sujeito passivo das °boi/Amam tributárias correspondentes. 

§4. - A capacidade tributária passiva ind.-p..1We: 
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I -da capacidade civil das pessoas naturais 

II -de achar-se a pessoa mitural sujeita a medicLss que importem privação ou 
limitação do exereicio de atividedes cises. comerciais ou profisseonaus, ou da administração 
direta de seus bens ou negócios: 

til - de estar a pessoa jurídica regularmente constouida, bastaruke que 
configure uma unidade econômica ou profissional. 

Art. 14. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada á prática ou 
a abstenção de ato previsto na legislação tributaria do Município. 

Art. 15. Ao contribuinte ou responsável é facultado escolher e indicar ao fisco 
o oeu domicilio tributário no território deste Munacipio, assim entendido o lugar onde 
desenvolve sua atividade. responde por 5422221 obrigações c pratica Os demais aios que 
constituam ou possam vir a constituir obrigação tributária. 

91' - Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicilio 
tributário, na forma de legislação aplicável. considera-se como tal: 

I -quanto ás pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo esta incerta 
ou desconhecida, o centro habituei de SIM atividade, 

II -quanto às pessoas juridicas de direito pnvado ou às firmas individuais, o 
lugar da sua sede, ou. em relação aos atos ou fatos que deram ongem á obrigação, o de cada 
estabelecimento: 

III - quanto ilia pessoas jurídicas de direito público, quaisquer de suas 
repartições estabelecidas no território deste Município. 

§2" - Quando não couber a aplicação das regras fixadas cio qualquer dos incisos 
do parágrafo anterior, considerar-se-á como domicilio tributário do contribuinte ou 
reses...uivei e lugar da Situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem 
á obrigação. 

- A autoridade administrativa pode recusar o domicilio eleito, quando 
impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se cratiloa regra 402 parágrefo amei iça 

Art. 16. O domicilio tributário devera obrigatoriamente ser consignado nas 
petições, requerimentos, impugnações recursos, declarações, guies, consultas e outros 
documentos dirigidos ou apresentados à autoridade adrnanistratevo 

Seção - Da Incidência. Nao-incidêncio, Imunidade e Isencdo 

Art. 17. A incidência ocorre quando determinado táto, por enquadrar-se na 
situação prevista em lei, se perfectibiliza pela subsunçáo à hipótese prevista no fato gerador 
escem.v. e irradia mus efeitos culminem*o eme o lançamento e constituiçãe dii crédito 
tributário. 

Art. IR, nele-se a não incidência quando ocorrem fatos não compreendidos nas 
hipóteses de incidência previstas na legislação tributária. 
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Art, 19 A imunidade para os fins desta lei complementar é a retirada da 
exigibilidade do tributo pelo Município, por disposição expressa da Constituição Federal. 
sobre fatos ancluidos na área de incidência dos Tributos Municipais, nas hipóteses previstas 
no inciao IV do Ara 150 da própria Constituição Federal 

Art. 20. A isenção para nu fins desta lei complementar é a dispensa da exigêncea 
prevista em obrigação trilai/tina em:empai na qual o contribuinte estava sujeito,. com a 
finalidade de fomentar me beneficiar determinada área da economia ou dasociedede, sempre 
justificada e somente pato atender uma finalidade social 

Seção VI. Da Crédko Triborúrio 

Art. 21. O Credito tributário, para os fins desta Lei Complementar, é 
'onsiderado como o direito de que é portador o sujeito ativo. Munecipeo de Caldeirão Cirande 

Pi•ui, decorrente de uma obrigação tributária, que mace pelo lançamento efetuado pela 
toridade administrativa competente. e que lhe permite exigir do sujeito passivo, contribuinte. 

o seu objeto. 

Art, 22. O Lançamento, para os fins desta Lei Complementar. e consoante o 
que determina o Art. 142 do Código Tributário Nacional (Lei Federal re.  5.172/66). é um 
procedimento administrativo que compete. autoridade administrativa de executar ou contenr 
os procedimentos tenderdes a: verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributaria, 
determinar • matéria tributável: calcular O montante do tributo devido, identificar o sujeito 
passivo, e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cablver 

51" - O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação 
e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. em 
observância ao principio do tempos, rego-oz.-non. 

§2.  - Aplica-se ao lançamento a legislação que. posteriormente à ocorrência do 
fato gerador da obrigação, tenha instituido novos critérios de emulação ou provessos de 
fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autondades administrativas. ou 

outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste ultimo caso, para o efeito 

de atribuir responsabilidade tributária a terceiros, 

§.3" - O lançamento poderá ser efetuado, nos termos dos Anta, 147 a 150 do 

Código Tributário Nacional (lei Federei 5.172)66). por unia ou mais das seguintes 
modalidades: murteira, de oficio; segunda, por homologaçlm terceira, por declaração. 

I - Entende-se por lançamento de oficio aquele que se manifesta Com 
exchdaediddeld nea ditdd,le2 da autoridade. dardenidtrativa, 2rdste,ddaded-le eLd ddenleded.- inedridedndde 
do sujeito passava, onde mui conotam a ocorrência do faro gerador, estabelece a hese de 

cálculo, identifica o sujeito passivn, calada o tributo devido e propõe a penalidade acaso 
aplicável à espécie. O poder público municipal é, nessa modalidade de lançamento, detentor 

de todos Os elementos necessários aos procedimentos administrativos acima especificados que 
cuenierom no ato-norma deirineernento, endepeedentemenee da entrega Oe alocurneraus, ataca', 
valores, notas fiscais ou dmlarações especificas para proceder a liquidez e certeza do direito 
ern exigir o crédito resultante. 

II Entende-se por lançamento por homologação aquele que ocorrequanto aos 
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tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 
exame da autoridade administrativa, e opera-se pelo ato em que areferida autoridade, tomando 
conhecimento da atividade resaim exercida pelo obrigado, expressamente a kaimologe. 

III - Entende-se por lançamento por declaração aquele efetuado pele 
autondade administrativa com base na declaração do termite passivo ou de terceiros, quando 
um ou outro, rara forma de legislação tributária, preste àquele, informações sobre a matéria de 
fato indispensáveis à sue efetivação. 

Secais 1.71 - Do Prece Público 

Art. 23. Compele ao Poder Executivo Municipal instituir por meio de cobrança 
de preço público a autorizam/ia de uso da área pública e pela Mal zaçalo de benspúblacos ou 
serviços singulares nas alcançados por cobrança tributaria, obedecidas às seguintes 
e spec fi cações: 

1- Seinpre que pretnivel. a utilização ou ocupação da área pública estarásujeitai 
ao d, direta ou indiretamente. lasa *arrio a reforma de calçadas frontais, a deldniteçao de áreas em 
eerrenos particulares de retirada de entulhos de obras particulares, de cessões dc uso temporário de 
máquinas e equipamentos pertencentes ao Município para uso particular, e outros serviços que o Poder 
Fsteciitevn considerar de interesse próprio e privativo do usuário. 

I" Entende-se por utilização ou ocupação da área pública a instalação ou 
localização em área pública municipal de quaisquer conetruçõea ou equipamentos particulares, 
de maneira transitória ou por tempo indeterminado. 

§ 2" A cobrança de preço público não dispensa ao usuário o cumprimento das 
normas de segurruiçe e higiene determinadas pelos órgãos publico., relativas ás Instalações 
mentidas na área pública, e nem à aprovação prévia da Admineetração Público Municipal 

§ 3"A ocupação da área pública por pessoas naturais OU jurititeaS será sempre 
liberada mediante auturizeçau a título precário do Poder Público Municipal e por prazo 
determinado ou indeterminado, podendo o primeiro aer renovado, a critério da autoridade 
administrei,. municipal 

§ 4" A cobrança e respectivo pagamento de preço público não dispensam o 
lançamento de tributos aos ocupantes da área pública, quando forem previstos em Lei, e nom 
excluem responsabilidades dos tesoireis, quando exigidas. 

LIVRO II - TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Titulo 1 - Disposições Gerais 

Cepltede 1 - Definição dos Tribute. do Maalelpio 

Art. 24 Ficam anstiMidos no território do Município de Caldeirão Cirande 
do Piau: os SCV.122112CS tributos: 

Na.e. de a. 
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91" 'Os imposto,. 

1 - Irripono sobre a propriedade predial e territorial urbana IPTU: 

II - Impsssiss drebd0 a transmissão intervi:ma, a qualquer titulo. por ato 
oneroso, de bana imóveis, por natureza ou acutilo física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto ce de garantia. bem como cessão de direitos à sua equiaição ITB1, 

III- Imposto sobre serviço: de qualquer natureza 'SS. 

gr- As Coetribuiçõese 
I ('ontribilielle de melhoria, 

II - Conto:boça° para custeio do serviço da ~retroses° pribleca, 

.35 - As taxam 

I - Taxas de poder de policia adnumatrativar 

a) Taxa de Licença Pen111-0‘ 411. 4sa.,
b) Taxa de Fiscalização do Funcionamento de Enabeleennenus. 

Tua de amofinação para exibição pública de propaganda c publicidade: 

d) Taxas de Licença para Execução c de liberação de obras, 

c) Taxa de vigiblocia sanitária, 

f) Taxa de controle e Focalinação Ambiental; 

g) Taxa de /Amaciamento Ambiental 

II - Taxas de mutação de serviços públicos' 

a) Taxa de Coleta e Destinaello de Lixo Domiciliar: 

b) Taxa de Expediente. 

c) Tua de Serviços Gerais. 

Seção 1- Doa Intusrielodeo Trikeriériaa 

Art, 25. É vedado ao Município: 

1 - eatabelecer limitações ao tráfego de pessoaa ou bem, por meio de tributos 

intennuralcipant. 
II cobrar inidigio pela utilização de via, conservadas pelo Poder ~Isco, 

III instituir impostos sobre. 

a) patrimônio, renda ou serviços da União. dos Estados. Distrito Federal e de 

outro. Municipios; 
b) temploa de qualquer cuim: 

c) patramônio, renda ou serviços doa partidos políamos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, c das instituições de e4m-m,ao c de 
assistência social, sem fina lucrativoa, 

ze e. imos cmas .cãe as caças - CAL.F.112). ORANII)F De Medd PI 
(»CPI • I Sn PPY0001-34 
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Em* do Penal 
PRETTIrfURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO .itweiDE DO PULli 

CÓDIGO watIM.ITAMO MUNICIPAL 

cl) livros, jornais, periódicos, bem como o papel destinado à sua impressão 

e) fonogramas e vinco fumegam.s musicais produzidos no Brasil contendo 
obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpeladas por 
artistas brasileiros, bem como os suportes matenais ou arquivos digitais que os contenham. 
salvo na etapa de replicação industrial de mídias óptimas de leitura a laser. 

§ 1• - A imunidade reciproca abrange os entes da administração pública direta, 
as autarquia*, as fundações imitituidaa e mantida. pelo Poder Público, bem como as empresa. 
públicas prestadoras de serviços públicos. 

g 2" - Os Conselhos de profissões regulamentadas se inserem no conceito de 
autarquia para fins de imunidade tributária. 

§ 3" - Nu, fazem jus à imunidade de que Mata o § I" deste artigo. as empresas 
públicas exploredonis de atividade económica, bem como os delegatário., coneemionárim. 
permissionários a autorizados de serviços. públicos. 

§ 4" - A iimanidade doa ten.:mios de qualquer culto e subjetiva e alcança a todos 
os. imóveis de propriedade da entidade religiosa mantenedora, sujeitando-se it comprovaçao 
dos seguintes requisitos. 

I - tratar-se de unia organização religiosa, nos termos da lei civil: 

II - não distribuir qualquer parcela do seu património ou de num rendas, a 
qualquer titulo. e; 

III - manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 5" - A imunidade dos partido, poleiem e suas fundações, das entidedes 
sindicais dos trabalhadores e dm instituições de educação e assistência social está subordinada 
à comprovação dos seguintes requisitos. 

I - a regularidade de seu registro junto aos °raios competentes; 

II - não distribuirem qualquer parcela de seu petrundruo ou de suas rendas, a 
_qualquer titulo: 

0, 
111 - aplicarem integralmente, no Pais, oa seus recursos na manutenção dos mus 

_letivos institucionais, e: 

IV - manterem escrituração de som receitas e despesas on livrou revestidos de 
formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 6 .  - As itnunidadea previstas neste artigo compreendem apenas o património. 
a renda e os serviços relacionados com as finalidades eIISCOCIals das entidades. 

§ 2 .  - A imunidade deve ser mantida em favor das entidades previataa neste 
artigo, quando os aluguéis de imóveis e demais rendimentos por elas recebidos no ~empenho 
de atividades Mb ligadas aoe seu• objetivos instinicioráia, forem comprovadamente aplicados 
nes sem envidados emenciaiti. 

§ 8" - Os lotea vagos e os prédios desocupados das entidades imunes previstas 
neste artigo estio abrangido* pela imunidade tributária, salvo se a Administração Tributária 
Municipal comprovar a ocorrência de desvio de finalidade 

§ 9. - Para o reconhec emento da imunidade das entidades beneficente, de 

PII•••• • de 143 
l• Amm - an-ao LALESUILLo 58.5NOF no nate n 

C70.2 41 222.••••212.-s• 

Em* do Pm..1 
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CEMIGO TR.I.UTÁR.10 MUNICIPAL 

aesiationeta *miai exige-se ainda a comprovação dos atributos d, generalidade, universalidade 
. metuidade, inerente, aos órgios de easisténcia 

§ 10 - A imunidade prevista no men° III. d, do copos deste artigo, é objetiva e 
de examsão rninima. Mio alcançando os serviço. de impressão e de distribuição doa livros, 
jornais e periódicos, admitindo-se a excluaão da bem de cálculo do imposto doa valores 
correspondemos ao papel destinado à impressão e dos filmes fotográficos. 

§ II - A imunidade não abranger. CM cem •Igum, as taxais devida. • qualquer 
Mulo. 

g 12 - A conceseião de titulo de utilidade pública não imporia em 
reconhecimento de imunidade. 

Titulo II Os Impostos 

Capitulo I - Do imposto Sobre • Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Seção 1 - Do fato gerador e do contribuinte. 

Art. 26.0 Imposto sobes. Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPT1 
tem como fato gerador a propriedade. o dorninio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza nu 
acessão (Bica. como definido na lei civil, situado no território do enunciei° e que . 
independentemente de sua localização. satisfaça a condição de rislo se destinar à exploraçãrs 
agricola, peculuia, extrativa vegetal ou agro-industrial 

§ I" Para oa efeitos deste imposto. entendesse como atina urbana. definida 
em lei municipal. obsovado o requisito mínimo da exiatencia de melhoramentos indicados ciii 
pelo men°s dois dos incisos seguinte, construidos ou mantidos pelo Poder Público: 

1- meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento da água; 

III sistema de esgotos sanitários: 

IV - rede de iluminação pública. com ou sem posteamento para distribuição 
domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a uma distancia máxima de 3 (trás) 
quilômetros do imóvel considerado 

§ 20 A lei municipal pode conaiderar urbana* as áreas urbanizáveis, ou de 
espanai° urbana, constante de lote:amemos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à 
habitação. à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos 

moda-rafo anterior 

§ 3.  Os tontamente. aprovados devem atender-

a) Ao anago 61 da Lei Federal o. 4.504. de 30 de novembro de 1.964. em 
consonAneta oom em. prescreve o artigo 16 do Código-Leis' 57. de Is de novembro de 1.966. 

ati da Atra muno cagie-cu. m ms-oo 
(Ti•l• 41 .2 2•••••• sa 

ry.•• •• 12. I. 
CALMOU. MANDE DO MUI 

CNN •I 522 21..21301.54 
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Arc 27. Considera-se ocorrido o fato gerador do 1PTU no dia I" de janeiro 
de cada exerci.° financeiro. 

Seção li - Do Sujeito Pmaive 

AM 28. Coetribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu 
domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer titulo, observando o que retraia o Código Civil, em 
relação. 

1- à propriedade, nos artigo 1.228 e seguintes; 

II - aue domínios úteis. noa artigo 1.473. 

1114 seguintes. 

IV - à posse, noa artigo 1 196 e seguintes. 

Art. 29. São peamelmente responsáveis pelo imposto: 

1 - O adquirente do imóvel, pelos débitos do alienente, existentes á data elo 
titulo de transferência,. salvo quando conste demo a prova de sua quitação, limitada esta 
responsabilidade. noa cama de arrematação em hasta pública, ao montante do respectivo preço: 

LI - O espólio, Pelos débitos do "de cujos", existentes à chata da abertura da 
sucessão; 

111 -O sucessor. a qualquer titulo, e o canjuge meeiro, pelos débitos do "de 
cum.' existentes à data da partilha ou da adjudicação, limitada esta responsabilidade ao 
montante do quinhão. do legado ou de (maça. 

IV - A pemoa jurídica que resultar da fusão. transformação ou incorporação 
de outra, ou em outra, pelos débitos das sociedades fundidas. transformadas ou incorporadas 
existentes à data daqueles atos; 

V - A pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer titulo, 
fundo de comércio ou de estabelecimento comercial. induorial ou de serviço, e continuar. 
explorsçao do negócio sob mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, 
pelos débitos do fundou, do mtabelec Oriento adquirido, existentes à data da ir:amima°. 

4 I" Quando a aqui:anão se fizer por arrernataCãO em hasta pública ou na 
hipótese do inciso III deste artigo. • responsabilidade terá por limite máximo. respectivamente, 
o preço da arrematação ou o montante do quinhão, legado ou menção. 

§ 2" O disposto no inciso IV deste artigo aplicasse nos casos de extinção de 
poemas juridicas, quando a exploração da empatem atividade seja continuada por qualquer 
sócio remanescente ou se espólio. com a mesma ou outra razão social. ou sob firma individual. 

Ars. 30. (3 imposto ama devido, independentemente, da legitimidade dos 
h. dr. de anuitican nu prime do terreno ou da satisfação das exigências adminictrati vez e legais 
pira sua tatiliElle&O. 

Art. 31. A incidência do Imposto sobre a Propriedade Posdial e Territorial 
Urbana alcança: 

I - menagem B121•Svei• localizadoc na zuna urbana do Município. 

CALDEIAM, 012.20t DO MUI PI " "" 

Dedel 
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enteie° TIIMUTAILIO MUNICIPAL 

independentemente de sua forma. estrutura, superfície. destmação ou utilsz:açào. ainda que 
destinados ou utilizados em exploração econômica de qualquer tipo ou natureza. 

II - os terrenos arruados ou não, sem edificação suem que houver edificação 
interditada. ~alisada, condenada, em reinas ou eni demolição, e 

III - os imóveis que não atendam quaisquer exigências legais, 
regulamentares ou adminiatrativaa, sem prejuízo das penalidades cabiveá. 

Parágrafo único - A incidência do imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana indeponde, 

I - do cumprimenm de quaisquer exigências legais, regulamentares ou 
administrativas; 

II - da legitimidade do Mulo de aquisição ou da forma de posse do bens 

Seção 111 - Née-laeldériefia 

Art. 32. Desde que cumpridas às exigências da legislação, o Imposto sobre 

a Propriedade Predial e Territorial Urbana não incidirá sobre o bem imóvel: 

I - cujo valor do Imposto sobre • Propriedade Predial e Territorial Urbana 

seja inferior ou igual a RS 20.00 (vinte reais); 

II - pertencente a particular, enquanto perdurar cessão gratuita, da sua 
totalidade, peta um exclusivo da União. doe Catados, do Distrito Federal ou do Município, ou 

de suas Autarquias; 
III - pertencente à agremiação desportiva licenciada e Miada à federação 

esportiva estadual. quando utilizado efetiva e habitualmente no exereicio das suas atividades 

IV 
SOCOU., 

- pertencente ou cedido gratuitamente à sociedade ou instituição sem fins 

lucrativo* que se destine a congregar classes patronais ou trabalhadoras com a finalidade de 

realizar sua união, is.p.s.......itaçao, defesa. elevação de seu nivel cultural, profissional ou 

recreativo; 
V - perter.entes às sociedades civis sete fins lucrativos, destinados ao 

exercício de atividadees culturais, recreativa ou esportiva., 
VI - declarados de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da 

parcela correspondente ao período de arrecadação do Imposto sobre. Propriedade Predial e 
'remi teria. IlIrtsaula eun que ...e...mar •  malhe de pess.. .•‘• • oeupoaelle efetiva peIe pocl••-

dc•spropri•MC; 
VI - o único imóvel residencial Com área coradruida de até 40rn2 (quarenta 

metros quadrados), coo cujo prorietário perceba até um aalisio nfininso mensal. desde que Outro 

imóvel mão netisma, o coMulil.R.
§ - A não incidem.a de que trata ou 12....• IV e V a. pre.e...µ1go nernenu2 

o imóvel relacionado com a finalidade essencial da entidade. prevista no respectivo estatuto ou 

ato constitutivo. 
§ 2.  - A não incidência de que trata os meigos IV e V estão subordinadas à 

ob.ervancia dos a...metes requisitos oeles entidades nele mfendas. 

is d.,sur - 5..... 4* -cr• eapas.co c-ALI:irmão OILANDP on PIAU- r. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE. IX/ PI A til 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

I - não distribuírem qualquer parcela de seu património ou de suas rendas.. 
qualquer título; 

II - aplicarem Integralmente, no Pais, osi seus recursos na manutenção dos 
seus objetivos institucionais; 

111 - manterem escrituração de suas recegas e despesas em MEIOS flficm ou 
digiteis revestidos de formalidades capazes de assegurar o sua exatidão e credibilidade. 

§ 3'- A não incidancia do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana dependerá de requerimento fundamentado da pesem ou entidade interessada e somente 
será concedida mediante Parecer .harldico do órgão competente. ouvida a Presta Municipal 
responsável pela arrecadação tributária, aplicando-se o artigo 126 do Código Tributário 
Nacional - Lei Federal N 5 172, de 1966, no que ecuber, bem como o disposto neste Código 

Art. 33. As não incidências em caráter não-geral serão regidas por lei 
complementar esPecifica, onde devem ser estabelecidos os seguintes critérios: 

I - pelo padrão arquitetõnico do imóvel; 

lã 
Estado do Pied 

alteraste>, MUNICIPAL ora CALDEIRÃOGRANDE DO puro 
('rence. TRIIMITARICI MUNICaPAL 

casas e demais [moa. 
3 Aportamento, loja em edificação especial, sala, aja, 

casas e demais Mera 

a) Correção quanto ao estado de conservação da edificação• 

taR~  
Alvenaria 
~CO

rum. 

11 - pela condição econômica do proprietário ou possuidor; b) correção quanto ao estado de conservação da edificação: III - pela condição social do propneano ou postando, cuja observação é se 
o proponente beneficiário participa de algum programe assistencial dos entes federativos Estado índice 

Seção IV - Contribuintes e Respoesávels 
Boa 1,10 
Regular 100 
Mal 090 

Art. 34. Contribante do Imposto sobre • Propriedade Predial e Territorial 
Urbana é o proprietário do imóvel, o titular do seu domaio útil nus. aeu pomeandor do imóvel a 
quakmer título que contenha ou não construção. c) correção quanto ao padrão da edificação: 

§ I .  - Quando do lançamento, pode ser considerado responsável pelo 
pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana qualquer dos 
possuidores, diretos ou indiretos, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos demais 

§ 2.  - O espólio é responsável pelo pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana incidente sobre os imóveis que pertenaarn ao "de 
cujos.**

§ 3° - A massa falida é responsável pelo pagamento do Imposto sobre a 
Copo. édade Predial e Territorial Urbana incidente sobre os imóveis de propriedade do falido. 

§ 4. - São também Contribuintes do Imposto sobre e Propriedade Predial e 
Territorial Urbana o promitente comprador imitido na posse. posseiro, ocupantes ou 
comodatários de imóveis pertencem. à União, Faiado ou Município ou a quaisquer outras 
pessoas isentas ou Imunes. 

Art. 35. A obrigação de pagar o Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana se transmite ao adquirente do imóvel ou dos direitos reais a ele relativos. 
sempre se constituindo como ésim real que acompanha o imóvel em todas as zum mutações de 
propriedade. dom É RIO ou posse. por me tratar de um tributo •propter tem". 

Seção V - Rase de Cadente e Mimam. 

Art. 36. A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana é o valor venal do imóvel, apondo anualmente, por um dos seguintes 

P55.19 /4.11 111.rro Offlaro ir,- Mansa • rwil.014111.3.0 (.01.414125 os. litritri ri 
UNIR, 41 5.22 7•1.1,01.34 

EA*. do Pinsi 

PRECEITUEA MUNICIPAL DE rim DFIRAD  DRANDE 130 PIAUi 

ettutco nitieirrAmo tartat- er.m. 

critérios: 

Pé..• 11. 1413 

I - avaliação cadastral; 

II -arbitramento, 

III - avaliação eapectal; 

§ I .  - Para a apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana, serão considerados os elementos constantes do Cadastro Técnico 
de avaliação cadastral. 

§ r - A base de cálculo de que trata o parágrafo precedente. deverão ser 
considerados os seguintes critérios, tornados em conjunto ou isoladamente. 

§ 3" - O arbitramento do Imposto sobre o Propriedade Predial e Territorial 

lik.dorbanacon•ists na realização do cálculo do valor venal das áreas do teneno e da construção 
por estimativa, levando-se em conta os elementos eincrinvizrrabos e enquadrando-se o 

pode edificação com outraa semelhardes para a determinava° do valor ventai, rondo aplicado 
quando, 

I - o contribuinte impedir o levantamento dos elementos necessários à 
apuração do valor venal; e 

II - os imóveis encontrarem-se fechados co contribuinte não for localizado. 

§4 - A avalirolki especial, tendente à fixação do valor venal do imóvel. 
Pá= firo de ~radio do Imposto sobre a Propriedade Predral e Terroonal Urbana, se dará 
mediante requerimento do contribuinte. exclusivamente nos casos de contestação do valor 
apurado pela Administração Pública e em situaçôca omissas que possam conduzir a ume 
tributação injusta. 

§ 5.  - Na avaliação especial, o contribuinte oferecerá, através de 
requerimento dirigido à autondade •dmmisUatrva tributaria o valor venal que entender razoavel 
e juntará as provas necessárias para a comprovação do valor venal suaentadn 

15.  - A avaliação cadastral goza de presunção de certeza e condiciona a 
avaliação especial à decida da autoridade administro.. tributária. 

Art. 37. Para • apuração do valor venal a que se refere o artrgo 36, inciso 
II deste Código, constante do Cadastro Imobiliário, serio considerados o valor do terreno o, 
sendo o caso, cumulativamente, ode edificação, levando-se em conta. 

I- A área da propriedade territorial, 

II - O valor básico do metro quadrado do terreno rio Município, fixado na 
Planta de Valores Genéricos. 

III - A área construido da edificação; 

lv - O valor básico do motro mudando (m.1 de conatruclo. senaundo o ator 
e o tipo de edificação. considerando ainda. os fatore* de correçie conforme tabelas a seguir: 

Seitor•• Tipo de edIlleaela 

/42•••5•••*•.4.  bele •ArR~..~.-itel. 

Valer do na em 

01 

Padrear
Alto 
Normal 

Irolbor 
I.2R 
1" 
°AO 

V - A forma, situação topográfica, aproveitamento e outras características 
que possam contribuir para a diminuição do valor do imóvel. 

VI - A exploração económica agrícola elos. pecuária. 
§ 1 - O terreno para fins de calcule, que se limitar com mais de um 

logradouro será considerado como situado naquele em que a testada apreanar rnamr valor 

§ - Pare termais atoados em vias ou logradouros não especificados na 
pauta de valores. utilinar-ro-à o coeficiente resultante da média antrnérica das vias ou 
logradouros públicos em que começa e termina a via ou logradouro considerado, ou. em se
tratando de via com um acesso, o valor da vis principal com redução de 30% (trinta por cento). 

§ 3.  - A ocorrência de qualquer dos fatores a que se refere o item V. 
devidamente Juan, Doadas pano sujeito a ri-c...g...s. 
permitirá a redução em até 50% (cinquenta por cento) no valor venal territorial do imóvel. 

§ 4.  - A hipótese prevista no item V1. comprovada em petição interposto a 
Prefeitura ou através de laudo de comissão coada para este fira permitirá a redução em até 60% 
(sessenta por cento) no valor territorial do imóvel. 

Pipa. 113. tua 

Pfflp asa. /14.1 Dum. C-muro -Cfl dea,eows-ea cavoataaomovosa [1.P4.1 -1 P1 
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CÓDIGO OrourrAMO severo-aro. 

§ 5 A Pauta de valente poderá ser revista anualmente por comissão especial 
designada para este fim, que prornovera os ajustes necessários nos valores dos logradouros que 
receberam melhoramentos público., os quais vigorarão para o ano seguinte apta aprovação de 
lei que os autorize. 

Art. 3g, Para credo de tribmeçaci. os terrenos com até 200 m2 (doze... ,
metros quadrados) de área territorial (AT) ou profundidade média menor que 20 (ante) metros. 
serão considerada. integralmente. 

§ I • - Considerar-se-á como profundidade médico coeficiente resultante da 
divisão da área territorial pela testada principal do terreno. 

§ 2.  Para os terrenos não enquadrados na regra explicado no •caput.  deste 
artigo, calcular-se-á a área tributável territorial (ATT) em função da relação testada principal 
(IR) e profundidade padrão (PP). aplicando-ae as seguintes formei. ~ensine.: 

a) terrenos com área territorial igual ou inferior a 200 m2 (duzentos melros 

quadrados) e profundidade média maior que 20(vinte) metros linroma. 

ATT TP x 20 (AT - TP x 20) x 0.50 

b) terrenos com mais de 200 m2 (duzentos metros quadrados) de área 
territorial. 

AVE"TP x20 . (AT - TP o 20)s 040 

A., 39. A base imponivel da propriedade territorial em que estiver sendo 
executada construção ou reconstrução, legalmente autorizada, permanecerá inalterada a partir 

do ano seguinte aquele em que for feita • sua conclusão, desde que tenha duração normal e seja 

executada ininterruptamente. 

§ Fica o Poder Executivo autorizado e estabelecer fatores de correção 

em função de. 

- para os terrenos, segundo 

a) situação do imóvel no logradouro; 

b) desvalorização do imóvel; 

II -pari as edificações ou construções, segundo: 

a) 41213.010 doimri,e1 no InIgiri 4dourni 

b) desvalorização do imóvel; 

e) parirdes da construção; 

d) fatores que impactern no valor final da construçao; 

e) outros critério., taimass. 

§ 2'- Na fixação de base de calculo do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana em ralaotio à, odific~m ou oonsmeçises sota observado que a Ama 

Pá.. 14 ao 143 
nu, sc,,cflree ires,-  89,00 camareiro ronrom uo nate si 
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construída coberta seja o resultado da remedo ortogonal dos contornos externos da constordo 
e que a área ~ruída descoberta seja tornada corno tudo aquilo que é colocado sob o solo e 
dele não podendo ser retirado sem que cause danos ao mesmo. 

§ 3" - Sobre a área construída descoberta será unliz.ado um redutor de 50% 
(cinquenta por cento). 

Ara 40. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será 
calculado medem.. oplioação dria seguintes etiquetas sobre o valor venal do imóvel: 

I - Imóveis sem edificação- 10% (dor por cento); 

li - Imóveis com edificação: 2.5% (Dois e meio por cento); 

III -- Imóveis para fabricas e indústrias em geral: 0,5 (zero vírgula 
cinco por cento), 

IV - para outros empreeúdimemos considerados estratégicos para o 
desenvolvinamato do município. por prazo determinado, defusidos em Código do Poder 
Executivo Municipal; 0,5% (zero virgula cinco por centr)_ 

§ 2. considerados empreendimentos estratégicos aqueles indicados 
pela Prefeitura Municipal de Caldeirão 1 aonde do Piauí, através de seu Órgão competente. 

§ 11"- Imóvel não c-digitada 

de..4~1 4e aio edillleaaa 
Com iras de até 200m2 

Com amai ir Ma 200el2 2 e 3 

er. 

3,0 
1.0 

§ 4 - Para imóveis do edificados, e enquista do impoato será (decrescida 
em 0.20 (zero virgu o vinte) quando a testada da propriedade, em toda atos serenai, estiver 
murada edou 0,20 (zero virgula vinte) quando possuir calçada. 

S i5'- Para imóveis adi ficados • alicio.", do imposto será doeres,. ida em 0.70 
ro virgula vinte) quando o imóvel possuir calçada. 

§ 6 7 - Estilo sujeitos ria aliquotas previstas no § E. observada a suo 
loealizado. os terrenos em que houver obra paralisada ou em lindamente. condenadas ou em 
nanas. 

§ 7. - As aliquotas referentes ao Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana. poderão ser 

I - progressivas, em rodo do valor do imóvel; e 
II - seletivm, de acordo cose a localização ao uso do imóvel 

Seção VI - lase.cae ao caramare tanterMitrlo 

Art. 41. Serio obonatoriesnente inscritos no cadastro anobrliario todos os 
imóveis que estejam sujeitos a incidencia do Imposto sobre. Propriedade Predial e Territorial 

Amã isca AtAl 14.4. Com. CEP - cALDRIKAO CrIP-1.YOF 00 PIADI is 
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Urbana IPTU. ainda que sejam beneficiadoa por imunidade ou isenção do imposto sobre a 
propriedade predial e temtorial urbana. 

§ I .  - Imóveis, para os efeitos tributário., do todos aqueles tidos corno 
uoidodes umbiliarias autónomas, tonstituidos de terreno com ou mero conianiçao. que permitam 
uma ocupação ou utilizado privativa ou pública. Mo importando pertencer a um CRI moa 
pmerrietarios ou qual • sua destinaçAo. 

§ 2-  - Para efeito de caracterizado da unidade imobiliária, pudera ser 
considerada a sinuação de fato do imóvel, independentemente da descrição contida no respectivo 
titulo de propriedade, domínio ou posa*. 

Art. 41. A inacricio cadastrai d. imóvel *era promovida. 

I pelo prometeria pelo titular do á-inanirm ata ou peto ~cuido., 

II - pelo enfiteuta usufrutuário ou fiduciário: 

III - pelo inventariante, síndico. liquidante ou sucessor no caso de imóvel 
pertencente ao espólio, massa falida, massa liquidando ou sucessora. 

IV - pelo cai-normais...rio vendedor ou comprador, quando se tratar de 
promessa de compra e venda, 

V - pelo ocupante ou posseiro de imóvel da União, Estados, Distrito Federal 
ou Munrcipms. e 

VI - de oficio, através de auto de infração ou pela autoridade administrativa 
tributária. 

1'- A 111.11010 do imóvel será efetuada através de petição ou forrnuMrio. 
constando as áreas do terreno e de construção, planta de situado, título de propriedade. dominar 
ou posse, e outros elementos exigidos em ato administrativo do Poder Executivo 

*2.  -As alterações relativas à propriedade, domínio útil ou posse do imóvel. 

bem como às suas características (líricas, destinaçao ou utilização. serão obrigatoriamente 

comunicadas à autoridade administrativa tributária, que faia as devidos anotações no cadastro 

imobi I iàri o. 

§ 3° - O prato para inscrição Cadastral e para COmunicação de alterações é 

de 30 (trinta) dias, a contar do ato ou fato que lhes deu origem 

§4 - A inserido de oficio será efetuada se commtada qualquer infração a 

esta Lei. após o prato para inserido ou comunicado de altemeees no imóvel 

§ - A Comunicação das alterações no imóvel por iniciativa , se implicar 

na redução ou isenção do imposto. só será admitida mediante a comprovado do erro em que se 

fundamentou o lançamento. 

Art. 43 As adificações e as c-oristrinées realizadas sem licença municipal 
ou em deamsenienci. ,,,,, lanc ed... moa afaima da incidência do 
imposto. 

§ 1'- A inscrição e os efeitos tributários referidos neste artigo Mo criam 
direitos ao proprietário, no titular do dorninio ida ou no premador a qualquer título, hem corno 
não exclui o direito do Municiai. de promover a mlap14.610 da estificação e da construção ia 
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normas legais ou a alta demolição independentemente das medidas cabíveis. 

§ 2-  Não será fornecido o habite-se. relativo à coe:Moça., nova, e nem 
qualquer alvará pare reconstrução, reforma desmembramento, remennbrarnento, ampliação, 
modificação ou acréscimo de área construido, antes da inscrição ou anotação das alterações do 
imóvel no cadastro imobiliário municipal 

Art. 44 Será considerado, na inscrição do imóvel, como domicilio 

I - no caso de terreno sem construção. o que for escolhido e informado pelo 

II - no caso de terreno com construção, o local onde estiver situado o imóvel 
ou o endereço do contribuinte, por sua opção. 

Porágrafo enico - A autoridade administrativa jaalsi.i reausar o domicilio 
eleito pelo sujeito passivo. quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou fiscalização do 
tributo 

tributário. 

contribuinte; 

Art. 45. Compete ao contrabuinte solicitar o cancelamento da inscrição 
cadastral do imóvel, mediante petição ou formularia apenas nas seguintes situações e casos 
especiais análogos: 

I 'retificação de lote poderio em loa:amenas jal aprovados, 

II - construção de edificios que alcancem áreas superiores à do lote padreio; 

I la consumido de lote parido decorrente de unidade iniob.liiriaji inscrita. 

IV - erro de informação cadastral que prejudique os dados da inscrição; 

Seção VII - Obrigação Acamaria de Terceiros 

Art. 46. Compete aras delegatórios de serventiss extrajudiciais deste 
inunicipio, como terceiros envolvidos na relação jurídica adjacente ao fato gerador tributaria 
inforrnar à autoridade administrativa tributaria todos e quaisquer atos suma-liam de alteração, 
de situação jurídica dos imóveis que tiverem sido objeto de transferência de titularidade e de 
registro ou averbado no mês Antenor 

§ I" - As informaçoes de atos suseetiveis de alteração da situação jurídica 
dos imóveis, de que dispõe o cama deste, será formalizada por requerimento ou oficio dirigido 
à autoridade administrativa tributária até o IS (décimo quinto) dia útil do mês seguinte à 
ocorrência do ato. 

§ 2-  - Os delegai/mos de serventim extrajudiciais deste municipto. que 
roas-are de lavrar inemementm tramlativm de bens e de direitos sobre arreareis, sob pena de 
responderem solidadariamente pelo pagamento dos tributar: municipais incideotes sobre o 
imóvel, exigirão que lhes seja apresentado o comprovante do recolhimento do imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbana 015 do reconhecimento da não incidência, da imunidade 
ou do direito a iiseriçao. bem como a Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais do 
imóvel_ 
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Sedo VIII - Lançamento e Pagamento 
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Art. 4'7 O lançamento do imposto é anual e de oficio, efetuado coto base 
em elementos cadastrais declarados pelo oantribuinte ou apurados pela Administraçào 
Tributária Municipal

§ I" - Considera-se o sujeito passivo regularmente notificado do lançamento, 
com a entrega do corta ou boleto de pagamento, pessoalmente ou por via postal 

§ 2. - O lançamento é efetuado na data da ocorrência do fato gerador e só 
pode ser alterado, durante o curso do exerciam, mediante a constatação de ato ou fato que 
justifique sua altensçao. por despacho da autoridade administrativa. 

§ 3.  - Na impossibilidade de entrega da notificação do lançamento ou no 
caso de recusa do seu recebimento ou quando o poraiietário seja desconhecido ou encontre- se 
em local incerto e não sabido, a notificação do lançamento faz-se-à através de edital, nos termos 
do disposto no artigo 340. inciso IV deste Código. descrido indicar o número do cadastro 
imobiliário e o endereço do imóvel e nome do prometeria sendo estes desconhecidos, colocar 
a indicado de proprietário ignorado. 

§ 4. O eventual não recebimento do ovem de lançamento. não desobriga 
contribuinte do pagamento do imposto, devendo o mesmo, quando não receber o aviso entrar 
em contato com o setor de arrecadação do Município a fim de obter o retendo documento 

§ 5-  O lançamento é efetuado em nome do proprietário. do titular do 
domínio útil, do possuidor do imóvel do eripólio ou da massa falida. 

§ 6. - Nos imóveis sob morna-em de compra c vendo. ti lançornento pode ser 
efetuado em nome do compro...imano comprador, do promitente vendedor, inicie ambos, sendo. 
em qualquer dos casos. solidária a responsabilidade pelo pagarriento do imposto_ 

§ - Os imóveis, objeto de enfiteuse, usufruto ou fideicomisso sio lançados 

em nome do enfiteuta. do usufrutuário ou do fiduciário. 
§ - Peta os areavein sob c...domine°. o lançamento será efetuado-
! - quando pro.diviso, em nome do ~poetaria do titular do domínio útil 

ou do possuidor da unidade autônoma. uri, lançamento para cada imóvel, ainda que contíguos 

ou vizinhos e pertencentes ao mesmo contribuinte; 
II - quando FM-indiviso, em nome de um, de alguns ou de todos os 

condõrninos, sem ~juizo, nas duas primeirati situações, da responsabilidade solidaria dos 

demais. 
§ 9" - Oa terteri011 situados em quadras indivisos ou de lotes contíguos de 

idêntico prometer', o lançamento podeol, a critério da Administração, ser unificado. 

Art. 48. Enquanto do extinto o direito de coo:adoido de crédito tributaria 

poderão ser efetivados lançamentos omitidos nas épocas próprias, permitindo-se. ainda, para 

retificaçao das falhas, e mbstinoção das notificaçóes do quitadas, através de lançamentos 
suesetturevos. 

Parágrafo único - Independenterneme da quitação, ~era ser expedido 
notificaçAn de lançamento de oficio de crédito tributário implementar, sempre que se apurar 
lançamento • menor. em razão de erro de fato ou irregularidades. 
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Art. 49_ O pagamento do imposto far-se-á ern até 10 (dez) parcelas, cujos 
vencimentos 000msrdo entre os meses de mimam a dezembro. 

§ I °  - O Poder Executivo-Municipal. definirá através de código e de acordo 
com o - capta5 deste artigo no datas de vencimentos das parcelas, e prorrogará o vencimento 
quando preciso, pira atender as necessidades administrativas de remoam e outras_ 

§ 2° - O Pagamento do imposto deverá ser feito na rede bancária 
devidamente amormada. na tesouraria da prefeitura ou em outros pontos de arrecadação criados 
pelo Executivo para cate fins 

§ 3° - Para o fato gerador ocorrido, inicialmente. na data de concessão do 
habite- se, o imposto será recolhido no ato da nas:modo cadastral do imóvel, de uma só vez. 

§ 4° - O recolhimento do imposto Mo importa em presunção, por parte da 
Prefeitura, para quaisquer fins, do direito de propriedade, do domínio útil ou da posse do imóvel 

§ 5' - O pagamento das prestações posteriores nao constitui preounçao de 
quitaçâo das parcelai que lhes antecederem_ 

§ 6° - Não será apreciado pelo Poder Executivo nenhum pedido de alvará de 
construção, reforma, modificação, lotear/sento, desmembramento, condomínio de Imes fechado. 
remernbrarnento. habite-se, arnpliaçlo ou acréscimo de área construido sere que o requerente 
faça prova do pagamento do imposto noa últimos 05 (cinco) anos. 

Art. 50. A titulo de incentivo ao adimplernento. será assegurado ao 
contribuinte os seguintes descontos sobre o valor do imposto lançado: 

1 - até 30% (trinta por cento) se contribuinte adimplente. para pagamento .1 
vista, ate o vencimento da primara parcela do imposto; 

II - até 20% (vinte por cento), para os demais contribuintes, para pagamento 
ii vista, até o vencimento da primem parcela do imposto; 

III - até 10% (dez por cento) para pagamento parcelado, sobre cada parcela, 
para os contribuintes que optarem pelo débito automático em conta corrente; e 

ar.. 
IV ate 5% (cinco por cento) para pagairmnto parcelado, ate o vencimento 

cada parcela. para os contribuintes que não optarem pelo débito automático em conta 

te; 

Seção IX - Infrações e Penalidades 

Art. SI A prática de MO doloso com o objetivo de suprimir ou reduzii ii 

valor do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU constitui ilícito 
edroiniatrativo tributário. tipificado pelas =guantes condutas: 

I - omitir inforrnaçao, ou prestar declaração falsa às autoridades tributárias; 
flomaltar 5 Doeu. em.a. 

omitindo operações de qualquer rtaturerm em documento; 
III - falsificar ou alterar documento, ou 
IV - utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato 
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§ I' - Sem prejuízo de outras cominações legais cabiveis. a prática dos atos 
de que trata este artigo sujeita o agente à multa de 3% (três por cento) sobre o valor venal do 
imóvel 

§ - As penalidades prevista. no § l• deste artigo poderão ser excluídas 
mediante denúncia elipondinea da infração. acompanhada do pagamento do imposto devido e 
dos acréscimo* momtório., realizado antes do início da ação fiscal 

Art. 32. Os débitos MIMO/06 ao IPTU não pagos nos respectivos 
vencimentos ficam acrescidos de. 

I - juros equivalentes ià taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do primeiro dia do 
mês subsequente ao vencimento do prazo até o más anterior ao do pagamento e de um por cento 

indo de pagamento; e 

• II multa de mora, calculada à toca de 0,33% (trinta e três centésimos por 
nto), por dia de atraso. 

§ I° - A multa a que se retem o Inciso II deste artigo será calculada a partir 
do primeiro dia subsequente ao do vencimento até o dia em que ocorrer o efetivo recolhimento. 

§ 2' - O pementual de muita a ser aplicado fica limitado • 20% (vinte por 
cento). 

§ 3° - inscrita ou ajuizada a divida, serão devidas custas, honorários 
advocaticios e densais despesas, na torna regulamentar e da legislação. 

Seolo X - Da Fisealltetede do IPTV 

Art. 53 A fiscalização do imposto compete à Secretaria Municipal de 

Art. 54. Sempre que namoraria e dentre de sua área de competem', a 
admintstraçáo fazendána poderá efetuar vistorias para atualizar o cadastro imobiliário, inclusive 

utilizando-se dos meios tecnológicos disponíveis de imagens de qualquer tipo. 

Art. 55. As alterações de dados cadastrait de imóveis procedidas mi 

consequência de projetos de recadastnunento imobiliário desenvolvidos pelo Poder Executivo 

Municipal não serão consideradas nos lançamentos de cretinos tributáriaa do imposto relativos 

• fatos geradores ocorridos em exercícios anteriores ao da implantmlo doa novos elementos no 

cadastro 

§1'. O sujeito passivo que impedir ou obstruir o levantamento fiscal para 
efeitos de maquinei -mito. quando procedido por servidor devidamente credenciado e 

identificado para tal fim, poderá ser autuado por provocar embaraço a fiscalização, além de ter 

o valor do imposto arbitrado pela autoridade administrativa. 

§z- - Irdatiodm. ot I Porto el 
imobiliário em regiões da cidade, o disposto neste artigo será também aplicado às IIILIMM-OCS 
cadastrais comunicadas eapootaneamente à Secretarie Municipal de Finanças pelos titulares dos 
imóveis localizados naquelas regiões. 
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Capítulo II - Do Imposto Sabre ServIçoa De Qualquer Natureza 

Seção I Da Incidán,ia 

Sul:meça. I Das Disposições Crereis 

Art. 36. Imposto Sobre Serviços da Qualquer Natureza - 1SSQN tem como 
fato gerador a prestação de serviços constantes da Lista de Serviços prevista no Anexo I parte 
integrante deste c.ochgo, ainda que emes não se constituam como atividade pi,o,idemnie do 
prestador 

§ 1.0 imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do 
Pais ou cuja prestação lá se tenha mimado_ 

§ 2°0 imposto incide ainda sobre os serviços públicos explorados mediante 
outorga ou delegação administrativa, em que haja o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo 
usuário final do serviço. 

§ 3°A incidência do imposto mdepende da denominação dada ao serviço 
prestado. 

4°A incidência do imposto independe: 

I - da existência de estabelecimento fico; 

- do meultado financeiro do c:secciona da atividade; 

III -do cumprimento de qualquer exigência legal ou regulamentar, sem 
prejuízo das penehdades aplicáveis; 

IV - do recebimento do preço do serviço ~Mo ou qualquer condição 
relativa a forma de sua remuneração; 

V - chi denorninmlo dada ao serviço prestado: 

VI. da intenção de lucrar: 

VII - da formada distribuição de lucro. 

Art. 57. O imposto não incide +obre-

I - as exportações de serviços para o exterior do Pais. 

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores 
avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e 
fundações, bem corno dos sócios-gemam. e doa se:remes-delegados 

III- o valor intermediado no mercado de titulo. e valores mobiliários, o 
valor dos depósitos bancários. o principal, juros e acréscimos moratóno. relativos • operações 
de crédito; 

IV - os RPTP/A.011 de aPlitdde,..., ..ordeneapdo rmetodoo 
pelas cooperativas • sem cooperados. bem como aqueles preme:Soa pelos cooperados às 
cooperativas e ma prestados entre as cooperativas quando associados para a comecumio doo 
objetivos sociais. 
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§ 1°Não se enquadrem no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos 
no Pais, cujo resultado aqui se verifique, Moda que o pagamento seja feito por residente no 
exterior 

§ 2.Apenas a locação puni e simples, como atividade fim, está fora do 
campo de incidência do ISS. 

Art, Si. O serviço considera-se prestado e o imposto devido neste 
Município, quando nele o contribuinte mantiver estabelecirriento prestador ou domicilie 
tributário, excetuando-se as hipóteses abaixo eleneadm, quando o imposto será devido no local. 

I- do estabelecimento do tonuador ou intermediário do serviço ou, na falta 
de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1° do art. 56 do premente 
código. quando o serviço for proveniente do extenor do País ou cuja prestação se tenha iniciado 
no exterior do Pais; 

II- da instalação dos andaime", palcos. coberturas e outras estruturas, no 
caso dos serviços descritos no subitern 3_04 da Lista de Serviços; 

III- da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 702 
e 7.17 da Lista de Serviços; 

IV -de demolição, no caso dos serviços desentoo no mbitem 7.04 da Lista 
de Serviços, 

IV- das edifiemêm em geral, mirada.. pontes, portos e congénere, no caso 
dos serviços desentoo no subitern 7.05 da Lista de Serviços; 

V- da execução da vtarrição, coleta, remoção. incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinmilo final de lixo, rejeitoa costas. resíduos quaisquer, no caso dos 

serviços desentoe no subitem 7.09 da Lista de Serviços; 

VI. da OXOCUção da limpeza, manutenção e conservação de vias e 

logradouro. públicos, Meáveis, chaminés. piscina.. Parque°. Jardins a coneAtIcce. no caso doa 

eerviços descritos no subitem 7.10 da Lana de Serviços, 

VII- da execução da decoração e jmdinagern, do corte e poda de árvores. 

no caso dos serviços descritos no subitem 7 II da Listo de S.rviços, 

VIII- do controle e tratamento de efluente de qualquer natureza e de 

agentes fisicoo, químicos e biológicos. no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da Lista 

de Serviços; 
TX- do florestamento. neflotesounenm, aarnandurs, adubação, reparação de 

solo, plantio. silagevn, colheita, corte, deseasearnento de árvores, silvicultura. exploração florestal 

e serviços congênereea indiasociáveis da formação. manutenção e colheita de florestas peta 

quaisquer fina e por quaaquer meios; 

X- da execução doo seroamos de escoramento, contenção do encostos 
congênere.. no caso doa serviços deserdo. no subiram 7.13 o.  Lista dc BC,' Pita., 

XI- da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos IPS...abatem 7_16 

da Lista de Serviços: 

XII- onda o kcirn estiver guardado ou esuscionado. 50 caso doa serviços 

Poe. PPS. 1immee r.asa dii? 54 695.1310 .4.1 1.11440 01l..01 120 1.441.11 P1 
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descritos no subitan 11.01 da Lista de Serviços; 

XIII- dos bens, dos semoventes ou do domicilio das pessoas vigiado, 
segurados OU mdenitorados, no caso doe serviços descritos no srantem 11.02 da lista anexa, 

XIV- do armazeriarnemm. deposito, carga, descarga, arrumação e guarda do 
hem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da Lista de Serviços; 

XV da execução dos serviços de diversa°. lazer, entretenimento e 
congineres, no caso dos serviços desentoa nos rabitens do item 12. exceto o 12 13, de Lima de 
Serviços. 

XVI- do municipio onde está sendo executado o transporte. no caso dos 
serviços descritos pedo item 16 da lista anexa; 

XVII- do estaralecimento do remador da mlo-de-obre ou. na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços desentoa peio subi tem 17 05 
da Lista de Serviços; 

XVIII- da fesra, expraicio, congresso ou congênere a que m referir o 
planejamento. organizado e administraçra, no caso dos serviços demratoa pelo subirem 17.09 da 
Lista de Serviços; 

XIX- do porto, aeroporto. ferroporto, terminal rodoviário, ferroviarto ou 
inetroviario, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da Lista de Serviços, 

XX- do domicilio do tranador dos serviços dos subiras 4 22. 4.23 e 5.09; 

XXI- do domicilio do tomsdor do serviço no caso dos serviços prestados 
pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitern 15.01: 

XXII- do domicilio do tornador do serviço do aubitem 15.09, 

9 I . No caso dos serviço, a que se refere o aubitem 3.03 da Liate de 
Serviços, considere-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto mi. cada Município em cujo 
território haja extensa° de ferrovia, rodovia. postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, 
objetos de locação. sublocaçéo, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

011ir"milhado ou não. 

§ 2. No caso dos serviços • que se refere o subitem 22.01 da Lota de 
rviços, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municipio em cujo 

território haja extensa° de rodovia explorada_ 

§ 3. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
estabelecimento prestador. nos serviço. executaras em águas mentimos, excetuados os serviços 
descritos no abitem 20.01 da Lista de Serviço.. 

§ 4.Na hipótese de deactunprimento do disposto no caput ou no § I., 
ambos do art. 8"-A da Lei Complementar ii`l 116, de 31 de julho de 2(5)3.0 imposto sere devido 
es is.s.i dr. ......,.i. --........I,, do me......,-- ..... ir•t•nrre.aii,e, do ..,..ipn nas. náa fete. da 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. 

§ 5.R...eivadas es exceções e ~radicações estabelecidas noa §§ 6.  a 12 
deste artigo. consideram tomador doa serviçoa previmos nos ambulem 4.22, 4.23. 5.09, 15.01 e 
15.09 da lista municipal de serviço, o contristaste do sersiço e. no Cago de negócio juridico que 

13.0essim n is sim em.. ens. c O" .4 44,00 - rAtornutoDeAsioe is) 195 01 ri
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envolva estipulação em favor de raidsde da peara juridien contratante,. unidade em fevor da 
qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevante, para caracterizá-la as denominraties de sede. 
filial. agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 
quaisquer outras que venham. ser utilizadas. 

§ 6 . 14o caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congênere., 
referidos noa subitens 4.22 e 4.23 da lista municipal de serviço., o tomaras do serviço é a pessoa 
físico beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde 
individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão. 

§ 7.Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, 
será considerado apenas o domicilio do Mula, para fins do disposto no parágrafo anterior. 

§ R. No caso dos serviços de administrado de cartão de crédito ou débito e 
Oneres. referidos no subirem 13.01 da liste municipal de serviços, prestados diretamente aos 

de cartões de crédito oti débito e congênere., o Imitador è o primeiro titular sio cartão. 

§ 9.0 local do estabelecimento credenciado é considerado o domicilio do 
tomado, dos dentais ierviços referidos no subiram 15.01 da lesta municipal de serviços relativos 
às transferiram& realizadas por meio de certao de crédito ou débito. ou eles conexos, que sejam 
prestados ao tomador. direta ou indiretamente. por 

I- bandeiras. 

creclencrarains, ou 

emissoras de cartões de crédito e debito 

* 10* - No cara doa et-relera de raministrraio de carteira de valores 
mobiliários e dos serviço, de administração e gearão de fundos e clubes de investimento, referidos 
no subitem 15.01 da lista municipal de zierviços, o tentador é o consta. 

§ II'. No craid dos aerviçoa de araninstração de consórcios, o tomarar de 
WeirViço é O consorciado. 

12' - No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do 
serviço é o arrendatário, pessoa fisica ou a unidade beneficiaria da pessoa jurídica, domiciliado 
no Pala.., no cara de arrendatário do domiciliado no Pais, o tornador ti o beneficiário do serviço 

no Pais. 

Art, 59. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 

contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviço., de modo permanente ou temponirio, e 
que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracteriza-10 as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal. escritório de repreaenteção 
ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

á 1.- Quando a atividade tributável for exercida em estabelecimentos 
distintos, o imposto sega lançado por estabelecursento. 

2.. CortaidaYarn-s• 1.1.1b0i0CIDIentca diatintoa para efeito de lançamento 

e cobrança do imposto: 

1 - os que, embora no mesmo local, pertençam • diferentes pessoas. (laicas 

haat24 aio 
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II- mi que, embora pertencente, à mesma pemost, flsics ou juridica, 
tenham funcionamento em locais diversos. 

§ 3"A existência de estabekcimento prestador é indicada pela conjurara. 
parcial ou total, entre outros, dos seguintes elemento.. 

I - menutençra de pessoal, material, máquinas. instrumentos e 
equipamentos necessários á execução dos serviços; 

II- estrutura organizacional ou administrativa. 

III - inscrição nos órgãos previdenciários. 

IV- indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; 

V- pennerancia ou animo de peirnantnMe Do lOcal, para exploração 
econômica de atividade do prestação do serviços. 

Subseção II 

Anvidade de Descarte de Entulhos 

Art, 60. A atividade de descarte de entulhos constitui fato gerador de 1SS, 
possuindo expressa proviera no item 7.09 da Lista de Serviços previste no Anexo 1 parte 
integrante deste codigo. 

Parágrafo único. Se o preço do descarte for cobrado do usuário final 
direnunente pela empresa que rara • caçamba, haverá dois fatos geradoren do ISS, sendo mie 
devido tanto pela cedente daquela quanto pela empresa que efetivamente realiza o descarte do 
entulho. 

Sabeeçae III 

Dos Negócios Juridkos Indevidamente Classificados corno Locação de Dera 
bravMs. 

Art. 61. Não se qualificam como locação de bens móveis os negócios 
jurídicos em que não haja a cessão ou tranaferencia da posse da coisa ou equipamento 
supostamente alugado, noa termo. do ar, 565 da Lei Federal n. 10.406, de 10 de janeiro de 2.002 
- Código Civil. eapeoistn.este quando: 

1' o bem em questão for meio utilizado para a prestação do serviço pelo 
prratador. 

II. o bem não puder ser cedido sem • prestação de serviço a ele vinculada. 

RI -a utilidade resultante da prestação de serviços seja o fim almejado pelo 
contratante. e não a nome do bem em ai 

§ l • Sujeitarn-se à incidira:e do 1SSQN os negócios jurídico* cuja 
execrai° requeira, em caráter in.strurnental e acessório, o emprego, • utilização. o transporte, a 
operação, a montagem ou a desmontagem de ~actuar bens móveis ou equipamentos. 

§ 2.14ra ocorrendo caimão ou transferência da posse do hem ou 

Plker. 
)0 de Ale. 13.re.rmativ -cer st assoa cAtratiaAo MANDE DO PIAU 
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equipamento, a autoridade (em-oraria demonaiderará • qualificado do negócio jurídico, 
apresentando e indicando os elementos comprobetórioe desse fato, conferindo a ele os efeitos 
tributários exigíveis em face da correspondente hipótese de incidincia prevista na Lista de 
Serviços prevista no Anexo 1 parte integrante deste codigo. 

§ 3.Dentre outras circunstancia, configura a pennanência do bem ou 
equipamento, supoaternente alugado no domínio jurídico do prestador de serviço, a imputação a 
este de responsabilidade: 

I- pelo. danos causados • terceiros, em decorrência de dolo ou culpa 
apurados durante a utilizado do bern ou equipamento: 

II- pelas infrações penas ou adminstrativm decorrentes da utilização 
indevida da coisa; 

III- pelo modo de exalado ou pela qualidade do resultado obtido por meio 
da utilizado do bem móvel. 

§ Premune-se como prestação de serviços a Operação casada efetuada de 
maneira contumaz através de duas pessoas jurídicas diabetes em que uma opera a locação de 
bens móveis e outra opera a prestação de serviços do metro° equipamento. 

Seção II 

Dos Sujeitos da Obrigação Tribuna-ia 

Subseção I 

Das Dispositp5es Gerais 

Art, 62. Sujeito ativo da obrigação é a Fazenda Pública do Município de 
Caldenio Grande do Piaui - PI. 

Art. 63. Contribuinte á o pis-medra do serviço. 

Subaccãe II 

Do Responsável Tributário 

Art- 64. A pessoa juridica contratante. tomadma no inseriria-diária 

serviços, com estabelecimento no Município de Caddeirio Grande do Piam. é responsável pelo 

recolhimento integral do 1SSQN. devendo reter e recolher o seu montante Faranda Municipal. 

§ 1.A obrigação prevista neste artigo é extenaiva aos çoodomirtios 
. isso.. loiaanan....a. 

§ 2. Não calão obrigados à retençio os empresários individuais e na demais 
entidades que não sejam consideradas pessoas jurldicas à luz do Código Civil, ainda que possuam 
inscrição no Cadastro Nacionel de Pearam Juridieas - CNP], exceção feita aquelas designadas 
expressamente pelo pantandO anterior. 

Mán. cal. 4..140 CILLDBIRAO.K.Nr. no ama is 
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§ 3° Não haverá retenção MI fonte pelos responsáveis mencionados neste 
artigo, quando o serviço for prestado un-

i- prestadores de serviços imunes; 

119 pessoas fisicas ou weiedack-s de profimionais submetidas a regime e 
psigainento do imposto por aliquota especifica; 

prestadores de serviços isentos pela legislação do Município de 
Caldeirão Grande do Piará, 

IV- irderoernpreendedores individuais - MEI, no. termos da Lei 
Complementar n. 123, dc 14 de dezembro de 2006. com a nova redação dada pela Lei 
Complementar ri°  169, de 02 de dezembro de 2019 

V- agéncias franqueados dos correios, exclusivamente no ql. tange 10s 

serviços postais. 

§ 4°- Também mio haverá retenção na fonte nos casos de não-incidencia 
ou quando o imposto for devido a outro Município_ 

§ 5°- Também não heverá retenção na fonte nos casos de rellmincidéocia 
ou quando o imposto for devido a outro Município, observado e disposto nr. art. 58 deste código. 

§ 6° - Os prestadores de serviços com receita bruta estimada pelo setor de 
Fiscalização Tributária não sofrerão a retorça° do ISSQN prevista neste artigo, sejam ou não 
optantes pelo Simples Nacional. 

§ 7°A dispensa de retenção na fonte de que trata os 34 30 e4' deste artigo 
é condicionada à apresentação de documento fiscal que comprove uma das situações neles 
elencadas. 

§ 8"Também não haverá retenção quando o serviço for tomado por 
empresta em processo de recuperação judicial ou falência, após a devida anotação pela Fazenda 
Publica no sistema de ccrusslio de Nota Eixo! de Serviços Eletrônica - NES-e. 

§ 9°- As hipóteses de responsabilidade por substituição previstas no capei 

Iiir
te artigo, não se aplicam a moedores de serviço* estabelecidos em outros municípios. 

§ CO.  - No caso dos serviços prestados pelas adrniniscradoras de cartão de 
rédito e débito, descritos no oubitern 15.01. os terminais eletrônicos ou as máquinas das 

operações efetieadas descrito ser registrados no loca/ do domicílio do Amador do serviço. 

§ 11° - Será também reeportativel a pessoa jurídica comadora ou 
intermediária de ao-viços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no 3 4° do artigo 57 
deste código. 

§ 12'- Para efeito de cálculo do imposto no regime previsto por este artigo, 
serão aplicadas sobre o preço do serviço as respectivas aliquotas ad valorem previstas no Anexo 

§ 13.  - Para fins de aplicação do disposto no copio deste artigo. considera-
se a perima jurídica. responsável por amásios, estádios, teatros, salões e congêneres. ainda que 
imune ou Ocos, responsável tributária pelo recolhimento do ISSQN. na condição de 
intermediária. nobre os Movo o eventos realizados 1105-6PS 

Trio Ig de 61561 1645.56 Cena, -c". Si (5.45-150 l'Al_DPIP-P51. (......1.12E DO 1.1.65,1 PI ,..... -- ---- "..". " ''. ”",.... " 
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§ 140 - Para fins de retenção do imposto incidente sobre os serviços 
desentoo nos sublimo 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços prevista no An.° 1 parte integrante deste 
codigo, o prestador de serviços deverá informar ao tomado, no próprio corpo da nota Focal cle 
serviços, o valor das deduções da base de cálculo do imposto, na conformidade desta Lei, para 
fins de apuração da receita tributável. 

§ 15.  - Para a retenção na fonte a que se refere o parágrafo anterior, o 
imposto deverá ser calculado mediante a aplicação da etiqueta vigente, sobre a diferença entre o 
preço do serviço e o valor das deduções informado pelo prestador. 

§ 16.  - Quando as informações a que lie refere o parágrafo anterior forem 
preeudaa em desacordo com a legislação munrcipol, mio serd eximida a responsabilidade do 
prestador de serviços pelo pagamento do imposto apurado sobre o valor das deduções indevidos. 

ih. 4 17° - Caso as informações a que se refere o § 15 não sejam fornecidas 
lo prestador de serviços, o imposto ',adirá sobre o preço do serviço sem geelgers dedução 

§ 19' - As microenrpremis (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) 
inscritas na Simples Nacional e com estabelecimento neste Municipio sofrerão igualmente a 
retenção prevista neste artigo, aplicadas as angustas dos Anexos do Simples Nacional. 

§ 19° - As pessoas referidas nos incisos 11 ou III do § 9° do art. 3. da Ler 
Complementar Federal n.  116. de 31 de julho de 2.003. Mo responsáveis pelo imposto devido 
pelas pessoas a que se refere o inciso I do mormo peragrafo, em decorrência dos serviços 
premiados na forma do orbitem 15.01 da Lista de Serviços prevista no Anexo 1 pane integrante 
deste codigo. 

§ 20.  - As porosas referidas nos incoms II ou til do § 9° do art. 58 do 
presente código ficam responsáveis pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso 1 
do mesmo dispositivo, em decorrência dos serviços prestados na forma do subitern 15.01 da loto 
municipal de serviços. 

§ 21° - Não haverá responsabilidade pelo crédito tributário às pessoas 

j uridreas tomadoraa ou interrnedidoas dos serviços do orbitem II 05. relacionados ao 
monitoramcnto c rastreamento a distancia, em qualquer via ou local, dc veículos, cargas, pessoas 

sonoveems ori circulação ou movimento, realizados per meio de telefonia móvel, transmissão 

de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação 

Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraterrettato 

de telecomerdemeies que utiliza. 

Are 65. Az mieroemprem (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) 
inscritas no Simples Nacional e com estabelecimento rusce Municipio sofrerão igualmenre e 

retenção previste no artigo anterior 

§ I . Na hipótese deste artigo, será observada pelo substituto tributário a 

aliquota informada na nota fiscal pela prestadora do serviço, que correspondera ao percentual 
nreviran nes Anexem Ilr IV ou V de I et rtrenotementar n. 123. de 14 de arminho, de 2006. cura 
a farsa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no 

me* anterior ao da premsçao 

§ 2°Nri hipótese de o serviço sujeito à retençao ser prestado no mês de 
inicio de atundirder da nucancoes,......611 os  ellIp.remis de priguino porte. deverá ser aplicada pelo 

Fm..., ias 
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§ 3. No caso do parágrafo anterior, constotandu-se que houve diferença 
entre a etiqueta utilizada e a efetivamente apurada, caberá à miersurnprese ou empresa de 
pequeno porte prestadora dos aerviços efetuar o recolhimento dema diferença no mês 
subsequente ando inicio de atividade em guia própria do Município. 

§ 4"Não será eximida a reaporuabilidade da prestadora do serviço quando 
a Migue. do ISS informada no documento fiscal for inferior á devida, hipótese em que o 
recolhmento dessa diferença será realizado em guia própria do Município. 

§ 5. Nos casos em que. prestadora do serviço omitira informação de que 
trata o § 1°, será retido o percentual de 5% (cinco por cento) do preço do serviço. 

§ 6. Quondo se tratar de ME ou EPP optante do Simples Nacional e que não 
possua eatebeleconente no Munreipio de Caldeirão Grande do Piara, o torrudor do serviço 
aplicará na retenção a aliquota de 5% (cinco por cento). haja ou nare menção do elerneoto 
quantitativo na respecriva nota fiscrd de serviço_ 

§ 7.Na hipótese do parágrafo anterior, poderá a prestadora do serviço 
demonstrar que a Memora aplicável na retenção é outra. devendo. para tanto, protocolar petição 
eletrônica junto à Fazenda Muniemal. acossando o sistema eletrônico. 

§ 8. 0 pedido será julgado em ate 05 (cinco) dias Ateis. sendo expedido ao 
contribuinte, em caso de deferimento, certidão que informe • alíquota a ser aplicada na retenção 
discueda. 

9. Aplicar-se-i ao documento previno no parágrafo enterior o previsto 
nos §§ I .  e r do art. 584 deste código 

§ 10. 0 documento previsto no 48' legitima a aplicação de aliquota inferior 
a 5% (cinco por cento) na retenção, liberando o torriedor do serviço da obrigação contida no § 
deste artigo. 

Art. 66. As pessoas relacionadas no art. 59 do presente código deverão 
reter o montante de ISS por ocasião da ocorrência do fato gerador, recolhendo-o aos cofres da 
Fazenda Pública Municipal até o dia 10 (dez) do mata seguinte 

§ 1°Para o cálculo da retenção, multiplicar-se-á o valor do preço do serviço 
pela etiqueta correspondente à atividade praticada, confomin Tabela do Anexo II que Integras 
presente código. 

§ 2.05 substituto, tributários a que se refere este artigo estão obrigados ao 
recolhimente integral do imposto devido, inclusive multas e acréscimos legais, 
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte 

§ 3° Para fins de aplicação deste artigo, considerar-se-á a data da emissão 
da nota fiscal de serviam. 

* legaimirbule pare requerer a restituição do indébito, na hipótese de 
retenção indevida ou maior que . devida de imposto na fonte recolhido à Fazenda Municipal. 
pertence ao contribuinte 

Arr. 67. No interesse da arrecadação e da administniçáo fazendaria, a 
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Secretaria Municipal de Finanças poderá suspender, no todo ou em pene, a aplicação do regime 
de substiturteo tributaria ora instituído, bem como baixar irotruçôes normativos necessárias á sua 
regulamentação. 

Art. 68. O regime de mbstitutçáo tributária adotado pelos orts. 64 a clo 
presente código não exclui a responsabilidade do prestador do serviço pelo cumprimento total ou 
parcial da obrigação tributária respectiva, noa casos de não-retenção ou de retenção a menor do 
imposto deveio. 

§ 1.0s reaponsáveas eleitos pelo art. 64 do presente código ficam obrigados 
a cadastramento fiscal especial, bem cromo à emianki de comprovante de retenção do imposto e 
de relatório periódico, tudo na forma e nos pr., previstos em regulamento, ou nesse código. 

§ 2.0s prestadores de serviços alcançados pela retenção do imposto não 

estão distile...00s do emsilleimento das obrigações acessórias presuma na legislação tributária, 
devendo manter controle em separado das operações sujeitas a esse regime. 

3 3. Nos casos de reterneo obrigatória do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza ISSQN. deverá o contribuinte destacar na respectiva nota fiscal de serviço 
o montante retido polo substituto tributário. 

§ 4.Nos Claros de retenção obrigatória do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza- 1SSQN, deverá o contribuinte destacar na respectiva nota fiscal de serviço 
o montante retido pelo substituto tributário, valor que será deduzido do total do documento. 

Art. 69. O tornador do serviço é responsável pelo recolhimento do ISSQN 
ainda que são tenha eido efetuada • sua reteneao na fonte. 

Ara. 70 O mmador do serviço somente ottani desobrigado de reter o 
ISSQN se lhe for apresentada a Certidão Negativa de Retenção - CNR, documento que será 
fornecido pelo Fisco Municipal • partir de requerimento do contribuinte interessado. 

§ 1. 0 requerimento previsto no caput deverá ser instruído com a devida 
comprovação de que o prestador se enquadra em uma das hipótouts de não retençio dou ISSQN 
previstas no art. 64 deste código. 

2°A CNR é dispeosisda nos casos de pearems fincas submetidas a regime 
de pagamento do imposto por aliquota especifica, de sociedades corneto,, optantes pelo Simples 
Nacional e com recolhi:norte fixo de 1SS, bem como nas hipóteses eis que o serviço é 

integralmente prestado em outro município e o pres.d, Mo possui estabelecimento ou 
domicilio tributário erri r.'alderrao Cirande do Polui 

Art. li. Em caso de deferimento do pedido, o documento de que trata o 
artigo anterior será corroei° pela Divisão de Receitas Mobiliárias no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, e indicará expressamenus o motivo auturizador da dispensa da retenção_ 

11 1 .Dar-se -á o acolhimento tácito do pedido e a liberaçao automática da 

ChIlt após ter se expirado o prazo definido no capes desse eniao, sem que o óruao competente 
tenha proferido a dechao. 

§ 2. Elevendo dúvida de fato ou de direito em relação á retenção do ISSQN, 
será emitida desde logo a CNR e encaminhado o processo ao Setor de Fiscalização e tributos para 
a analise do caso 
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§ 3.A CNR será requerida e expedida exclutivarnente pelo creio 
eletrônico, devendo o contribuinte acenar o documento eletrônico da Secretana de Finanças do 
Município. 

§ 4. 0 prazo de validade da Certidão Negativa de Retenção - CNR será de 
6 (seis) meses a contar de sua emissão ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1.  e 2. deste 
artigo, cuja validade restringir-se-á a I (um) mês. 

§ 5. 0 prazo referido no parágrafo anterior não é extensivo à certidão de 
que trata o§ 8° do art. 65 do presente código, que deverá ser renovada mensalmente. 

Are. 72. O proprietário de obra de construção civil deverá, corno pré-
condição peia • obtenção de "habite-se., apresentar as notas fiscais dos respectivos serviço, de 
construção tomados tributados pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer teldrkliC7,11 e cornprovor 
a quitação do imposto pelo prestador, ficando, em case, negativo, responsável pelo pagamento. 

Parágrafo único. O proprietário da obra mencionado no capta deste artigo 
é responsável tributário pelo Imposto Sobre Serviços em relação aos serviços tomados do item 
7.02, 7.04 e 7.05 da Lima de Serviços Anexa, independentemente da expedição do . habite-se" 

Seção lig 

rx». E lemen tos tauanti tati vos 

Sobeeçara I 

Das Disposiçóes Gerais 

Art. 73 A base de cálculo do imposto é o preço do serviço 

§ 1. Preço do serviço è a expressão monetária do valor auferido, imediata 
i n...u diferida, pela remuneraçao dos serviços prestados, composs.oloado os custos, os materiais 

gados. as despesas operacionais e Mio-operacionais e o lucro, ressalvando-se as 
rcadorias empregadas, que constituem objeto do Imposio Sobre Operações Relativas À 

irculeção de Mercadorias e Serviços - ICMS. 

§ 2.  Incorporam-sr ao preço dos serviços. 

I- os valores acrescidos. a qualquer Mulo. e os encargos de qualquer 
/morre., inclusive valores porventura cobrados em separado, a titulo de Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza: 

II- os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos após a 
contrafaçau do preço, 

III- 1.11. eleworno., diitresças ou /33.11i.ficoleed, concedismo meco ofertado 
sob condição futura e ineena 

§ 35.o montante do Imposto é considerado parte integrante e indissociável 
do preço referido oeste artigo, constituindo o respectivo destaque nos documentos fiscais mera 
indicação de controle. 
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§ 4,  Quando os serviços descritos pelo. subitens 3.03 e 22.01 da Lista de 
Serviços forem prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será 
proporcione!, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia. doto* e condutos de qualquer 
natureze. cabos de qualquer natureza. no ao número de paste.. existentes em cada Municipio 

§ 5. - Para efeito de cálculo do imposto no regime previsto por este artigo. 
serão aplicadas sobre o preço do serviço as respectivas aliquotas ad valorem previstas na Lista 
de Serviços que integra o presente Regulamento 

§ 6. - Na prestação doa serviços • que se referem os subitens 4.22 e 4 23 da 
listada serviços, quando operados por emproa.x e cooperativas, deduziore-ão da base de cálculo 
os valores dcaapcndirlos COT tereciren pela prestação de serviços de h...pites, laboratórios. 
clinicas, medicamentos, médicos, odiantólogos e demais profissionais da saúde, se e quando 

ritos cismo contribuintes do tributo. 

§ 7. -No cem do sort. 72 do pr.ene código, eerii o preço do serviço 
itrado com valor Mio inferior ao fixado por ato da Secretaria Municipal de Finançaa, que reflita ." 

os preços corrente, na prisca. ocaso a docurnentaçao fiscal e contabil do contribuinte ol. 
responsável tributário não mereça fé, ou ainda, quando os meamos não a possuam ou se neguem 
a exibi-la ao Fisco Municipal 

§ 8. - Para efeito de crédito fiscal • ser cmcputado na expedição de "habite-
se. , o tributo correspondera à importam ia efetivamente recolhida, independenienente do valor 
constante na nota fiscal. 

§ 9. - Na atividade de planos de saúde. devem ser deduzidos da base de 
cálculo do ISS os valores gastos coes terceiros que prestam efetivamente os serviços médicos 
oferecidos pelo pleno. 

§ 10.- As empesas de mão de obra temporária pagarão o ISS sobre o preço 
total do serviço, incluindo os salários e encargos sociais dos seus empregados, salvo quando o 
profissional fornecido for contratado pelo trariador do serviço, hipótese em que estare 
caracterizada a mera interinediação, possibilitando então o recolhimento do 1SS apenas sobre a 
rasa de •drniniatnação. 

§ I I. - A agência de propaganda e publicidade poderá deduzir da base de 
cálculo do 1825 o. valores earacter.ados corno ii.ros reerrobehms doa gastos coma veiculava° da 
publicidade, desde que tais valores estejam devidamente regiatrados eis nota fiscal ou outro 
documeasto aceito pelo fisco, emitido pela empresa veiculadora em favor do cliente daquela. 

Art. 74. A aliquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza é de 2% (dois por cento) 

Parágrafo úmeo. C) imposto não meie objeto de COn(7,35310 de isenções, 
incentivos ou beneficios tribubloos ou financeiros, inclusive de redução de bane de cálculo ou de 
crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra (Corrse que resulte, direta ou 
indiretamente aro carga tributária menor soe a dee...rema da dDlirIdel&O da aiiqUOta mintiona 
estabelecida mi coput deste artigo, exceto pana ia serviços a que se referem os subitens 7.02. 7.05 
e 1601 da Lista de Serviços prevista no Anexo I parte integrante deste código. 

Art. 75 CL ISSQN previsto no itens 21 01 da Lista de Serviços prevista no 
Anexo I parte integrante deste codigo, somente incidirá sobre os valores dos emolumentos 
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recebidos a título de remuneração para si propr.os pelos oficiais de registros públicos, cartorários 
e notarieis. 

Art. 76. Com relação às obrigações acessórias do iMpOtto, os contribuintes 
enquadrados na sistemática do 1SSQN sobre O faturartiento estarão sujeitos ás regras previstas na 
Seção V do presente Capítulo. 

Art. 77. Quando se tratar de prestação de serviços sob a forros de trabalho 
pessoal, o imposto será calculado com base em sliquotas específicas, em função da natureza do 
serviço. independentemente da quantia paga a titulo de remuneração do próprio trabalho 
profissional do prestador do serviço. 

§ I.Consideris se serviço sob a forma de trabalho penainal, para fins de 
tribotaçào, a atividade profissional desenvolvida de modo individual e exclusivo por pessoa 
/louca, sem a interferência e/ou a participação de outros profissionais na sua produção. 

§ 2. Não desqualifica o serviço pessoal a contratação da profimionais para 
o execuçâo de s<TV1,11.5 não relacionados com o objeto da atividade do prestador_ 

§ 3°0 calculo do imposto com base em ali/quotas específicas é obrigatório 
quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal. em função da natureza 
do serviço. 

Art. 78. As sociedade, de profissionais recolherão o imposto por cota fixa 
trimestral, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou Mio, que 
preste serviço em nome das ditas sociedades. 

§ I . Para as atividades previstas cujos serviços forem prestados por 
sociedades profissionais. legalmente regulamentadas, o imposto devido será calculado mediante 
a multiplicação da importância trimestral prevista no Anexo I parte integrante deste cocha, 
aliquotas especificas, pelo Mimem de profissionais habilitados, Mictas, empregados ou não, que 
prestem serviço. em nome da sociedade. embora assumindo responsabilidade pessoal. com 
recolhimentos conforme disposto no art. 101 deste código. 

§ 2. 0 recolhimento por cota fixa trimestral é obrigatório quando se tratar 

de sociedade de profissionais. sendo calculado enn relerdlo a cada profissional habilitado, sócio, 
empregado ots não, que preste serviço em nome das dites sociedades, 

§ 3.Considera-se sociedade de profissionais, para fins do disposto neste 

mfigo, a agremiação de trabalho conatitulda de profissionais que prestem os seguintes serviços 
constantes da Lista de Serviços prevista no Tabela do Anexo I que integra o presente código 

médicos. inclusive análises clínicas. eletricidade médica, radioterapia, 

ultrassonografia, radiologia, tornografia e congênerem 

II- enfermeiros. obstetras. ortópticeni. fcmoaudiólogos. protéticos (prótese 
dentária); 

congenerea 
IV- contabilidade, auditoria, guarda-livros. técnicos em contabilidade e 

V- agentes de propriedade industrial; 
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VI -advogados; 

VII - engenheiros, arquitetos, urbanistas e agrónomos, 

VIII 'dentistas; 

IX -economistas, 

X- psicólogos 

sociedades de que trata o parágrafo anterior sio aquelas cujos 
profissionais (sócios, empregadoc ou não) sejam habilitados ao exercício da mesma atividade c 
todos eles picotem serviços pessoalmente. em nome da sociedade, assumindo responsabilidade 
pessoal, nos [colma da legislaçào especifica. 

§ 5.  Excluem-se do disposto no § 4.  deste artigo as sociedades que 

I - tenham como sócio pessoa jurídica; 

II - sejam v.ias de outras sociedades: 

111 -desenvolvam atividade diversa daquela a que estejam habilitados 
profissionalmente os sócios: 

IV -.aduam sócio que delas participe tão-iioniente para aportar capital ou 
administrar: 

V - tenham sócio não habilitado para o exercício pleno do objeto social da 
sociedade; 

VI -sejam fornadas por néCID3 nâo esercentes da mesma profissão; 

VII - possuam caráter empresarial. 

§ 6'A só colutituição da sociedade corno empresária, nos termos do novo 
Código Civil brasileiro, impede o enquadramento da pessoa jurídica no regime trimestral de 
recolhimento do ISSQN. 

§ 7°A sociedade exercente de atividade laboratorial não tem direito ao 
enquadramento especial por aliou..as especificas, devendo ser tributade em função do 
fatoramento. independentemente da condição de seus soei.. 

§ 8.Consodera-se profissional habilitado, para fine de cálcuslo do ISSQN na 
nvidalidade fixa das sociedades profissionais, o profissional, empregado ou não, que preste 
serviço que constitua ou faça parte do objeto social do ente moral e possua habilitação específica 
para o desenvolvimento de sua atividade. 

§ 9. A regra do parágrafo anterior não se aplica às sociedodes que tenham 
como objeto excluaivo actividade prevista no item 17 13 da Liana de Serviços Tributáveis pelo 
1SS prevista rio Anexo I parte integrante deste código 

ff 10° A Empresa Individual de Racionsabilidade Limitada - EIREL1. 
criada pela Lei Feleral n. 12.441. de II de julho de 2.011. não tem direito sun 1SS fixo. 
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Subseção II - Da Estimativa 

Art. 79. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza poderá ser fixada por estimativa mediante iniciativa do Fisco Municipal ou 
requeramento do sujeito passivo, quando. 

I a atividade for exercida em caráter provisório; 

11 - o sujeito parraivo for de rudimentar organização; 

III -a espécie, modahdade ou volume de negócios e de atividades do 
contribuinte aconselharem tratamento especifico. 

IV -o sujeito passivo não tiver condições de emitir documentos fiscais ou 
deixar, sisternaucainente, de cumprir obrigações e (P1.1 deveres instrumentais tributários. 

§ I . Entendase por atividade exercida em caráter provirá.to aquela cujo 
exercicio é de natureza (empana& e se vincula a fatores ou acontecimentos ocasionais ou 
excepcionais. 

§ 2.0 enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa poderá, 
a critério da Administração Municipal, ser feito inavidualmente, por categorias de contribuintes 
ou por grupos de atividades econômicas. 

§ 3. Para a determinaçao da receita estimada e co.equente cálculo do 
imposto, sento consideradas as rntarmações obtida, especialmente: 

1 - o valor das despesas realizadas pelo contribuinte; 

II - o valor das receitas por ele auferida, 

III- o preço corrente do serviço, 

IV- o volume e a rotatrvidede do serviço no período considerado; 

V os farorea de produção usados na execução do serviço. 

VI -o tempo despendido nai elaborado do serviço e a natureza especifica 

VII - a margem de lucro preiteada; 

VIII. os indicadores da potencialidade ocoreinoca do contribuinte e do seu 

IX- as peculiaridades do serviço prestado por cada contribuinte durante o 
período considerado para cálculo da estimativa. 

§ 4.As informações referidas no parágrafo anterior podar ser utilizadas 
pela Administração Tributária. isolada ou ctmjuntamente, a fim de ser obtida receita estimada 
ti...ipso...a st..., ala..< •tipen.là. ecorwaelmioc. do co•91.12<< <1 to 

Art. IML O regime de estimativa: 

sere fixado por retraio de auditor fiscal tributário e homologado pela 
chefia competente. 
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II- terá a base de cálculo expressa em moeda corrente e será atualizada 
pelo índice e forma de correção adotados pelo Municipio; 

III- • critério do Fisco, poderá, a qualquer tempo, ser suspenso, revisto ou 
desenquadrado. 

IV- por ...jatado do sujeito passivo e a critério do Fisco, poderá ser 
desenquedrado, ficando o contribuinte, neste caso, obrigado à utilização dos documentos fiscais 
ermida. 

§ 1. 0 enquadramento no regime de esturraria, bem como as hipóteses de 
suspendo, revisão e desenquadrarnento, somente sedo efetivadas mediante notificado prévia 
do Fisco ao contribuinte. 

IIP:'
§ r Independentemente de procedimento fiscal e sempre que o preço total 

serviços prestado. no exercício tenha excedido a estimativa, o contribuinte recolherá, até o 
10 (dez) de janeiro do exereicio seguinte, o imposto devido sobre, diferença atualizada 

onetariarriente. sem a unposrçao de juros e mula, sob pena de lançamento de oficio, após esse 

Art. 81.0 contribuinte que não concordar com a base de cálculo estimada 
para determinado ano, ou fração deste, poderá apresentar reclamação administrativa ate o ultimo 
dia do mês de fevereiro do exercício imediatamente subsequente, devendo mencionar. 
obrigatoriamente. o valor que reputar justo, mann como os elementos para • sua aferição. 

Parágrafo único. A revide da estimativa por solicitação do contribuinte 
somente Miá feita quando comprovada a existência de elemento, suficientes que a justifique ou 
quando da superveniéncia de fatores que rrrodttiquern a situação fiscal do contnbuinte. 

Art. 82, A reclamação não prorrogará o prazo de vencimento do imposto 
taxado, nem impedirá ou suspendera a fluência de encargot moratória; nobre o seu principal 
corrigido monetariamente. 

Parágrafo único. Julgada procedente a reclamação, loto, tio ImmielmeMe• e 
diferença recolhida na pendência da decido será compensada nos recolhimentos futuros. 

Subseção III - Do Arbitramento 

Art. 83. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza será arbitrado, pela autoridade fiscal c.ompetente. querido 

I- não puder ser conhecido o valor efetivo do preço do serviço: 

II- os registros fiscais 012 contábeis, bem como as declarações ou 
documentos fiscais exibidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado, forem insuficientes 
is. ao 

III- o contribuinte ou responsável recusar-se a exibir à fiscalização os 
elementos necessária ri comprovado do valor dos serviço. prestados; 

IV- for constatada • existência de fraude ou sonegação pelo exara dos 
livros ou documentos fiscais ou cerrn<erCult<3 s,nibidc,a pelo omine-minta. ou por s, lia 'quer clutres 
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meio direto ou indireto de verificação. 

Art. 84,0 arbitramento será elaborado tornando-se como base. 

o valor da matéria-prima, irmano, combustível, energia elétrica e 
outros materiais consumidos e aplicados na execução dos serviços: 

ordenados, salitria, retiradas pró-labore, honorários comissões e 
gratificações de empregados, sócios, titulares ou prepostos, 

III- aluguéis pagos ou. na falta destes, o valor equivalente para idênticas 
mutações: 

IV - o montante das despesas com energia elétrica, água, esgoto e 
telefone; 

V - impostos taxas ccmtribuições e encargos em geral; 

VI -outras despenas mearás obrigatórias 

Parágrafo único. O montante apurado será acrescido de 30% (trinta por 
cento), a título de lucro ou vantagem remuneratória • cargo do contribuinte. 

Art. 8.5„ Na impossibilidade de se efetuar o arbitramento pela forma 
estabeleci., apurar-se-à o preço do serviço levando-se em conta_ 

I- os recolhimentos efetuados em periodos idênticos por outra 
contribuintes que exerçam a mesma atividade em condições semelhantes; 

II- o preço corrente dos serviços, à época a que se referir o levantamento; 

III- os fatores Inerentes e situações 'seculares ao ramo de negocio ou 
atividades, considerados especialmente os que permitam uma avaliação do movimento tributava 

Art. 86. O arbitramento: 

I - referir-se-d, exclusivamente, aos rata atinentes ao período em que se 
venticarem as ocorrência, 

II - deduzirá os pagamentos efetuadoa no penado; 

III -cessarão os seus efeitos quando o contribuinte. de forma satisfatória, 
critério do Fisco, sanar as irregularidades que deram origem ao pnocedimento. 

S"beeder IV 

Da Constraçao Civil 

Art. 87. Para fins de incidência do 1SSQN, são definidos como serviços' 

- de construcao 

a) a edificação ou estraturaçao de prédios destinados à habitação a 
instalação massajai ou comercial, bem como a construção ou montagem nos referidos prédios. 
respectivamente. de clarearas de concreto armado ou metálicas: 

P.p.* se the .4P 
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b) a terraplanagem, a pavimentação. a cominação de estradas. portos. 
logradouros e respectivas obras de arte, excetuadas as de sinalizaçao, decoração e paisagismo. 

c) • instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos que rolo 
tenham amaciamento isolado ao do imóvel, 

d) a reparaido, a conservação e a reforma dos bens imóveis relacionados 
nas alíneas "a" e "h" deste inciso. 

II - de execução de obras hidráulicas: a construção ou amPlIação de 
barragens, sistema de irrigado e de drenagem. ancoradouro., construção de saema de 
abastecimento de água e de saneamento, inclusive a sondagem e a perfuração de poços 

III- auxiliares ou complementares das atividades de COMO:mofo civil e de 
execução de obras hidráulicas: 

a) • elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais c outros, relacionados com obras e serviços de engenharia, elaborado dc 
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia; 

b) o acompanhamento e a fiscalização da eaecoção de obras de construção 
civil e obras hidráulicas. 

Parágrafo único. Não Sall considerados aerviços de constraao civil 

a instalação e a montagem de produto, peças e equipamentos que não se 
incorpore ao Imóvel elou que tenha funcionamento independente do mesmo; 

II- a reparação, a rrianutençào, a conservação, a lubrificação, a limpeza. a 

carga e descarga, o conserto, a rearaurado, a miado e • reforma de produtos, maquinas, motores. 

elevadores. equipamentos era geral, peças ou qualquer objeto, mesmo que tenha sido Incorponao 

ao imóvel: 

III- a raspagem e calafetagem de assoalha, inclusive enceramento ou 

colocação de stnteco ou material semelhante, 

IV- quaisquer outros serviços a, parte, definidos como tributáveis pelo 

Art. 88. O proprietário de obra de construção civil deverá, como pre-

condição para a obtendo de . rerbitare", apresentar as notas fiscais dos respectivos serviços de 

construção tomados tributados pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer Netureza e comprovar 

a quitação do Importo pelo prestador, ficando, em caso negativo, responsável pelo pagamento_ 

Parágrafo único. No caso do caput deste artigo, será o preço do serviço 

arbitrado rem valor Mio interior as fixado por Moda Secretaria Municipal de Finanças, que reflita 

os preços correntes na praça, caso a documentado fiscal e contábil do contribuinte ou 

rapo...aval tributem do Mereça fé, ou ainda, quando OU ITISPIPTICH PLAO a possuam OU Se neguem 

a exibi-Ia ao Fisco Munia.' 
Art. 89. Para arraia -ação do pedido de regulara-ação de constrodo 

habite-se O proprietário da obra deverá providenciar junto à Fazenda Pública Municipal a 

apuração do ImPare Sobre Serviços incidente sobre a obra e a apuração de eventual crédito 

devido na condição de responsável tributário. 

imposto. 
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§ 'Na1  constatação, peto Fisco Municipal. da regularidade tributara da 
obra, será fornecido ao proprietário "certidão de quitação do ISSQN", conforme modelo 
aprovado pela Secretaria Municipal de Finanças, podendo este documento ser utilizado para a 
obtenção do "habite-ao". 

§ 2° Para efeito de crédito fiscal a ser computado na expedição de "habite-
se", o tributo correspondera a importância efetivamente recolhida, independentemente do valor 
constante na noa fiscal. 

Art. 90. O arbitramento da base de cálculo da, imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN, naa obras de construção civil, reforma c demoliçao, deverá seguir 
os critério* presentes no Anexo VI que integra o presente Regulamento. 

§ 1°0 arbitramento somente terá lugar naa hipótetea de ausência de 
recolhirnento do imposto ou divergência entre o valor recolhido e o estipulado pelo Anexo VI do 
piesente código, nos casos ern que o sujeito passivo não apresente regular contabilidade que 
permita a apennualo do imposto por obra 

§ 2° Afamará o arbitramento • npresentaçáo dos seguintes documento,: 
abaixo listados, 

1 - livros contábeis e fiscais obngatonos. devidamente autenticados pelo 
órgão de registro competente. 

II - balanceies autentemodos pelo registro competente; 

III - contratos de prestação de lesavam com as subempretteirm, 

IV - contrato, de venda das unidades imobiliárias: 

V - notas fiscais originais de serviços tomados e os respectivos 
comprovantes de recolhimento do ISSQN; 

VI -notas fiscais dos materiais empregados na obra; 

VII. folhas de pagamento e registros de funcionários: 

VIII - plantas aprovadas e erternorial descritivo. 

IX- título de aquisição do terreno. 

X- centro de custai individualizado por obre 

§ 3° Ainda quando apresentados lados os documentos eleneados no 
parágrafo anterior, poderá o Fisco desconsiderar os registra e aplicar o embarrancoto de queirais 
o caput deste artigo, caso a receita declarada se mostre nitidamente inferior à realidade do 
mercado. 

§ 4°Quando se tratar de reforma de imóvel, inclueive na hipótese de 
mudança de modalidade de uso do imóvel, a base de calculo do imposto correspondera ao produto 
de 50% (rinementa flor cento) do valor eimpulado numa are, total da eOnstrucão Dela área 
reformada, exorto • dos acréscimos de ima, que será tributada sobre 100% (cem por cento) da 
base de cálculo 

§ 5°Ouando se tratar de deresoliMo, a base de cálculo do imposto 
correaponderà a 30% do menor valor fixado por tipo de construção, sobre a área demolida. 

r'a ai 1,114 
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â6 Excepcionalmente pena os casos ern que o proprietário da obra 
não for prestai:kir de serviços de construção civil, será admitida a dedução do valor bruto dos 
salários pagos aos empregados registrados erre seu nome e que executaram total ou parcialmente 
a obrei, para fins de arbetraranto da receite do ISSON na fase de regularização da construçáo. 

Art. 91. Para o ar...mento de que trata o artigo anterior, observar-se-á 
ainda o seguinte' 

I- quando no mesmo projete houver mais de um tipo de comerução, 
efetuar-se-á o enquadramento pelo tipo de cada área, neto sendo poasivel a distinção. prevalecerá 
o enquadramento correepooderue anda faixa de maior valor da Tabela; 

II- o acréscimo de construção civil em obra já regularizada será enquadrado 
de acordo com o tipo correspondente à nova área a ser construída, calculando-se o ISSQN 

lik omente ern relação ao acréscimo; 

III- será deduzido da base de cálculo, estipulada no Anexo VI do presente 
_aliso. o valor das empreitadas e subernpreitadas. desde que comprovado o recolhemento do 
ISSQN individualmente por obra. 

Parágrafo único. Considera-se área construida. para finado enquadramento, 
o corpo principal do imóvel e seus anexos como garagem, terraços, varanda, lavanderea e 
congênere.. 

Art. 92. Não se incluem na base de calculo do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza. 

I- o valor dos materiais fornecidos pelos prestadores dos serviços 
previstos nos itens 7.02 e 7.05 de Lista de Serviços provaste no Tabela do Anexo I que integra o 
presente código: 

o valor de subempreiladas sujeitas ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, desde que relativas às atividades previetas no. itens 7.02. 7.04 e 7.05 da Lista 
de Serviços. 

§ 1° - O cato dos materiais a ser considerado na dedução do preço do 
aerviço, benn como e destino doa mesmos é o constante dos documemos fiscais de aquieeiçao mi 

produção, que devem ser apropriados individualmente por obra 

§ r -A dedução das materecies mencionada no inciso I deste artigo somente 
poderá ser fada se • quando os materiais se incorporarem diretamente á obra, perdendo sua 

identidade fisica no ato da incorporação. 

§ 3° - O valor dos materiais fornecidos pelos prestadores de SC, iy05 

enquadrados nos iMns 7.02 e 7.05 da Inas de Semaço, para fins de sua dedução da base 

imponivel do ISSQN, deve ser comprovado atreves da primeira via da Nota Fiscal de Compra de 

Mercai:km.. 

devidamente apropriado á obra. entendendo-se como tal a discrimenaedo do local da ciam/serviço 
indicado pelo fornecedor dm mercadorias. 

§ 55- Casos me...adora tenha sido entregue CM local divergente da obra, 
• comprovacen do emprego do motim, deverá ser feita por maio da Nora Fiscal de Remessa. 
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emitida pela emprei.ira, com a indicação do local da obra/serviço 

§ 6. - A data da Nota Fiscal de Compra de Mercodonas deve, 
necessariamente, ser anterior á da Nota Fiscal de Serviços, de cujo valor será deduzido o 
montante da primeira. 

§ 7. - As deduções devem ser comprovadas individualmente por obra. 

§ 8° -(3 disposto no parágrafo anterior se aplica, inclusive, mas prestadores 
dos serviços prevista nos e...7.02 e 7.05 da Listada Serviços do Tabela do Anexo 1 que integra 
o presente código naco estabelecidos no Município de Caldeirar, Cirande do Piaui que vierem a 
prestar serviços neste Município. 

§ 90-57 disposto no inciso lido capei deste artigo, não se aplico às empresas 
de construção civil optantes pelo Simples Nacional. 

§ 10° - Serão conste:aradas como subernpreitadas para Minto de dedução de 
valores da base imponível do ISSQN. 

I- os serviços de constação Cly11; 

II- 00~ serviços que constem de contrato Mou orçamento original da 
obra/serviço. 

§ li Os tomados-es de serviços das suberripreetadas são responsassem pelo 
recolhimento do ISSQN sob a condição de magana tributários. 

§ 12 Para fina da dedução previste no inciso II do capto deste artigo, o 
documento fiscal deverá estar devidamente apropriado à obra, entendendo-se como tal a 
disennunaçio do local da obra/serviço ou do Cadastro Nacional de Obras - CNO correspondente. 

Art. 93. Quando se tratar de incorporação imobiliária eiabilaadora de 
negócio jurídico de compra e venda, somente incidirá o ISSQN se terceiro construir para a 
incorporadora. 

§ 1°S. a construçâo das unidades comercializadas for realizada pela 
própria incorporadas, haverá • incidência exclusiva do ITBI 

§ 2°Para fins do disposto neste artigo, considera-se incorporação 
imobiliária a atividade exercida com o objetivo de prornover e realizar • construção para 
alienação total ou parcial de edificação ou conjuntos de edificações de unidades autônomas. 

§ 3.t unsidera-se Incorporada qualquer pessoa, faiem no juridica, que 
cornpromense ou realize a venda de frações ideais de terreno, efetivando a vericulaçâo de tais 
frações e unidades autônornas a edificações em construção me a serem construídas sob regime de 
condominio, ou, ainda, a pessoa que tritrarrelltC Meie proposta para efetivação deSsas 
transações, coordenando e levando • termo a incorporação e responsabaliaando-se, conforme o 
caso, pela entrega das obras concluídas. pelo seu preço e demais condições estipuladas. 

direitos aguas...vos que contrate a construção de ediftrios destinados a a:m..1113ditUiÇa4.1 de 
conderninio, sempre que iniciarem as alienapaes antes da conclusão das obra.. 

§ 5°Incide apenas ITBI na Incorporação imobiliália. salvo quando a 
construeao é embalada por pasce deveras da incorporada, quando anda o ISS recairia cobre 
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Art. 94. Para fins do disposto no inciso II do art. 92 do presente código, 
selo compreendidos como parte integrantr das obreia. apenas quando realizados pela própria 
empreiteira Mou pelos respectivos siabeerapreiteina, os seguintes: 

I- escavação, movimento de terra. desmonte de rocha manual ou 
mecânico, rebaixamento de lençol freei., submuração e eram-cadeiras que integram sobra; 

11- serviços de fundação, estacas, tuballeçaes e carpintarias de formas; 

111 serviços de mistura de concreto ou asfalto: 

IV- serviços de ladrilhem,, azulejaste, pastelbeero c estucado, 
compreendendo revestimento em todas as modalidades: 

V- mrvicos de colocação de esquadrias. divisórim, forros. armações, 
vidros e telhado, 

não especificados; 

geral, 

e minarias: 

VI -serviços de serralhena, carpintaria e namoraria, 

VII- pavimentação de prédios coso tacos. frisos, lajes e outros materiais 

VIII - impere-recebei...côo, isolamentos térmicos e acústicos e pintura em 

IX- instalações. Matracas, telefônecas, de redes lógicas, de TV, hidráulicas 

X- demolição, quando for prevista no contrato para execução de obra, no 
lugar do prédio a ser demolido 

Subseção V 

Dos Serviços de Diversões Públeces, Lazer, Entretenimento e Congelares 

Art. 95. O Imposto sobre Serviços de diversões públicas, lazer, 

entretenimento e eongêneres, especificados no item 12 da Lista dc Serviços prevista no Anexo 1 

Par. integrante date califa. será calculado sobre. 

I- o preço cobrado por bilhete de ingresso ou qualquer outro meio, a titulo 
de entrada, em qualquer divertimento público, quer crn recintos fechados, quei ao ar livre. 

II- o preço cobrado, por qualquer forma, a titulo d.e consiammilo mínima, 

cobertura musical, couvert a contradança, bem como pelo aluguel ou venda de mesas e Illgarr5 

cri, clubes ou quaisquer Mito. estabelecimentos di.C/110/.1.; 

..1, preço e0brad0 pela nailinedlo de aparelhos, arenas e outros 
apetrechos, mecânicos ou não. assim como a ocupação de recintos instalados em parques de 
diversões ou em outros locais permitidos. 

Inntegra a base de cálculo do imposto, indistintamente. o vela dos 
marremos. abadia ca.des ou qualquer coma meio de entrada diairibuides a titulo de - conesta^, 

Praça n Ah., Cent.. 
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quando dados em contraprestação de publicidade, hospedagem, ou qualquer tipo de beneficio ou 
favor 

§ 2. A administração tributária municipal poderá deduzir da base de cálculo 
do imposto o Valor das cortesias concedidas sem nenhuma contraprestação, limitado ao 
percentual de 10% (da por cento) do total dos ingressos confoccionados para o evento. 

Art.96.0 recolhimento do imposto incidente sobre os serviços de que trata 
este artigo será antecipado pelo contriannte em valor do inferior e 60% (se.enta por conto) do 
valor total dos ingressos confeccionados para o evento 

§ I.Ceso o contribuinte não aceite o percentual estipulado no capto deste 
artigo. ficará sujeito a regime especial de apuração no dia do evento, sem ~Mie. do PegaMenta 
antecipado do imposto referente a no minimo 40% (quarenta por cento) do total de ingre.os 
colocadoat venda e ao pagamento complementar no dia útil seguinte ao da realização do evento. 

§ 2.0 regime especial de *punição de que trata o parágrafo anterior pode 
ser substituido, a critário da fiscalização tributária, por declarado de público presente firmada 
pela Policia Militar do Estado de Piaul. 

§ 3.A regra deste artigo do se aplica a contribuintes inscritos na Fazenda 
Municipal de Caldeirão Cirande do Piaui 

Art, 91. Nos casos em que os ingressos dos eventos forem vendidos de 
Maneira detidacã por meio de sita de venda, aplicativos de celular ou de maneira congénere. O 
sujeito passivo deverá entregar ao fisco municipal relatório oficial, emitido pela empresa 
responsável pela comercialização dos ingressos, ou, caso não exista esta obrigação contratos!, 
crtuticka pelo promotor do evento, contendo as seguintes informações• 

I- identificação do evento; 
II- identificação do prochnor responsável; 

III - local, data e horário do evento; 

IV- data e hora da emissão do relatório; 

Ilk V- total geral de bilhetes vendidos c cortesias do evento, discriminados 
i iipn, quantidade vendida por setor, número de cortesias ir tio idas co valor total arrecadado 
•vento, 

§ 1.Caso os ingressos sejam vendidos por mais de um meio ou mais de um 
ponto de venda, o relatório deverá especificar. adicionalmente. a total de bilhetes vendidos e 
cortesias por ponto de venda (filial, telefone, internei e bilheteria). discriminados por tipo, 
quantidade vendida por setor, numero de cortesias distribuidas no valor total arrecadado em cada 
ponto de venda. 

§ 2a A falta da entrega do relatório no prazo estipulado pelo fisco municipal 
SUjettari À aplicação do arbitramento da base de cálculo, bem como das penalidades previstas 
neste código. 

Seção IV 

Do Lançamento e do Recolhimento 
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Art. 98. O imposto será recolhido por meio de guia emitida pelo próprio 
contribuinte no Sistema de ISS da Secretaria Municipal de Finanças, sendo facultado à Fazenda 
Pública a ernissao e o envio de .0" aos respectivos domicilio* tributários. 

Art. 99. O lançamento do imposto será leito: 

I- por homologação, nos casos de recolhimento mensal antecipado 
efetuado pelo contribuinte ou responsável. com base no registro de seus livros e documentos 
fiscais e/ou contábeis, 

II- por homologação, nos casos de recolhimento trimestral por antiquaiss 
específicas, de acordo com o previsto nos arts. 77 e 78 deste Código: 

III- mensalmente, de oficio, por estimativa, observado o disposto nos seta. 
IS., 82 deste Código; 

01111L11110. 
IV -de oficio, por arbitramento, observado o disposto nos ata. 83 • 85 deste 

§ 1.0 cálculo e o recolhimento do imposto devido por prestadores sujeitos 
ao, regime mensal será feito pelo próprio contribuinte, na forma do inciso 1 deste sesgo. 
considerando-se conto base de cálculo o somatório dos paços dos serviços prestados durante o 
mês de competência, independentemente do fato do documento fiscal ter sido emitido em outro 
-o. 

§ 2. 0s prestadores de serviços pessoais a que se refere o inciso II deste 
artigo recolherão o ISSQN com base nas clima.a especificas previstas para cada atividade e 
constantes no Anexo II que acompanha este eadigo, não importando o preço dos serviços 
efetivamente contratados. 

§ 3.Nos casas previstos nos incisos 111 e IV deste artigo. o lançamento do 
imposto será feito pelo Fisco Municipal e os contribuintes serão notificados da exigência 
mediante o envio, por via postal ou meto eletrônico, da notificaçâo de lançamento ou pela 

publicado de edital, uma única vez, no Diário Oficial do Murafpio - DOM 

§ 4. 0 edital de notificação mencionado no parágrafo anterior conterá no 
mínimo, 

1. o nome do contribuinte com a respectiva Inscrição municipal, 

- o valor do imposto; 

III- o prazo para pagamento. e 

1v- o prazo para impugnação da exigência 

§ 5a- Nos casa de estunetiva, inexstindo ato da Divisão de Auditoria 

Fiscal que determine o lançamento do imposto, de oficio,. o contribuinte fiará a declaração e o 

recolhimento do mesmo, na forma e prazos estabelecidos neste Código. 

- 0 /a coo ovo.... pairai 

1- de oficio, mediante auto de infrade ou notificação de lançamento, na 
hipótese do contribuinte ou responsável não efetuar o resolhimento integral do importo na forma 
ant ...os 1 a 111 do caput data artigo, 
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11- por homologação, no caso de recolhimento fora do prazo, efetuado pelo 
contribuinte ou responsável, aso a atualização monetária, juros e multa de mora, previstos na 
legislação, excluída a penalidade por infração. 

Art. 100. As empresas e os profissionais autônomos de prestação de 
serviços de qualquer natureza. que desempenharem atividades classificadas em man de um item 
ou sinalem de atividades constantes no Anexo I parte integrante deste codigo, estarão sujeitos ao 
imposto com base nas afiguras correspondentes a cada uma dessas atividades separadamente. 

Art. 101. Os contribuintes sujeitos ao regime de alie/aptas especificas 
recolherão o imponto tronesnalmente, até o último dia dos meses de março, junho. setembro e 
dezembro_ 

§ I'No tocante as sociedades profissionais, as enf....a relativas ao 
número de sócios e profissionais habilitados deverão ser atualizadas até o dia 10 (dez) de cada 
um dos meses de vencimento do ISS fixo, e tomado por base o quadro verificado no primeiro 
dia dos respectivos meses 

§ 2. 0 boleto para recolhimento do ISSQN fixo das sociedades 
profissionais será emitido • partir de informação do próprio contribuinte, acerca do número de 
sócios e profissionais habilitados no dia I a dos meses de março, junho, setembro e dezembro de 
cada exercido. 

Art. 102. Os contnbuintes sujeitos ao imposto com base no preço do 
serviço o recolherão mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do seu fato gerador 

Parágrafo único_ Os valora inferiores de uma (01) vez o valor da UFM 
(Unidade Fiscal do Municipin), deserto ser comutados e recolhidos nos próximos vencimentos. 

Art. 103. O pagamento pelo obrigado nos casos de autolançamento 
extingue o crédito, sob condido resolutas, de sua ulterior homologação. 

§ 1. 0s débitos tributários mobiliários municipais resultantes das 
informaças prateias corretamente pelo contribuinte em declataças de feturamento e da Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica - NES-e. desde que observados procedimentos previstos de 
escrituraçao, encontram-se devidamente constatados. 

§ 2'A regra do parágrafo anterior aplicasse aos lançamentos relaiivos a 
contribuintes não optantes do regime tributai° do Simples Nacional, criado pela Lei 
Complementar n.  123. de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 104. Os contribuintes que, na condição de prestadora de serviços de 
qualquer natureza, no decorrer do exercido financeiro, torarern-se sujeitos à incidência do 
imposto, serão tributados • partir do ma em que iniciarem as atividades, a sujeites ao regime 
de recolhimento sobre a receita bruta, e dentro do trimestre. proporcionalmente, quando sujeitos 

ao regime de aliquotas especificas. 

Art. 105. Consideram-se empresas distintas, para efeito de lançamento e 
cobram, do imposto 

I- as que, embora no mamo local, anda que com idêntico ramo de 

.6 ,44.4,  Pertençam a diferentes pessoas titicas ou juriclicas, 

as que, embora pertencentes à mesma pe.oa (finca oujuridica, tenham 
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fundi:atamento em locais diversos. 

§ 1. Não sedo considerados como locais diversos dois ou mais Miáveis 
contíguos e COM Conlintleação interna, riem os vários pavimentos de um mesmo imóvel. 

§ 2. A critério do Fisco Municipal, visando a simplificação do 
recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, poderá ser autorizado o 
recolhimento centralizado deste imposto pelo 'ornador do serviço em uma de suas inscrições 
municipais por ele ele.. 

§ 3. 0 disposto no parágrafo anterior fia sujeito a análise da Auditoria 
Fiscal de oficio ou mediante requerimento do interessado em procedimento administrativo 
eletrônico. 

§4i0 regime previsto no § 2.  CICSIC artigo podens er aplicado aos 
contribuintes com atividade do item 15 da Lista de Serviços e à tornadores de serviços pessoas 
jurídicas de direito público da União. Estados e Moendo.os e empresas públicas, sociedades de 
economia mista, autarquias e furidaçôes. 

Art. 106.0 pagamento do ISSQN de que trate a Lei Complementar Federal 
n. 175, de 23 de setembro de 2.020, era efetuado até o 10a (décimo) dia do mês subsequente ao 
de ocorrência dos fatos geradores. excldszVarnerite por meio de transferência bancária, no arriba° 
do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB). 

§ I . Quando não houver expediente bancário no 10.  (décimo) dia do mês 
subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, o vencimento do ISSQN terá antecipado para 
o 1. (primeiro) dia anterior com expediente bancário. 

§ 2. 0 comprovante da transferência bancária emitido segundo as regras do 
SP13 é documento hábil para comprovar o pagamento do 1SSQN. 

§ 3. Em relação às competências de janeiro. fevereiro e março de 2021. é 

assegurada ao contribuinte a possibilidade de recolher o ISSQN e de declarar as informações 

objeto da obrigação acessória de que CI. V art. 139 do pronome código, sem a imposição de 

nenhuma perslidade 

§ 4O ISSQN de que nata o parágrafo anterior será atualizado pela taxa 

referencial do Sistema Espadai de Liquidação e de Custódia (Sele) para titulas federais, a partir 

do I .  (primeiro) dia do mês subsequente ao mês de seu vencimento normal ata o niên anterior ao 

do pagamento, e pela taxa de I% (um por cento) no mês de pagamento. 

§ 5.0 produto da arrecadação do ISSQN relativo aos serviços descritos nOlt 
subitens 4.22, 4.23, 5.09. 15 01 e 15.09 da Lista de Serviços prevista no Anexo 1 parte integrante 
deste caibo. cujo período de apuração esteja compreendido entre a date de publicação da Lei 
Complementar Federal n° 175, de 23 de setembro de 2020. e o último dia do exercido financeiro 

de 2.022, será partilhado entre o Município do local do estabelecimento prestador co Município 

do domicilio do tentador desses serviços, da seguinte forme 

I- afim sarnenta aol periodos cie ilplaraiçaaa ocorria. MI araruta:0 a. 3_051, 

33.5% (minta e as inteiros e cinco animes por cento) do produto da arrecadação pertencerão 
ao Muniernio do local do estabelecimento ~tadoc do serviço, e 66,53/4  (sessenta e seis inteiros 
e cinco décimos por cento). ao Município do domicilio do amador; 
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II- relativamente ao, periodea de apuração ocorridos no exercicio de 
2.022, 15% (quinze por oento) do produto da arrecadação pertenceram ao Município do local do 
estabelemmento prestador do serviço, e 55% (oitenta e cinco pos cento), ao Municipio do 
domicilio do tainadoe 

01- reativarnente aos periodos de apumeao ocorridos a partir do exereicio 
de 2.023, 100% (cem por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do 
domicilio do tomados. 

§ 6 • Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo fincado entre os 
Municípios interessados ou entre esses e o CGOA, para regulamentação do diaposto no parágrafo 
anterior, o Main:e-Mio do domicilio do ~radoe do serviço deverá traruferir ao Município do local 
do estabelecimento prestador e perca. do imposto que lhe cabe até o 5°  (quinto) da útil seguinte 
ao seu recolhimento. 

§ 7 . 0 Município do domicilio do tomador do serviço poderá atribuir ão 
inatituiçõe, financeiras arrecadadoras a obrigação de reter e de transferir ao Mumcipio do 
estabelecimento prestador do serviço na valores correspondentes á respectiva participação no 
produto da arrecadação do ISSQN 

§ 8 . 0. valores de ISSQN devidos pela prestação de oerviços dos subitenz 
4.22,4,25. 5.09, 15.01 e 15.09 da Lista de Serviços prevista no Anexo 1 parte integrante deste 
codigo. referentes aos movimentos económicos dos meses de janeiro. fevereiro e março de 2.021 

serão declarados. conatitukka e recolhidos no cisterna tributário do Município de Caldeirais 

Cirande do Piam, ern vista de falta de efetividade da Lei Complementar Federal n°  175, de 23 de 

setembro de 2.020. 

§ 9 ° Da mesma forme serio constituídos os credite, mencionados no 

parágrafo anterior em relação aos movimentos económicos devido. de ISSQN nos meses 

seguintes, até que os valores passem a ser declarados. constituídos e recolhido. pelo sistema de 

que trata • Lei Complementar Federa n °  175, de 23 de setembro de 2_020. 

Seção V 

Dos Devorai leansireentaie Tributário% 

Subseção 1 

Das Disposições Cierais 

A. 107. Sem prejuízo de outras exigências formais previstas na legiolsolo 

tributária de Caldeirão Grande do Piau, fica o sujeito emotivo obrigado ao cumprimento dos 

deveres instrumentais de que trata esta Seção. 

Art, 1118. Os contribuintes inscritos no Cadastro Fiscal Mobiliário da 
Fazenda Municipal ficam obrigados a utilizar o asaria leS. eu tributarlo. o que estive. 

disponivel ao contribuinte 

§ CO sistema a que se refere o capta deste artigo oferece os aeguintes 

serviços: 

ninai 43 ar 343 
1330 ri a. Ah..i 30.31.33 C*. crr rores on csanioado Game. Lio riso! ri 
CNN • I 522 2310001 31 

seeee rie pleá 
PREFF.221/130 1311MIMPAL cie CA2.12.31;30 GRANDE 00 13.4.0 I 

enese0 Tamensids10 MUNICIPAL 

1- serviços ligados ao cadastro fiacale aberturas, alterações e 
encerramento* dc atividade. 

II- declarações eletreimean para fln, de apuração e recolhimento de Taxa 
de Licença e do ISSQN fixo da. sociedades profisainneue 

autorização e lançamento de documentos fiscais para fins de amasse° 
e recolhimento do ISSQN pelo faturamento; 

IV- emissão de guias para recolhimento de tributes ligado. ao Cadastro 
Fiara Mobiliário; 

V - emissão de ~ilidiaes negativas de débitos tributários - CNDs. 

§ 2 . 0s contribuintes do ISSQN. ainda que não domiciliados ou 
estabelecidos neste Município, ficam obrigados • se cadastrar na Fazenda. Municipal de Caldeirão 

Ilierrade do Pina especialmente para o recolhimento do imposto devido durante o período de 
cicio de atividades no território desta Municipalidade 

§ 3 ° 0 oieterna de que trata o capot deste artigo substituirá a escrituração 
tradicional de nota fiscais de serviços, que pasmará e ser totamerne eletrônica. 

Art. 109. As pessoas (humo e jurídicas piestadorao de serviços sujeitos ao 
ISSQN ficam obrigadas a lançar no sistema de 1SS, ate o dia 10 do mês subsequente oo de sua 
emissão, as notas fiscais de serviços, efetuando, oeste mesmo prazo, o recolhimento do respectivo 

imposto. 

§ 15Fstio exchildra da obrigação deste artigo cs contribuintes sujeitos ao 

recolhimento do ISSQN fixo, sejam permeias físicas ou jurídicas. 

§ notas faciais raio lançadas no prazo estabelecido pelo cepa dente 

artigo deverão ser informadas por meio de opção própria do sistema 

§ 3 . Ne hipótese do parágrafo anterior. não será imposta penalidade ao 

contribuinte se a omissão for suprida anteo do inicio de qualquer procedimento fiscal. 

Art. 110. As inotinuções bancárias deverão declarar as contas tributáveis e 

os meus respectivos preços, *tê dia 15 do nas subsequente ao da prestação dos serviços. 

Art. 111. As ~asoea jurídicas, a firmas individuais, ris condomínios 

edilicios • a acatou fisica intenta no Cadastre Fiscal Mobiliário Municipal, estas últimas 

desde que contribuintes do ISSQN com base no faturamento, substitutas tributárias ou não, ficam 

obrigadas a lançar tais sistema de 1SS, até o dia 10 (dez) do mês submcquente ao de sua emiesão. 

as notas fincais de serviço. tomados, 

§ I °  As ~soes juddicias e sambem as pecarias Cismes inscritas no Cadastro 

Fiscal Mobiliário Municipal, rocas exhimes desde ma contribuintes do ISSQN com base no 

aturamento, oubstrustas tributárias ou nào, ficam obrigadas a lançar no sitiem* de ISS, até o dia 

10 (der) do mas subsequente ao de sua seniasão, ao notas dc services ~ledos. 

§ 2 . ~ condomínios edifiems E estendida • obrigaçlio prevista no 
~agrafo anterior. 

Are 112. O Macroempreendador Individual definido pela Lei 
Complernemar n °  128, de 19 de dezembro de 2.008, conshhildo a partir de 1 °  de julho de 2.009 

nu* ten. lin 
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e optante do Sistema de Recolhimento ern Valores Fixos Mensais doo Tributos abrangid. pelo 
Simples Nacional (SIMEI), deverá informar tal condição no formulário eletrônico de abertura de 
inscrição municipal. 

Art. 113. Cada estabelecimento seja matriz, filial, sucursal, agência. 
depósito ou qualquer outro, terá documentação fiscal própria. 

Art. 114. Os documentos fiscain sio de exibição obrigatória á 
Administração Tributário. no estabelecimento do sujeito passivo ou na repartição fiscal 
competente, quando solicitados, devendo ser conservados até que tenham transcorrido os prazos 
~cadenciai ou prencriciona, na forma de lei. 

Art. 11°1. Independe de regime especial a utilização dos documentos 
fiscais, remenesorntes de incorp.raçào de empresas, pela empresa inr-orporadora mediante 
aposição, por processamento alumiei.° ou a carimbo, doa dados qua a identifiquem (nome, 
aidereço, CNP]. Inscrição Estadual. Cadastro Mobiliário Municip.1), até que se esgote o lote já 
imprimo. 

Art. 116. Independe de regime especial a adoção de quaiiiquer documentos 
fiscais autorizados por este Código que, Iam prejuizri da clareza. além de todas as indicações 
cotebeleculas, contenham outrao informações exigidas petas legislações estadual e federal Mi de 
interesse do contribuinte. 

Art. 117. A denúncia esporatartra do extravio ou inutilização de 
documentos fiscais somente elidirá • penalidade aplicável quando for instruída com a prova da 
publicação do anúncio da ocorrência ode apresentação do documento quando este for inutilasado. 

Subseção II 

Deo Notar; Fiscais de Serviços 

Art. 118. È obrigatória por parto doo contribuintes sujeitos ao recolhimento 

com base no preço do serviço, • emissão de nota fiscal de serviço ern todas as operações qiur 

esmaltem:ri ou possam vir a constituir fato gerador do imposto, na forma estabelemda nesta Lei, 

ou em Regulamento. 

§ 15 Facetuarn-se do disposto neste artigo as instituições financei 31113 e 

assemelhadas, bem corno es anvidades em que • ~feia e o volume forem incompativeis coto o 

regime do caput deste artigo, desde que existam outros documentos ~ecoamo, e suficientes à 

apuração do faio gerador. medo obrigatórios ainda, neste último caso, o reconhecimento e a 

autorização do Fisco Municipal. 

§ 2°  É facultada a sua emissão aos prestadores de serviços pessoais 

definidos no art. 82 deste código. 

* 3O MEI estaitni ri ismiikaadin ..1443 33mrintin. ocessorios• 

1. emissão de nota {-local de prestação de serviços para pessoas time.; 

II declaração das notas fiscais de prestação de serviços emitidas. 

§ 4 ° 0 MEI é obrigado a emitir NFS-e nas prestações de serviços pana 
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tomador inscrito no Cadaaro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP.I. 

§ 55 Ainda que não seja devido o recolhimento do 1SSQN, a obrigação 
imposta no capta deste artigo é estendida aos prestadores de serviço. imunes. isentos ou que não 
sofram a incidência do imposto 

§ 6 ° Ainda que não seja devido o recolherneruo do 1SSQN, a obrigação de 
emissão de noras fiscais de serviço imponta no carmt deste artigo é obrigatória, inclusive, em 
reinai° ara prestadores de serviços imunes. isentos OU não sujeitos di incidência do impooto. 

7°As netau prestação de serviços eletrônica' NFS-e serão 
emitida. COM e clasaificacao de imunidade, ~mio ou não incidência em virtude de 
reconhecimento de urna dessas condições pela Fazenda Publica Municipal. 

§ 8 ° Cei contribuintes que possuem processo administrativo em aberto 
vaiando o reconhecamento de condição do parágrafo anterior poderão solicitar a suspensão da 
exigibilidade dos créditos tributários, até a decisão da autoridade tributária em relação ao pedido. 

Art. 119. A nota fiscal  de serviços obedecerá aos requisitos fixados em 
regulamento_ 

Art. 120. Os contribuintes de rudimentar organização podai)°, • critério 
da Fazenda Municipal, ser dispensados dos deveras instrumentais tributerios previstos no art. lis 
do presente código, adotando-se o regime de ~conetiva previsto na Subseção I/ da Seção 111 deste 
Capitulo. 

Parágrafo único. Considera-se contribuinte de rudimentar organização a 
~aos Mut& que trabalhe com o auxílio de 1 (um) profissional e cuja receita bruta mensal não 
ultrapasse a quantia de R$ 300.00 (quinhentos reei.) 

Art. 121. Cada niabelecimento. seja matris, fi lial, depósito, sucursal. 

agência ou ~esc -Mação, terá, no referente á competência do Municipio. escrituração fiscal 

preveria, vedada a SIM Centralização na motriz ou estabelecimento pnracipal8 

Art. 122. Os presadores de serviços ficam obrigados a discriminar. roa 

Nota Fiscal de Serviços ou em qualquer outro documento autorizado pelo Fisco Municipal, a 

base de cálculo. a etiqueta e o valor de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSON) 
devido. independentensente de estarem sujeitos à retenção na fonte do imposto municies!. 

Parágrafo único. 0s documentos fiscais referidos no capta deverão possuir 

campos próprios para as informações. 

Ari. 121. Na hipótese de serviços enquedrados como imune , . isentos, não 

tributados pelo faturamento ou que não constituam fato imponivel de ISSQN, os prestadores 
deverão destacar esta condição nos documentos fiscais, implicando a não ocorrência da retenção 

do imposto municipal. 

Art. 124. As empoamos que exercem atividade do item 7.09 da Lista de 
serviços pruridos iro emes,. I 333raii • 413 os.. .344.34.33 r-nanninii 
á Secretaria Municipal do Meio Ambiente, deverão sentir uma NFS-c para cada (,T5. Controle 
de Transporte de Resíduos. somente amornado a emissão de uma NFS-e com mais de um CTR 
quando trotar-me do nadamo [ornador. 

Parágrafo fanico. O número do ('TE devera, obrigatoriamente, constar da 

rima n> - Mino Crime .3 ir 34 4135-00 C3123221330.33.43033 orietoul ei 
NP! 41 322 29200001-34 
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descrição da NFS-e. 

Subseção 111 

Da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (hIFS-e) 

Art. 125. Fica implantado no Município de Caldeirão Grande do Pina o 
Sistema de Nota Fiscal de Serviço. Eletrônica - SIS.NFE. programa de nota fiscal utilizado para 
o registro de prestações de serviço.. 

Parágrafo único. Ê de utilização obrigatória a NFS-e implica na adesão 
compulsória ao programa também para o lançamento das notas Fiscais de serviços tomados. 

Art. 126. 0 programa de Nota Fiscal de Serviços Eletrónica 
modelo padrão ABRASE (Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais). 

Art, 127. O siaterna eletrônico de ensinais de notas fiscais será gerada 
através dos serviços informatizados disponibilizaden pela respectiva secretaria municipal de 
finanças. 

Art. 12a. E de utilização obrigatória a NFS-e e implica na adesão 
compulsória ao programa também para o lançamento das notas fiscais dc serviços tomados 

Art. 129.Fsteride-se aos tornaelores de serviços não contribuintes do 'SS. a 
mesma obngação prevista no parágrafo anterior. 

Art. 130. A utilizaçao compulsória prevista no art. 126 não abrange o 
Microempreendecksr individual noa casos autorizados pelo Comité Gestd do Simples.. Nacional 
(CGSN), nos quais • entiaSa0 de nota fiscal é facultativa, sendo que a opção pela sua ermasão 
torna obrigatóna a utilização da NFS-e nas suas operações. 

Art. 131. Para a ernissao da NFS-e os contribuintes poderão optar por 
sistemas auxiliares de ernissào oferecidos pelo 'alertado pnvado, desde que devidamente validado 
pela Fazenda Municipal. 

Art. 132. A custódia das notas fiscais eletrônicas será de exclusiva 
~inabilidade dos contribuintes. que deveirlo zelar pela integridade dos arquivos rani c exibi-111111.s ao Fisco quando solicitados. 

Art. 133. O contribuinte poderá promover o cancelamento ou subutionçao 
de orna NFS-c até o dia 10 (dez) do meia subsequente ao de sua emissão. 

Art. 134. Adenite se a om issão de NFS-e com data de competi:meia 
retroativa até o dia 10 (dez) do mas subsequente ao da prestação do serviço. preseivandn-se a 
data da emiasáci. 

AM 134. Os dontOholoom nan ohriemio. à amadao de note 
serviço, mas que optarem pela sua emidao. deverão necessanamente utilizar a NFS-e. 

Art.134. Ainda que nen ed. devido o recolhimento do ISSQN, a obrigaçao 
de emissão de notas fiscais de serviço imposta no art. 118 do presente código é obrigatória. 
inclusave. ena natação aos prestadores de serviços imune, isentos ou não sujeitos ii incidência do 
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§ 1. As notas fiscais de prestaçao de serviços eletrônicas NFS-e serão 
emitidas com a classificação de imunidade, tsençao ou não incidência em virtude de 
reconhecimento de urna dessas condições pela Fazenda Pública Municipal. 

§ 2. 0s contribuintes que possuem processo administrativo em aberto 
visando o reconhecimento de condição do parágrafo anterior poderio solicitar a suspenalto da 
exigibilidade dos créditos tributários, até a decola° da autoridade tributária ern '<loção ao pedido. 

Art. 137. Corno regra, para cada operação de serviços deverá ser emitida 
urna NFS-e, podendo ser solicitada á Fazenda Municipal • concessão de ressoes especiai, tendo 
em vista a natureza da atividade e o volume dos negócios. 

§ I.Diante da impossibilidade momentimea de omissa° da NFS-e. o 

Ile,ntribuirde poderá emitir Recibo Provisório de Serviços - RPS, que deverá ser convertido em 
S-e no máximo ern até 15 (quinze) dias da sua ellItaaÃo. 

§ 2.0s regimes especiais concedidos pela Fazenda Municipal na 
sistemática antepor serão por ora mantido,. coo, o novo sistema 

Art. 138. Fica o contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN - variável, autorizado a proceder a compensação dos valores declarados e 
recolhidos a maior aos cofres municipais.. nos 2 (doia) Me., imediatamente subsequentes ao da 
ocorrência, desde que não tenha debito conta ',Panda Pública Municipal. 

§ 1.Nos demais casos a compensação obedecere o previsto na legislação 
Municipal 

§ 2.0 disposto neste artigo não se aplica para contribuinte, nao 
estabelecidos no Municipio. 

Sal:meça° IV 

Da Declaração. Apuraçào do ISSQN doa Serviços Previstos nos Subitens 

4.22.423. 5.09, 15.01 e 15.09 da Lista de Serviços 

Art. 139. O ISSQN devido em razão dos serviços previstos nos subitens 

4 22, 4.23, 509. 1301 e 15.09 da Lista de Serviços previrta no Anexo 1 perle integrante deste 

codigo, será apurado pelo ContribUinte e declarado por meio de sistema eletrônico de padrão 

unificado aro todo o território nacional em acordo com disposição de Lei Complementai Fritara' 
na 175. de 23 de setembro de 2.020. 

1° 0 sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o capa isern 
desenvolvido pelo contribuinte, indilndualmente ou em Corou.i, com outros contribuintes 
sujeito. ás diaponições da Lei Complementar Federal n.  175. de 23 de setembro de 2020. e 
seguira leiautes e padrões definidos pelo Cornitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN 
(C00A), nos lermos dos uns. 95 0 II da referida Lei Complementar Federal. 

§, 2. 0 contribuinte deverá franquear ao Município de Caldeirão Grande do 
Piaui amam monnal e gratuito ao sistema eletnrinico de pedrao unificado utilizado para 
cumprimento da obrigação acessória padronizada. 
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§ 3. Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for desenvolvido em 
conjunto por mais de um contribuinte, ceda contribuinte acossará o sistema exclusivamente em 
relação iisi suas próprias informações. 

§ 4. A Fazenda Municipal &cessará o sistema eletrônico de padrão 
unificado dos contribuintes exclusivamente em relação is informações de sua competirocia. 

Art. 140. O contribuinte do ISSQN, declarará as informações objeto da 
obrigação acessória de que trata esta Lei do CTM, de forma padronizada, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico de que trata o artigo anterior, até o 25.  (vigésimo quinto) dia do mês 
seguinte ao de ocorrência dos fatos geradores. 

Parágrafo único. A falta da declaração. na forma do caput.da• inforrriaçõea 
relativas ao Município de Caldeirão Grande do Pisai ~tarai o contribuinte às seguintes 
penalidades-

1- multa de 185 11FM (Unidades Fiscais do M'micipio) por mês, quando 
deixar de declarar as infomiações objeto da obrigação acessóna ao Fisco Municipal, ria forma e 
nos prazos previstas na legislação tributária, e 

II- multe de 125 UFM (Unidades Fiscais do Municipio)por mês. quando 
declarar as informações da obrigação acessória ao Fisco Municipal contendo dado incompleto ou 
inexato 

Subseção V 

Da Declaração dali Empresas Administradoras de Cartões de Crédito e 
Débito. de Fundos, de Consórcio. de Carteira de Clientes e de Cheques Pôs-Datados 

Art, 141. Au empresas descritas nesta Subseção ficam obrigadas 41 enviar. 
até o dia 10 (dez) de cada uai, o valor do movimento econômico de prestadio de scri-iços 
tributável no Município, informações individualizadas de recebimentos de comissões e demais 
valores dos seus tomadores de serviços estabelecidos no Município de Caldeirão Cirande do Pisei, 
relativa. ao mas anterior. 

Parágrafo único. Da mesma forma as empresas descritas no capas deste 
artigo ficam obrigadas • efetuar o culastramento de Inseridas Municipal para efeito de 
cumprimento de obrigações acessórias e recolhirriento do Importo Sobre Serviços devido no 

Art. 142. A exigência antecipada de tributo em relação ao seu fato gerador 
também para as seguintes situações C momentos. 

I- Quando do recebimento do preço do serviço antes da respectiva 
prestadio, pera qualquer atividade. no tocante ao IS.SON, 

II - previamente a prestadio de serviços públicos arou exercido do poder 
de policia, no que tange às naus. 

III - na celebração de imartnneratos translattvos de direitos obngacioapis 
aquisição de imóveis, relativamente ao ITBI. 

n.o Na. Atol - M.me como c-t• si anon ( -MANARÃO xuawntow o° RAIA PI 
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Art. 143.0 não envio da declaração prevista no art. 141 do presente código 
acarretará à multa de 185 UFIM (Unidades Fiacais do Município) de Caldeirão Cirande do Piauí). 
mesma penalidade a em aplicada nos casos de envio de informações incompletas. 

Subseção VI 

Da Declaração dos Tomadores de Serviços das Administradoras de Cartões 
de Crédito e Débito. 

Art. 144. Os tornadore• de serviços das etripresas descritas nesta Subseção. 
inscritos no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPL com estabelecimento neste 
Município, ficam obrigados a enviar ao Fisco Municipal, até o dia 10 (dez) de cada mós, 
informações relativas aos pagamentos que realizaram acta, no mês anterior. 

Art. 145. As informações referidas no artigo anterior deverão. 

l. ser fornecidas por número de inscnção no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNP!. 

II - ser apresentadas ern arquivo eletrônico, um pata cada periodo de 
refere:1c ia. 

III - contemplar os valores totais pagos às administradoras, incluindo a 
comissen, em reais (R5) e Porcentagem (N). incidente sob, . mt ....Rd.. e Prestações de aerviços 
realizadas pelo tornado, o valor da ceado doa terminais eletrônicos e demais desembolsos 
efetuados em favor daquelas. 

Art. 144.0 não cumprimento da exigencie prevista no art 145 do presente 

código acarretará a multa de 17 UFIVI (Unidades Fiscais do Município) de Caldeirar, Grande do 

Piauí), mesma penalidade a ser aplicada nos casos de envio de informações incompletas. 

Subseção VII 

Da Declaração dos Tomadores de Serviços das Administradoras de 

Fundos, de Consórcio. de Carteira de Cliente. e de Cheques Pós-Datados 

Art. 147.0, tornadores de serviços das empresas descritas nesta Subseção, 
tisnei-no. no Cadastro Nacional de Pesem. Jur:dicas - CNP.1, coo5 ensbeleconenio neste 

Município., ficam obrigados a enviar ao Finco Municipal, até o dia 10 (dez) de cada mês, 

infoorpções relativas aos pagamentos que realintram a elas no mês anterior em relação e0a 
contratos fio-nado, 

Ai. 144 A. léformacõem mi..., da. o...Men ameno. Asv..ao .nr• 

1- fornecidas por numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoes 
Jurídicas CNP]. 

- apresentadas em arquivo eletrônico, urn para cada período do 
rafe...mia 
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Subseção VIII 

Da Declaração das Empresas de Arrendamento Mercantil 

Art. 149. As empreses previstas nesta Subseção encaminharão ais Fisco 
Municipal, até o dia 1 O (dez) de cada mês, o valor do movimento económico de prestação de 
serviços tributável no Município e informações individualizadas doo valores recebidos de seus 
tornadore, de serviços dornicilirtlos neste Municipio. relativas ao elas anterior. decorrentes de 
contratos de leasing finan.nru firmados 

Parágrafo único. Da mesma forma as empresas descritas no capei deste 
artigo ficam obrigadas a efetuar o cadastrei-nenen de Inscrição Municipal para efeito de 
cumprimento de obrigações acessórias e recolhimento do Imposto Sobre Serviços devido no 
Município. 

Art. 150. As informações referidas no artigo anterior deverão uso: 

I - fornecidas por número de ia -Serie -NO no Cadastro Nacional de Pessoas 
Juno:boas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Emaces -

II- apresentadas ern arquivo eletrônico, um para cada período de 
referência. 

Art. 151.0 Mio envio da declaração prevista no art. 150 do presente código 
acarretará a multa de 185 UFM (Unidades Pisca. do Municiem) de Caldeirão Grande do Piauí 
b mesma penalidade a ser aplicada nos casos de envio de informações incompletas. 

Subseção IX 

Da Declaração dos Tomadores de Serviços das Arrendadoras Mercantis 

Art. 152. O. tomadores de serviços das arrendadoras mercantis, inscritos 

eigCadastro Nacional de Pessoas Jurídica. - CNPJ, com estabelecimento neste Município, ficam 
rigadoa a enviar ao Fisco Municipal, até o dia 10 (dez) de cada mês, informações relativas aos 
amentos que realizaram no mês anterior em relação aos contratos de lea.ing financeiro 

firtredas 

Art. 153. As inforrnações referidas no artigo antenor deverão ser 

- fornecidas por número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ; 

II - apresentadas em arquivo eletrônico, um para cada período de 
referência. 
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rio razão do não envio ou mesmo do envio incompleto das declarações previstas nos art. 133 
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Subseção X 

Da Declaração dos Interrnedierms e Fornecedores de Bens nos Contratos de 
1.easing 

Art, 155. As pessoas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNP/. não arrendadoras, as que pratiquem atos de captação, agenciamento, contratação ou 
encarriinharnento de operações de %assim. inclusive os estabelecimentos que comercializam 
veiculou novos e meados, ficam obrigados a anfurmar 1.3 Fisco Municipal, ale o dia 10 (dez) de 
cada mês, os valores recebidos das Arrendadoras Mercantis em face dos respectivos serviços 
prestados e vendas realizadas a elas, relativss ao mês anterior 

Are /56. As infomiações referidas no artigo anterior devento ser: 

I - fornecidas por número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

II - apresentadas em arquivo eletrônico. um para cada período de 

Art- 157. Aplicar-se-á a multa de 17 UFM (Unidades Fiscais do Município) 
de Caldeirão Grande do Piauí), em razão do raio envio ou mesmo do envio incompleto das 
declarações previstas nos art. 170 deste código 

Subseção XI 

Da Declaração das Empresa. de Planos de Saúde 

Art. 158. As empresas e as cooperativas de planos de saúde mio 
estabelectdas no Município de Caldeirão Grande do Piaui, enviarão. até o dia 10 (dez) de cada 

mês, o valor do movimento económico de prestação de serviços tributável no Municiem e 

informações individualizadas de recebimentos de valores dos seus tomadore-s de serviços 
estabelecidos no Município de Caldeirão Grande do Piauí, relativas ao Inês anterior. 

Parágrafo único Da mesma forrna as empresas descritas no capta deste 
artigo ficam obrigadas a efetuar o eadastramento de Inscrição Municipal para efeito de 

cumprimento de obrigações acessórias e recolhimento do Imposto Sobre Serviços devido no 
Meeicípio. 

Art. 159. As informaçõex referidas no artigo anterior deverão 

form.:idas por número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicos - CNRI e no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF; 

aromenemin• em emotivo elelnInmrv rumO rara cada nin-iouto .51 

referência. 

Art. 160. No mesmo prazo previsto no art 158 do presente código e 
observando os dados exigidos pelo artigo anterior, serio informados os desembolsos efetuados 
com ou cooperados e serviços médico-hospitalares e labonsionms relacionados a cada torneador 

essa el, ssated ass..essas -Cae 04.495-00 csaDaraSocata006 DOMA°, 
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domiciliado no Municipio de Caldeirão Grande do Piauí:. 

Are, 161.0 não envio da declaração prevista no art. 158 do presente código 
acarretará a multa de 185 UFM (Unidades Fiscais do Município) de Caldeirão Grende do Piaui). 
mesma penalidade . ser aplicada nos casos de envio de inforrnnece incompleta. 

Subseção XII 

Da Declaração dos Cooperados e demais Prestadores de Serviço. Médico-. 
Hospitalares e Laboratoriais 

Art. 162. Os cooperados de cooperativas de saúde e também os inscritos 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, que prestam serviços médico-hospitalares e 
laboratoriais para aquelas e para empresas do ramo de planos de saúde, ficam obrigados a enviar 
ao Fisco Municipal, até o dia 10 (dez) de cada mis, InforrnaçiSea relativas aos recebimentos 
percebidos no mês anterior ao das respectivas prestações de serviços 

Art. 163. As informações referidas no artigo anterior deverão ser: 

- fornecidas por número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNN'. 

- apresentadas em arquivo eletrônico, uns para cada período de 
referência 

Art. 164. Aplicar-se-á • multa de 17 tIFM (Unidades Fls.... do 
Municipie)em razão do não envio ou menino do envio incompleto da declaração prevista no an 
145 deste código. 

Subseção XIII 

Da Declaração das Empresas que Exweern Atividade Descrita no Item 1.09 da Lune de 
Serviço. - Disponibilização, Sem Cessais Definitiva, de COMendoS de Audio. Vides, Imagem e 

Texto por meio da Internet 

Art. 165. As empresas previstas nesta Subseção encaminharão ao Fisco 
Municipal, até o dia 10 (dez) de cada mês, o valor do movimento económico de prestação de 

serviços tributável no Município e inforrnaçõe, individualizadas dos valores recebidos de sem 

~adores de ~VIÇOS domiciliados neste Município, relativas ao mês anterior. 

Parágrafo único. Da mesma forme as empresas descritas no caput deste 
artigo ficam obrigadas a efetuar o cadastramento de Inscrição Municipal para efeito de 
eumnrirnenin de obríaseN.i anumemas e recolhimento do 1mm-uno Sobee Serelens devido no 
Município 

Art. 166. Au informaçúcs referidas no artigo anterior deverão ser-

i- fornecidas por número de inscrição no Cuidaram Nacional de Pesou,. 
Jurídicas - CNP) OU no Cadastro de Pessoas Físicas - 

nem Md. 2.0 
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apresentadas em arquivo eletrônico, um para cada período de 

Art. 167.0 não envio da declaração prevista no art. 172 do presente código 
acanetaril a multa de 155 UFM (Unidades Fiscais do Município) de Caldeirão Cirande do Piaus), 
mesma penalidade a ser aplicada nos casos de envio de informações incompleta. 

Subseção XIV 

Das Obrigações Acessórias 

Art. 168. tal meios a serem transmitidas as informações e o procedirnenm 
de aplicação dm multas a que se refere a Lei deste código tributário, serão regulamentados em 
ato do Poder Executivo. 

Parágrafo Único. Também será definido em regulamento do Executivo o 
termo inicial das obngações relativas aos Imitadores dos serviços relacionados na Lei Municipal, 
co. mencionados no art. 144 deste código. 

Art. 169. As multas de que tratam a que se refere z Lei deste código 
tributário, serão ~aliadas monetariamente ao final de cada exercido nos índices de atualização 
adotados para os tributos municipal, 

Art. 170. Regulamenta obrigações relativas a contribuintes do Imposto 
Sobre Serviços sujeitos ao recolhimento do imposto no domicilio do tentador dos serviços 
previstos nos itens 4.22, 4.23. 5.09, 10.04, 15.01 e 15.09 da Lima de Serviços anexa à Lei 
Complementar Federei n. 116. de 31 de julho de 2 003 

Art. 171. As empresas Administradoras de Cartões de Créditos Débito, de 
Fundos, de Consórcio, de Carteira de Clientes ode Cheques Pós-Datados, que exerçam atividade 
de arrendamento mercantil (lensina) e Emproai. de Planos de Saúde eleneadas nos ttene 

relacionados no art. 165 do presente código, ficarei obrigadas a efetuar o cadastramento da 

Inscrição Municipal a ser promovida por meio de formulário eletrônico através do site da Fazenda 

Pública do Mumeipio de Caldeirão Grande do Piaui. 

Art. 172. As demais obrigações acessórias previstas se que se refere a Lei 

deste código tributário, terão seu teimo inicial de vigência e os meios a serem tranarnitelas as 

informações ali previstas determinadas em ato normativo a rer editado futuramente. 

Subseção XV 

Da Declaração Eletrônica de Serviços de Registros Públicos, Cartorários e Notariais 

Art. 173. Fida instituida a Declaração Eletrônica de Serviço. de Registros 

Públicos. Cartorános e Moraríeis, sistema de declaração eletrônica para registro, cálculo e 
ernissio do respectivo documento de arrecadação do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Naturera - lfiSQN, em relação aos serviços prestados pelos contribsdines sujeitos enquadrados 

3ucm 21.01 da Liam de Serviço. An.... à Li., Complernemer Federal 116, de 31 de julho de 
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2003 e prevista no Anexo I parte integrante deste codigo. 

IA trimerniaão da Declaração e sua validação. serão feitas por meio do 
Sistema ISSQN eletrônico,. disponibilizado aos contribuintes. será diaponibilizada no pelo órgão 
municipal de administraçao tributária. 

§ 2. Ser4o preenchidos e declarados até o dia 10 (dez) do mês subsequente, 
o total de atos realizados do mês anterior de acordo com Tabela ANDREU, ficando obrigados. 
entrega os contribuintes das atividades nioncioadas no coput deste artigo. 

Arh 174. O recolhimento do ISSQN devido devora ser efetuado por meio 
do Documento de Arrecadação Municipal. gerado pelo sistema eletrônico do ISSQN da 
Declaração Eletrônica de Serviços de Registros Públicos. Cartorários e Notarinia, até o dia 10 do 
mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador. 

§ 1 . 0 Documento de Arrecadação Municipal da Declaração Eletrônica de 
Serviços de Acertas Públicos. Cartorários e Notaras seri emitido com base nas declarações 
nos moldes previras no art. 173 deste código. 

6 2. 0 pagamento do ISSQN após o praZO detonado no capte deste artigo 
implicará a aplicação dos acréscimo. lega previstos EIA legialaçao ingente. 

Art. 175. A emissão de Nota Fax) de Serviços Eletrônica - NFSe é 
facultativa ao cartiburnte de que trata ata Lei. 

Parágrafo único. Em caso de emissão de NFSe, os atos descritos na 
referida nota decaio ser declarados para apuração na Declaração. e o imposto seri calculado 
corro base no total de ama informado. na Declaração. 

Art. 176. A falta de entrega da Declaração nos prazos, bens C09910 o seu 
preenchimento incompleto. com erros ou omissões. acometerá a aplicação das penalidades 

previstas na legielaçao municipal tributária. 

• 
Seção XVI 

Do Procedimento Fiscal 

Art. 177. A fiscalização do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

será realiznla pelo setor de Fiscalização Tribuna deste Municiem, observadas as normas deste 

código tributário. 

Art. 178. Considera-se iniciada a ação fiscal: 

I- com a 'acreana do Termo de Inicio de Ação Fiscalização: ou 

conta pataca, pela Fiscalização Tributária. de qualquer ato tendente à 

-ranserto do crediM tributário ou do cumprimento de deveres instrumentais tributários. 
cientificado o contribuinte. 

Parágrafo único_ O início do procedimento exclui a espontaneidade do 
aujeito paseivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação. a dos demola 
envolvidos nas infrações venfleadas. 
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Art. 179. Pode o Finco Municipal exigir quaisquer livros obrigatórios e 
não-obrigatória. estes últimos desde que comprovada • sua existancoa de eacrituraçao 
comercial. fiscal e contábil, não tendo aplicação eventuais disposições legais ou infralegais, 
excludentes cat limitativas. de tal poder de fiscalização. 

Parágrefo único. Os livros obrigatórios • que se refere o caput deste artigo, 
bem como os comprovantes dos lançamentos neles efetuados, deverão ser conservados até que 
ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

Art. 160. É facultado à Fazenda Municipal expedir notificações e 
intimações pelos mexas intuaist previstos nes legislações pertinente*. ou fazê-lo apenas por meto 
eletrônico. desde que haja como comprovar o recebimento. 

Seção XVII 

Das Infrações e Penalidades 

Art. 181. Constitui infração a ação ou ornado. voluntária ou mio, que 
aporte na inobaercincia, por parte do sujeito passivo ou de terceiros. de normas estabelecodas 
na legislação tributária do Municipio. 

Art. 182. Os infratores sujeitam-se às seguintes penalidades: 

I- não exclui a obrigação de pagar o tributo com a incidência de multa, 
juros e correção monetária; 

II- não exime o infrator do cumprimento de deveres instrumentais 
tnbutária e de outras sanções civis, administrativas ou criminais que couberem. 

Art. 183.0 descumprimento de obrigação tributána ensejar*. 

I- tratando-se de simples atraso no recolhimento e desde que 
devidamente escriturada a operante e o montante do imposto devodo: mults de 50% (cinquenta 
por cento) do aporto devido, 

11- tratando-se de simples atraso no recolhimento, não estando 
devidamente cante:rade • operação e o montante do imposto devido: multa de 60`Yo (seseenta por 

cento) do imposto devido; 

111- em casos de condutas tipificadas em lei federal como crinrts contos a 
ordem tributária, independentemente da ant.° criminal que couber: multa de 100% (cem por 
cento) do valor do imposto ~rim:do ou reduzido. 

Parágrafo naco. O irto recolhomento do ISSQN retido tipifica crime contra 
a ordem tributária. sujeitando o infrator á multa de I acr/o (cem por cento) do montante do imposto 
não recolhido ou suprimido, aia prejuizo da aça. crimine' cablvél. 

Art. 184. As infraçôsrt às nana que prevam deveres !anularias 
tributária, relativas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, serão punidas com as 
seguintes penalidades. 

I- relativos à inscrição e alterações adastrais: 
a) ao. que dois...em de mirins, r.rt, preso leant, e moer:crie Mirim, as 

19.94 41 .94 143 

P4.4. fl . Alma - 311949•C.199 44493 ao cALDRuLto 011.9.741.190 1,9•1Ji PI 
NP., 41 522-939.491-91 

Estado de Peei 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU! 

casco rammrAmo MUNICIPAL 

alterações de dados cadastrais osso encerramento de atividade: de 6 (saia) UFM (Unidada Fiscais 
do Municipro); 

b) aos que promoverem alterações de dados cadastrais ou encerrarnento de 
vidade, quando lisa, evidenciado não WrtITI ocorrido as causas que foram apresentadas para 

tanto: de 32 (trinta e duas) LIFÕI (Unidade Fiscal do Municipio); 

Il. relativos 4 Nota Fiscal de Serviço. Prestados: 

a) aos que mandarem imprimir ou que imprimirem, para st ou para 
terceoros, nota toai sern a correspondente autorização para a Impressão: de 2 (duas) UFM 
(Unidades Fiscais do Município) por nota fiscal irregularmente impressa. aplicável também ao 
estabelecimento gráfico, até o limite do calor do imposto devido: 

ti) aos que, obrigados ao pagamento do unpOStO. deixarem de emitir, ou o 
fizerem com apontais diversa do valer do ~viço. adulterarem ou inutilizarem nota fiscal: de 
5 (cinco) UFM (Unidades Fiscais do Município) por uma flatml neo-ennaide. emitida com 
importencia • menor, adulterada ou inutilizada, até o limite do valor do imposto devido; 

c) aos que, não tendo efetuado o pagamento do imposto correspondente, 
emitirem, para operações tributáveis. nota fiscal referente a serviços não-tributáveis ou isentos e 
aos que. em proveito pruprio ou alheio, se utilmarern dessas notes fiscais pana a produção de 
qualquer efeito fiscal: de 5 (cinco) UFM (Unidades Fiscais do Município) por note fiscal emitida 
ou utilizada irregularmente. até o limite do valor do imposto decido 

111- relativos às declarações: aos que deixarem de apresentar ou mesmo 
aporeentarern com dado. inexata ou com «Mano de elementos indispensáveis ai apuração do 
Imposto devado, quaisquer declarações a que obrigados: de 6 (seis) UFM (Unidades FISCAIS do 
Município) por declaração Mio entregue CAl apresentada com Incorreções e ou omissões; 

IV- relativos à ação da finalização tributária: aos que recuarem a exibição 
de documentos fiscais, embaraçarem a ação fiscal ou sonegarem documentos ara a apuração do 
preço dos serviço* ou para a fixação de estimativa: de 32 (conquenta e duas) UFM (Unidades 
Fiscais do municiai.) por documento fraudado, adulterado ou por notificação não-cumprida, 
parcial ou totalmente. 

V. infrações relativas ao dacumpairnento de avena instrumentais 
tribunas para as quais não haja penalidade especifica prevista neste código: de 5 (cinco) UFM 
(Unidades Fiscais do Município); 

Art. 185. As multas serão cumuláveis quando resultarem 
concornitentemente do não-cumprimento de obrigação e deveres instrumentais tributários. 

Parágrafo único. Apurando-m, na mesma ação Fiscal. o não-eurnprunento 
de marta um dever inetnamental tributário pelo mesmo infrator, ern razão de una in fato, impor-
sen somente a penalidade mais gravorm. 

Art. 184. Na reincidência a infração será eninids com o dobro 
pema:dado s ais erro-uso...atente. 

§ I . Enteride-tie por reinaddacia, para fins deste Código. o cometimento de 
nova infração, depois de tomar-se definitiva • decano administrativa que nnha confiaado 
infração anterior. 
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§ 2.Para efeitoe de reincidência, não prevalecerá a decisão definitiva 
anterior. se entre a sue datar a da prática da nova infração tiver decorrido período de tempo 
supenor a 5 (cinco) anos_ 

Art. 187. A Autondade Fiscal, no interna da Administração Tributária, 
poderá, quando o sujeito passivo reincidir em infrene, tipificada nesta Seção, deixando. 
reiteradamente, de cumprir as obrigações fiscais, impor-lhe sistema especial de controle c 
fiscalização. 

§ 1. 0 menina especial de controle e fiscalização poderá coo:ator no 
acompanhai:nen.o temporário da atividade sujeita ao imposto, por auditores fartam tributários_ 

§ 20 ato que instituir o regime especial fixará o período de sua vigência, 
alertando que Os regras impostas poderão MT alteradas, suspensas, agravadas ou abrandada, a 
qualquer tempo, a critério da Administração Tributária. 

Seção XVIII 

Da Nilo Incodancaa do Importo Sobre Serviços de Qualquer Natureza Relativamente á 
Construção Civil Realizada por Intermédio de Mutirão 

Art, 1811. O reconhecimento adrninianativo da não-oncidênci• do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, rentavelmente à cominado civil realizada por intermédio 
de mutirão. condiciona-ar a que seja indicada tal circunstincut no projeto reepectivo, sujeitando-
se a obra ao acompanhamento de todas as fases de execução, desde a análise prévia do projeto 
ate sua conclusão. 

Art. 189. Enteride-ae por mutirão, pana oa fins do disposto no arreigo 
anterior, o auxilio gratuito para a realização de obra de construção civil 

Parágrafo único. o auxílio gratuito a que se refere este artigo é aquele 

- Por Pedera mamei, sem e participação de pessoa juddica em qualquer 

II - sem nenhuma vinculaçlto contratual ou contraprestação entre os 

realizado' 

etapa de construção 

participes. 

Art. 196. O pedido de reconhecimento deverá, preeminente ao inicio da 
obra, ser encaminhado, onatianm procedimento administrativo especifico. ao Setor de 

Fiscalização e Tributos, que poderá determinar o acompahamento de ma excetuei°. em todos a 

fases da mesma. 

Art. 191. A obre deverá se encontrar prévia e regularmente intenta junto 

pervidenciária. 

Art. 192. O requerente deveria produzir provas documentais, que 
demonstrem a modalidade do regime de execução da obra: 

I - livro de registro da volimtárma. contendo nome completo, número de 
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RG, número de CPF. foto 3.4. função na realização dos trabalhos e assinatura; 

II - registro fotográfico, realizado durante as fases de execução das obras. 
comprovando a participação dos voluntários. 

Art. 193. O reconhecimento da não incidência será concedido apenas 
parcialmente quando houver na mesma obra execução em regune de mutirão e exeçução 
mediante prestação de serviços de construção civil ou outraa atividades tributadas. 

Seção IX 

Das Isenções e dos Descontos 

Art. 194. São isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

I - OS serviços pessoais destinado, exclusivamente ao sustento da pessoa 
fisice que os exerce ou de sua família, e cujo rendimento não ultrapasse, mensalmente. o 
equivalente • 6 (seis) UFIVI (Unidades Fiscais do Município): 

11 os serviços pessoa. da pessoa portadora de deficiência que a 
incapacite para o trabalho normal, destinados exclusivamente ao sustento de quem as exerce ou 
do sua família_ 

§ 1. 0 reconhecimento das isenções de que trata este artigo deverá ser 
solicitado em requerimento instruido caris as provas de preenchimento das condições e do 
cumprimento das exigências efou requisitos necessários à sua concessão e deve ser apresentado 
até o último di• de cada exereicio. 

§ 2"Verificrada, em qualquer tempo, a ceasação ou inobsensIncia dos 
requisitos ou formalidades exigsdas para a concessão. ou o desaparecimento daa condições que e 
motivaram. será a isenção obrigatoriamente cancelada e o crédito cobrado com os acréacimos 
legais 

a clarar/trio. 
§ 3°A decisão administrativa que concede a isenção tem caráter meramente 

Seção X 

Das Micnaernpresas e Empresai de Pequeno Porte Inscritas no Simples Nacional 

Subseção I 

Das Disposições Gerais 

dos_ •est. ao rema0 misAnsnAwsnms esnAres.A. 

de pequeno porte inscritas mi Simplea Nacional as disposições da Lei Complementar e" 123. de 
14 de dezembro de 2006..  e suas respectivas alterações, bem como AS resoluções expedidas pelo 
Comitê Geiem-

§ 1.0s contribuintes optantes pelo Simples Nacional deverão recolher o 

er.1 31 
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Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN com breie na Lei Complementar n" 123. 
de 14 de dezembro de 2.006. e Resoluções de Comitê Gestor do Simples Nacional. 

§ 2. 0 regime de substituição tributária ou retenção na fonte de ;SS. 
previsto na legislação tributama municipal, obrigará o tomador mesmo quando o serviço for 
prestado por microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Naciosnl, caso 
em que o imposto munimpal será retido e recolhido em guia própria do Município. 

§ 3°A aplicação do regime previsto no parágrafo anterior observará o 
disposto no § 4" do Art. 21 da Lei Complementar ri" 123, de 14 de dezembro de 2 0045. 

An. 1948 As nucroempresas e as empena. de pequeno porte, sempre que 
possível e nos termo, da lei. deverão receber tratamento tributário diferenciado no que tange aos 
impostos, taxas c contribuições municipais, maliante a concessão dos seguintes beneficio" 

.131S: 

1 - redução de aliquoia ou de base de cálculo: 

II - descontos especiais no pagamento. vista dos tributos: 

III -crédito. presumidos; 

1V -isenções. 

ArL 197. Considera-se MEI, o empresar' io individual nos moldes da Lei 
Federal ri^ 10406, de 10, de janeiro de 2.002. em seus arta 970 e 1 179. caracterizado corno 
Mieroempress e com sua inSGAÇÃO no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Juridicas. conforme o casso, desde que aufira receita bruta anual inferior a RS 81.000.00 
(oitenta e urn mil reais). 

§ I"Nao poderá se enquadrar como MEI, empresário individual a pessoa 

gutural que: 

1- possua outra atividade económica: 

II - exerça atividades de natureza intelectual, cientifica, literáne ou 

§ 2"D empresário individual. Nitri, quando de sua inscrição municipal. 

deverá acrescentar ao seu nome a expressão "Microernpressa" ou a abreviação "ME". 

Art. 198, Considera-se Microempresa e Empresa de Pequeno Porte a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário individual nos moldes do art. 926 da 
ser Federal 10.406. de 10 de janeiro de 2.002, com suas inscrições no Registre de c.v....,
Mercantis ou no Registro Caril de Penteias Jurídicas. conforme o caso, desde 

- ou caso das rnicroempresaa o empresário, a pessoa juridica, ou a ela 

equiparada, que aufira, em cada ano- calendário, receita bruta igual ou inferior • RS 360.000.00 

(trezentos e ...senta mil reais); 

it - no caio, 5155 enlpreInn si. pequena) po. 35, o Ganis 462 

jurídica, ou a PIS equiparada, que aufira. em cada ano-calendário. receita bruta superior a RS 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior, RS 4 800 000,00 (quatro milhões 

e oitocentos mil roais). 

§ 1"comidere-se receita bruta, pare Fins do atieiriorb no capuz dome aflige, 
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o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 
prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas a os 
descontos incondicionais concedidos. 

§ 2"Não se Inclui, a pessoa jurídica definida nos incisos I a X do parágrafe 
4" do art. 3", da Lei Complementar Federal n" 123. de 14 de dezembro de 2.006. 

§ 3.0 empresário individual nos moldes do captei deste artigo, quando de 
sua inscrição municipal, deverá acrescentar ao seu nome a expressão "Microernpresa" ou a 
abreviação "ME". 

Art. 199. O MEI estará dispensado das seguintes obngações acessórias: 

I - munias de nota fiscal de prestação de serviços pare pessoas físicos; 

II - declaração das notas fiscais de prestação de serviços emitidas 

Parágrafo único. O MEI é obrigado a emitir NES-e nas prestações de 
serviços para tornado, admito no Cadastro Nacional de Pessoa Jura:loca - CNPJ. 

Art, 200. Para a fiscalização do cumprimento de obrigações principais e 
apuração. COnatitek-110 do crédito tributário e autuações relasivas às rnicroempresas e 

empresas de pequeno porte inscritas no Simples Nacional, na forma da Lei Complementar n" 
123. de 14 de dezembro de 2.006, deverão ser utilizados os procedimentos fiamos previstos na 
legislação tributária deste Municlpio. 

§ I" A ação fraca] e o lançamento serão realizados tão-somente em relação 
ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e taxas de policia municipais, 
observando-se as disposições da Resolução n" 140 do CGSN, de 22 de mato de 2018. 

§ 2. 0s lançamentos fiscais a serem efetuados abrangerão somente valores 
não constantes no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - 
Declaratário (PODAS-D). 

Art. 201. A aplicação de encargos moratónos e penalidades pelo 
descumprirriento de obrigação principal observará o disposto nos artigos 95 e 96 da Resolução 
ti" 140 do CGSN, de 22 de maio de 2018. 

Parágrafo único. Não ae aplica o disposto no capta deste artigo aos 

casos de descurnprimento de obrigação principal relativa às notas de policia, que serão epenados 
de scordo com as multas previstas na legislação tributária municipal. 

Art. 202. As penalidades pelo descumprimenio de obrigações secam:Mas 
serão as previstaa na legislação tributária deste Mumeipio. 

Parágrafo único. A Fiscalização Municipal somente autuará por 

desctunprimento de obrigação ecessória prevista na legislação municipal. 

ArL 203, A Fazenda Municipal cachina do Surnplcs Nacional as 
5 a- quitaram os remem aemedos e trincados 

pela Fiscalização Tributária, obaerrado o disposto no usei.° VI e parágrafo 1^ do art. 84 da 
Resolução n .  140 do C-GSN. de 2_2 de maio de 2.018. 

Art. 204. OS Valores de ISSQN declarados no PODAS-D e não recolhidos 
constituem motivo para recusa de Certidão Negativa de Débitos (cNo) pela Fazenda Municipal. 

ens. "Se 5.35.1 nuns Cesso -Are 55 .3•S0) CM i,rla.Act 013214.03 DO PIAU/ PI 
(TOS SI 321 23,40.301.4. 

.... z * iif........_-...---. p5gss ST de ias 

cor 

Ema. Pim! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI-DE/PÃO CIRANDE DO PIAU 

cootco TinaarrAm0 IsMrsiciertz 

An, 208. A cobrança administrativa dos débitos gerados pelo PODAS-D é 
de responsabilidade de Receita Federal do Brasil, sern prejuizo de procedimentos adicionais de 
cobrança por parte deste Municipio. 

§ 1 005 valores declarados e não pagos deverão ser recolhidos pelas 
empresas por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS), sendo vedado o 
pagamento por meio de documento específico do IvIsmicipm, 

§ 2" Aplicar-se-à o disposto no art 245 do presente código para os casos de 
microernpresas e empresas de pequeno porte que apresentarem débito de ISSQN informado no 
PODAS-O. 

Art, 206. Os débitos declarados no PODAS-D e não pagos sento 
encaminhados para inscrição em Dívida Ativa da União e cobrados judreielmente pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do § 2" do art. AI da Lei Cornplementar n-
123. de 14 de dezembro de 2.006. 

Art. 207. Os Os valores de ISSQN apurados pelo Fisco Munampal serão 
inscritos e cobrados pela Fazenda Pública do Município de Caldeirão Grande do Piam. 

Art. 200. Os O contribuinte optante do Simples Nacional (SN) deverá 
verificar no inicio do exercicio se continua enquadrado no SN e. nesta hipótese, se esta impedido 
de recolher o Imposto Sobre Serviços (ISS) na guia DAS (Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional), situação em que fica obrigado a efetuar os pagamentos do ISS rias guias municipais_ 

§ 1"Para efeito do caput deste artigo o contribuinte devera consultar a 
Receita Bruta Acumulada Anual (RBAA) do exercício anterior de janeiro a dezembro. 

I - para RBAA no exercício anterior que for inferior ou igual a3.6 milhões -
a remoeria pode iniciar o ano no SN, recolhendo todos os tributos neste regime. observando as 
disposições do art. 13. § 1^ da Lei Complementar Federal n^ 123. de 14 de dezembro de 2.006; 

II - para RBAA no exercicro anterior que for superior a 3.6 milhões, mas 
inferior ou igual a RS 4,8 nolhões: a empresas pode iniciar o arei reçulliendo Os tributos federais 

no SN, mas estará impedida de recolher o ISS desde o inicio do ano neste regime. Deve apurar o 
ISS "por fora" do SN o anu todo; 

111 - para a RBAA no exercício anterior que for superior a 4,8 milhões: a 

empresa não pode optar pelo SN ao ILDO seguinte 

§ 2"Para a 'apóiem do inciso II do § 1" o contribuinte permeou.r 

enquadrado no SN, mas fica impedido de recolher o ISS nas gutas DAS, efetuando o pagamento 
.10 inspa.o no steterna munierpra, crievuorlo paro taot.. formalizas procedimento espeCifiDo 

Sistema de Documento. "Cadastro pare Recolhimento do ISS no Municipio (optantes do simples 

nacional que tenham excedido sublima= 5BT12) - Tributo. Mobiliários", passando a emitir as 

Notas Fiscais Eletrônicas com tributação no Município e aliquotas conforme legislação 
municipal 

§ 3^ Pare a hipótese do medo 111 do § ri comnemnie esta jurado xis ou 
exercício seguinte e amam deverá efetuar a alteração da sua Declaração de Cadastro Mobiliário 
para exclamei° da informação de optante dri SN • sua I menção Municipal, que será homologada 
pela Divisão de Receitas Mobiliárias, retomando a tributação no Mumcipto. 
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Art. 209. Durante o ano calendário, o contribuinte optante do Simples 
Nacional (SN) também deverá verificar se continua enquadrado no SN e nesta hipótese se está 
impedido de recolher o 1SS na guia DAS do SN. situaçao em que fica obngado a efetuar os 
~amontoa do ISS nas guias municipais. 

§1°Para efeito do eaput deste artigo o contribuinte deve consultar a R1.3.4 
(receita bruta acumulada) no ano corrente, em cada Período de Apuração (PA) de cálculo. 

1 - ao a RBA no ano arte curso ultrapassou o sublinute de 3,6 milhões em 
até 20% (receita acumulada até RS 4.320.000,00), logo, não ultrapassou o limite de 5$ 4,8 
milhões, a empresa continua recolhendo no SN os tnbutos federais, mas estará impedida de 
recolher o 1SS no Simples Nacional a partir do ano seguinte; 

- se a RBA no ano em curso ultrapassou o sublimite de 3,6 nolhaes em 
mais de 20% (recei)a acumulada acima de RS 4 320 000,00), MAS não ultrapassou o limite de 
8.5 4,8 milhões. • empresa continua recolhendo no SN os tributos federai, mas estará impedida 
de recolher o 1SS no SN a partir do DAR seguinte: 

III - se a ROA no ano atei curso ultrapassou o limite de 4.8 milhões em ate 
20% (receita acumulada ate R$ 5 760 000.00): a empresa estará sujeita á exclusão do SN a partir 
do ano seguinte -

IV - se a RBA no ano em curso ultrapaanou o limite de 4,8 milhões em 
mais de 20% (receita acumulada acima de RS 5.760.000,00): • empresa estará sujeita á exclusão 
do SN a partir do rrias seguinte. 

8 r Para a hipótese do incieo I do § I° o contribuinte permanece 
enquadrado no SN, mas fica impedido de recolher o ISS mu guias. DAS, efetuando o pagamento 
do imposto no migrar municipal a partir do exercício seguinte, devendo para tanto formalizar 
procedimento especifico nu Sistema de Documentos °Cadaetro para Recolhimento do ISS no 
Município (optantes do simples nacional que tenham excedido sublimite 813T12) - Tributos 
Mobiliários'', passando a emitir as Notas Fiscais Eletrônicas coro tobutação no Municiem e 
etiquetas conforme legniação municipal • partir do ano seguinte. 

§ 3° Para a hipótese do incisa II do § I° o contribuinte permanix, 
ai fica ' quadrado no SN„ mas ca impedido de recolher o 188 nas guias DAS. efetuando o pagamento 

imposto no sistema municipal a partir do mês seguinte, devendo para tanto formalizar 
rocedimento especifico no sistema de documento. - Cadastro para Recolhimento do ISS no 

Municiem (optantes do simples nacional que tenham excedido sublimite REIT 12) - Tributos 
Mobiliários", passando a emitir as Notas Fiscais Ele-irônica: com Mbutaçâo no Município e 
encameis conforme legislaçao municipal a partir da competência do mês seguinte 

§ 45Para a hipótese do inciso III do § I° o contribuinte estará fora SN no 
exercicio seguinte e assim deverá efetuar a alteração da sua Declaração de Cadastro Mobiliário 
para exclusão da informação de optante do Simples da sua Inscrição Municipal, que será 
homologada pela Divisão de Receitas Mobiliárias, retornando • tributação no Município. 

§ 5° Para a hipótete do inciso IV do § 1" o contribimite estare tora do SN 
no mês seguinte e assim deverá efetuar • alteração da usa Declaração de CadaMro Mobiliário 
para exclusão da informaçao de optante do SN da sua Inserido Municipal, que será homologada 
pela Divisão de Receitas Mobiliárias, retornando a tributação no Municipio. 
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Subseção II 

Da Inscrição e Baixa 

Ant. 210. Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de 
abertura e fechamento de empresas deverão observar a unicidade do processo de registro e de 
legalização, baseando, em conjunto. a agilização, cornpetibilizaçao e integração de 
procedimentos, de ralmán • evitar a duplicidade de exigências e garantir a rapidez e linearidade 
do processo, soba perspectiva do usuário. 

Parágrafo único. O processo de registro do MEI. ME e EPP devera ter 
tramitado especial e preferencial. 

— Art. 211. Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental. 
upaçao do solo. inscrição municipal e prevenção contra incêndios, quando existirem, pane os 
e de registro e legalização de empreeáriu, e pessoas jurídica, deverão ser •implificados, 

acionalizados c unifomlizadoe pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de ernpreass, 
no âmbito de suas competências. 

Título 111 - As Contribuielles 

Capítulo I - Da Cootribtiktillo de Melhoria 

Sedo I - no Fato Cierador c da Incidência 

Art. 212. A Contribuiçao de Melhoria tem como fato gerador realizaçâo 
de obras públicas de que decorra valorização imobiliária. tendo como limite total a despena 
realizada e corno limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado. 

Parágrafo ARMO Considera-se ocorrido o fato gerador na data da 
publicação do lhamonatrativo de Custo da obra de melhoramento, executada na lua totalidade ou 
eni parte suficiente para beneficiar determinados imóveis. 

Art. 213. Será devida a contribuição de melhoria no caso de valorização de 
imóveis privados, em virtude de qualquer das seguintes obras públicas: 

1. al,acsuta, alargamento. paVOLIelltaçãO. iluminação, arboriração• esgote 
~viril. colocado de Ruims e rAoet.s e ootros melhoommnimi. notando arcado neto NhaneciPto. 

II construção • ampliação de parques, campos de desportos. pontes, 
túneis e viaduto, 

III construção ou amei auto de siaterraa de 5r4,nSit0 rápido, inclusive todas 
as obras o edificados necessárias ao funcionamento do sistema, 

IV - aermçcai e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalação 
de rodes elétricas e telefiinicui c outras unitalações de comodidade pública, guiando realizador 
pelo Municipm. 
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V - proteção quanto à inundação e erosão, retificação e regulanzação de 
cursos d'água e irrigação, saneamento e drenagem em geral. 

VI - aterros e realizaçóes de embelezamento em geral, inclusive 
desapropriação em desenvolvimento de plano de aspecto paisagistico; 

VII - constivçâo, pavtmentaçâo e melhoramento de estradas de rodagem, 
VIII - construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos. 

Seção II - Não Incidência 

Art, 214. Desde que cumpridas as exigências da legislaçao, a Cr...imbuição 
de Melhoria não incidirá sobre o bem imóvel: 

- cujo valor da Contribuiçâo de Melhoria Seja inferior ou igual a RS 10.00 
(dez reais): 

II - pertencente a particular, enquanto perdurar cessão gratuita, da sou 
totalidade, para uso exclusivo da União. dos Estados, do Distrito Federal ou do Município, ou de 
suas Autarquias, 

- Pc11§9§§ute à agremiação desportiva licenciada e filiada á federação 
esportiva estadual, quando utilizado efetiva e habitualmente no exereimo das suas atividades 
sociais; 

IV - pertencente ou cedido gratuitamente á sociedade ou instituição sem 
fins lucrativos que se destinas congregar clamas patronais ou trabalhadoras com a finalidade de 
realizar sua união. representaçio, defesa, elevação de seu nivelcuitural, profissional Os 
recreativo: 

V - pertencentes às sociedades civis sem fins lucrativos, destinados ao 
exercicio de atividades culturais, recreativas ou esportivas: 

VI - declarados de utilidade publica para fim de desapropnação. a partir da 
parcela correspondente ao período de arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana em que ocorrer a imissão de posse ou • ocupação efetiva pelo poder 
desapropnan.. 

§ I 7 - A não incidência de que trata os incisos IV e V compreendem 
somente o imóvel relacionado com a finalidade estanciai da entidade. prevista no respectivo 
estatuto ou ato constitutivo. 

§ r - A não incidência de que trata os incisos IV e V estâo subordinadas á 
observância dos seguintes requisitos pelara entidades nele referidas• 

1- não diatrilaiirem qualquer narceja de well natómorin ou de suas rendas. 
a qualquer titulo. 

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos 
seus objetivos institucionais: 

111 - manterem escrituração de suas receitas e desposes em meios fisióos 
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ou digitais revestidos de formalidades capazes de assegurar a eta exatidão e credibilidade. 

Art. 215. A alo incidência da Contribuição de Melhoria dependerá de 
requerimento fundamentado da masca ou entidade interessada e Antnente Acre concedias 
mediante Perecer Jurídico do Migo competente. ouvida a Pasta Municipal responsável pela 
arrecadação tributána, aplicando-se o artigo 167 do Código Tributário Nacional - Lei Federal N 
" 5_172, de 1966, no que couber, bem como o disposto neste Código. 

Art. 216. As não incidências da Contribuição de Melhoria em caráter não. 
geral senão regidas por lei complementar especifica, onde devem ato estabelecidos os seguintes 
Cr-REDOR 

1 - pelo padrIto arquitetônico dci imóvel; 

II - pela condição económica do proprietário ou possuidor, 

111 - pela condição social do proprietário ou possuidor. cuja observação é 
ac o proponente benefieiári0 participa de algum programa assistencial dos entes federativos. 

Seção 111 - Contribuintes e Responsávei• 

Art, 217. Contribuinte da Contribuição de Melhoria é o propnetáno do 
imóvel, o titular do seu dorninio ideley o seu psneruidor do imóvel a qualquer titulo por natureza 
ou acesao física, que contenha ou não construção, valorizado em razão de obra pública, RO torripo 
do lançamento. 

§ I . - A responsabilidade pelo pagamento da Contribuição de Melhoria 
transmite-se aos adquirentes do imóvel ou aos sucessores a qualquer título. 

§ 2°  - Responderá Pelo Pagamento o ineorporador ou o organizador de 
loteamento não edificado coem fase de venda, ainda que parcialmente edificado, que viera ser 
valorizado sun nazio da execução de obra publica_ 

3° Oa bens indivisos .ao considenukss como pertencentes uni só 
proprietário e aquele que for lançado terá direito de exigir doa condóminos as parcelas que lhes 
couberem 

enfiteuta. 
§ 4° - No caso de enfitense, responde pela Contribuição de Melhoria o 

Seção IV - Lançamento e Pagamento 

Art. RIR- rau ezdeuto Se C.usannuieao rle AIA Morsa seri. c000derado eosÉo 
total da obra, no qual aedo incluídas as despensa com estudos. ProjeRAL, doRROLODDROAD. serviços 

preparatórios, inveatimentos necessários  para que os beneficias sejam alcançados, pelos NTOVeiS 

situados na zona de influência, caem..., administração, fiscalização e financiamento. inclusive 
os encargos rose..., LAR. 

Parágrafo único - A percentagem do custo da obra a ser cobrada como 
«contribuição será fixada pelo Poder Executivo. tendo em vista a natureza da obra, os beneficio, 
para os usuários, as atividades econômicas predominantes a o nivel da deminvolvimento da 
região. 
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§ 4. - A multa não recolhida poderá ser Lançada de oficio, conjunta ou 
isoladamente, no caso de nflo recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
com eme acréscimo. 

Art. 229. Observado o disporto rica parágrafos 7° e kr do artigo 230 desde 
Código. itivivia-miinterriente das medidas adrninistrativa& judiciais e penais cribiveis, iniciado o 
procedimento fiscal, a falta de recolhimento ou o recolhimento o menor da Contribuição para o 
Custeio do Serviço de Iluminado Pública, pelo responsável tributário definido do artigo 230 
deste Código, nos prazos previstos elo lea ou regulamento, implicara, além do disposto nos incisos 
I e III do artigo 228 deste. na aplicação. de oficio, daa seguintes multas. 

I - dc 50% (cimmenta por cento) do valor da Contribuído para o Coai.° 
do Serviço de Iluminação Pública, nau retida ou retida a menor, nos prazos previstos neste 
Código. excetuada o hipótese do triciims II e III do "caput" deste artigo; 

II - da 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor da Contribuido para 
o Custeio do SesTiço de Iluminação Pública teúda e não recolhida ou recolhida • rrhenOr. no prazo 
previsto neste Código; e 

111 - de 100./. (cem por cento) do valor da Contribuição para o Custeio do 
Serviço de Ilurninaçao Pública, retida e nao recolhida, ou recolhida a menor, no prazo previsto 
neste Código, em virtude de simulaçao, adulterado, falsidade e quaisquer outras ações tendentes 
à obstar o conhecimento do montante da contribuição efetivamente devida. 

§ I° - Observado o disposto no parágrafo 2° deste artigo. o pagamento da 
Contribuição para o CL151.010 do Serviço de Iluminado Pública, após o inicio da mio fiscal nao 
eximiroà o responsável tributário definido do artigo 230 deste Código. das penalidades previstas 
na legislado tributária, observado o disposto no caput deste artigo. 

§ - O reaponsável tributário definido do artigo 230 deste Código, 
submetido à ação fiscal, poderá pagar até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a dota do 
recebimento do termo de inicio da da arab fiscal, a Contribuiçao pma o Custeio do Serviço de 

Iluminação Publica já apurado nos registros próprios ou cuja ordem de pagamento ou crédito já 
tenha sido iniciada. 

lik Art. 234. Sem prejuízo das saançaNea estabelecidos neste Código e 
dependente dm ama aMplocação, as infrações às normas relativas á Contriboado para o 

. usteio do Serviço de Iluminação Pública sujeitam. cumulativamente, o infrator ia seguintes 
multas isoladas: 

I - omitir informação, ou prestar declaraçaio Caba à, autoridades tributarias 
do Municipio• multa de 200 (dmentos) Unidade, Fiscais Municipais (UFM), por documento 
onde se verificar • °numa° ou a falsidade de declaração: 

II - negar ou deixar de fornecer. quando inumado, nota fiscal ou documento 
equivalente ou foinvd-la em dcmcordo com a legislaçao: multa no valor de 350 (trezentos e 
coxeiem. UFM. nor nota fiscal ou documento, e 

tIl - fraudar . remediando tritntária, inserindo elementos inexatos. ou 
omitindo operação de qualquer munem, em obrigades acessórias tribmarras exigidas por lei ou 
regulamento: multa de 750 (oneremos e cinquenta) UFM. por documento fraudado ou 
dolosamente menipuledo; 
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§ I" - No concurso de infrações. ao penalidades serão aplicadas 
conjtintamente. uma para cada infração, ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal 

§ 2.  - Na reincidência, .inanido sela punida como dobro da penalidade e. 
a cada reincidência subsequente, aplicar-se-é multa correspondente à reincidência anterior. 

acrescida de 20% (vinte porcento) sobre o seu valor. 

§ 3" - Entende-se por rcireidncia. a nova infração, violando a mesma 
norma tributária, cometida pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, contado da 
data em que se tornar definitiva. administrativamente, a penalidade relativa à infração anterior. 

§ 5.  - O responsável tributário definido  do artigo 230 deste Código que, em 
miado à Contribuido para o Cuateio do Serviço de Iluminação Pública, reincidir nas infrações 
previstas mote código poderá ser submetido, por ato do Poder Executivo Municipal, a oistema 

pecial de controle e fieealização. 

W § 6° - O pagamento à Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
blica é sempre devida, independentemente da pena que houver de ser aplicada. 

§ r - Se o autuado reconhecer a procedência do Auto de Infração e 
Intimação. efetuando o pagamento dm importihicim exigidas. dentro do armo para apresentado 
de impugnação. o valor das multas aen) redimido em 50% (cinquenta por cento). 

§ Ir - Se o autuado reconhecer a procedência do Auto de Infração e 
Intimado, efetuando o pagamento das importâncias exigidas, no curso da análise da impogneçao. 
ou no prazo para apresentação de recurso voluntário, o valor das multas será reduzido em 25% 
(vinte e cinco por cento). 

§ 9" - As reduções de que tratam os parágrafos 7° e Ir deste artigo não se 
aplicam aos autos de infração lavrados com a exigência da multa previna no artigo 228 deste 
Código. 

43 10 - O crédito tributário não pago no seu vencimento, inclusive a multa 

apurada na forma deste artigo. serai corrigido rnainetniamente e sobre ele ineidirão juros de mora. 

na forma doa incom I e III do artigo 228 desta Código. 

§ II - Inscrita ou ontizado a divida, serão devidos, também, custas e 
honorários advocodiemoi na forma da legislado. 

§ 12 - Quando se tratar de recolhimento a menor da Contribuido para o 

Custeio do Serviço de Iluminação Pública, a multa por recolhimento fora do prazo será calculada 

sobre a diferença entre o valor devido a o recolhido. 

Titula IV — Das Taxas de Licença 

Capítulo 1- Dar dtupoalçaes Gerais 

Art. 231. As taxas de competência do Município lein tutor, IMO acoulm. 

I. o exercício regular do poder de policia do Municipio, 

II a utilização. efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e 

dicisoceis, mamados ao contrilincame ou mios .1 sua altmmeaclo 
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Art, 232. A inscrição. o lançarnerao, a fistalimção. a aplicado de 
penalidades e demais dlarnSMVOS previstos no Código Tnbutáno Municipal aplicam-se, também, 
às ta xas, salvo nos casos em que esta lei detenrnine tratamento difereate. 

Art. 233. A incidência e o cobrança da taxa independern• 

da existência de estabelecimento fixo; 

II. do efetivo ou continuo exercício da atividade para a qual tenha sido 
requerido o licenciamento. 

III da expedição da otatmizaçao. desde que seja efetivo o exercício da 
atividade para a qual tenha sido aquela riectótaida; 

IV. do resultado financeiro da atividade eaermda; 

V. do cumprimento de qualquer exigéncia legal ou regulamen.r relativa 
ao exercício da atividade. 

VI. do tipo de atividade a ser praticada e o tamanho, em oleiros quadrados, 
do local; 

VII de que os serviços públicos sejam prestados diretamente ou através de 
terreiros contratados. 

Art. 234. Considerem-se utilizados pelo contribuinte os serviços públicos: 

I - efetivamente, quando por eles usufru Idos a qualquer titulo, 

II - potencialmente. quando sendo de indômito compulsória. sejam postos à 
sua dispondo. mediante atividades IIICIMIntatrIMVILS CM efetivo funcionamento 

Art. 235. Para efeito de incidência das taxas, comiderarn-se 
estabelecimentos distintos-

1 os que, embora no Metano local e com idêntico ramo de atividade ou 
nãn. pertençam a diferentes pessoas finicas ou juridicm; 

II os que, embora com idêntico ramo de atividade e pertencentes à encarna 
pessoa física ou jurídica. estejam situado. cm prédios distintos ova em tocaia diversos, ainda que 
no mesmo imóvel. 

Parágrafo único - No caso do inciso II, me a mesma empre-sa tiver repartições 
em locais diversos no incarno imóvel. catas não serão consideradas empresas distintas. 

A.. 236. O lançamento e o reeolhimento das taxas do iiriportarn no 
reconhecimento da regularidade da atividade exercida. 

Art. 7.37. As taxas serão calculadas corri base na UFM (Unidade Fiscal do 
Município). exceto a Taxa de Coleta de Resido.. 

Art, 238. A base de cálculo das taxas de licença é o custo despendido. 
estimado ou presumido com o exerci.o regular do poder de policia. 

Art. 239.0 cálculo das taxas será procedido com base nos Anexos II. 
V. VI. VII, VIII, IX. X. XI .X, levando em conta os períodos. critérios, pararnetros. e UFM nelas 
indicadas. 

Art. 240. As taxas cobradas anualmente podem ser fracionadas 
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proporcionalmente em nurneros de UFM, caso não haja presido para cobrança por mas ou por 
dia, desde que o lançamento ocorra apôs o vencimento, conforme regulamento_ 

Parágrafo único. Requerida a baixa cadastral até o vencimento de que trata 
o capta deste artigo, o valor da taxa poderá ser fracionado proporctonelmente em unidades de 
CEM 

seguintes taxas 
Art. 241. Pelo exercicio regular do Poder de Policia acra° cobradas as 

Licença para Localização (iLL); 

Fiscalizado de Funcionamento (TFF); 

Fiscalização de Exercicio de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante 

Fiscal.açao de Publicidade (TFP); 

Licença para Execução de Obras (T1.0), 

Fiscalizado para Concessão de Habito-se TCH 

Fiscalização de Licencimnento Ambiental - TELA 

Fiscalização Sanitária (TES); 

Art. 242. Pela utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e 
divisível prestado. ao contribuinte Crt1 postos à sua disposiçao. sedo cobradas as mamata taxas 

I. de Expediente (TE); 

II de Coleta. Remoção. Transporte e Destinado Final de Lixo ou 
Resíduos TSLR. 

III. Fiscalização sobre Serviços Concedidos ou Permitido+, - TSCP 

IV. de Serviço. Gerais (TSG). 

Art. 243. No caso de outorga dou serviços correapondentea às taxas 

expreasamente placentas, serão cobrados preços público., observando os anexos desta lei. 

§ 2'- A incidência das taxas e sua cobrança independein, 

- da existência do estabelecimento fixo; 

II - do efietivn ou continuo exercício da atividade para a qual tenha sido 

requeridn o licenciamento; 
III - da expedição da autorizaçao, desde que seja efetivo o exercício da 

atividade, pares qual tenha sido aquela requerida; 

lv - do resultado financeiro da atividade exercida, ou 

V - de cumprimento de qualquer exigência legal ou regulamentar relativa ao 
exercício da Mocidade. 

Art. 244.0. se. içox públicos a que se refere o artigo 243 consideram-se. 

I - utilizados pelo contribuinte,

ot ereli -vamernla. Mima por ala Yaurraicloat a qualquer thralm 
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b) potencialmente quando. sendo de utilização compulsória, sejam postos à 
sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo funisonamento. 

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autónomas de 
enierveoção, de unidade, ou de necessidade. públicas 

III - divisiveis, quando suscetíveis de utilização, separadamenie, por parte de 
cada um dos seus umairi.. 

Parágrafo único - As taxas não poderão ter base de cálculo própria dos 
impostos. 

Art. 245. Considera-se poder de policia atividade da administração publica 
que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a 
abstenção de fato, em razão de interesse público coneernente à segurança, à higiene, a siteads. 
ordem. AM bons costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exereleio de atavidades 
económicos dependentes de comiessio OU autorização do Poder Público, à tranquilidade pública 
ou ao respeito di propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Parágrafo único - As taxas do poder de policia incidem sobre 

I - os estabelecimentos em geral: 

ti - a exploração de atividades em logrado.. publico, 

III - a execução de obras e urbanização de áreas particular., 

IV -o uso e o parcelamento de solo: 

V -- desenvolvimento de atividades, com ou sem estabelecimento fixo, que 
cause impacto, em qualquer nivel, de natureza ambiental, social, econômica e na infraestrunira 
municipal; 

IV - as ativadadeo especiais, definidas nesta Lei 

Art, 244. A concessão da licença, cujo pedido é obrigatório para o exerciam 
de qualquer atividade neste Municipio, obedecc-rá às normas do Código de Posturas, da Lel de 
Uso do Solo. do Plano Diretor, do Código de Saúde Municipal e da Lei Municipal que 

ilk .,egulamenta os recursos publicitários, sendo facultado ao Poder Público cassar a licença templo
e apurar irregularidade*, ameaças ou danos e terceiros ou ao maio ambiente 

Art. 247. A discrição e o lançamento das taxas serão procedidos de acordo 
com os critérios previstos neste Código. sujeitando-se o contribuinae. nos exerci.os seguintes 
quando for o caso, ao pagamento da renovação da 1~a inunicipel 

§ I .  - A inscrição depende do pagamento das taxas ou da lavratura de 
notificação fiscal de lançamento. 

§ 2. O pagamento da taxa indepeerie da concessão da licença requerida. 
ficando esta condicionada ao cumprimento das normas municipais especificas. 

Art. 248. Considera-se em funcionamento o estabelecimento ou exploração 
de altvidades ate a data de entrada do pedido taci Melro, nal ior poio ta nen ....ondeortio 

Art. 249. O Poder Executivo fica amormado, nos limites deste Código, a 
disciplinar as regras gerais relativas ao lançamento, cobrem*, fiscalização e execução dos 
créditos relativos às Taxas Municipais. 
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Parágrafo Único - Em atendimento se disposto no capo deste artigo, ficam 
vedadas a criação e a majoração dos preços e aliquotes por ato do Poder Executavo entre outras 
disposições que contrariem no todo ou em parte este Código_ 

Capítulo II - Da Tara de Licença para Localização 

Art, 250. A Taxa de Licença para Localização, concernente ao ordenamento 
das atividades e à proteção do meio ambiente, tem como fato gerador o licenciamento obrigatório 
persa instalação de estabelecimento e repartição pública, ou para o exercicio no território do 
*Amaciei°. de qualquer atividade comercial. andustnal, agropecuáraa, de crédito, de seguro, de 
utiiiiiali.sCana de prestação de serviços, hem como sobre o seu funcionamento em observincia à 

qi gialação do isso e ocupação do miolurai e urbano, de mordo este código. 

ParOgrafo Único. Ocorrerá nova cobrança da taxa ocamente quando existir 
nudanças de endereço, alteração de área, alteração do objeto social e alteração na atividade 

económica. 

Art. 231. Considera-ase matebelecimento, peta os efetuo desta lei, o loWal, 
público ou privado. edificado Otl não, próprio ou de tercearo, onde são exercidas. de modo 
permanente ou temporário. 

- as atividades de 

a) COMérCIO, 

b) indústria; 

c) agropecuária; ou 

d -) ~ação de mtvi99:1 era nem& 
II - desenvolvidas por: 

c) pessoas (laicas ou jurldieas públicas ou privadas. 

d) entidades, sociedades ou associate,ilea cavas com ou sem finalidade de 
lucro: 

e) organizações desportivas. ..aturais ou 'digitadas: e 

f) entre outro* que se posa amernelhar; 

UI - decorrentes do exercido.
a) prolinegot 

b) arte; mi 

c) oficio. 

§ I .  - São, também, considerados estabelecimentos, 
1. O lOCAL. CtIllICatto ou nau. um., suja ennaturate, qualgotto-utoiditirliti promi.to 

neste artigo; 

II. a residência de pessoa fiam, com ou sem acesso ao público em razão do 
exereicao de atividade profissional: 

rno to d. Aent PearoraruirglaiditiNO-110 - CAL1.111.1. cor....Nua ou noul 
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o local oode forem exercida* atividades de diversões públicas de natureza 
itinerante: 

IV. o veiculo, de propriedade de pessoa física, utilizado no transporte de 
pessoas ou cargas, no coméreao ambulante, ou em atividades de propaganda ou publicidade. 

V. a torre de transmissão de telecomunicação, serviços de internei e 
transmissão de canais abertasa ou fechados de televisão e congêneres; 

VI. Das torres de linhm de tnansmiesão. Redes de Distribuis.. de Energia 
Ciciamo, e congênere, expresso por quilômetro de extensão, no Local. 

VII Atividade industrial de geração, de transmissão e de distribuição de 
energia elétrica, com base em fonte eólica, solar. elétrica. Energia Térmica Solar, e outras no 
Municipie de Caldeirão Grande do Piau, 

VIII os equipamentos ocrogesador de energia eólica, célula solar em módulo 
ou painel o gerador fotovoltaico, de transmissão e distribuição, entre outros; instalados de forma 
unitária ou ern conjunto; 

IX. os escritórios virtuais. 

§ - São irrelevantes para a caractenzeção do estabelecamento as 
denominações de sede, filial, agencia, sucursal, escritório de representação ou contato, depósito, 
caixa eletrônica, cabina, quiosque, barraca. banes. "artand". "outler , ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas. 

§ 3.  - A circunstância da atividade, por ma natureza. ser exercida. babai.' 
ou eventualmente, fora do estabelecia-rumo, não o descaracteriza como estabelecimento para fins 
de incidência da Taxa. 

§ - A falta de estabelecimento não desobriga o contribiente à inscrição, 
devendo declamar Cor.. tal, O geai domicilio tributáno. 

Art. 252. A existência de cada estabelecimento é indicada pela conjugação. 
parcial ou total. de qualquer dos aeguent. elementos. 

- manutenção de pessnal, material, mercadorias. veículos, máquinas. 
instrumentos ou equipamentos. 

II - estrutura orgammemnal ou administrativa, 

til - intenção nos órgãos pnividenciáries: 

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outro* tributos; ou ainda 

V - permanência ou animo de permanecer no local para o exercício da 
atividade, exteriormada através da indacação do endereço em Impresso, formulário. 

correspondência. 'cite" na "internei", propaganda ou publicidade, contrato de locação do imóvel. 
C1111 comprovante de despesa com telefone, energia elétrica, água ou gás. 

Art. 253, A TLL mrá cobrada uma única vez nor ocasião ii,. inicio dkn. 
atilltintarles rrldnienmattan no artigo anterior, e sempre que houver qualquer mudança dia ramo de 
atividade, modificação nas caractellaticas do estabelecimento ou transferência de local. 

Art. 254. Contribuinte da TLL é a pesem fimva ou jurídica que explore 
qualquer ¡atividade aujeim ao licenciarnento. 

tr,.• Rawn. 84..*S-013 
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Art. 255. Considera-se autônomo cada estabelecimento do mesmo titular 

§ I .  - Para efeito de incidência da Taxa, conaideram-se estabelecimentos 

I - os que, embora no mesrno local e com idêntico mino de atividade, ou não, 
sejam exploradora por diferente. pessoas (barcas ou juridicas, 

II - os que, ernbora com idêntico ramo de atividade e sob a Mesma 
responsabilidade. estejam situados em locai* distintos, ainda que na mesma eia, logradouro. Atim 

edifisucão, 

III cada um doe veiculo* a que se refere o inciso IV. do § 1., do artigo 251 
deste Código, 

IV - cada unta das torres a quem refere os incisos V e VI. do § 1.. do artigo 
251 deste Código, e 

V -cada ltal dos equipainerams a que se refere os imas. V e VI. do § I". do 
artigo 251 deste Código, desde que não fortrieM um parque, usina ou conluies° de geração de 
energia regularmente inscrito no Municipio. 

§r- Desde que a atividade Mo seja exenerdo COTCOMitardernornIC em locais 
diatintoa, considerar-se-á estabelecime-nto único os locais utilizados pelos que atuam no segmenm 
do comércio ambulante, exceto veicules. berra como pelos permassionálicas que exercem 
atividades em feiras livres ou feiras de arte e artesanato. 

Art. 256. A incidência e o pagamento da Taxa de Licença para Localização 
independern 

I - do cumprimento de quaisquer exagêncaas legais. regulamentares ou 
admanaatrativas; 

II - da licença. sutonzação, permissão ou em-mamão, outorgadas pela União. 
Estado ou Municiem, 

III - de estabelecimento fixo ou de exclusividade. no local onde é exercida e 
atividade, 

IV- da finalidade ou do resultado econômico da atividade, 

V - da efetiva exploração da integralidade do estabelecimento ou do efetivo 
exercício de todas as atividades inseriram na Chmaificação Nacional de Atividades Econômicas --
CNAE - Fiscal ou ofertadas/dispoeibilizadas no estabelecimento. 

VI - do Pagamento de prE¢Os, ernolumentos e quaisquer itrapOttildlCias 
eventualmente exigidas. inehmive para expedição de eivaras os. vlstorias, 

VII - do caráter permanente, provisório, esporMico ou eventual da atividade 
exercida no estabelecimento; ou 

VIII - da existência de eambebsesneer° essesssiea 

Art. 257. A licença poderá ser cansada, e trohado o estabelecimento, a 
quelques tempo, desde que passem a inexistir quaisquer das condições que legitimarem • sua 
conceasão, ou quando o rompei-uivei pelo estabelecimento, Mann* após a aplicação das 
penalidades ~aveio, Mo cumprir as intimações expedidas pela Prefeitura. 

reitt.a.untul - auguro.. dunlownim col_nalndlo <turma DO noul - ri 
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cómico inienrrAnto rdutrictrAL 

§ 1 .  O contribuinte deve comunicar à Fazenda Municipal, por escrito, dentro 
do prazo de IS (quinze) dias, contados da °comêsseis, o eassaçâo de suas atividades, a fim de 
obter baixa da sua inisciiçao, a qual será concedida sem prejuízo da cobrança dos tributos devidos 
ao Município. 

§ 2. Constatado, pela Fazenda Municipal, que o contribuinte cessou suas 
atividades sem que a mesma tenha sido comunicada, a sua inscrição será imediatamente 
mativada, sem menos., através do devido processo legal, da apheaçao das penalidades previstas 
nesta Lei e cobrança dos tributos com fato gerador já tenha ocoendo. 

§3 Inativada a inscrição. não serão lançados, de oficio, novos tributos: 
relacionados à atividade do contribumte. devendo serenado pela Fazenda Municipal um 
Cadastro de Contribuintes Inativos. 

§ 4" O contribuinte cuja inscrição foi inativadis fica proibido, sob as penas da 
Lei, de exercer suas atividades neste Municipio até que, mediante requerimento especifico. 

regulariza sua situação junto a Fazenda Municipal e reative sua inscrição. 

§ Constatado pelo Fisco que o contribuinte inativado encontra-se em 
atividade, no mesmo endereço, será reativado de oficio, liem prejuízo das penalidades legais. 

§ 6" Será considerado clandestino o contribuinte que, tendo sua imicriçao 
"enjoada, for ensono-esto exercendo atividades em endereço diverso do seu último cadastro no 
Município, com a aplicação das penalidades correspondentes" 

Art. 258. Deverá ser requerida nova licença toda vez que ocorrerem 
modificações nas características do estabelecimento. ou mudança do ramo ou da atividade nele 
exercida. 

Parágrafo único. No caso de venda ou transferência do estabelecimento. e 
onidadriça de atividade, o adquirente ou sucessor será responsável pelos débitos fisca, 
respectivos 

Art. 259. Nos casos de atividades múltiplas, entre as previstas na Tabela II. 
integrante desta Lei, exercidas no mesmo local, a taxa será calculada e devida, levando-se em ii onsicleração • atividade sujeita ao maior ônus fiscal 

Art. 240. A Taxa de Licença para Localização tem carne base de cálculo o , de raivo:Lede exercida no estabelecirnento, em conformidade com o a Tabela de Receita II, 
ira a este Código e da qual é parte integrante. 

§ I • - A Taxa de Licença para Localização será calculada pela atividade da 
tabela que contiver maior identidade de especificações corri as atividades exercidas no 
estabelecimento consideredo, observada a Claaaificaçáo Nacional de Atividades Econômicas - 
CNAE-IBGE. na forme da legislação federal. 

is r • Enquadrando-se o estabelecimento ern mais de um riem das tabelas 
referidas no "capta" deste artigo, prevalecera aquele que conduza á TA"a unitária de maior valor 

g , . C-....-. ....-j- ..............: vid..c une isso conste da (anela de Receita do 

ANEXO II, fica autorizado o Poder Executivo e asserir a mesma na referida Tabela, 
enquadrando-a no código base da atividade do CNAE-1130E. e, utilizando para fins de cobrança. 
o menor valor utilizado no gomo. 

§ 4" 'Havendo mudança ou aheraçâo no CNAE-IBOE promovida pelo IBCiE. 
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fica o município autorizado a alterar também o código ou a nomenclatura da atividade constante 
da Tabela de Receita II anexa a este Código. 

Art, 261. Os valores da Taxada Licença para Localização -TLL será lançado 
de oficio, corri base em elementos cadastraia declarados pelo contribuinte, ou apurados pela 
administração municipal, de acordo coto os paramos/os previstos e definidos no Tabela de 
Receita do ANEXO II deste Cialigo. 

Parágrafo único Enquadrando-se o estabelecimento em mais de uni ;teto 
das tabelas referida. no - capim" deste artigo, prevalecerá aquele que conduzi. à Taxa unitária de 

maior valor 

CapIndo M - Da nu. da Flaaalizaidd da Fweriddwdddsd 

• Art. 262. A Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF é devida em razão 
a atividade adrnirustiativa do poder de policie quanto ao controle do cumprimento da legislação 

_Municipal. regedora do exercício da atividade comercial, industrial e de prestação de serviço.. 

Art. 263. A TFE será cobrada ainda paras exercicio de atividades eventuais 
ou ambulantes. 

Art. 264. O pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento, será 
exigido por ocasião da abertura ou instalação do estabelecimento, renovação, anualmente, ou 
cada vez que se verificar mudança de localização ou qualquer alteração contratual ou estatutária. 
devendo ser paga 'ornamente com a Taxa de Fiecalização Sanitária nos casos de renovação. 

ti I" - Sendo anual o periodo de incidência. o fato gerador da Taxa de 
Fiscalização do Funcionamento considera-se ocorrido: 

no ato da inscrição, com vencimento em 5 (cinco) dias do protocolo do 
ato, relativamente ao primeiro ano de exercício; 

II em I" (primeiro) de janeiro de cada ano, com vencimento no dial 2a (vime 
e oito) de fevereiro, nos casos de atividade corrente; 

III - no ato de alteração do endereço &ou atividade, com vencimento em 5 
(cinco) das do protocolo do ato. 

Art. 265. Coritnbuinte da TFF é n pessoa fisica ou juridies, estabelecida ou 
não no município, que exerce st., atividades no municipio, ainda que eventualmente ou um 
ponto fixo. 

Art. 266. Para o comércio eventual, em datas eapecian constantes do 
calendário de eventos do município, o valor da TFE poderá ser fixado pio código, com valores 

diversos dar disposto munia lei. 

Art. 26'7. Considera-se estabelecimento, para os efeitos desta lei, o local. 
público ou privado, edificado ou Mo. próprio ou de terceiro, onde sao exercidas, de modo 
parriunerite ou temporário: 

1- as novidades de. 

e) comércio, 

O indústria, 
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g) agropecuária ou 

h) prestação de serviços em geral; 

11 - desenvolvidas por-

g) pessoas (locas ou jutidicas públicas ou privadas. 

h) entidades, sociedades ou associações civis eorn ou sern finalidade de 
lucro; 

i) organizações desportivas, culturais ou religiosas; a 

j) entre outros que se possa assemelhar, 

III - decorrentes do exercício: 

d) profissão; 

e) arte; ou 

oficio. 

§ I" - São, também, considerados estabelecimentos: 

I - o local, edificado ou não, onde seja exercida qualquer atividade prevista 
neste artigo, 

II - • residência de pessoa (laica, com ou uni acesso ao público em razão do 
exercicio de atividade profissional; 

III - o local onde forem exacidas atividades de diversões públicas de natureza 
itinerante; 

IV o veiculo, de propriedade de pessoa (laica, utilizado no transporte de 
pessoas ou cargas, no comércio ambulante, ou em atividades de propaganda ou publicidade; 

V - a torre de iram...is:4o de telecomunicação. serviços de internei e 
transmissão de canais abertos ou fechados de televisão e congénere.; 

VI. Das torres de linhas de tremi-Masa°. Redes de Distribuicao de Energia 
Elaine& e cs-ingt,...a. expruso por mola...T.1TO de exteraao. no Local; 

VIL Atividade industrial de genição, de transmissão e de distribuição de 
energia elétrica, com base em fonte eólica, solar, elétrica, Energia Térmica Solar, e outra> no 
Municipio de Caldeirão r irande do Piauí 

VIII os equipamentos aerogerador de energia eólica, célula ' , Ober em módulo 
ou painel o gerador folovoltaico; de transmissão e distribuiçào. entre outros; instalados de forma 

unitária ou em e0Eultnto, 

IX. os escritórios virtuais.* r - São irrelevantes para a caracterização do 
estabelecimento as denominações de sede. filial, agência, sucursal, euritorio de renresentacão 
ou &sate., plqqqqa, ceflhi5a. qulinxide. INarraea, banca. - males - , ou 
quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

§ 3" - A eirconstincia da atividade, por sua natureza, ser exercida, habitual 
ou eventualmente. fora do estabelecimento, não o descanseMriza como estabelecimento para fins 
de incidência da Taxa de Fiscalização do Funcionamento 

PI..• na, usa 
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Art, 268. A existência de cada estabelecimento é indicada pela conjugação, 
parcial ou total, de qualquer dos seguintes elementos: 

I - manutenção de pessoal, material, mercadorias. veiculo., máquinas, 
instrumentos ou equipamentos; 

II - ~rotura organizacional ou administrativa, 

III - inscrição nos órgãos previdenciários; 

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos, ou ainda 

V - pemsanência ou ânimo de pern,neeer no local para o exercício da 
atividade, exteriorizada atravéli da indicação do endereço em impresso, formulário, 
curreapondência, "sita" na "internei", propaganda ou publicidade, contrato de locação do imóvel, 
ou em comprovante de despesa com telefone, energia elétrica, água ou gás. 

Art. 269. Considera-se autônomo cada estabelecimento do mesmo titular. 

§ 1'- Para efeito de incidência da Taxa de Fiscalização do Fun, unerne Oto. 

consideram-se estabelecimentos distintos: 

I - os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade, ou não. 
sejam explorados por diferentes pessoas (laicas ou jurídicas, 

II ao que, embora com idêntico ramo de atividade e sob a mesma 
responsabilidade, estejam situados em locais distintos, ainda que na mearia via. logradouro.. área 
ou edificação; 

III -cada um dos veiculas a que se refere o mesa° IV, do § I", do artigo 267 
deste Código: 

IV cada urna dite torres a que se refere os incisos V e VI, do § I . , do artigo 
267 dente Código: e 

V - cada um dos equipamentos a que se refere os incisos V e VI. do § V. do 
artigo 267 deste Código, desde que nãe formem um parque, usina ou complexo de geração de 
energia regularmente inscrito no Município. 

§ 2" - Desde que a atividade não seja exercida concomiounemente em locais 
distintos, conaiderar-sedi ertabelecirnento único os locais utilizados pelos que atuam no aegrnento 

do comercio embolsou. exceto veículos, bem como pelos permissionários que exercem 

atividades em feiras livresco feiras de arte e artesanato. 

Ara 270. A incidência e o pagamento da Taxa de Fiscalização do 
Funcionamento independem: 

I - 510 cuinpnmerav de quaisquer eqqqeias tagais. h--.,..damenun -en ou 

adrninistrativat; 

II - da licença, autorização, permissão ou concessão, outorgadas pela União. 
Feudo ou Munielisio: 

III - de utabeluirnento fixo ou de excite...orlado, no local onde e exercida a 

atividade: 

IV- da finalidade ou do resultado econômico da atividade, 

V - da efetiva exploração da integralidade do estabelecimento ou do efetiv.• 

eaecafl ia,
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COMIGO neintrrAmo atuNtorm. 

exercício de todas ai atividades inscritas na Classificação Nacional de Atividedes Econômicas - 
C'NAE - Fiscal ou ofertadas/disponibilizadas no estabelecimento; 

- do pagamento de preços, emolumentos e quaisquer amportencias 
eventualmente exigidas, inclusive para expedição de alvarás ou vistorias; 

VII - do caráter permanente. proviaório, esporádico ou eventual da atividade 
exercida no estabelecimento; ou 

VIII - da existência de estabelecimento comercial flanco; 

Funcionamento, 

Subseção I - Não Incidência 

Art. 271. Nlio senão majoras à ancidência da Taxa de Fiscalização do 

I - os &galos da administração direta, autarquias e fundações municipais, 
estaduais e federais; 

11 - os templos de qualquer culto; 

III - as escolas e creches mamadas por associações corriunitárime 

IV - as pequenas associações sem fins lucrativos que prestem relevantes 
serviços a sua comunidade, nos termos do ato do poder executivo: 

V - as pessoas fluam não estabelecia/as, amam considemdrs as que exerçam 
afivadades em suas próprias residências, neste Município, desde que não abertas ao público cm 
geral; 

VI - as pesarias (laicas ou jurídicas, não excluída e incidência em relação ao 
estabelecimento próprio. exclusivamente em relação às atividades de prestação de serviços 
*mamados no estabelecamento dos respectivo. tornadores. 

Subseção II - l'ontribtonles c Respoustivels 

likoe Art. 272. O Sujeito Passivo da Taxa de Fiscalizaçao do Funcionamento é a 
fisica, juridica ou qualquer unidade económica ou profimional que explore 

estabeleci...amo situado no Municiem. para o exercem de quaisquer das atividades relacionadas 
no araigo 272. Meiam 1.11 e 111 deste Código. 

Art, 273. Sio responsáveis pelo pagamento da Taxa de Fiscalização do 
Funcionamento: 

1 - as pessoas físicas, jurídicas ou quaisquer unidades econ.:Miem ou 
profissionais que promovam ou patrocinem quaiaquer formas de eventos, tais como espetáculos 
desportivos. de daversõela públicas, feiras e exposições, em relação à atividade promovida ou 

• Neoues, aram,  tru anaerne I hacknt explorados 
durante • realização do evento; 

II - as pessoas flanem, juridicas ou quaisquer unidades económicas ou 
profissionais que explorem economicamente. a qualquer titulo, os imóveis destinado. a 
"shopping cosem". 'eviteis- . hipennescados. centros de lazer e cintilares, quanto às atividade. 

eae  ef. 14.3 
P., Ne. Ac.e ere sermos - (-sa nenuas temor no P551,1 PI 
.14.1 41_1•2111.34.001434 
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provisórias, esporádicas ou eventuais exercidas no local 

Art. 274. São solidariamente obrigados pelo pagamento da Taxa de 
Fiscalização do Funcionamento: 

I - o proprietário, o locador ou o cedente de espaço PT bem imóvel, onde são 
exercadas quaisquer das atividades previstas no artigo 272. incisos 1, II e III deste Cédigo; 

II - o locador dos equipamentos ou utenailios usados na prestação de serviços 
de diversões públicas. 

Art. 275. A taxa de Emcalizaçáo de Localização, de instalação e de 
funcionamento. é devida em quantidade de UFSA e será calculada de conformidade com a tabela 
Tabela de Receita do ANEXO III dente Código. 

Art. 2'76. Fica autorizado o Chefe do Poder Executado á ¡insinuar tratamento 
iferenciado às empresas de pequeno porte. às rniosiernpresaa e às empinas enquadradas no ler5imples Nacional. 

Art. 277. Observado o Código, o lançamento da Taxa de Fiscalização do 
Fumai:memento é anual e de orem 

Parágrafo único - Considera-se o sujem, passivo regularmente notificado do 
lançamento, core a entrega do Documento de Anscadação de Municipal (DAM) , pessoalmente 
ou por via postal. 

Art. 278. O lançamento ou o pagamento da Taxa de Fiscalização do 
Funcionamento - TFF não importa reconhecimento da regularidade do funcionamento do 
estabelecimento. 

Capítulo1V-Da  Taxa De Fiscalização De Exercício De Atisidade 
Ambulante, Eventual E Feirante 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Art.279. A Taxa de Fiscalização de Exorcicao de Atividade Ambulante, 

Eventual e Feirem, fundada no poder de policia do Muneipio. concernente ao ordenamento da 

utilização dos bens públicos de uso comum. tens como fato gerador a (mudam!.s por ele exercida 

sobre a localização, instalação e funcionamento de atividade ambulante. eventual e feirante, em 

observincia às normas municipais sanitárias e de posturas relativas à estética esbatia, aios 
costumes, à cedem. à tranqnilidade e a segurança pública. 

Art.280. O fato gerador da taxa considera-se ocorrido com o excretem da 

atividade ambulante, eventual e feirante. 

Do Sitiei o Passivo 

Art-281. O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica sujeita a 

fiscalização municipal em razão do exercício da atividade ambulante, eventual e tenente. 

11.4cre c.a...cri- mesmo- CALO...AO n.o.. ou imUl PI 
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Art.282. São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa; 

1 - o proprietário e o responsável pela locação do imóvel onde estejam 
instalados ou montados equipamentos ou utensílios usados na exploração de serviços de 
diversões públicas. co locador desses lançamentos; 

II - e promotor de feiras, exposições e congênere, 

111 - o proprietário, o locador MI o cedente de espaço em bem imóvel, com 
relação às barracas, aos veículos. aos 'Wailers.' e aos - slands" ou assemelhados. 

Da Aidebiade Axibidaufe, Eventual e Feirante 

Art. 283. Considera-se atividade-

! - ambulante a exercida, individualmente, de modo habitual, corn instalação 
ou localização fixas ou MIO, 

II - eventual • exercida, individualmente ou não, em determinadas épocas do 
ano. especialmente por ocasião de exposições, feiras, festejos, comemorações e outros 
acontecimentos, em locais previamente definados. 

III- feirante • exercida. individualmente ou nal, de modo habitual, nas feiras 
livres, em locais previamente determinado.. 

Perágnafo Único. A atividade ambulante, eventual e feirante é exercida, sem 
estabelecimento, em instalações removivos, colocadas nas vias, logradouros ou tocos de acesso 
ao público, como balcões, barracas, mesas, tabulearoe e assemelhados. 

Da Base de Cilicalo 

Art. 284. A base de cálculo da ima será determinada em fiança° do cuido da 
respectiva atividade pública específica 

Parágrafo Único. A referida taxa será cobrada nos termos do Anexo IV. que 
faz parte integrante desta Lei. 

Da LI~MIIIWII60 e do RecoDifisisiveto 

Ari. 285. A taxa será devida por dia. meu ou ene. conforme modalidade de 
licenciamento solicitada pelo sujeito passivo ou constataçáo fiscal 

et /e 1•3 
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Art. 286. Sendo Mina, mamai ou amei o perimias de incidência, o 
lançamento da taxa ocorrerá: 

I - acato da solicitação quando ocorrer ern caráter eventual, 

II - na data da inscrição, relativamente ao primeiro ano de exercício: 

III - no primeiro dia de janeiro de cada exereicto. nos anos subsequentes, 

IV- no ato de qualquer alteração, em qualquer exercício. 

V. no ato da comumcação. quando comutado pela fisealtraclio. 

Capitula 1'. Da Taxa de Flandhafde de PabDriãoãe 

Art. 287. A Taxa de Fiscalização de Publicidade - TE!'. concernente á 
utilização de bens públicos de too comum, á emética urbes.. à segurança e à tranquilidade 
pública, tem corno fato gerador o poder de policia, fundado na fiscalização exercida pelo 
Município sobre a utilização e a exploração, por qualquer meio, de publicidade PM geral, seja eis 
viciou logradouros públicos, citem locais deles visi veis ou de acesso ao publico 

Art. 288. Incluem-se na obrigatoriedade do artigo anterior: 

os cartazes, letreiros. programas, rumeis, ritmes- mifintim 
mostruários, fixos ou volantes, luminosos ou silo. afixados. distribuídos ou pintados em paredes, 
muros, telhados, portas, veículos ou calçadas. 

II a propaganda falada cio lugares públicos, por meio de amplificadores 
de voz, alto-falantes, similares e propagandistas. 

Art. 289. O contribuinte é a pessoa física oo prridica que desempenha a 
atividade de publicidade. 

Parágrafo único   solidanamente pelo pagamento da TFP o 
proprietário do imóvel ou veiculo onde estiver sendo transmitida a publiodade e a pessoa física 

jurithca que venhe. direta ou indiretamente, a se beneficiar. 

Art. 290. A TFP terá cobrada de mordo com o Anexo V desta lei, na forma 

e prazos regulamentares. 

Capítulo VI-De Tara de Licença Execução de Obras - 11.0 

Art, 291, A Taxa de Licença para execução de Obras - TLO tern como fato 
221.4.14do. n VEll ~ma sano de çonstruçao, rrconstnaçÃo. Monne. 
demolição PU quaisquer outras obras, arruamento. percebimento ou remembramento do solo rural 

e urbe.., ampliação ou extensão on visse logradouros públicos- por qualquer pessoa jurídica dc 
direito público ou privado, bem conto suas terce:risadas, que de qualquer modo Impliquem em 
iniervenenes sobre o pavimento, subsolo e especo aéreo da via. logradouro e ~seio público. a 

P • O - 54 - P.011 
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qualquer titulo. dependem de aprovação previa peia Prefeitura, e será cobrada de acordo corn o 
Anexo V1 desta lei, na forma e prazos regulamentares. 

Parágrafo único. A licença tem como objetivo ordenar, otimizar e fiscalizar 
a ocupação das visa. logradouros públicos. minimizar o impacto gerado peles obras e bumar a 
preservação da malha viária, passeios. paisagem urbana e garantir a segurança ambiental. a 
mobilidade roei e urbana e a segurança c bem estar da população. 

Art. 292. Para fins desta lei consideram-se equipamentos urbano, as 
instalações de infraestrutura destinadas ao abastecimento de água. serviços de esgoto. drenagem, 
energia elétrica, eólica solar, linhas de transrnisaão e distribuição, coleta de águas pluviais. duros 
para transporte de produtos químico:, petróleo e mus derivados. transmissão telefónica de dados 
ou de imagens. limpeza urbana, gás canalizado e transporte, e outros. 

An. 293. Nenhuma obra civil. seja de que natureza for, poderá ser iniciada 
sem prévio pedido de licença ao órgão competente e sem o pagamento da TI.O. 

§ I .  Para o pedido de aprovação de obras ou serviços: de que trata o capta 
deste artigo, o solicitante deverá, com anteeedência mínima de IS (quinze) dias úteis da previsão 
de início. apresentar os seguintes documentos de acordo com regulamento_ 

Art. 294. Contribuinte da TL() é o proprietário, o titular do domínio útil ou 
o possuidor do imóvel onde estejam sendo executadas as obras, ou a pessoa interessada na 
realização das obras sujeitas a licenciamento ou à fiscalização do Poder Público. 

§I• de obras e serviços de engenharia vinculadas • construção de parques 
eólicos, usina solar, linhas de transmissão, e rede de distribuição, aubecaçallo de energia elétrica 
dentro das áreas rurais e urbanas no temtorio deste município: 

Art. 299. A licença só será concedida mediante prévia aprovação das plantas 
e projetos de obras, na forma desta Lei. 

ArL 296. A licença terá validade pelo período de 10 (dez) tomes. 

§ I . A licença será cancelada no caso da obra não ser iniciada dentro do prazo 
estabelecido no Alvará. 

lik §z- Terminado o prazo estabelecido no Alvará sem estar concluída a obra, o 
ntribuinte é obrigado a renová-la, mediante o novo pagamento da una. 

, 

Captado Vil - Taxa de Fleealizaçda para Coneemde de Habite-ar - TCH 

Art, 297. A Taxa de Fiscalização piam Concessão de Habite-se (TCH) tem 
como fato gerador o exercício do Poder de Policia relacionado ao cumprimento dos requisitos 
estabelecidos para a construção Civil. conforme o projeto aprovado pelo Município, de acordo 
com as disposições do Plano Diretor do ~lia ipio. 

Parágrafo único_ O Alvará de 11.1.1.-..& .nd.r.a &._i p.- - ,..,,.paçae. ad 
littrivetr construido. 

Art. 298. Sujeitos Passivos da TCH incluem todas as pessoas fieiras ou 
jurídicas interessada, em ocupar irrinveia consomidos localizados na Zona Urbana ou Rural do 
Municipio 

14.4.4. na de 11444 
es.., ae sua a...c*, -c Ft si esseMI 40.11114...J100141040d tio !MOI PI 
C NP, 41 Sn 2434410,54 

pot& 

Fs.:19*PM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIACI 

cOnirm ratatrrAstio NunicsrAL 

Art, 299. A Telt será lançada e cobrada por meio de DAM, com vencimento 
imediato. Seta o pagamento. o Alvará de Habite-se não será emitido. conforme os valores 
estabelecidos no Anexo VII desta Ler 

Parágrafo único. Após a comprovação do pagamento da TCH e a realização 
da fiscalização com aprovação pelo Município. o Alvará de Habite-se miá emitido 

Captado VIII- DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO E DE 
PERMANÊNCIA EM ÂRJEAS, EM VIAS E EM LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Do Feto Gerador e da Incidência 

Art, 300. A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas. 
em Vias e em Logradouros Públicos, fundada no poder de policia do Município, concernente ao 

( porOrdersaMent0 Igida liZaçáO dos bane públicos de uso comum, tem como fato gerador a fiscalização 
ele exercida sobre a localização. • instalação e • permanência de móveis. equipamentos. 

„....,,,"eleulos. utenailios e quaisquer outros objetos. em obaerviincia ás normas municipais de posturas 
relativas à cabinea urbana. aos costumes, à ordem, á tranqüilidade. á higiene, ao trânsito e a 
mgurança pública. 

Art. 341. O fato Remador da taxa considera-se ocorrido com a localização, a 
inatalação e a pannarditscia de móveis, equipamentos. veiculo, utermilios e quaisquer outros 
Objeta. em áreas. em vias e em logradouros públicos. 

Do Sujeito Passivo 

Art. 302. O sujeito passivo da taxe é a pessoa fisica ou juridica. proprietária. 
titular do domirdo útil ou possuidora. a qualquer titulo, de móvel, equipamento, utensílio e 
quaisquer outros objetos em áreas. erre vias ou em logradouros públicos. 

Do Sujeito Solidário 

Art, 303.510 solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa as pessoa. 
Raças ou jurídicas que direta ou indiretamente calcetem envolvidaa na localização, na instalação 
coa permanência de móvel, equipamento. utensílio. veiculo eco quaisquer outro objeto em áreas, 
cm via, sem logradouros púbicos. 

Da Base de Cálculo 

Art. 304. A brami de aits-sdo do s... oe ain runSrai dia sitintr da 
respectiva atividade pública específica. 

Parágrafo Único. A 'ofenda taxa será cobrada nos termos do Anoso VIII. que 
faz pane integrante desta Lei. 
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Do Lançamento e do Recolhimento 

Art, 305. A taxa será devida por dia, mês, ano, conforme modalidade de 
licenciamento solicitada pelo sujeito passivo ou constatação fiscal. 

Art. 386. Sendo diária, mensal ou anual o período de incidência, o 
lançamento da taxa ocorrerá: 

I - no ato da solicitação quando ocorrer ern caráter eventual; 

II - no primeiro dia de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes: 

III- no ato de qualquer alteração, em qualquer exereimo. 

IV - no ato da consumia-mio, quando consumido pela fiscalização. 

Capital. l - Da Taxa de Licenciamento Ambiental - 

Seção I - Hipótese de Incidência 

Art. 30/. A Taxa de Licenciamento Ambiental - TLA. tem como fato *roedor 
o exercício do poder cie polícia do Município de Caldeirão Grande do Piaui, para fiscalizar a 
realização de empreendimentos, obras e atividades conaideradas efetivas ou potencialmente 
causadoras de significativa degradação ao meio ambiente, em conformidade com as normas 
ambientai. especificas. 

Art. 388. Os empreendimentos, obras e as atividades que. no Município de 
Caldeirão Grande do Piam produzirem impacto embicorel. serio objetos de fiscalização, para 
adequação in normas especificas, observando-se o disposto na Lei Orgenica do Municipio e na 
legislação pertinente. notadamente em relação: 

1- ao parcelamento do solo: 

II - pesquisa, extração e tratamento de minérios. 

III construção de conjunto habitacional. 

IV •- instalação de indústrias, 

V - construção civil de unidades unifamilier e inultifirniliar em área de 
interesse ambiental; 

VI - postos de serviços que realizam abastecimento, tubo firma° e lavagem 
de veiculo.. 

VII - obras, empreendimentos ou atividades modificadoras os polindores do 

VIII - obras. empreendimemos ou atividade da industrial de geração, de 
trantimissao e de distribuição de energia elétrica, corn base em fonte eólica. solar, elétrica, energia 
térmica e congenerea 
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IX empreendimentos de turismo e lazer; e 

X demais atividades que exijam o exame para fins de licenciamento. 

Art. 369. Os licencianaenros ambientais, n. Município de Caldeirão Grande 
do Piam, estão sujeito* à ardloe e aprovação, por pene do órgão de controle do meio ambiente, 
mediante prévio pagartmoto da tesa reapocriva. 

Art. 310. O fato gerador da Taxa de Licenciamento Ambiental - TLA 
considera-se ocorrido nas diversas etapas do precioso de vistoria, análise e averbação pais 
licenciamento ambienial. considerando-se a complexidade das atividiales exercidas pelo 
Município, a saber 

Concessão de Licença Ambiental de Localização Prévia: fiscalização e 
análise realizada para concessão, na fase preliminar do planejamento do empreendimento. de 
'icems ambiental prévia autonzando • mia localizaçào, com base nos planos federais e estaddia, 
berticorno municipais de uso e ocupação do solo e saneamento urbano, estabelecendo os 
requiaitosbásicos a serem obedecidos nas fases de implantação e operação. 

II Concessão de licença Ambiental dc Instalação: fiscaliração e análise 
realizada para concessão de licença ambiental autorizando a sua instalação para o inicio da 
implantação do empreendimento, de acordo com as especificações do projeto de engenharia. 
desde que atendidas as normas ambientais pertinentes: 

III -- Concessão de Licença Ambiental de Operação: fiscalização e análise 
realizada para concessão de licença ambiental mitornando a sua operação para, após a verificação 
do cumprimento das condições dm Licenças de Localização e Instalação, o inicio dez 
atividades.destie que respeitarias as condis-deu especificadas. 

IV - Análise de Estudos Complementares. verificação elaborada pelo 
Município para subsidiar a análise dos requerimentos das Licenças Ambientais Municipais. Os 
Estudos Complementares são 

a) Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA e seu Relatório de Impacto 
Ambiental - RIMA são instrumentos de avaliação de impacto ambiental. Para se analisar o 
requerimento de licenciamento ambiental, pode ser solicitada • realização do EPIA e seu 
respectivo RIMA, aeropre que as atividades forem consideradas de significativo potencial de 

degradação ou poluição; 

b) Relatórios Ambientais Simplificados - RAS são o• estudos relativos aos 

aspectos ambientais relacionados à localização. instalação. operação C ampliação de unia 

atividade ou empreendimento, apresentados como subsidio pera a concessão da licença prévia 
requerida, que conterá, dentre outras int-omino.n mlativirs ao diagnóanco arobiental da região de 

inserção do onpreendirnerito, sua caracterização, a identificação dos impactes ambientais e das 
medida, de controle, de mitigação e de compensação. 

V - Analise de Averbseclo de Licença: verificação elaborada pelo Município 
pneu 44,1ediUseer. equeed...L. b414.,444 4444.4.1.4•44d. 41144404de eme voem, das LAcedrec na Ambiental. 
concedidas. 

VI - Emissão de Z. via de Licença: verificação elaborada pelo ~cimo para 
subsidiar, sempre que o contribuinte solicitar, a emissão de 2.  via de Licenças. 
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Parágrafo único. Caso um estudo complementar não atenda às especificações 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e laesenvolvimenro Sustentável, este será recusado e 
itere cobrada nova taxa por cada novo estudo que venha • Ser analisado para atender exigências 
do órgão ambiental. 

Art. 311. A Taxa de Licenciamento Ambiental TLA não mcide sobre a 
análise dos requerimentos de licenças das obras eu atividades a serem implantadas diretamente 
por arados públicos Municipais. Estaduais ou Federai.. 

Subseção II 

Base de Cálculo e Aliquotaa 
Ari, 312. A base de cálculo da Taxa de Licenciamento Ambiental TLA 

será determinada, de acordo com o tipo, o porte c o potencial poluider da atividade, através de 
rateio, divisivel, proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade pública especifica. 
em função do número de diliganciaa (laceis, segundo a tabela especai... constante diz Anexos 
IX, IX-A e IX-H desta Lei, 

Art. 313. A classificaçao das atividades c/ou empreendimento, de seu porte 
e de seu potencial poluidor será regulamentada pelo Chefe do Executivo. 

Parágrafo único. Ate que veia regulamentado o enquadramento das 

atividades, serão utilizadas, subsidiariamente. as normas aplicadas pelo Secretaria do Melo 
Ambiente e Recursos Hidricos do Estado do Piau. - Semarh. 

Subseção III 

Contribuinte 

Art. 314. O contribuinte da Taxa de Licenciamento Ambiental - TLA é a 
pasma física ou juridica sujeita ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei 
aplicável e com observam.. . do processo legal, da fiscalização exercida sobre a atividade de fins 
económicos e/ou não econômicos no Município de Caldeinlo Grande do Piau, mpotencial ente 

a 1
luidoras, em observintia as normas ambientais. 

Subseção IV 

Lançamento e Recolhimento 

Art. 315. A Taxa de Licenciamento Ambiental - TLA será lançada. de oficio. 
pela autoridade administrativa. considerando-se a complexidade das anvidadesexercidas pelo 

Município e recolhida nas diversas etapas do procemo de vistoria, análise e averbação para 
licenciamento ambiental, através de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais. pela 
rede bancária, devidamente autorizada pele Prefeitura. 

§ I" Quando contemplar mais de uma atividade no mesmo local. enquadradas 

mterentes a cada uma das atividade.. 

§ 2" Se durante a análise do processo de vistoria, análise e averbação Pele 
licenciamento Fkar constatado que houve cobrança indevida.. mais ou a inane, a diferença acre 

cobrada antes da entrega da licença, ou ressarcida mediante ...licitação do requerente. 
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§ V Quando não for posaivel estabelecer o enquadramento das atividades. a 
Taxa de Licenciamento Ambiental TLA será cobrada pelo valor mínimo do custo da análise do 
tipo de licença requerida. podendo, ao longo da analise, ser calculada a diferença antes da entrega 
da licença. 

§4 O recolhimento dê Taxa de Licenciamento Ambiental - TLA poderá ser 
feito em até 6 (seis) parcelas mensais e consecutivas de valor Mo inferior a 30 (trinta) vezes a 
UFIVI 

§ 5^ A analise do requerimento e a emis.6ão das licenças ambientais estilo 
condicionados à quitação integrei do valor da Taxa. 

§ .511 O contribuinte deverá solicitar a renovação da Licença Ambiental no 
prezo de 120 (cento e vinte) dias antes de expirado o prazo de validade com recolhimento das 

ill, taxas devidas. 

§ As renovações das Licenças Ambientais serio concedidas após novo 
-- recolhimento da Taxa de Licenciamento Ambiental -TIA conespondente 

Art. 316. A licença a ser concedida pelo Município, será expedida depois de 
concluído e aprovado o procedimento no âmbito estadual e federal, se necessária a manifestação 

caneca entes, e ter* prazo de duração ou será renovável na forma que o regulamento estabelecer 

Art-317 A realização de obra, empreendimento ou atividade sem regular 
licenciamento, sujeitará o infrator à adverténcia, através de notificação com vista a cessar a 
arregulandade. sob pena de multa equivalente a 200 (duzentas) vezes a UFM e outras sanções. 
entre as quais. 

a) embargo, 

b) interdkao, 

c) suspensão de atividades, até correção das irregularidade, 

d) desfazimento, demolição ou remoçam e 

e) perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais eventualmente 

concedidos pelo Município. 

§ I' A aplamplio das penalidades poderá ser cumulativa e a multa variável de 

uma até cem vezes o valor da respectiva Licença, podendo ter aplicada em dobro ou por dia, em 

cem de reincidência. 

§2" O não recolhimento de multa, na data de seu vencimento, implicará em 

imerie.lo na Dívida Ativa, acrescida das densais seminações previstas na legialaçào. 

§ A multa poderá ter ma exigibilidade suspensa quando o infrator corrigir 
a degradaçie ambiental, no prezo estipulado 

Art.3 I R. A modificaçao na natureza do empreendimentri ou da atividade, 

assim como is ansa furiciommento ou exercício em desacordo com as nomus e padrões para 

Implantação, ou instalação, fixadas na legislimile, após concedida a respectiva licença. ensejara 
sua imediata caseação. 

Parágrafo único. O disposto no caput, deste artigo. mije:terá o infrator no 
pagamento de multa corresmodonor a cem ye.79.15 o valor licença, além da responsabilmaçao por 
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danos causados ao meio ambiente ou a terceiros, 

Art-319. A notificaçáo e o respectivo procedimento e processai 
administrativo que se originar ern decorrancia da necessidade de licenciaras-n.o ambiental 
observara os procedimentos e normas constantes na legislação especifica. 

Art.320. 0 valor da TLA será o constante no Anexo VIII, parte integrante 
deste Código. 

Capitado X - Da Taxa de Fiscalização &anisaria TFS 

Art.321. A Taxa de Fi9C1311~10 %moina TES. fundada no poder de polícia 
do Município, concernente ao controle da saúde pública e do bem-estar da população, tem corno 
fato gerador a ÓscaliPaçãO exercida sabre produto. embalagem, utensílio, equipamento, serviço. 
atividade, unidade c eatabelecnnicnto pertinentes à saúde pública municipal, ern observância as 
nonnas sena:Mim vigentes. 

Art..322. Contribuinte da TES é a pessoa física ou jurídica responsável por 
produto, embalagem. utensílio, equipamento, atividade, unidade ou estabelecimento sujeito á 
fiscalização nannâno prevista no itrugo anterior 

Art.323. A TES será calculada em conformidade com o Anexo X desta Lei e 
será exigida na forma e rum preze. regulamentares. 

Capítulo XI - Da Ta., de Expediente 

Art.324. A Tocado Expediente TE tem corno fato gerador o ingresso, em 
qualquer repeli:n.4o da Prefeitura, de requerimento, papéis ou documentos para exame, 
apreciação ou despacho, bem como a expedição, pelas mesmas repartições, de certidões, 
atestados, certificadoa, alvarás, averbações, autenticações, buscas, registros, anotações, 
lav.-aturas de termos e outros serviços de expediente 

Art-325. A TE é devida pelo requerente na prática do ato. 

Art.326. A cobrança da TE sere festa mediante extração de guia no ato da 
requisictto do serviço ou na entrega do documento. 

Art.327. A TE será cobrada de acordo corri o Anexo XI desta Lei, na forma 
e nos preaam regulamentara.. 

Capítulo XII - DA TAXA DE SERVIÇO DE COLETA DE LIXO 

Falo Gerador c da Ince:lanem 

Art..328, A Taxa de Coleta de Lixo tem coem fato gerador A utilipação efetiva 

ou potencial dos serviços de coleta e remoção de lixo, prestados ou colocados. à disposição do 
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imóvel alcançado pelo serviço, pelo Município, diretamente ou através de conceaaionários. 

Art-329. O fato gerador de taxa considera-se ocorndo, no dia primeiro de 
janeiro de cada exerciciO, COT O Sellna, de Coleta de lixo prestado ao contribuinte ou colocado 
á sua disponiçiei 

Do Sujeito Primevo 

Art_330. O mijeito passivo da taxa é o proprietário. o titular do domínio útil ou 
o possuidor, a qualquer Mulo, do imóvel, edificado ou não, localizado em logradouro 
beneficiado pelo serviço de coleta de lixo. 

Da Base de Cálculo 

Ara. 331. A base de cálculo da taxa, que tem como finalidade o custeio do 
serviço utilizado pelo contribuinte ou ponto a sua diaposiçao, será calculada e devidas em 
função dos valores orçados e da metragem linear da testada principal do imóvel. não podendo 
ser superior a trinta metros lineares, conforme relação e aplicação de fórmula constante do 
Anexo XII. que hm parte integrante desata Lei 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Art-332. A taxa será devida integral e anualmente 

Art.333. Sendo anual o período de incidência. o lançamento da taxa ocorrera 
juntamente com o do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, levando,e ern 

conta • anuaçao faties do imóvel existente à época da moi-rancei do fato gerador 

Capinno XIII- Taxa de Serviços Gerais- E5G 

Subseçâo I - Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. 334. A Taxa de Serviços Gerais tem como fato gerador o prestação doa 

serviços Meneados no Anexo XIII desta Lei Complementar. divielveis e graduadm conforme o 

em a ser praticado pela administração municipal. 

Art. 335. Contribuinte da "raxa de Serviços Gerais é o solicitante. ou 

requerente doa serescoa ou atos eromovidos pela Administração MitoiCiDal 

Subscçêo II - Da Isenção 

Art. 336. São isentos da taxa de expediente os tequerimentcrt-

i - A Limito. cia Parados c rimo autarquias o beelmdea, 

II -a qualquer cidadão declarada e comprovadamente sem recurso, quando 
se tratar de serviço urgente necessário. 
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Art. 337. Os valores da taxa Mo diferenciados em função da natureza do 
serviço ou ato administrativo que lhe der ongenn, e é calculada conforme o disposto no Anexo 
XIII desta Lei Complementar. 

Art. 338. O lançamento da Taxa será efetuado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, através de guia eletrônica ou manual e seu recolhimento se dará nas agências bancárias 
conveniadas. 

LIVRO III - NORMAS GERAIS DE LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

*Jeito passivo 

lidaquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VII quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por 
ocasião do lançamento anterior; 

IX -quando se comprove que, no lançamento anterior. ocorreu fraude ou falta 
funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato MI formalidade 
especial 

Titulo I - A Legislação Tributária 

Capítulo I - Do Crédito Tributrino 
seção! -Do Lançamento 

Art. 339. Compete privativamente á autoridade administrativa constituir o 
crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a 
verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 
tributável, calcular o montante do tributo devido. identificar o sujeito passivo e. sendo vaso, 
propor a aplicação da penalidade cabivel. 

Parágrafo único - A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 

obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

Art. 340. O ato administrativo de constituir o crédito tributário é praticado 

através do lançamento tributário ruis seguintes modalidades: 

I -de oficio, 

II -Por Immologacao. tácita ou exprema, dos procedimentos efetuados pelo 

Ill por declaração. 

§1.  - A competência de emissão do ato administrativo do lançamento é 

indelegavel. cabendo exclumvamente às autondadm da Fazenda Pública Municipal. quando suas 

funções assim permitem. e aos ocupantes de carreira dos cargos de fi scalização dos demais ôrgaos 

da Administração Pública Municipal nos casos de tributos por estes fiscalizados 

§Z" - A modalidade de lançamento a ser aplicada reporta-se às caracteristicaa 

de cada tributo municipal, identificada e estabelecido nos Tibiros e Capitulou do Lavro II desta 
Lei Cot...elementar 

§3-  - (3 lançamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade 
administrativa nos seguintes casos. 

I -quando atei assim o determine; 

II -quando a declaração não seja prestada. por quem de direito, no prazo e na 
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forma da legislação tributária; 

III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração 
nos termos do inciso anterior. deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a 
pedido de esclarecimento formulado pela autoridade Mrninistranva, recuse-se a prestá-lo ou não 
o preste satisfatoriamente. a juizo daquela autoridade: 

IV -quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer 
elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória, 

V .quando se comprove omassao ou inexatidão. por parte da pessoa 
legalmente obrigada, no cxercicio da atividade a quase refere o artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro 
legalmente obrigado, que de lugar ir aplicação de penalidade pecuniária: 

04.  - O lançamento por homologação. que ocorre quanto aos tributos cuja 
legislação atribua ao sujeito prasivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa, opera-se pelo atuem que a referida autoridade, tomando conhecimento 
da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

I - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue 

crédito, sob condição resolutóna da ulterior homologação ao lançarnerno. 

II - Não influem sobre a obrigação tribuutria quaisquer atos anteriores à 

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial 

do crédito. 

Ui • Os atos a que se refere o inciso anterior serão, porém. considerados na 

apuração do saldo porventura devido e. sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua 

~ação. 

IV - O prazo para homologação é de cinco anos a contar da ocorrência do fato 

gerador: expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública Municipal te tenha pronunciado. 

considera-se homologado tacitamente o lançamento e definitivamente extinto o credito, salvo se 

comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação 

V - A homologação também poderá se dar de maneara expressa sempre que 

a autoridade fi scal procedera apuração fi scal e concordar expressamente com os procedimentos 

realizados calo contribuinte C com os valore* por esse recolhidos. 

§5' - O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou 

de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislaçAo tributária, presta it autoridade 

administrativa informações sobre matana de fato, indispensáveis à sua efetivação. 

I - A retificação da deebtiação por iniciativa do próprio declarante. quando 
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isc a reduzir ou a excluir tributo, só é admissivel mediante comprovação do erro eis que se 
funde, e antes de notificado o lançamento 

II - Os erreis Contidos na declaração e apuráveis pelo meu exame serão 
retificados de oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela. 

Art. 341. O lançamento reparta-se à data da ocorrência do fato gerador da 
obrigação e mgc-sie pela lei municipal entalo vigente. ainda que posteriormente modificada ou 
revogada. 

- Aplica-seca lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência 
do fato gerador da obrigaçÃo, tenha innimido nov.os critérios de apuração ou processo de 
fiscalização. ampliado os poderes de investigação das autoridades Mininimativas. ou outorgado 
ao crédito maiores garantias ou pnvilegios. exceto, neste último caso, para o afeito de atribuir 
responsabilidade tributána a terceiros. 

§2.  - Noa casos de tributos lançados por periodos certos de tempo, o 
lançamento, quando emitido posteriormente à data do fato gerador, devera ser instimido, quando 
pos.si vai, em nome do sujeito passivo devidamente cadastrado no momento do lançamento. 

- Adotarn-se. também, ao previno no paragrafo anterior, os casos de 
responsabilidade por sucessão 

-Causa mortes: o espólio coa herdeiros sucessores; 

II -Inter vivos 

a) o sucessor na aquisição imobiliária; 

b) a pessoa jurídica adquirente de outra; 

c) a pessoa jurídica que surge em n razão de fusão, cisão, incorporação ou 

transformação; 

d) a massa falida: 

e) o acervo em recuperação judicial. 

Art. 342. 0 lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode 

ser alterado em função de uma das seguintes hipóteses-

1 -impugnação do sujeito passivo; 

II recurso de oficio, nas condições previstas nesta Lei Complementar; 

111 - iniciativa de oficio da autoridade administrativa municipal. 

Art. 343. O lançamento é revisto pela autoridade administrativa municipal 

nos seguintes casos: 

I -quando se comprove falsidade, erro ou omissão nos dados codastran. 

'nobiliário ou imobiliário; 

II miando ae eemnreve acilo mxii orniarelo do suscito nIni141144o. ou de terreiro 
legalmente obrigado. que de lugar à aplicação dc Pcoalidad. 

III quando se comprove que o sujeito mania°. ou terceiro em beneficio 
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 

IV -quando deva ser apreciada fato não conhecido Ou não provado por 

• Te. 00.4.1 It,a,e erma. 4.4551-nn i'suwtaãnhis.ueoe 4341. HWIn ri 
e/41111 41 "..2 r 11.3404401-1.1.4 

Somo at. Piau{ 
PREFEITURA Mtninctazit. DE carrienikoCIRANDE DO PlAtri 

CÓDIGO TRUMTARJO MUNICIPAL 

,..1.1ão do lançamento anterior. 

V -quando, em dit.turência de recurso ou impugnação do sujeito passivo, for 
constatado erro de cálculo no lançamento anterior, ou qualquer outro erro que não tenha 
prejudicado o direito de defesa do sujeito passivo; 

VI - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta 
funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade 
essencial 

41.  - Ressalvadas as situações em que se comprovem ações com dolo, fraude, 
sunulação ou conluio do sujeito passivo, ou de 1.2n1Cin3 em beneficio daquele, a modificação 
introduzida, de oficio ou em consequência de decisão administrativa ou judicial, somente pode 
ser efetivada em relaçao a fato gerador ocorrido posteriormente é sua introdinilo. 

- Os 1.,....rous do parágrafo anterior não alcançani os erros meramente de 
fato, os quais obrigam a autoridade administrativa em retificar o lançamento anterior 01.1 

- A comprovação de que trata os incisos I. II, III e VI é feita rnadiante 
apresentação de provas materiais, alo se admitindo, em tais casos, a simples presunção subjetiva 
de veracidade 

Seção II - Da Amansarei° Monetária, Encaram Moratórimi e 
Penalidades 

Art. 343. na débitos para com a Fazenda Pública Municipal, de qualquer 

natureza, inclusive decorrentes de obngaçõesi acessórias, serão atualizados monetariamente, de 

acordo catita munição do indise de vorne,alo que o Exeçutivo fixar via IN:creio. 

RI.  - Para os fins do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 

Municipal divulgara o procedimento adotado de atualização monetária, baseando.., para o mu 

cálculo, nas respectivas nome. regulamentarem. 

42- - Para efeitos de cálculo e apuração do valor do tributo, o Poder Exn.:titiVo 

Municipal adotará o UFNI (Valor da Unidade Fiscaldo Municiptc). que será atualizado. 

anualmente, conforme disciplinado no capta, podendo ser utilizado, inclusive, a critério do fisco, 

na atualização de créditos inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não. 

03. - Efetuados os cálculos milinandcbse o UFM (Vala( da Unidade Fiscal do

Municipio), poderá o Fisco Municipal, no momento do lançamento do tributo, converter esses 

valores para moeda corrente nacional e assim proceder o lançamento, sujeitando-se esses valores 

também a atualização monetária pelos mesmot indices dispostos no capas deste artigo. 

mensalmente, a contar de seu vencimento. 

§4" - Os camés, gutas de recolhmerno de tributo, autos de infração ou 

notificações de lançamento terão seus valores emitidos em moeda comente nacional. 

- É facultativo o registro em quantidade de 11F74 correspondente aos 

valore., conforme previsto no parágrafo anterior 

ãó' - Fica a Administração Emendaria Municipal autorizada a dispensar as 

frações de centavos em moeda Corrente, nu caso de lançamento de tributos diretos. 
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§7.  - Tratando-se de atualização monetária dos valores de qualquer tributo já 
lançados, veneados e não pagos, Inscritos ou não em divida ativa, a correção monetária se dará 
pela aplicação mensal dos índices de correção monetária fixados no caput deste artigo. 

Art. 344. A atualização monetária estabelecido na forma do art. 343 desta 
Lei Complementar será aplicada. inclusive, aos débitos cuja cobrança cotejo ...Pano* Por ....tida 
administrativa ou judicial, salvo se o sujeito passivo houver depositado. erra moeda, a insportêncei 
questionada. 

- Na hipótese de depósito ~Mal, far-se-á a atualizaçao da parcela nao 
depooitoda. 

§2" - O depósito elide, ainda, a aplicação da multa moratória, dos juros, ou de 
ambos, se for efetuado antes de findar o prazo fixado pms • incidência da multa, dos juros, ou de 
ambos. 

Art. 345. O valor do depósito, se devolvido ao contribuinte por ter indo 
julgado procedente o remanso, reclamação, ou por medida judicial, será atualizado 
monetariamente. em consonância com as disposições dos artigos 343 e 344 desta Lei 
Complementar. 

Parágrafo único - A atualização monetária do depásato cessará se o 
interessado deixar de comparecer á repartição competente, no prazo de 30 (tonta) dias contados 
de suo regular notificação, para receber a importância a ser devolvida. 

Art. 346. A falta de pagamento de qualquer trabuto, prevasto nesta Ler 
Complementar. nos vencimentos fixados mo ovasOs de lançamento, sujeitará O sujeito passivo ou 
o responsável • 

I - Juros moratória, a ser calculados na base de I% (una por cento) sobre o 
principal corrigido monetanarnonte, por mês ou fração de mês, do prazo de vencimento até o 
pagamento final, 

II -Multa de mora, a ser calculada na base de 0,1% (um décimo por cento) ao 
dia, até o teto de 20% (vinte por cento). incidente sobre o valor atualizado da divada 

§1.  - A multa de mora incidirá sobre o valor integral do crédito atualizado 

§2" - Os acréscimos moratórios, juros e multa, ficam suspensos, relahvamente 
aos créditos vincando, quanto à matéria a ser examinada ern consulta. sobre assunto tributário. 
apresentado de acordo com as nomum legais e regulamentares. 

§35 - Esgotado o prazo assinalado para cumpram.-~ do solução dada à 
consulta, os acrescias,oa mond..oa definidoa neste artigo serão aplicados corno se não tivesse 
havido consulta. 

54. - A observamia pelo consulente da decisão proferida pela autoridade 
adminiatrativa, dentro do prazo estipulado, exc., • ancadáncia dos encargos moradora°, e outras 
primintatien. 

§5.  - A impugnação ao lançamento não Interrompe o curso da mora, 
mantendo-se o. acréscimo. ~vistos neste artigo. 

56. - Não oertio acre.tdm de encargos moratórios as revisões de lançamento 
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de tributos, quando o lançamento original contiver erros ou omissão. provocados pela própria 
Administração Municipal. 

57.  - Inscrita ou ajuizada a divida. serão devidas custas, honorários e disomis 
despesa, ria forma da legislação pertinente e regulamentar. 

Art. 347. A atualização incidirá sobre no créditos fracas decorrentes de 
tributos OU penalidades não liquidados, na data de seus vencimentos. 

Art. 3411. As multa., incidentes sobre os créditos tributários vencidos e não 
pagos, serio cakuladas pelo valor jà corrigido dos tributoa. 

Parágrafo único - As multas devida.. Mio proporcionais ao valor do tributo. 
ararão também atualizadas monetariamente. 

40 Art. 349. A cobrança doe débitos Moerdes na Dívida Ativa far-se-á C0113 os 
encargo. monit.. previstos nesta Lei Complementar. da seguinte forma: 

I -quando a cobrança for amigável ou administretiva, os acréscimos serão 
apurados até a data do pagamento à Fazenda Pública Mumcapal; 

II por Protesto da Certidão de Divida Ativa (COA) nos termos Ler Poderei 

n.  9.492/1997. com as alterações trazidos pela Lei Federa/ n" 12.767r2012: 

111 - por inclusão do devedor em cadastros restritivos de créditos (SPC e 
SERASA): 

IV -por cobrança judicial. onde os acréscimos serão contados até a data do 
efetivo pagamento ou depósito em Juizo, à dasposição da Fazenda Pública Municipal. 

AL", 350. As penalidades ~abei... nata Seção não excluem a aplicação 
de outras de caráter geral, previstas em lei. 

Seção III - Da Deeireeill Espontam. 

Art. 351. A denúncia espontamea da infração exclui a aplicação da multa de 
mora e pecuniária, quando acompanhada do pagamento integral do valor do tributo atualizado e 

dos respectivos juros moratónos. 

§1° - O disposto neste artigo abrange as multas decorrentes de 
desemnprimento de obrigações acessórias, desde que o sujeito passivo, no mesmo ato ou no prazo 
cominado pela autoodade, regularias a Utuação. 

§2. - Na° se considera espontânea a denúncia apresentada após O iniCi0 dc 

qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionada com a infração. 

§3" - Dispersara-se o pagamento prévio quando • denúncia espontinea 
depender de levantamento fiscal requerido pelo contribuinte. 

ira" NOS casos provamos no paravafo anterior, o pagamento devera ser Mimo 
integralmente no prazo de 30 (trinta) dias, a coroar do encerramento do levamomento fiscal e 
respectiva emissão do auto de lançamento. 
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Capitulo II - Da Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário 

Seção I Disposições Gerais 

Art. 352. Suspendem a exigibibdade do credito tributário: 

I -a moratória; 

II -o dereisato do seu montante Integral: 

111 as reclamações, impugnações e recursos administrativos, 

IV -a concessão de medida liminar em mandado de segurança, ou de tutela 
antecipada em outras eapokies de ação judicial. 

V -o parcelamento. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 
consequentes. 

Seção 11 Moratória 

Art. 353. A moratória somente pode ser concedida mediante I. especifica. 
por força de calamidade pública ou em razão de graves circunstâncias sociais 032 econômicas 
ocorridas exceperonalmente no Municipio. 

Parágrafo único - A moratória pode ser 

1 -em caráter geral, por espécie de tributo: 

II -alcançando apenas um bairro, região ou distrito, por espécie de tributo; 

III - por ativadade clossisda ou económica. por espécie de tributo, 

IV -individual, exclusivamente em razão de sanistro localmado e provocado 

sem culpa do Pipito passivo, por espécie de tributo. 

Art. 354. A lei que conceder a moratória especificará: 

1-o prazo de duração do favor: 

II -os tributos a que se aplica; 

III - a identaficação clara dos beneficiados, ou região beneficiada: 

IV -o impacto no orçamento e no fluxo de caixa do Municipio, em razão da 

dilação do prazo de recebimento das receitas tributárias. será obrigalonamente inserido nas 

justificativas ou consideraçãoea prévias do projeto de lei. 

ll I" - O projeto de lei de moratória é da alçada exclusiva do Poder Executivo 

Municipal. 
§2" - O prazo de duração do Mvor será, no maxtmo. de uns ano, a contar os 

data do vencimento original. 

Art. 355. A moratória somente abrange os crédito, definitivamente 
constitui..os á data da lei que a conceda, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela dam 
por ato regularmente notificado ao sujeito passivo. 
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§ 1'- É vedado conceder moratória de créditos já vencidos há mais de um ano 
ou que já entejam em cobrança judicial, ressalvado o parcelamento conforme descrito na Seção 
111 deste Capitulo. 

§2. - A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou 1011111.daÇão do 
sujeito passavas ou do terceiro em beneficio daquele. 

Art. 356. A concernio da moratória em caráter individual raio gera direito 
adquirido escol revogada de oficio, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou 
deixou de satisfazar as condições ou rdlo cumpria ou deixou de cumprir os regulados para a 
concessão do favor, cobrando-9e o crédito acrescido de juros de mor• e a imposição das 
penalidades cablvem, estas últimas quando foro caso. 

Seção III - O Parcelamento 

Art, 357. Os créditos tributários poderão ser parcelados em até 24 (vante e 
quatro) parcelas mensais e de igual valor, desde que as parcelas não sejam de valor inferior a: 

I -0,20UFM (vintedécimos vez o Valor da Unidade Fiscal do Municie.) . no 
caso de pessoa flama; e 

II 0,50UFM (cinquenta décimos vezes o Valor da Unidade Fiscal do 
Municipio), no caso de pessoa jurídica. 

§ 1" - O número de parcelas será decorrente do valor mirumo exigido de cada 
parcela, conforme estabelecido neste artigo. 

§ 2'. O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos. inscritos em 
Divida Ativa. mesmo em fase de execução fiscal já ajuizado. 

§ 3" - Os parcelamentos de créditos tributános relativos ias empresas 
enquadradas no regime do Simples Nacional seguem as normas ~toldas na Lei Complementar 
n.  123/06 e suas alterações., bens como nas Resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional 

ou em Convénio celebrado com a Procuradoria Geral da Receita Federal. 

§45 - Para obtenção do parcelamento o "Mento passivo deverá confessar o 

débito apurado, atualizado e consolzdado com as onerando= legais, e assumir fortnakr.mte o 
compromisso de pagamento parcelado, através do Termo de Compromisso de Divida, em que se 
contenha o total da divida, incluindo correção monetária, juros, multa, nos termos da lei vigente, 
e sua discriminação. nos termos do presente artigo. 

§5.  - O atra.so no pagamento das parcelas importará na aplicação de todos os 
acréscimos e corroeria monetãne previstos nesta Lei Complementar aos demais tributos 
municipais. 

§6" - O atraso no pagamento de trãa parcelas tornará as dentais parcelas 
automaticamente vencidas, tornando-se o débito exigível na sua integralidade, autorazondo o 
Fisco estornar o orramelamento independente de qualquer notificação ao devedor, proterná-lo, bens 
corno de proceder a execução fiscal do valor acordo. 

§7" - Em caso de novo parcelamento (mparcelarneuto), onde o contributnte 
nato tenha cumprido com parcelamentos anteriores. o MeMlo só será concedido mediante o 
escialonernenlo do valor da entrada (prirmsra parcela), nos seguintes termos: 
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I Em caso de existência de I (um) parcelamento anterior não cumprido, o 
valor minirno de entrada fica estabelecido em 20% (vinte por cento) do total do débito 

II - Em raso de existência de 2 (dois) parcelamentos anteriores não 
cumpridas, o valor mínimo de entrada fica estabelecido em 30% (trinta por cento) do total do 
débito. 

III - Em caso de existência de 3 (nes) parcelamentos anteriores não 
cumpridos. o valor minam de entrada fica estabelecido em 50% (cinquenta por cento) do total 
do débito. 

IV - Caso o contribuinte já tenha 4 (quatro) parcelamentos antenome não 
cumpridos. o mesmo perde o direito ao parcelamento de débitos junto ao Município 

§11.  - A regra disposta no §7° deste artigo não ae aplica caso seja o primeiro 
parcelamento do contribuinte ou se o mesmo sempre tenha cumprido em dia com parcelamentos 
anteriormente firmados. 

Art. 358.0 ~velamento somente poderá ser concedido à vista de Termo de 
Confissão de Divida e Comprornisao de Pagamento, em que se contenha o total da divida. 
incluindo correção monetária. juros, multa e custas. nos termos da lei vigente. 

§ I .  - O Termo de Confusão de Divida conterá cláusula de cancelamento do 
beneficio, na hipótese de não pagamento de 3 (trés) parcelas consecutivas ou não, com 
vencimento antecipado do saldo devido, servindo o instrumento de titulo executivo. 

§ - Os valores pagos serão imputados pela ordena estabelecida no Art. 163 
do Código Tributário Nacional, Lei Federal n.  5.172/1966. 

Art. 359. A concessão do parcelamento não depende de apresentação de 
garantias ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal 
ajuizada. 

§ I .  - O parcelamento somente será concedido mediante termo formal de 
confissão irretratável e irrevogável de divida por parte do sujeito passivo ou de quem 

comprovadamente o represente. 

el §2. - Para ter direito ao parcelamento, o sujeito passivo que possuir ação 
icial em curso sobre o débito tributário em questão, deverá desistir da respectava ação judicial 

renunciar a qualquer alegação de direito acabele a qual se funda a referida ação, protocolando 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito. 

Art. 360.0 valor total a ser parcelado é representado pelo valor do principal. 

juros moratórios e multa de mora, calculado na data da efetivação do parcelamento 

Parágrafo único. As penalidades por descomprimem° de obrigações 

acessórias deverão ser pagas no vencimento e não serão objeto de parcelamento. 

Art. 361. É vedado ao sujeito passivo requerer novo parcelamento de outros 
débito. tributários, já existindo outro em andamento, a não ser que antecipe as perecias vincendas 
e liquide o parcelamento anterior. 

Parágrafo único - O pagamento antecipado de parcelas vineendes não dá 
direito ao sujeito passivo de qualquer desconto ou remissão de parte da divida. 

Art. 362.0 Poder Executivo Municipal poderá regular a matéria concernente 
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ao parcelamento, observado o disposto nesta Lei Complementar 

Seção IV -0 Depósito do Montante Integral do Crédito Tnbutário 

Art. 363. É expressamente vedada a exigência pela Administração 
Emendaria Municipal de o sujeito passivo efetuar depósito, parcial ou total, do montante do 
crédito tributário, para garantir direito de reclamar ou impugnar administrativamente qualquer 
lançamento ou cobrança tributária. 

Parágrafo único - Caso o sujeito passivo faça repontamo e voluntariamente 
o depósito do valor integral ao promovera impugnação, nos termos deste artigo, e sendo • decisão 

10
d.admanntretiva favorável ao Muntripm, ficam dispensadas a cobrança de juros moratorios e multa 

Art. 364. Nos casos de depósitos judiciais destinados a suspender a 
exigibilidade do crédito tributário, o valor, inclusive parcial, somente poderá ser levantado após 
o trânsito em julgado da sentença em caráter definitivo. 

Parágrafo único - A vedação contida neste artigo abrange, também, qualquer 
parcela destinada ia remuneração ou honoránoa de advogados ou consultores externos que tenham 
participado na ação de cobrança. 

Capitado 111 - De Extinção do Crédito Tributário 

Art, 365. Extinguem o crédito tributário: 

I -o pagamento: 

II -a compensação; 

III - a transação; 

IV -a remissão; 

V -a prescrição e a decadência: 

VI - a conversão de depósito em renda, 

VII - a consignação em pagamento; 

VIII - a desistia adnunistrativa ineformivel. amim entendida a definitiva na 

órbita administrativa, que não 3913138 peigiali ser objeto de ação anulatéria; 

IX -a decisão judicial passada em julgado; 

X -a dação em pagamento de bens Móveis. 

Seca. 1- Do ~ermo 

Art. 366. Todos os neg....mantos de tributos. os complementos mond:ir:os e 
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valores resultantes de penalidades deverão ser pagos através da Tesouraria Mumcipal ou de 
instituições financeiras credenciadas pela Administração Municipal 

§ I. - Não é admitido qualquer pagamento de tributos a qualquer outro órgão 
da Administração Municipal, assumindo o servidor público que o receber • responsabilidade 
administrativa e criminal. se for o caso. 

§2. - Aceita-se como prova do pagamento a guia com a autenticação 
mecimica da Tesouraria Municipal. com a chancela da instituição financeira coletora, ou a 
impressão do comprovante bancário quando este t'or efetuado via Internet. 

§3. - Nos termos do parágrafo anterior, o órgão responsável da Fazenda 
Municipal manterá controle dos créditos repassados pelas instituições financeiras, prestando 
informações ao fisco sobre quaisquer divergências entre os comprovantes apresentados pelo 
contribuinte e a efetiva entrada dos recursos. 

§4.  - Obrigam a Fazenda Municipal a manter permanentemente o controle 
doa leMamentos tributário" tra correspondentes pagamentos, discriminados por tributo e data 

de vencimento. 

Art. 367. O memento deverá ser feito até a data fixada na guia 
correspondente, ou, quando se tratar de auto de infração. até 30 (Mota) dias a manter da data em 
que sujeito passivo for notificado do lançamento 

§ I - Caso o auto de infração tenha sido encaminhado por carta AR. o prazo 
de pagamento será de 30 (trinta) dias • contar da daia do recebimento do comprovante de entrega 

da carta pelo Correio. 

§2.  - Em qualquer caso, quando a data fixada cair num sábado, domingo ou 
feriado, o pagamento poderá ser feito até o dia Mil Imediatamente posterior. 

Art. 368. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de 
juro* de mora. seja qual for o motivo determinante da falta, mai prejuízo da imprima° das 
penalidades cabiveis, exceto nos casos emecificos tratados nesta Lei Complementar 

Art. 361i. O pagamento de um medito Mo importa em presunção de 

pagamento de créditos antenome ou de créditos referentes a outros tributos. 

Art. 369. O sujeito passivo teto direito à restituição total ou parcial de 

pagamento efetuado indevidamente nos seguintes casos: 

I -cobrança ou pagamento espontâneo de tributo em valor maior que o devido 

em face da legislação aplicável, ou da natureza ou circunstancias materiais do fato gerador 

efetivamente ocorrido; 

II -erro na constituição do sujeito passivo, na determinação da aliquots 

aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer 

documento relativo ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão administrativa ou 
judicial condenstória 

Parágrafo Mico - Em todos os casos previstos neste artigo, exceto quando se 
tratar de decisao judicial, o sujeito passivo deverá ingressar coro pedido formal de restituição, 
contendo exposição doa motivos do indébito. 
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Art. 376. A restituição será feita exeluaivarnente a quem prove haver 
ammúdo o referido encargo. sendo definidos os seguintes sujeito. painivosí 

I - Em ralação ao IPTLI: entekiiiVinneelte ao proprietário, ao pomuidor com 
direitos mais sobre o imóvel e eo detentor de direito útil sobee o imóvel, inebriea o euperficiário; 

II - Em ralação ao 1SS: 

a) ao profimiand autêmeno. ma função do valor fixo devido diretamente por 
ele; 

b) ao ajeito ~eivo periersa ~dica ou pesam finca emprealiria, quando 
prove haver emumido dimMmente o ~ergo ou estiver expr~a~nte autorizado pelo amador 
do serviço a quem transferiu o emergo; 

111 Em relação ao ITBE exclusivamente o adquirente do 3291159.01 043 901. 
SliCelMOrea: 

IV Em relação às contribuições e taxm o contribuinte em nome de quem 
estiver lançado o tributo, mendendom aos seus sucessorm cama ~Me ~ideemos/ate 
comprovados. 

Seção II- Da Compensação 

Art, 371. Cabe a Secretaria Municipal da Fazenda. através do mu secretário, 

ou a quem este deitem expremmente tal fumai., a efetuar a comparem!o de créditos tributários 
com crédito. liquidoa e certoa, vencidos ou vimendoe, do ~jeito ~eivo contra a Fazenda 
Pública Municipal. atrevera de procedimento adminiatrativo, nas condipSest e sob as gamadas que 
estipular em regulamento, men prejuLto dm demais disposições aplicáveis dispostas nesta Lei 
Complementar. 

§I.  Todo procedimento adminiatrativo de compensação deverá ser 

acompanhado de pimilha de cálculo elaborada por repartição competente e de fundamentada 

exposição de motivo.. 

§2.  - A compenriaçao independe de manifestação favorável ou desfavorável 

do sujeito passivo. 

§35 - O valor • ser compensado será apurado na data em que o procedimento 

administrativo estiver concluhio para aprovaçao,Micionandom os respectivas emantoo ao valor 

do principal do débito tributário asse compensado. 

44* - Não será permutada a compensação rem caem de créditoa tributário, 

impugnados e sem decisão administrativa final, on de impugnação: judiciais ainda pendentes. 

Sacein tlt - Da Rsssuisaio 

Art. 372. Mediante ato do Poder Executivo, o Prefeito poderá autorizar 
remango total ou ~mal do ~dito tributário, pera ~oder lia ~pintas hipóteses: 

-moam nmeememia ear de calamidade ~fiea que venham a afetar 

INgiam itt *141 
19444 2e5. AI.- 04444 C4.4 .9134merseri- rstnemsommo. norma n 
C1491: 41222.2113.91.. 

Diário Oficial dos Municípios 
A 'rova documental dos atos municipais 

(Continua na próxima página) 



• 104  Ano XXI • Teresina (P1) - Sexta-Feira, 29 de Dezembro de 2023 • Edição RaiLXXVI 

Liado de Pua 
eionarrum ?MUNICIPAL De empem/o GRANDE no Neuf 

~rico renstrrÁrtio monorma. 

diretamente contribuintes localizados em regiões afetadas do Município; 

II -diminuta importancie do crédito tributário que não justifique sua cobrança 
judicia/. 

§I" - Para os efeitos do inciso II deste artigo. o Poder Executivo Municipal 
deverá estabelecer em regulamento o valor doa créditos tributários que Mo justifique sua 
cobrança judicial. mediante perecer da Procuradoria Geral_ 

§2.  - Nos termos do parágrafo anterior, o fato de sm injustificável a enramas 
judicial do acarreta, obrigatoriamente, sua remissão. podendo a Administração Fazandraia 
promover outros meios para soa cobrança extrajudicial. 

Art. 373A. remissões aprovada. carão relatadas mensalcoentir, em relatórios 
circunstanciados e mentidos à dispondo para análise das autoridades internas e do Tribunal de 
Contas. 

Seçao IV - Da Decadência 

Art, 374. O direito cle a Fazenda Pública Municipal coristimir o crédito 
tributário extingue-se erras 5 (cinco) anos. contraio.: 

I -do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado; 

11 -da data em quere tomar definitiva a decido que houver anulado, por vício 
formal, o Lançamento anteriormente efetuado. 

§I.  - Se houver pagamento mporitlineo do sujeito passivo, nos casos de 
lançamento Por horrobilrado. a contagem do prazo decadencial será iniciada • partir do mie 
seguinte ao da ocorrência do feto gerador. 

§2. - Nos temos do parágrafo anterior, se comprovada pelo filICO • ocorrência 
de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo. a contagem n será iniciada • partir do primeiro dia 
do exercício seguinte an do fato gerador iiiE Art. 375. Comutada • &pendência de urn crédito tributário, os reeponetiven 

o.s.d.edetores de lançamento deverlio relatar forimenerite o feto ao Secretário Municipal de 
para ciência e, se for o caso, para tornar as medidas necessárias cano a considere prova 

irrefutável de omissão do servidor ou do setor responsável. 

Seçlo V - Da Prescrido 

Art. 374. O preso para o exercieio da ação de cobrança do crédito tributário 
prescreve em 5 (cinco) anos, emendo. da data da me constituiçao definitiva. 

4t - O ....Ade dr. coce...c dA raccod~ • ...W.,•••,h, 

1 -pele cindo ~nal feita ao devedor; 
li -pelo prometo judicial: 
til 'por qualquer ato judicial que constitue em mora o devedor; 
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IV -por qualquer elo inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor. 

V -pelo parcelamento. 

§2.  - Considera-os constituido definitivamente o crédito tributário • partir de 
notificado do lançamento ao sujeito ~eivo, ineuseeptivel de modificação e quando não mais 
possa ser objeto de recurso ou o:emanação par parte do ~jeito passivo de que se treta. 

§3.  - Para efeitos de inicio de contagem do prazo prescricionel. considere-se 
de 30 (trinta) dim corrido., da date do recebimento da notificação do lançamento, o prazo 
permitido mo sujeito ~eivo para ingnesear com recurso ou impugnado administrativa contra o 
lançamento. 

IV
§4. - Caso o sujeito passivo ingresse com retomo ou impugnação

administrativa contra o lançamento, o inicio da contagem do prazo de proscriçãomel • partir da 
tificralo ao sujeito ~eivo da doentio definitiva da última inetioein adminietrative de 

julgamento. 
§5* - Caso ocorra revisão do lançamento pela Administração Fezendfiria, por 

consembncia de apuração de erro de fato ro de direito, o prazo da premendo será contado a partir 
de data da thotificaçáo ao sujeito ~eivo do novo lançamento. 

Art. 377. Obriga-e, • Administração Fazendárin Municipal a emitir, no final 
de cada ~tateie, UM relatório de todos os crédito, lançados e nilo recebido., por data de sua 
constituição. e informando aqueles que já estilo ene fase de ~sendo e rempectives justificativas 
da ineximincin de ações de cobrança que poderiam evitá-la. 

§I" O relatório de que trate este artigo deveni ser encaminhado ao Prefeito. 
ou • quem este delegar, para enfune das poetáveis perdes e. se for o caso, para apurar 
respoombilidades finicionais. 

§2.  - Os créditos tributário, já prescritos somente emito cancelados, através 
de procedimento fundamentado, mediante autorização do Prefeito, ou a quem este delegar tal 
atribuição. 

Seção Vi- Da Dação aro pagamento 

Art. 37a. Mediante procedimento edministretrvo fundamentado, e aprovado 
pelo Prefeito, a Administrado Municipal poderá aceite, em dado de pagamento de crédito. 
tributários, bens imóveis ofertados pelo sujeito passivo, desde que: 

I -o imóvel seja de efetiva utilidade da Administração Municipal, pera o seu 
uso próprio ou que se transforme em bem afoitado de mo público; 

II -minere do processo administrativo relatório circhmtanciedo cobre o valor 
Canal du °c.v.. o* pear *calco. creprar.~...• coa calma:~ alc• 

Dl - o valor veria! do imóvel seja, pelo menos, igual ao crédito tributário de 
que nele • °olmo." não podendo o Municipro arcar com diferenços de valoras: 

IV -conste do processo administrativo todas az certidões negativas 
comermume nadado pradvo rro/Incd, com odre.. do ~cor -odor Cleral di, PAdnIcIpio 
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Art. 3794. É vedado qualquer pagamento suplementar pelo Município, caso 
o imóvel oferecido seja de valor superior ao crédito tributário devido, transformando a dação em 
pagamento como fome indireta de aquisição do imóvel. 

~tarefo Mico - O Poder Executivo deverá, através de decreto, regulamentar 
a matéria de que trata este artigo. 

Capitulo IV - Da Anistia e de Intrratio 

Sacio 1 - A Anistie 

Art, 3410. A anistia dispensa o pagamento de penalidades pecuniárias 
decorrentes do descionprimento das obrigações tributárias com o Município. 

§1.  - Para os efeitos deste artigo, comideram-se penalidades pecuniárias as 
;moine de mure e derreais multa, por armo de ingernento ou qualquer outra decorrente de 
infrações cometida, pelo sujeito passivo_ 

§2.  - A anistia do diapenea a atualização monetária e o. jotro morilóelot-
Art. 381. A anistia ~ente eerá concedida mediante lei específica, por 

iniciativa do Poder Executivo Municipal, contendo m justificativa. e critério. que • fundamente, 
obedecidas às normas gerais instituídas nesta Lei Complemente, 

Art, 383. A anistia pode ser comedida 

1-em caráter geral; ou 

II -limitadamente 

a) às infrações da leMenção relativa • determinado tributo; 

b) às infrações punidas mei penalidades ~Me. Mi 
montante, conjugadas ou do com penalidades de outra natureza; 

c) • detemirnda região ou bairro do Município, em função de condições 
ela peculiares: 

determinado 

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que. 
conceder, ou cuja fixação seja etribuida pele Mesma lei á autoridade administrativa. 

Art. 383. A anistia, quando não concedida em caráter geral. é efetivada, em 
cada caso, por despecho da autoridade adatintarativa, em processo regular iniciado mediante 
requerimento do interessado, pelo qual faça prova do preenchimento dee condidoe e do 
cumprimento doe requisitos previstos em lei para sua comendo. 

Parágrafo único - O despacho referido neste artigo do gera direito 
adquirido. 

Art. 384. A &anua Mo se mem: 

I -em atos qualificados em lei como mame ou contravençõea e aos que, 
mesmo sem ema qualificado. sejam praticado, com dolo, fraude ou simulado pelo sujeito 
passivo ou por terceiro em beneficio daquele; 
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11 -às infrações reerrhante* de conluio entre dum ou meie ~som naturais ou 

Ar, 3415. A anistia do poderá ser concedida: 
I -no ultimo exercício de murara° eleitoral; 
II -se • lei que a conceder Mo deterntiner a meinzarive do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar Pm vigência a nos doia seguintes; 
se não for ~orneado. na jimillentive do projeto de lei, que. renúncia 

fremi provocada pela múmia do afetará as metas de resultadox fiscais previmos na lei de 
diretriz*, orçamentárias, então vigente. 

Seção II- A Isenção 

Art, 31/6„ A irando é sempre decorrente de lei que especifique se condições 
e requisitos exigidos pere a sua concessão, os tributos • que ee aplica e, rendo o caso, o prezo de 
rua duração. 

- A Medo pode ser restrita • determinada região do Município, em 
fundo de condições • ela peculiar.., ou por força de calamidade pública. 

- Seis% diramido eaPoolsa em lei. • ManÇãO de impostos ao Município 
não é extensiva às tems e contribuições. 

Art. 387. A isenção, quando do concedida em caráter geral, é efetivede, em 
cada caso, por despacho da autoridade administrativa, ato requerimento com o qual o interessado 
faça prova do preenchimento das condidoa e do cumprimento dos meemos previsto, em lei 
para sue concessão. 

Art. 3105. Nos termos da lei que e aprovou, • isenção poderá ser concedida 
pare determinado sujeito ~imo, mediante contrato em que serio estabelecidos as condições. 
direitos e obrigações de ambas as partes, e sempre com prazo definido de conclusão. 

Art. 314, A isenção, salvo se concedo& por prezo certo e em Moção de 
determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei qualquer tempo. produzindo 
efeitos a partir do exercício seguinte so da publicação. 

§1.  - Quando concedida por prezo moo e em fiando de desermirmies 
...ditem, • irando soo:mote poderá ser ~vogada após fender o prazo determinado, ou, a 
qualquer momento. se o sujeito passivo deixar de cumprir as condições previamente 
estabelecidas pare obter o seu beneficio. 

- No caso de deecumprimento das medida estabelecides para o gozo 
da iscado, a autoridade administrativa deverá, através de procriam administrativo e parecer 
fundamentado, moeram o beneficio, notificar o sujeito ~eivo cobre a decisão e dar prezo de 30 
(trinta) dias, a contar da data da notificado, para que men possa OPCOGEP da decido proferida, 
ou impugne-Ia. 

153.  - O cancelamento da ieenclio. nos termos dr mriarefo anterior. ~aná 
a vigorar e ~lir da data em que o premem administrativo for torneando em julgado definitivo. 

Titule II - A Aderanntrado Tributária 
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Capítulo 1 - Da Divida Ativa 

Art. 390. Constitui divida ativa tributária do Município. o crédito fiscal, 
proveniente de impogos, taxas, contribuições e multas tributárias. acrescido dos encargos 
moratórios, pecuniários e atualizado monetariamente, regularmente inscrita na repartição 
administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento 

Parágrafo único - Sobre o débito fiscal inscrito continuarão a incidir a 
atualização monetária e os encargos inoratsloos estabelecidos nesta Lei Complementar. 

Artigo 391. deste Lei Complementar.. Constitui divida ativa nau tributária 
do Município, o crédito decorrente de preços públicos, abermçDes de bens não adimplidos, 
penalidades de caráter ambiental e demais valores devidos ao município a qualquer titulo. 
acrescido dos encargos moratórias, pecumános e atualizados monetariamente, regularmente 
inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para 
pagamento. 

Parágrafo único - Sobre o débito intento continuarão a incidir a atualização 
monetária e OS encargos inventários estabelecidos nesta Lei Complementar ou naquela que tratar 
especificamente de preços públicos ou alienações diversas. 

Ali. 392. Os créditos tributários e não tributários sio obrigatoriamente 
inscritos em Divida Ativa, acrb perra de responsabilidade fingiorml. nos seguintes prazos. 

I - 30 (trinta) dias depois de esgotado o prazo de recurso ou impugnação da 
notificação do lançamento ou do auto de infração: 

II -até o dia 31 de janeiro do exereicio seguinte, aqueles decorrentes do 
eXCICICIO anterior relativos ao, 

a) IPTU: 

I,) ISS, referente aos lançamentos de oficio, por estimativa ou arbitramento: 

c) Taxas e Contribuições  referente aos lançamentos de oficio. 

III -30 (trinta) dias depois da decisão final proferida em processo regular ourdministrativo. ern radio de recurso ou impugnação. 

41.  - A repartição competente tema prazo máximo de 90 (noventa) dias. da 

riste do recebimento do processo, ou do relatório fiscal de inadimplencia, para inscrever os 

<réditos tributarias, emitir a certidão de Divida Ativa e encaminhá-la á Procuradoria Geral do 

Município. 

42' - A Procuradoria Geral do Municipio tem o prazo máximo de 90 

(noventa) dias, a contar do recebimento da certidao, pare encaminhar a certidão a protesto 

extrajudicial ou dar inicio à sue cobrança judicial. 

§3.  - Caso o protesto extrajudicial não for efetivo, deverá a Procuradoria 
50 (Gin.) dl.. ii 551311444 da 410.4114 Viu ioençasia do 

protesto á cobrança judicial do crédito. 

Art. 393. Nos casos em que o valor da divida for considerado inexpressivo, 
ern relação aos custos e despesas administrativas decorrentes da cobrança judicial. a 
Administração Municipal poderá adotar o protesto da certidão de Divida Ativa, ou encaminhar 
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os dados do contribuinte para os cadastros de proteção ao credito, conforme estipular o 
regulamento. 

Art. 394. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza 
e liquidez e tem efeito de prova pré-consumida. 

- A presunção a que se refere este aniso é relativa e pode ser ilidida por 
prova inequivoca. a cargo do sujeito passivo ou de torneira, quem a aproveite. 

92.  A fluência de juros de mora e a atualização monetária neto exclui a 
liquidez do crédito. 

Art. 395. O termo de inacrieão da divida ativa conterá obrigatoriamente. 

I -o nome do devedor, dos co-responsáveis c, sempre quando conhecido. o 40 domicílio ou residência de um ou de outros: 

II -a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora e os demais 
encargos acrescidos, 

III - a origem, a natureza co fundamento legal ou contratual da divida: 

IV -a mdicação, quando for o cario, de estar à dívida sujeita à atualização 
monetária, bem como o respectivo fundamento legal c o termo inicial para o cálculo: 

V -a data em que foi inscrita c o número da inscrição no Registro de Divida 
Ativa; 

VI - sendo o caso, o número do proceaao administrativo de que ae originar o 
crédito. 

A Certidão de Divida Ativa conterá rô mesmos elementos do Termo de 
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente e assinada por autoridade da 
Procuradoras Geral. 

42.  - As dividas relativas ao mesmo devedor. podereis ser englobadas ria 
mesma certidão, desde que discriminados os tributos c sua fundamentação legal. 

Art. 396. Compete ao Poder Executivo Municipal dispor em regulamento as 
regras cloe devei-ao 3CT aplicadas para o perfeito acompanhamento, controle e técnicas de 
cobrança amigável e judicial da Divida Ativa, sendo indispensáveis entre essas-

I -manter • numeração sequencial das inscrições, de prateassem. por meio 

eletrônico: 
II -promover a escrituração contabil doa valores inscritos oro Divida Ativa e 

confronta-los, periodicamente, com as cerridibea emitidas: 
III - emitir relatórios mensais das inscrições e o histórico de suas cobranças. 

['epíteto II - Da Certidão Negativa 

Art. 39/. As certidões negativas, caracterizadoras da prova de quitação de 
determinado tributo, serão expedidas, mediante requerimento do contribuinte. nos termos ern 
que requeridas. 
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Parágrafo Único - O requerimento de certidão deverá conter a finalidade pela 
qual foi formulado e todas as infonnades necessárias à identificação do requerente. domicilio 
fiscal, atividade e outras informações para determinado do seu conteúdo, 

AN. 398. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de 
que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 
sido efetivada a penhora, 043 cuja exigibilidade coteja suspensa. e será chamada de Certidão 
positiva com efeitos de Negativa. 

Art. 399. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha 
erro contra a Fazenda Municipel. responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo 
credito tributário e juros de mora acrescidos. 

Parágrafo Único - O disposto deste artigo não exclui a responsabilidade 
criminal e funcional que no caso couber. 

Art. 400. A certidão negativa de débito será fornecida no prazo máximo de 
II) (dez) dias da data CIO reemerimento. 

Art. 401. A certidão neg-ativa fornecida não exclui o direito de o Fisco 
Municipal exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apua-lidos. 

§1.  - Quanto aos efeitos e demais disposições sobre as certidões negativas 
observarão o regramento contido na Lei Federal n 5_172J66 (Código Tributam. Nacional). 

§2. . A consulta para emissão da certinho negativa ou positiva com efeito 
negativo, será realizada pelo (:PF eJou CNP) do contribuinte, buscando sobre todos os imóveis 
e atividades do mesmo. 

43.  - O contribuinte deverá quitar os débitos do imóvel a ser transferido 

Art. 402. Pare fins de licenciamento de projetos, concessão para exploração 
de serviço público. apresentaçâo de propostas em licitações ou liberação de créditos, será exIgida 
do interessado certidão negativa de débito. 

Art. 403. Sem prova, por certidão da repartição fiscal, de isenção ou de 
quitação de tributos ou de quaisquer outros anus relativos ao imóvel até o ano da operação. 
suis:mitra a responsabilidade solidária do adquirente. 

Art. 404. A falta de transcrição da negativa referida no artigo anterior, nas 
escrituras OU documentos de transferência. ensejara ao Município a cobrança judicial imediata 
do débito por ventura existente. 

Art. 405. No caso de solicitação de certidão para contribuinte beneficiado 
com parcelamento deferido, desde que esteja em dia como pagamento das parcelas, ser* emitida 
certidão positiva com efeito negativo, ressalvando • divida objeto do acordo do parcelamento, 
nos temem do artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei Federal o') 172/66) 

Art. 406- A Fazenda Municipal poderá utilizar meio eletronico para o 

fornecimento da certidão negativa de débitos_ 
§ - O fornecimento da certidão negativa de débitos será disciplinado 

através de Decreto do Executivo Municipal. 
- a rriteriO do Fisco. munido ise o...aniches tributárias analisadas 

envolveram o cumprimento de obrigações 14C4382433103. poderá a Fazenda Municipal instituir a 
Certidão de Regularidade Fiseal. 

1- A Certidão de Regularidade Fiscal implicará na inexistência de qualquer 
obrigação principal ou *cessaria pendente em relação ao contribuinte que estiver solicitando a 
certidão. 
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LIVRO IV - DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO 

Titulo I - D. Disposições Gerais 

"1.5/11144444 11• 34 143 

Art, 407. Este titulo regula as disposições gerais do preceilimento tributário, 
as medidas prelimituirea, os atos iniciais da exigência do crédito tributário do Municipio 
decorrentes de impostos, taxas, contribuições, penalidades e demais acréscimos, a consulta, o 
processo administrativo tributário. as penalidades, a fiscalização tributária e a responsabilidade 
dos agentes fiscais. 

Art. 401L A Administração Pública poderá promover de oficio a inscrição. 
as alterações de dados cadastrais OU O cancelamento da inscrição, na forma regulamentar, Min 
prejuízo da aplicação das penalidades cabiveia sempre que julgar pertinente. 

Capitulo I - Da Ciéneis doe Ates e Decisões 

Sedo I - Da Notificado e da Intimação 

Art. 409. A ciência dos atos e decisões, auto de infração e imposição de 
multa, notificação de lançamento ou notificação para recolhimento de débito, poderá ser feita de 
uma ou mais das seguintes formas 

1 -mediante entrega de uma via, contra-recibo do interessado, em seu 
domicilio tributário, ou onde se encontrar, 

11 -nos procedimentos processuais ou no expediente, mediante assinatura do 

interessado; 
III - pessoalmente, ou a represemante, mandatário ou preposto, mediante 

recibo datado e assinado. ou com menção da circurtatancia de que houve impogibilidade ou 

recusa de assinatura, 
IV -por notificação postal com aviso de recebimento (AR). datado e firmado 

pelo destinatário ou alguém do seu domicilia, ou onde se encontrar; 
V - de forma eletrônica, por e-mail (art. 246 do CPC), com prova de 

recebimento. mediante, 
a) envio ao domicilio eletrônico tributiano do sujeito passivo; 
b) registro em melo magnético, eletrônico ou equivalente utilizado pelo 

sujeito passivo: 
c) ...Lisboa digital nos sistema,s da administração tributária, conforme 

disposto cm regulamento, 
d) por meio de Diário Eletrônico com registro de acesso do sujeito passivo; 

e) por edital na imprensa local, integral ou resumido. se desconhecido o 
domicilio tributário ou rua unpom. Min:Lede do cumprimento dos insone antenorea, 

f) de forma eletrônica, por e-mail (art. 246 do CPC), devidarriente autorizado 
e .adastrado junto á administração municipal, ou, por meio eletrônico conforme disposto no Art. 
401 e seguintes desta Lei Completrientar 

41* - Quando, em me mesmo processo, forem interessados mais de uni 
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sujeito passivo, em relação a cada um deles serão atendidos os requisitos estabelecidos nesta 
Seção 

§2" - Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por 
processo digital ou eletrônico. 

Seção 11 - Da Notificação e da Intimação por Meio Eletrônico 

Art. 410. O uso de meio eletrônico na tramitação de processos 
administrativos municipais, comunicação de atos, notificaçô. e intimação. de todas as espécies 
será admitido nos termos desta Lei Complementas 

Parágrafo Único- Para o diaposto neste Lei Complementar, eonsidera-se-
I -meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou trafego de 

documentos e arquivos digitais. 
II -transmissão eletrônica toda forma de comunicação à distancia corri a 

utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de cmnputadores. 
III- assinatura eletrônica MI seguinte, form. de identificação inequl soca do 

signatário, pelo padrão IPC.Einesil: 
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certiticadora credenciada. a ser regulamentada por decreto. 
b) mediante cadastro de usuário e senha na Administração Municipal. a ser 

regulamentado por decreto e conforme disciplinado pelos órgãos respectivos da administração 
municipal. 

c) a senha de acesso a que se refere o inciso anterior é de uso pessoal e 
intransferivel. sendo de responsabilidade do usuário sua guarda e sigilo 

Art.411, 0 acesso e a prática de todos os atos e procedimentos em geral por 
meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 410 desta 
Lei Cmriplernentar, adido obrigatório o d....1.......iarnento prévio na Administração Municipal, 
conforme disciplinado pelos órgãos respectivos. 

§1.  - O credenciamento na Administração Municipal será realizado 

II I,

mediante procedimento no qual esteja assegurada a adequada identificaçlo presencial do 
teressado 

§2.  - Ao crede-miado será atribuido registro e meio de acesso ao sistema, de 

modo a preservar o sigilo, • identificação e a autenticidade de suas comunicações_ 
43.  - Os órgãos da Administração Municipal poderão criar um cadastro 

único para o credenciamento previsto neste artigo, ou separadamente, conforme interesse da 
Administração. 

§4. - Os servidores da Administração Municipal utilizarão assinatura digital 
em todos os documentos emitidos e publicados por meio eletrônico nos termos desta Lei 
Complementar. 

Art. 412. Consideram-se realizados os atos e procedimento. DO( meio 
eletrônico no dia e hora do 111C11 envio ao sistema do Administração Municipal, do que devera ser 
fornecido protocolo eletrônico. 

Parágrafo único - Quando os procedimentos forem enviadon para atender 
prazo especifico. moio consideradoa tempestivos se transmitidos até as 24 (vinte e quatro) horas 
do seu último dia. 
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Art. 413. A Administração Municipal poderá criar Diário Eletrônico, 
disponibiluado em sitio da rede mundial de computadores. para publicação de atos 
administrativos propicia e dos órgãos a eles subordinados, bem corno comunicações em geral 

§1.  - O sitio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão 
ser assinados digitalmente nos moldes do Art. 410, parágrafo único, III. desta Lei Complementar 

42.  - A publicação eletrônico na forma deste artigo substitui qualquer outro 
meio de intimado, citação e publicação oficial, para quaisquer efeitos legai:, podendo, porém. 
o ato ser praticado, a critério da Administração. pelas demais formas previstas no Art. 407 desta 
Lei Complementar 

43.  - Coruidera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao 
da ditdmoibilizado da mies-mação no Diário Eletrônico. 

44" - Os prazos terão inicio no primeiro dia útil que seguir ao considerado 40 como data da publicação. 
- Chiando, por motivo rédito-o, for inviável o uso do meio elnehnico para 

realização de cama°, intirrieção ou notificado, esse, ates poderão ser praticados segundo as 
regras previstas nu Art. 407 deste Lei Complementar. 

46.  - Os documentos produzidos eletronicamente e publicados em meio 
eletrônico. com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, .40 
considersdru eriginsis peru iodes os efeitos legais. 

Art. 409. As intimações serão feitas por meio eletrônico ron portal próprio 
aos que se cedastrarern na forme do Art. 408 desta Lei Completnentar. dispensando-se a 
publicação no digito oficial. inclusive eletrônico. 

I .  - Considerar-se-O realizada a intimado no dia um que o ¡Mimando ou 
seu representante legal efetivar a consulta eletrônica ao teor da intimação. certificande-se a sua 
realização. 

§2' - Na biotite.° do § I'desta artigo. nos casos em que • consulta se dé dr, 
dia não útil, a intimação men) considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§3.  - A comulta referida I103 §§ 1 .  c 2.  deste artigo deverá ser feita em até 
10 (dez) dias corridos contado* da dato do envio da intimação, sob peno de considerter-se n 
intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

44.  - Em caráter informativo, poderá ser efetivada nomems de 
  eletrõrizna, commicando o envio da intimação e • abertura automática do prazo 
processual nos temos (10 § 3. deste artigo. 

§ 5.  - Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo 
possa casuar prejuízo a quaisquer das partes ou ncei cama em que for evidenciada qualquer 
tentativa de burla ao sistema,' ato deverá ser realizado por outro meio que atinja. sus finalidade, 
conforme determinado pela autondade administrativa competente. 

§ - As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda 
Pública, serão considerada, pessoais para todos os efeitos legais. 

47.  - Consideram-se representantes legais para os efeitos desta leu, aqueles 
•-•10.• a4rw•••••••••••.,14.• 4.••••••.• à .4. Mu. 
• quem possua atribuição designada por Procuração Elmônico, em carita conformidade com • 
Lei n.  14.063, de 23 de aetembro de 2020. que versa sobre a ASSINATURA ELETRÔNICA 
EM INTERAÇÕES COM ENTES PÚBLICOS. solicita-se o rigorosa observando de 
Classificação das Assinaturas Eletrônicas embelecida por essa legislação, a ser mstituido e 
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regulamentado por decreto. 
Art. 410 Observadas as formas e to cautelas previstas nesta Lei 

Complementar, as citações, intimações e comunicações em geral. inclusive da Entende Pública. 
poderão ser feitas por meio eletrônico, desde que a integra do seu conteúdo seja acessivel ao 
citando. 

Seção 111 - Da Notificado de Liam...lento 

Art, 411. A notificação de lançamento, ou ato administrativo pelo qual é 
dada ciência ao sujeito passivo do lançamento tributário efetuado, será expedida pelo órgão que 
administra embuto e conterá. obrigetonament0 

-a qualificação do notificado e as características do imóvel, quando foro 

11 -o velar do crédito tributáno. sua natinissia no prezo para recolhimento e 

III - • disposição legal em que se ampara: 

III - a disposição legal infringida, se for o caso, e o valor da penalidade: 

IV -a indicação do servidor autonzado com seu cargo ou função e matricule. 

Art. 412. A notificação do lançamento poderá ser feita em uma das formas 
dispostas no artigo 410 desta Lei Complementar. 

caso; 

.onmanwzo; 

Capitado El - DR Fhieallançao 

Art. 413. Compete à Fazenda Municipal a fiscalização do cumprimento da 
legislação tributária. 

Parágrafo único - São, também, aptos a fiscalimr o cumprimento da 
tributária os servidores fiscais de outras Secretarias, mas especificamente dos tributos 

de suas competências. 

Art. 414. A legislação tributária municipal aplica-se na pessoas naturais ou 
jurídicas, contribuintes ou não. inclusive as que gozem de ienunid.le ou de isençao. 

Art. 415. A Fiscalização Tributária será procedida. 

- Diretamente. pelo agente do fisco: 

II - Indiretamente. por meio dos elementos constante. do Cadastro Fiscal e 
informações colhidas em fontes que ruto as do contnbuinte: 

III - Através de sistema de gestão informatizado: 

IV - Por cruzamento de dados de todas ao fontes de inferi-n*4o dispooivcis 
ao Fisco Municipal. inclusive aquelas oriundas de convênios coro a Receita Federal e Receita 
Estadual 
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Art. 416. O Agente Fiscal. devidamente credenciado ao exercido regular de 
suas atividades, terá acesso ao interior de estabelecimentos depósitos, .1. de .periculos 
bilheterias e quaisquer outras dependê-miau onde se faça necessária a nus presença. 

Art. 417. A Fiscalização possui ampla faculdade no exereicio de suas 
atividades, podendo promover ao sujeito passivo, especialmente: 

I - A exigência de exibição de livros e documentos de escrituração contábil 
legalmente exigido: 

II - A exigência de exibição de elemenms fiscais, livros, registros e talonários 
exigidos pelas Fazendas Públicas Municipal. F_stadual e Federal: 

III - A exigência de exibição de titulo, e outros documentos que comprovem 
a propriedade... posse mio dominio útil de imóvel, 

IV - A solicitação de .0 comparecimento á repartição competente para 
prestar informações ou declarações 

V - A apreensão de livros e documentos flncaie, nos condições e formas 
regulamentares. 

VI - A exigência da coibição dos comprovantes de direito de ingresso ou em 
participação em diversões públicas. 

Art. 418. Para os efeitos da legislação tributária, não tem aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, 
livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais. dos comerciantes, 
prestadores de serviços, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los 

§I.  - Estão sujeitos ri fiscalização tributária quaisquer documento, desde 
que limitado o exame aos pontes objeto de investigação. 

§2.  - Os livros obrigatónoa de escrituração comercial e fiscal e os 
comprovantes dos lançamentos neles efetuados, serio conservados pelos responsáveis até que 
ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

§3" - Considera-se embaraço a fiscalização a negniz• não 1usiifrcada t,R 
exibição de livros e desminentivç a que estiverem obrigadas, bem como pelo não fornecimento 
de informações sobre bens, movimeritação financeira, negócio ou atividade, a que estiverem 

intimadas a apresentar 
§4.  - Caracteriza-se, ainda, corno embaraço a fiscalização a negativa de 

acoimo ao enabelecianento, ao domicilio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas 

atividades ouse encontrem bens de sue propriedade. 
Art. 419. Mediante intimação escrita, Mo obrigades a prestar à autoridade 

administrativo todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou 

atividades de terceiro.: 
I -os tabeliães, e:envies e demais serventuários de Miem; 
II -os bancos. Caixas Econômicas e demais inSlituicbcti financeiras; 

III - as empresas de administração de bem; 
IV -os corretores, leiloeiros e despachardes oficiais 

VI - os atediem comissários e liquidatários: 
VII - quaisquer ouras entidades ou penoas que a lei designe, em razão de 

seu cargo. oficio_ função. ministério. atividade ou profissão. 
Parágrafo 1:1.211C0 A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestadio 
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de informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar 
segredo em ~Ao de cargo. oficio. fureçio, minimério, atividade ou profissão. 

Art. 420. Cerecterizada a omisaão de formalidades legao ou. ainda, a 
constatação da existência de vícios mi fraude na escrituraçao fiscal ou contab.!, tendente a 
dificultar ou impossibilitar a apuração do tributo. é facultado à autoridade fazendaria promover 
o processo de arbitramento dos respectivos valores por meio de informação analiticamente 
fundamentada e com base nos seguintes elementos: 

I - Declaração fiscal mensal do próprio contribuinte: 
II - Natureza da atividade; 
III - Receita realizada por atividades semelhantes; 
IV - Despesas sio contribuinte; 
V - Quaisquer outros elementos que permitam a afençao da base de calculo 

Art. 421. O exame de livros, arquivos, registros e talonários flecaie e outros 
documentos, assim corno demais diligências da fiscalizaçâo, poderão ser repetidas em relação a 
uni muinio fato ou pensai° de tempo. enquanto não Extinto o direito de proceder ao lançamento 
da tributo, ou da penalidade, ainda que já lançado e pago_ 

Art. 422. A Autoridade Fixai do Município poderá requisitar auxílio de 
força pública federal, estadual ou municipal. quando vitima de embaraço ou desacato no 
exercício de sues funções, ou quando indispensável á efetivaçao de medidos previstes na 
legislação tributária. 

Art. 423. Padece de nulidade qualquer ação fiscal que se inicie sento Termo 
de Inicio de Ação Fiscalização, ou ordens de serviço, emitida pela autoridade administrativa a 
quem se subordina o agente fiscal. 

41.  - () Termo de Inicio de Ação Fiscalização, ou ordem de serviço. deverá 
conter 

do imposto. 

a) a data irmugural do inicio da diligência fiscal; 
b) o nome do agente fiscal, ou agentes fiscais, a quem se dirige; 
cio nome e endereço do sujeito passivo a ser fiscalizado; 
d) os tributos que deverão ser fiscalizado., 
e) o periodo e ser fiscalizado. 
f) o prazo máximo determinado para COMIGO]0 da fiacalização. 

Permite-se a levratura da uns •6 Termo de Inicio de Ação Feicalizaçâo 
para diversos contribuintes localizados numa determinada área, bairro ou região. 

43.  - No caso de flagrante delito de sonegação, poderá o agente fiscal tomar 
as medidas iniciais de fiscalizaçao, ou lavrar auto de infração, desde que, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, faça relatar o ocorrido à autoridade administrativa a quem ao subordina. 
para que esse providencie a forrnalizaçáo do procedimento fiscal. 

Art. 424. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 
divulgação, por pane de qualquer órgão da Administraçáo Municipal, ou de seus servidores 
públicos, de informação, obtida em razão do oficio, sobre a situação económica ou financeira do 
sujeito nassivo os, ‘19 tore9,99.• 994.99 ii,•99999 9 - .9-49-L9 -499 99.• itimatuims os u(19 

- EXCPUMM-SO do disposto neste artigo guiando ocorrer: 
1 -requisiçilo de autoridade judiciária no interesse da Justiça, 
II -solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 

Pública, desde que seja comprovada a irestausação regular de processo administrativo. no órgão 

na< sem imas voais tr 0irises - cstomerlizi <MANDE DO NAM rk.é .
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OU entidade respectiva, com O CIFFNNIIM de investigar 0 Siljell0 passivo, a que se refere à 
informação, por prática de infração administrativa. 

ár - O intercâmbio de informações sigilo:ias, no ambito da Administração 
Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado e a entrega será feita 
pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure 
a preservação do sigilo. 

§ 3.  - Não é vedada a divulgação ar informações nos seguintes casos. 

1 --representações fiscais para fins penais, 

II -inscrições na Divida Ativa da Fazenda Pública Municipal: 

111 - pareci...tricoto, anistia ou morotoria. 

ii, Art. 425. A Fazenda Pública Municipal poderá prestar e receber assistência 
das Fazendas Públicas da Ifnids, dos Estados. do Distrito Federal e de outros Municípios para a 
fiscalização dos tributos respectivos e permuta de informações, na forma estabelecido, em caráter 
geral ou especifico, por lei ou convênio. 

Seção - Do Procedimento Administrativo Fiscal 

Subseção I 'Normas Gerais 

Art. 426.0 procedimento fiscal terá inicio por um dos seguintes modos 
I -a favonio. de Termo de Inicio de Ação Fiscalização, com • respectiva 

notificação ao aujeito passivo, 
II - a notificação da ação fiscal. enviada por carta registrada ou mensagem 

eletrônica; 
III - a intimação ou auto de infração, nos casos previstos no §3. do Artigo 

398 desta Lei Complementar desta Lei Complementar 
Parágrafo único - O início do procedimento exclui a espontaneidade do 

mujeito passivo em relação a atos anceriorr_s e. independentemente de intimação, a dos demais 
envolvidos nas infrações verificadas 

Art. 427. A exigáncia do crédito tributário será formalizada em auto de 

infração e imposição de multa, ou notificação de lançamento, distinto por tributo. infração e 

período, ressalvados os casos indicados nos partigrafora deste artigo. 
41. - Os tributos lançados de oficio e parcelados em um mesmo exereicio, 

poderão ter um só auto de infração referente ao exercido. com a discriminaçâo do débito em 
valor total, tanto do principal. correção monetária_ _atros C penalidades. 

- Oo lançainamos por homologação de tributos recolhidos mensalmente 

serão lançados em notificação de lançamento, ou auto de infração, por exereicio, eu' valores 

totais, mas aeornpordiados de planilhas que identifiquem os saldos de cada mês, denarondo o 

valor do principal devido, a correção monetária, os juros e as penalidades decorrentes. tornando-
... 9.••••99i 99, Elu 9,Ru. 

- Chi caindo da pagamentos de tributos. enviados aos contribuintes ou 
colocados à sus disposição na repartiçao competente, têm efeitos de notificação c de ciência ao 
lançamento efetuado_ 

ia .  - Nos termos do parágrafo anterior. exige-se da Administraçao 
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Municipal, por decreto e edital, informar aos contribuintes em gera: sobre a emissão dos carnes 
e a forma adotada para os seus recebimentos. 

Sabseçâo 11 - Do Termo de Filealkad10 

Art. 428. A autoridade que presidir ou proceder a exames e diligências 
lavrará, sob sua assinatura, termo circunstanciado do que apurar, consignando a data de inicio e 
final, O perlado fiscalizado, os livros e documentos examinados eu que mais possa interessar. 

§1. - O temos será emitido em duas vigia pele repartição fiscal, sendo unia, 
devidamente autenticada pela autoridade, entregue ao sujeito passivo. contra recibo na via do 
Fisco 

§2^ - A assinatura do sujeito passivo, ou do seu proposto, não constitui 
formalidade essencial à validade do termo de fiscalizaçao. não implica confissão, ou a sua falta 
cal a sua recusa não terá nona de agravamento da pena 

§3. - O proso ounimo a ser concedido ao sujeito passivo para a entrega de 
documentos fiscais e demais obrigações acessórias é de 15 (quinze) dias. 

§4.  - Por motivos devidamente adi/ficados no processo fiscal. o prazo 
previsto no parágrafo anterior poderá ser piaiu,tcgado, no máximo, por mais 60 (sessenta) dias. 
desde que aprovado pela autoridade administrativa a quem ite reporta o agente fiscal responsável 
pela fiscalização. 

§5"-O prazo para encerramento da ação fiscal é detenninado pela autoridade 
administrativa, através da Ordem de Fiscalização, Designação Fiscal ou Ordem de Serviço, 
podendo o agente fiscal 9011MIDT prorrogação desse prazo, mediante justificativas apresentadas 
nos instrumentos do processo administrativo. 

Art. 429. Encerrada a fiscalização, a autoridade competente emitirá termo 
de encerramento de ação fiscal, relatando o que apurar, registrando a data de inicio c final, o 
período fiscalizado., os livros e dnriino'nios esarninadert e mirras informações que considerar 
pertinente. 

§1.  - Com base no apurado na fiscolizaçao. o contribuinte será notificado 
sobre o resultado, através do recebimento de cópia do Termo de Conclusão da Ação Fiscal. e. se 
foro caso. com as notificações de lançamentos ou autos de infração, que deverão ser pagos ou 
impugnados no prazo nuriximu de 20 (vinte) din, a contar da datada sua notificação. 

42.  - Não sendo encontrada qualquer irregularidade ou pendência. a 
homologação dos lançamentos deverá constar do Termo de Conclusão dm Ação Fiscal 

Subseçio 111 - Da Requisição e Apreensão de DocorthentOS Fiscais 

Art. 430. A fiscalização tributária, no exercício de suas funções, poderá 
intimar e apreender os documentos julgados enenciiiia à auditoria fiscal e, também, que 
constituam prova material de infração. 

§I. - São considerados como documentos essenciais ao exercício da 

a) os taloniries de notas fiscais, utilizados e a utilizar; 
b) todo, os livros fiscais e comerciais, inclusive aqueles que registram 

operações de tributem da União e do Estado; 
c) os controles internos da administração do sujeito passivo, inclusive 
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cadastro de clientes, de fornecedores, contas apagares receber, inventário do ativo permanente, 
bordará de faturarnento, talonários de orçamentos, etc.; 

d) os extratos bancários do sujeito passivo: 
e) os contratos de fornecimento de mercadorias, produtos e serviços, tanto 

como contratado ou contratante, inclusive de importação ou exportação: 
1) as contam notas fiscais e faturas de destinas, inclusive de pagamento de 

pessoal e rnão-de-obra contratada: 
g) as declarações do Imposto de Renda. pessoas fincas ou jurídicas: 
h) os registros contábeis, inclusive Balanços, rtalancetes, Contas de 

Resultado.. e Mutações Patrimoniais; 
i) esguias de recolhimento de tributos federal, estadual e municipal, 
j) os contratos saciais, estatutos e registros de firma individual; 
10 qualquer outro documento de uso específico do sujeito passivo, que venha 

a nimbar na *munir: fiscal. 
42. - Os documentos requisitados poderão, a critério da fixaria-ação. ser 

encaminhados pelo sujeito passivo à repartição fiscal, podendo, para tanto, ser fixado dias hora 
mareada para recebimento 

93.  - Quando os documentos forem encaminhados á repartição fiscal. 
conforme estabelece o parágrafo anterior, a entrega deverá ser feita diretamente MU fisco, 
mediante recibo, não sendo permitida a entrega por meio do protocolo geral da Prefeitura. 

feit.  - A critério e aprovação do fisco, os documentos poderão ser 
encaminhados por meio eletrônico, copiados ou transmitidos por processos de - acaimes" 

Art. 431. No momento do recebimento e apreensão dos documentos, sere 
lavrado auto de apreensão, contendo descrição circunstanciada dos documentos recebidos. 

§1"- Os documentos apreendidos poderão ter devolvidos, a requerimento do 
autuado, mediante recibo, ficando no processo copia de inteiro teor da parte que deve fazer prova, 
caso o original não seja indispensável a esse fim. 

§2"- Os documentos apreendidos ficarão soba guarda e responsabilidade da 
repartição fiscal. devendo mente-los em local seguro e protegido, Mio senda permitido o seu 
aceno e manuseio a qualquer pessoa estranha ao quadro fiscal. 

§3^ - Os documentos enviados e mantickss em arquivos clotrdnicos deverão 
ser protegidos por meio de programas de segurança eletrônica que não Pertrimm wiFF.OF de 
perdoas não autorizadas. 

Sabsesio IV - Do Auto de Intrusa° e Imposição de Multo 

Art. 432. Verificada a violação da legislação tributária, por ação ou omissão. 
ainda que não importe em evasão fiscal. lavrar-se-à o auto de infração e imposição de multa 
correspondente, em duas ou Mais MIÍs, werNIn a primeira entregue ao infrator 

Art. 433.0 auto de infração e imposição de multa mini lavrado com precisão 

e clareza. sem entrelinhas, emendas ou rasuras, e deverá: 

II -conter o nome do autuado e endereço, CPF ou CNPJ conforme o caso, e. 
quando esirtir. o número de inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário, 

III - referir-se ao nome e endereço das testemunhas, se houver, 
IV -descrever o feto que construir a infraçao e as circunstancieis pertinentes: 
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V -indicar o dispositivo legal ou regulamentar violado e o da penalidade 
aplicável. 

VI - fazer referência ao termo de fiscalização em que se consignou a 
infração, quando for o caso; 

VII - conter intimação ao infrator para pagar os tributos, multas e acréscimos 
devidos, ou apresentar defesa e provas no prazo previsto de 20 (vaze) dias; 

VIII - assinatura do autuante aposta sobre a indicação de seu cargo ou 
função; 

IX -assinatura do próprio autuado ou infrator, ou de representante, 
mandatário ou proposto, ou da menção da rircrintraneia de que houve impossibilidade ou recusa 
de assinatura. 

'II" A assinatura não constitui formalidade essencial is validade do Auto de 
Infração e Inspoaição de Multa, não implica em COnfissao, e nem a sua falta ou recusa agravará 
o pena. 

§2" - Havendo reformulação, retificação ou alteração do Auto de Infração e 
Imposição de Multa, por erro de fato, será devota ido o prazo para pagamento ou defesa do 
autuado. 

§.1" - A lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa compete 
pnvativamente aos servidores Fiscais do Município. 

§ 4^ - ti Auto de Infração poderá ser emitido por meto eletrônrco. conforme 
dispor em regulamento. 

Art. 434.0 documento denominado Auto de Infração e Imposição de Multa 
é um documento formal„ impresso ou emitido em mero eletrônico, numerado SetleenClallilente, 
e controlado pelo Fisco Munrcipal. 

§1" - A entrega de eventual talorialino pré impresso ao Agente Fiscal é 
revestida de formalidade, com assinatura dc recebimento cm protocolo o sujeito ao controle 
permanente da autoridade administrativa a quem se reporta o Agente Fiscal. 

§2" - É expreasamerate proibido ao Agente lascai destruir ou cancelar por 
conta própria Auto de Infração e Imposição de Multa, a não ser quando. lavrado com erro, e 
desde que mantenha todas as cópias canceladas no talotiário 

§3" -0 cancelamento ou arquivamento de um Auto de Infração e Imposição 

ger Multa depende de procedimento administrativo com decisões a lavar do contribuinte na fase 
tigassa do procedimento. 

Art. 439. O Auto de Infração acra lavrado pelo Agente do Fisco, quando o 
contribuinte incorrer nas infrações capituladas no artigo 434 e seguintes desta Lei 
Complementar. 

Seção II - Dai Consulta 

Art. 436. O sujeito passoro, contnbuante ou responsável, é assegurado o 
direito de concilia cair, airemacimars a ar.i-aea" "as .aa, •Iffaaa ir f.aatlile iiiiiitisipai. dec.,  que 
protocolada antes do inicio de ação fiscal relacionada ao objeto da consulta e com obediéncia ás 
normas adiante estabeleerdas. 

Parágrafo único - As entidades repreaentati de categorias profissionais, 
classistas, sindicatos e associações de bairro poderio. também, formular consultas sobre 
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interpretação e aplicação da legislação tributária municipal 

Art. 437. A consulta acra formulada craves de petição dirigida ao 
responsável da Secretaria Fazendária, ou diretamente ao Prefeito. com a apresentação clara e 
precisa de todos os elementos indispensáveis ao entendimento da situação de fato e corn a 
radicação doa dispositivos legais aplicados. 

Parágrafo (mico - O consulente deverá elucidar se a consulta versa sobre 
hipótese em relação a qual ocorreu o fato gerador da obrigação tributaria, e, em caso positivo, o 
sua data. 

Art. 4313. A partir da data e hora do protocolo da consulta. são produzidos 
os seguintes efeitos. 

I -suspende o curso do prazo para pagamento do tributo em relação ao fato 

III sobre o qual se pede a interpretação de lei aplicável. 
II -impede, até o vencimento do oram previsto no Art. 439 desta lei 

Complementar, o início de qualquer procedimento fiscal destinado à apuração de fatos 
relacionados à matéria consultada. 

Parágrafo único - A consulta, quando formulada dentro do prazo legal para 
o recolhimento do tributo, impede a cobrança de juros moraterios e a imposição de penalidades 
decorrentes do atraso no respectivo pagamento. 

Art. 439. A resposta à consulta formulada será efetuada pelo Secretário 
Municipal Fazendáno. Mi a quem este delegar a função, no prazo de até 90 (noventa) dias da 
data de entrada protocolar da consulta. 

Parágrafo único - Poderia ser solicitada a emissão de parecer e a realização 
de diligências, hipótese em que o prazo retendo no caput será interrompido, começando a fluir 
sadia em que o resultado das diligências ou pareceres, for recebido pela autondade competente 

Art. 440., Não produzirá efeito a consulta formulada. 
I -por pessoas ou entidades desautorizadas, 
II -que nao atendam aos requisitos para formulação, 
III - se formuladas em tesa, corn referencia a troo gcrierico, ou, ainda. sc nau 

identificado o diapositivo da legislação tributária que a motivou, 
IV -por quem estiver intimado a curnprir obrigação relativa ao tato objeto da 

consulta; 
V -sobre fato objeto de litigio, de que a conardente faça parte pendente de 

decisão definitiva nas esferas administrativa ou judicial; 
VI - por quem estiver sob procedimento fiscal, iniciado antes de sua 

apresentação. para apurar fatos que se relacionam com a matéria cranoutrada, 
VII - sobre fato que houver sido objeto de Seleção anterior proferida em 

consulta ou litígio em que tenha sido parte o consulente, direta ou indiretamente, e cujo 

entendimento rolo tenha sido alterado por ato superveniente; 
viu - oosorio s, rato scivai. cliweiplinads arra atiriieiinatairai o publicado ontes 

de sua apresentaçao, 
IX -quando versar sobre constitucional abale ou legalidade da logi•lação 

municipal. 
X -quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal da tei; 
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XI • quando o fato estiver definido como crime ou contravenção penal; 
XII - quando não descrever, completa e exatamente, a hipótese a que se 

referir. ou não contiver os elementos neceasários a sua solução, salvo se a inexendão ou omissão 
for escuaivel. a critério da autoridade competente. 

Parágrafo único • Nos casos previstos neste artigo, a consulta será declarada 
ineficaz e determinada o arquivamento da mesma. 

Art. 441. A resposta á consulta produz os seguintes efeitos: 
I - O consulente deverá adotar o entendimento contido na resposta, dentro 

do prazo que esta fixar, não superior a 15 (quinze) dias, 
II -O COnsulente que nao proceder em conformidade aos !ermos da resposta 

ficará sujeito á lavratura desato de infração e às penalidades aplicáveis. 
§1" - Não cabe pedrdo de reconsideração ou recurso de decisão proferida em 

processo de consulta. 
§2" - A revoaste aproveitara exclusivamente ao consulente, nos exatos 

termos da matéria de fato descrita na consulta. 

Art. 442. A Administração Municipal Fazendária devera organizar eis 
arquivo próprio uma coletlinea de respostas às consultas fomudadie, otaiii.eado aos 
contribuintes amplo acesso de pesquisa ás matérias organizarias, sem divulgação dos nomes dos 
consultastes. 

Capítulo 11 - MilIta.. Juros Moratórias e a Multa de Oficio 

Art, 443. Salvo disposição em contrário neste Código, o contrrbuinte que 
deixar de pagartributo. preço público ou renda. no prazo estipulado no Calendário Fiscal, ou for 
autuadoem processo fiscal mi ainda intimado em decorrência de lançamento de oficio, em cada 
caso, ficará sujeito, confomie o caso, aos seguintes acréscimos lessatr' 

I - juros de mora; 

II -- multa de mora, 

III - multa de oficio; 

IV- contas. e 

V honorários advocaticioN 

O I" - A multa de mora será de 0,33% (trinta e ire* centésimos por cento). 
por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do imposto 
atualizado na forma do inciso I do parágrafo I" deste artigo. 

• r - Os juros de mora serão de I% (um por cento) ao mês ou Fração, a 
partir do dia seguinte ao Vencimento, calculado sobre o valor do Imposto 11112.1122.420 na torna do 
rnciso I do parágrafo I" deste artigo 

§ 3'. A multa de oficio, aplicada em razão da apuração do tributo em ação 
fiscal será de 
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1 - de 50% (cinquenta por cento) do valor do Tributo devido e não pago, ou 
pagos menoanos prazos previstos em lei ou regulamento; 

II - de 75% tacteara e cinco por cento) sobre o valor do Tributo devido 
retido e não recolhido ou pago a menor, nos prazos previstos em lei ou regulamento; 

III - de 100"/. (cem por cento) do valor do Tributo devido e não recolhido 
ou pago a menor, nos prazos previstos em lei ou regulanlent0. quando venficada a omissIkN de 
informação ou a Coacção informação falsa em documento fiscal. 

§ 4" 'Observado o disposto no parágrafo 5" deste artigo, o pagamento do 
tributo após o inicio da ação fincai não eximirá a pessoa física ou juridiea das penalidades 
previstaa na legislação tributária. observado o disposto no capta deste artigo. 

§ - A pessoa física ou jurídica submetida à ação fiscal poderá pagar. até 
o 20" (vigésimo) dia subsequente à data do recebimento do termo de início da fiscalização, o 
Imposto Sobre Serviço. de Qualquer Natureza já apurado nori registros ou em livros próprios ou 
cujo docuinento de arrecadação, ordem de pagamento ou crédito já tenha sidoeerri tido ou anrciacão, 
de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável. 

Art. 444. É vedado, sob pena de reso.nsabrlidade administrativa e penal, 
receber débitocle qualquer natureza sem os acréscimos devidos. 

Capitulo III - Das Penalidades e Inf.-aça. 

Sena() Ponalidodes 

Art. 441. Nenhuma ação ou omissão poderá ser punida como infraçao 
da legislação tributária sem que esteja definida como tal por lei vigente à data de sua prática. 
nem lhe voá,. á ser cominado penalidade ralo peevica em lei, nas mesmas condições. 

Art. 446. As norrnas tributarias que definem as infrações, ou lha 
cominam penalidade., aplicam-se a fatos anteriores à sua vigência quando 

I -exclua a definição e determinado fato como infração, cessando, à 

data da sua entrada ern vigor, a punibilidade dos fatos ainda não definitivamente julgados e 
os efeitos das penalidades impostac por decisão definiria, 

II - comine penalidade menos severa que a anteriormente prevista 
para fato ainda nãodefinitivamente julgado_ 

Art- 447. A lei estrábica que define infrações, ou lhe coollon penalidades. 
interpreta-sedamaneira mais favaivel ao acuando, ern caso de dúvida quanto, 

I - á capitulação legal do fato, 

II - à natureza ou às cireurntincias materiais do fato, ou à natureza ou 
extensa., dossaissofeetos, 

III- à autoria, imputabilidade ou purribilidade, 

IV - à naturaaa da penalidade aplicável, ou à nla graduação 
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Art. 148. Ao administrado á garantido, na forma desta Lei, da 
Constituição Federal e dalegislaçâo aplicável à matéria, o devido processo legal, a ampla defesa, 
o direito contraditório e demais garantias individuais que o ordenamento pátrio resguardar. 

Seçâo I - Infrações 

Ara- 449. Constitui infraçao a açâo ou omissão. voluntária ou não, que 
importe na inobservância. por parte do sujeito passivo OU de terceiros, de normas estabelecidas 
rui legislação tributária do Munictpio. 

Parágrafo Muco - Será considerado infrator todo aquele que cometer, 
mandar, constraragerou auxiliar alguém na prático da infração 

Seção II - Penalidades 

Espaces das Peevlidacks 

Art. 450. São penalidades tributárias aplicáveis ser:mede ou 
cumulativamente, sernmejuizo das cominadas pelo mesmo fato por lei criminal: 

I - a multa; 

II - a perda de desconto, abatimento ou deduções; 

III - a cassação dos beneficio* de isenção, 
IV - a cassação do. beneficios fiscais de redução de afigurei*. base de 

cálculo ou pemussãode abatimentos e deduções; 
V - a revogação dos beneficios de anistia ou morarem. 

VI - a sujeição a regime especial de fiscalização, definido em ato 
administrativo; 

lipl en. v.. _ cassação de regimes ou controles especiais estabelecidos em 
fiei° decontribinntes ou de outras pessoas; 

VIII - cassação de permissões ou concessões obtidas: 
IX- • proibição de• 
a) realizar negócios juridicos com órgãos da administraçâo direta e 

indireta doMunicipio; 

b) participar de bobinam: 

c) usufruir de beneficio fiscal instituído pela legislação tributária do 
Município. 

Parágrafo único - A aplicação de penalidade de qualquer natureza não 
dispensa opagamento do tributo, de sua atualização monetária e de juros de mora, nem isenta o 
infrator do dano resultante da infração na forma da Lei Civil. 

Seção III -Apalaça° e Geaditaçao das Penalidade. 
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Art, 451. Compete à autoridade administrativa, atendendo aos 
antecedentes do infrator, aos motivos determinantes da infração e à gravidade de suss 
consequência-sornavas ou potenciais. 

1 'determinara pena ou as penas aplicáveis ao infrator; 

II - fixar, dentro doa limitm legais, a quantidade da pena aplicável 

Art. 452. A autoridade fixará a pena de multa partindo da pena básica 
estabelecida pares infração, como se aumentes houvesse, só a majorando em razão de 
circunstancias agravantes ou qualificativas, provadas no respectivo processoadministrativo. 

§ I .  - Sio encoro:lancis. agravantes: 

I - a reincidência:, 

II - o fato do tributo, não-lançado ou lançado em valor inferior ao devido, 
ter sido objetodc processo de consulta formalizado pelo infrator, cuja decisão já tenha passado 
em julgado: 

111 - qualquer circunstancia não classificada como sonegação, apropriação 
indébita, fraudeou conluio que demonstre artificio doloso na prática da infração. 

§ - São circunstancias qualificativas: 

1 - a sonegação; 

II - a apropriação indébita. 

111 - a fraude: 

IV - o conluio. 

Art. 453. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir 
ou retardar. totalou ~eia Mente, o conhecimento por parte da autoridade fitzendaria: 

I - da ocorrência do fino gerador da obrigação tributária principal. 
sua natureza oucircunstancias materiais: 

II' das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a 
obogaçaito tributárisprincipal ou o crédito tributário correspondente. 

Art. 454. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente à impedir ou 
retardar, totalouparcialmente, a ocorrencia do fato gerador da obrigação tributária principal. 
ou a excluir ou modificar as suas canacteristicas essenciais, de modo a reduzir o montantedo 
imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 

Art. 455. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou MaIS pessoas naturais 
jurldicaevisaindo qualquer doa afaisss neforidun noa artigos 40.3 e 454. 

Art. 456. A majoração da pena ~cará aos seguintes critérios. 

I -nos casos de circunstâncias agravantes: 
ocorrendo apenas uma circunstância agravante, a pena básica será 
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aumentada em 20%(virite por cento); 
II- ocorrendo mais de uma circunstância agravante, a pena básica será 

atimentadirem 5044(cinquenta por cento). 
III - noa casos de circunstancias qualificativa.. a pena básica será 

majorada em 75%(setenta e cinco por cento). 

Parágrafo único - No caso de multa proporcional ao valor do tributo, a 
majoração incidir/tapenas sobre à parte do valor do tributo corrigido monetariamente, em 
relaçaloao qual houver sido verificada á ocorrência de circunstância agravante ou qualificativade 
aurnentoda penalidade na prática da respectiva infração. 

Art. 457. Caracteriza-se como reincidência a prática de nova infração a 
um mesmo dispositivo ou de disposição idêntica da legislação tributária municipal, por 
urnarnmuna pessoa, dentro de 05 (cinco) anos, contados da dera mis que houver passadoern 
julgado, administrativamente, a decisão conderiatória referente à infração anterior. 

Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste artigo à pessoa jurídica de 
direito privedoqueresultar de findo, transformação, incorporação, cisão ou extinção. 

Art. IML Apurando-se, em um mesmo processo, a prática de maio de uma 
infração por uma mesma pessoa, natural ou jurídica. serão aplicadas, cumulativamente. as penas 
à elmcominedas. 

§ - As faltas cometidas na emissão de uni mesmo documento ou na feitura 
de um mesmo lançamento serão consideradas uma única infração, sujeita à penalidade mais 
grave, dentre as previstas para elas. 

§ 2" - As infrações continuadas estão sujeitas suma pena única, como aumento 
de 21$s, (vinte por cento) para cada repetição da falta, não podendo o valor total exceder ao dobro 
da pena básica. 

§ - Consideram-se continuadas as infrações quando se tratar de repetição de 
falta aindanão apurada ou que já seja objeto de processo. de cuja instauração o infrator não 
tenha conhecimento, por meio de intimação ou outro ato administrativo. 

Art. 459. Se no procedimento fiscal apurar-se • responsab.l .dade de mais de 
uma pemoa.será imposta a cada uma delas, em notificações de lançamento ou autos de infração 
separados. • pena relativa à infração que houver cometido 

Art. 460. Não sento aplicadas penalidades aos que. enquanto prevalecer o 
entendimento,tiverem agido ou pago o tributo: 

1 - de acordo com interpretação fiscal constante de decisão irrecorrivel de 
última Curtanciaadrninionativa, proferida em promano fiscal, se pede interessada; 

11 - de acordo com interpreteçao fiscal constante de ato. normativos 
baixados pelas autoridades famodárns competentes. 

Art. 441. Em todos o* casos, é vedado a aplicação de multa cujo valor é 
superior ao tributo devido 

Seção IV - Desame.. Esposatilnen 
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Art. 462. A responsabilidade é excluida pela denúncia espontânea da 
infração, acompanhada, se foro caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, usado 
depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo 
dependa de apuração. 

Parágrafo único. Na,, se considera espontilnea a denúncia apresentada após 
o iniciode qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com 
a infração. 

Segas V - Das Proibições 

Art, 463. Os sujeitos passivos que se encontrarem em débito para com a 
Fazenda Municipal Mio poderio dela receber quantias ou créditos de qualquer natureza nem 
participar de licitações públicas ou administrativas para fornecimento de materiais ou 
equipamentos. ou a realização de obras e prestação de serviços dos órgãos daAdministração 
Municipal direta ou indireta. 

S°11,0 - Do Regime Empeeud de Fisicellzeçao 

Art. 464. O sujeito passivo que houver cometido infração Paro a qual tenha 
concorrido circunstancia agravante ou que, nsiteradamente viole • legislaçãotributária, poderá 
ser submetido a regime ~geral de ti...abraça°. 

Parágrafo único - O regime especial de fiscalização será determinado pelo 
Fisco Municipal, que fixará as condiçõea de sua realização. 

Seção VII - Da Sanpensao eu Cancelai:meato dos Beneficio. 

Art. 465. Poderão ser suspensos ou canceladas as concessões dadas aos 
sujeito, passivos que se exitrairern de pagamento total ou parcial de °iberos, na hipótese de 
infongencia à legislação tributária pertinente. 

Parágrafo único — A suspensio ou cancelamento será determinado peloFisco 
Municipal, considerando a gravidade e natureza da infração. 

Capitado IV - De Centrados. Administrativo Ti-Unitário 

Seção I - Das Normas Gerais 

Art. a Doptakpaaaslau ate exigem:na Instaura a Veie litigiosa tio 
procedimento. 

§1.  - Os termo., impugnação. defesa ou reclamação Mo utilizados para 
designar a peça pela qual o sujeito passivo se manifesta em desacordo coto a exigência 
formulada. 

Proa as •• Moi Doto Co.. maes-ao .AtOr-DrAt. ORM.. OU MA211- ri -
CDO, •I 222.293/0001.34 
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§2-  - O prazo para apresentação de impugnação e de 15 (quinze) dias úteis 
contados da data da ciência do ato praticado pela autoridade fazendána. 

Art. 467. O sujeito passivo da obrigação tributária quando da apresentação 
da impugnação, deve juntar à mesma todos os documentos que julgue importante a ima 
formulação, sob pena de ',reclusão. 

Art. 468. A impugnação deverá conter: 

1-a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

II -a qualificação do irnpugrante, 

til - os motivos de fato e de direito co, que se Arridarnenta a impugnação, os 

pontos da discordância e as rezeis e provas que possuir; 

IV -aa diligencias que o impugnante pretenda que sejam efetuadas, expostos 
os motivos que as justifiquem, com a forrnulaçeo dos quesitos referentes aos exames 
desejados. 

Parágrafo único - As diligênciaa poderão ser determinadas pela autoridade 
preparadora, atendendo solicitação do imptignante ou de oficio. 

Art. 469. Se o sujeito passivo não exercer o seu direito de impugnar o 
pronearti, será declarado revel e • peça terá continuidade. mesmo sem a nua presença 
permanecendo no órgão preparador pelo prazo de IS (quinze) dias úteis da data da notificação. 
para, então, ser lançada em dívida ativa e dar inicio à cobrança amigável. 

§ - O Poder Executivo Municipal estabelecerá, em regulamento, o prazo 
máximo permitido para esgotar as tentativas de cobrança amigável do crédito tributário. 

§2.  - Esgotado o prazo de que trata o § I . sem que o crédito tributário tenha 
sido pago, a Secretaria Municipal da Fazenda declarará o sujeito passivo devedor remisso e o 
processo será encaminhado à Procuradoria Geral para promover a cobrança executiva, imas a 
insençâo do valor na divida ativa. 

Seção 11 - Do julgamento de primeira instância administrativa 

li Art. 478. Apresentada a impugnação, o processo será encaminhado ao órgão 
de Fiscalização Inbutána Municipal para prepará-lo, juntando, inclusive, todos OS processos 

pertinentes ao cano. e encaminhá-lo à Autoridade Competente. 

15 I .  - O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas 
nuinetadss e rubricsdas 

42.  - A petição de impugnação. de que trata o caput, poderá ter feita por meio 
eletrônico, conforme dispuser o regulamento 

113. - O impugnante poderá fazer-se ...is is.mtar por procurador legalmente 
conatoutdo 

§4.  - É facultado ao sujeito passivo ou a quem o represente, sempre que 
necessáno, ter vista dos processos em que for parte no Interior da repartição fiscal, podendo 
requerer cerridao de inteire, teor ou da parte do processo que lhe interessar 

Pne• 15 da atra . emmitven 4 - ersi vote - taLtienuto caurim no nata ri 
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§5. - A reclamação tem efeito suspensivo do crédito tributário. 

§6.  - Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente 
contestada pelo imptignante. 

Art. 471. Se solicitado ao Agente Fiscal, esse tem o prazo máximo de 30 
(trinta) dias para emitir parecer e devolver o processo à autoridade superior, a não ser que 
solicitada e aprovada a prorrogação de até 30 (trinta) dias a mais, mediante justificativas 
fundamentadas relatadas no processo. 

- O parecer do Agente Fiscal deverá incluir a apreciação de questões 
preliminares, se evocadas na impugnação, além de todas as quest.:5es de mérito tratadas pelo 
contribuinte. 

92' - Não cabe ao Agente Fiscal alegar intempeatividade da impugnação, 

matéria de alçada exclusiva do julgador de primeira instância. 

1110 
Art. 472. O julgador de primeira instancia é o Secretário Municipal de 

Fazenda, não sendo permitida delegação à outra autoridade, ressalvado o previsto no §2. deste 
artigo. 

9I O Secretário Municipal de Fanando tem o prazo máximo de 30 (tonta) 
dias para decidir, mediante relato circunstanciado da matéria envolvida. 

- Nos impedimentos do Secretário Municipal de Fazenda, por férias, 
licença ou qualquer motivo de afastamento temporário de suas funções, o Prefeito designai á o 

seu substituto para decidir em primeira instância os processos de impugnação. 

Art. 473. Após o julgamento de primeira instancia favorável ou desfavorável 
ao contribuinte, este deverá ser notificado formalmente da decisão no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis contados a partir do dia seguinte do despacho do julgador 

Seção III - Do julgamento em segunda instancia administrativa 

Art. 474. Caso o sujeito passivo não se conforme com a decisão monocrática 

proferida pela autoridade de primeira instância, pode recorrer à segunda instância 

administrativa no prazo máximo de IS (quinze) dias úteis da data da notificação referida no 

Art. 473 desta Lel. 

Art, 475. O julgador de segunda instancia administrativa é a Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais. a ser instituida em regulamento pelo Poder Executivo, 

observado os seguintes requisitos. 

1 - O Conselho será formada de 03 (três) membros, sendo 01 (uni) servidor 

municipal da procuradoria municipal, 01 (um) servidor municipal da Secretaria Municipal da 

Fazenda, e, 01 (um) servidor municipal da Secretaria da Administração. 

ii - aunIente nava mal., eneml -aen da furna: 

III - Os membros doCornielho, inclusive os suplentes, serão nomeados 
diretamente pelo Prefeito, por meio de portaria, 

IV - Um dos membros do Conselho será eleito para presidi-la: 

- Os membros do Conselho. inclusive os suplerom, quando em aut....Mien. 

ltd. aaril nas,,, reme .e.P . ta &tom -eal-Lerlaan Mata,. 00 Plata PI 
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aos titulares, poderão perceber uma gratificação especial a ser lixada, e a critério do Executivo. 
proporcional a cada acasalo em que participar dentro do mês. 

Parágrafo único - A Administração Fazendária Municipal deverá proporcionar 
ao Cortrielho Administrativo de Recursos Fiscais espaço, equipamentos, materiais e servidores 
que venham a permitir o andamento normal de seus trabalhos. 

Art. 476. As decisões do Conselho Administrativo de Receia.. Fiscais 
sofrerão recurso de oficio ao Secretário Fazendáno quando for contrária ao Município se: 

I -violar disposição literal de lei. 

II -for oposta a decisões pacificadas pelo poder judiciário; 

III - for contraria a disposição da Constituição Federal ou as normas gerais de 
direito tributário; 

IV -violar direito adquirido, ato juridico perfeito ou coisa julgada 

V --prejudicar interesse público em favor de particular. 

Art. 477. As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de 
escrita M. de cálculo existentes na decisão de segunda instância poderão ser corrigidos de 

oficio ou a requerimento do sujeito passivo por embargos de declaração 

Art. 478. Da decisão de segunda instancia administrativa não cabe ao 
impugriante recurso ou pedido de reconsideração. 

Art. 479. O órgão preparador dará ciência ao sujeito passivo, por meio de 
notificação formal. da decisão de segunda instância no prazo máximo de 3 (trás) dias úteis do 
recebimento do processo, intimando-o, se foro caso, a cumprir a decisão no prazo fixado pela 
autoridade julgadora, sendo que este não podendo exceder a 30 dias corridos. 

Capitado V - Doa Direito. do Contriboiate 

Art, 488. São direitos do contribuinte-

] -a igualdade de tratamento, com respeito e urbanidade. ern qualquer 
repartição administrativa ou fazeradária do Municio.; 

11 -o acesso gratuito do informações de seu interesse, reastradoe nua sistemas 
de tributação, arrecadação e fiscalização se solicitadas, rertalvado o pedido de cópiase o 
fornecimento de certidões, 

III - a privacidade no atendimento e o direito de marear. se assim desejar, data 

e horário certo para resolução de problemas tributários, desde que crn horário normel de 

expediente; 

IV -a identificação do servidor nas repartições administrativas e fazendárias e 
nas ações fiscais: 

V mal.., tie risaiisacao 056 0v serv No nas .a4,Oeb 

dispensada essa nos casos de flagrantes delitos e irregularidades constatadas pelo fisco e nas 

correspondentes açaes fiscais continuadas ao mesmo contribuinte, 

VI - o recebimento de comprovantes detalhados doa documentos, livros e 
mercadorias entregues à fissalizactio ou por esta apreendidos. 

sa a. Abai a.a., eme. em., 84 445-40 eaLUF11,4.011,140e cio ruma . n 
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VII - ser informado nobre os prazos de pagamento e reduções de multa, quando 
autuado. 

VIII a faculdade de, independentemente do pagamento de taxas, apresentar 
petição aos Oragos públicos para defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder: 

IX -a obtenção de certidões em repartições públicas para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de seu interesse, observado os prazos ertabelecidoe nesta Lei 

Complementar; 

X -a ampla defesa no âmbito do processo administrativo e a reparação dos 
danos causados aos seus direitos. 

Art. 48I. A Administração Municipal assegunirá aos sujeitos passivos o pleno 
acesso ás informações acerca das normas tributarias e da interpretação que oficialmente lhes 
atribua. 

91" - Em função do disposto neste artigo, o Poder Executivo deverá divulgar 
através da internei, ou em publicações periódicas, a k-gislaçâo tributária do Municipio. 
informações gerais sobre os tributos exigidos e respostas sobre perguntas genéricas de 
interesse geral. 

§2.  - A rrto obediência aos prazos legais, o arquivamento indevido de 
processos de interesse do contribuinte. a negligencia no cuidado de documentos apreendidos, 
serão motivos de procedimento administrativo disciplinar contra o servidor responsável. 

Art. 482. O contribuinte. =more que encontrar inexatidão nos seus dados 
cadastrais à qual não deu causa, poderá exigir sua imediata correção. sem quaisquer &nus, 
devendo o órgão competente providencia-la no prazo de 10 (dar) dias c comunicara elimina° 
ao requerente no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 483. direitos previsto. nesta Lei Complementar não excluem outros 
decorrentes de tratados ou convenções, da legislação ordinária, de regulamentos expedidos 
pelas autoridades competentes. bem como os que derivem da analogia, dos costumes e dos 
principieis gerais do direito. 

Capando VI - Da Respeasabilidade dos Agente. Martele Tributários 

Are. 484. O agente focal tributário que, em função do cargo exercido, tendo 

conhecimento de infração à legislação tributária, deixar de lavrar e encaminhar o auto de 

infração e imposição de Multa competente, será responsável pelo preJUieo causado à Fazenda 

Pública Municipal, desde que a omissão, por dolo, e a reisponaabilidade„ sejam apuradas 

enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública Municipal, resguardados todos os direitos 

de defesa do servidor em processo de inquérito administrativo. 

§1.  - Igualmente será responsável a autoridade ou servidor público que, 
dolosamente. deixar de dar andamento ias processos administrativas tributários. ou Guando o 
la.or tora dos prazos estabelecidos, ou mandar ar quivá-los antes de findos e sem causa 
justificada e não flindarnentado o despacho na legislação vigente à época da determinação do 
arquivamento. 

92" - A responsabilidade, no caso deste artigo, é pessoal e independente do 

Ab. lamine Cana -Cal, ta aaf-de CAL nenlÃO elaaaIDE DO Plata • PI 
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cargo ou função exercido pelo servidoi-, sen. prejuízo de colma sanções administrativas e 
penais cabíveis à espécie. 

Art. 485. Nos casos do artigo anterior e seus parágrafos, ao responsável, e 
mais de uso se houver, independentemente uns dos outros, será cominada a pena de multa de 
valor igual a da aplicável ao contribuinte, responsável ou intlator, sem prejuízo da 
obrigatoriedade do recolhimento do tributo. se esse já do tiver sido recolhido. 

Art. 486. Consideradas aN cirwunstáinciaus especiais ein que foi praticada a 
omissa., do agente fiscal, ou os motivos por que deixou de promover a cobrança de tributos, o 
responsável pela decisão do inquérito, após a aplicação de multa, poderá dispensá-lo do 
Mgernento desta 

LIVRO V - DAS DISIN.XSIÇÓES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CAPITULO 1- DAS DISPOSIÇAIES GERAIS 

Art, 487. A expressão "Fazenda Pública". quando empregada nesta Lei 
Complemente, sem qualificação oupoeitim, identifica a Fazenda Pública do Município. 

Art, 4a8. Os prazos fixados nesta Lei Complementar ou na legislação 
tributária sedo contados em dias úteis, ressalvada as disposições especiais previstas nesta Lei 
Complementar. 

*1.  - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na 
repartição em que tramite o processo ou deva ser praticado nato 

§2'. Tratando-se de obrigações acessórias instituídas em inem eletrônico, os 
prazos serão preclusivos e não sedo prorrogados, manso que venham a coincidir com finais 
dr semana, feriados ou dias em que não exista expediente normal no Executivo Municipal. 

Art.4189. Fica criada a UFNI - Unidade Fiscal do Município, cujo valor é igual 

a RS 70,00 (setenta reais) conforme ISCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 

002
aimplo)/IFIGE (Instituto Brasileiro de Ciento:dia e Estatistica), acumulado de Novembro de 
023. 

§ I" - O valor da Unidade Fiscal Municipal será atualizado pela serão 
atualizados anualmeme pelo Indico de Preços ao Consumidor Amplo (ISCA-E), apurado pelo 
Inatituni Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

§ 2.  - Na hipótese de extinção, ou da impossibilidade de aplicaçáo do índice 
previsto no parágrafo anterior, será adotado outro indica que reflita a perda do poder aquisitivo 
da moeda, dando-se prioridade ao Índice de Preços ao Consumidor - [PC, calculado pela 
Fundação Getúlio Vargm-FGV. 

1.  - A A."I i7nCiirá ele coe freta A 6 I A••• A.. ...mis 
ano, sendo sucessivamente realizada esta atualização independente de ato do Poder Executivo. 

Art. 490. Todo contribuinte é obrigado a exibir os livros fiscais e comerciais. 
os comprovantes da escrita e es declamemos instituídos nesta Lei, bem corno prestar 
informações e esclarecimenum sempre que os solicitem as Autoridades Fiscais. 

ron,,s, *s.t-a.e,erata,. ims missas -.-ALOEIRAutiPANDI. DO ry.401 ri 
,LTIry •ry Sry 291,04.1-14 Daastat 
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Art. 491. Os livros obrigatórioa de merituração comercial e fiscal. bens como 
cra documentoa florida e não-fiscais comprovantes dm lançamentoa mim efetuados, deverão 
eser conservados pelo prazo de 5 (cinco) ~Of, no enabelecimento respectivo, à dimanado da 
fiscalizado, e dele só poderio ser :Mirados prira atender à requisição da Autoridade Filmai. 

Parágrafo Único. É facultada • ~da do Livro de Registro de Serviços 
Prestedo, pelo remedarei pela escrita fiscal e comercial do contribuinte. 

Art. 492. O contribuinte, prestador de serviço de obras de construção civis ou 
hidráulica., deverá individualizar, por obra, sua escriturado fiscal. 

Parágrafo Único. Ficam disparandos de efetuar • individualidade na morna 
fiscal os contribuintes que, na escrita comercial, efetuem, individualização determinada neste 
artigo. 

Art. 493. O. tributoa e multas de competancia do Município serio calculados 
em valsem da moeda necioml, quando do esti lançamento e. • seguir, convertido, eme) 

-' , quantidade. múltiplas ou nubentlItiple. de U.F.M., na quais devereis me quitado. corri bate no 
valor des.a unidade fiscal vigente á data do efetivo pagamento. 

Parágrafo Geiem. O disposto neste artigo do exclui • obrigatoriedade do 
pagamento de acréscimon legais, quando • quitação for efetuada após a data do vencimento. 

Art. 494. A arrecadado das receitas do Munielpio será realizada por meio da 
rede bancária, mediante contrato ou eonvónio celebrado entre o Municlpio. por intermédio d. 
Secretaria Municipal de Finanças e o agente arrecadador. 

Parágrafo único. Nenhum valor deverá ser pago diretamente. órgão. entidade. 
departamento ou servidor do Município. 

Art, 495. Os órgão. e entidade. do Município titulams de competia:teia para. 
arrecadação de ~tos tributárioe e do tributários ficam autorizados. contratar serviços de 
arrecadação por meio de pagamento com cartãos de débito, de crédito OU de qualquer outra 
espécie de meio ou de arranjo de pagamento, na forma disposta em regulamento. 

Art. 496. Semple que houver alterado das normas deste Código. o Poder 
Executivo fará ~limar no Diário Oficial do Município, no prazo de 30 dias, a integra desta 
Lei COM as alterado. realizada.. 

Are, 497. O Secretário de Finança. do Municipio poderá expedir instruções 
normiatimes portaria. • atoe de execudio ou de interpretação necessários ao fiel cumprimento 
das dieposipbee enebeleeinee neste Código. 

Art, 498. Nenhum Processo Administrativo Tributário poderá ser arquivado, 
men que haja despacho expresso neste sentido, ~latada por autoridade competente. 

Ato. 499. A Prefeitura, visando otimizar o processo de arrecadação de receitas 
municione, poderá oehrbrar COOVelliOS 1.N.ry entid•des de direito público ou privado. 

Art. 500. O Poder Executivo poderá regulamentar este Código e baixar 
........ ................ o op....Ws. 

AM. 9111. As atualizações manetas-Ma dm receitas tributárias previstas nesta 
Lei Emito efeitos a partir do amtoroicio de 2024. 

Art, 502. O poder Executivo Municipal poderá regulamentar no que couber 
esta Cai Complementar. atrevia do Doerem.. Portarias ou Imundo. Normativa, conforme o 
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tipo de regulamentação que se fizer necessária. 

Art. 503. Revogam-se todas as Leis Municipais anteriores que disponham 
sobre a matéria regulada nesta Lei Complementar, em especial a Lei Complementar n" 0154 
de setembro de 2014, e todas as demais que a sulxstituiram ou alteraram, bem C01110 todas as 
dentais disposições se existente em Leis Esparsas que tratem de matéria tributária 

Art. 504. A presente Lei Complementar entrará em vigor em 01/01/2024 da 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ, 
ESTADO DO PIAUÍ, EM 26 DE DEZEMBRO DE 2023 
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Estado do Pia. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO RALÉ 

coãoico TRieumfaxio MUNICIPAL 

ANEXO I - LISTA DE SERVIÇOS 

LISTA DE SERVIÇOS TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA. COMPILADA DA LEI COMPLEMENTAR 14.  116, DE 01.082003 E 

ALFBEACOFEDA LEI C MP MIJIItAJÉNO 127. DE 3 I.I2.ISin 
Item da 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS Dondellle 
al 

Aliqnota
do ISS 

1 SERVIÇOS DF.  INFORMÁTICA E CONGÊNERES 

1.01 Análise e deaenvolvimenro de orlem. 

1 02 

_

Programação. 
De amido .

5% 

1.03 Proceamoner,lo de dados e congênere. 
ISLIÉTBMW 

5% 

1.04 laboração de progrmeas de computadores. ..Inove de loto 
atier~e flie moin AM. 5% 

1.05 
Licenciem.. ou condo de direito de uso de programas de 
SOMPINICIM mem 5% 

1.06 ~amena e conotemia em informática. _ 27_02.. E150 1. 

O. Omeardo 
5% 1.07 

Suporte ...o ern iMprreitimm. 10056.00 instalação. 
configooção e rneennenção de prognunam de computação e 
~e dg ardo, 

1.08 
Planejam .ento..foça°. mamitenção c atualização de páginas 
Oceânico. Dai neenabel 

5% 

Serviços de ',esquion e desenvolvimento de quakmer morem

2.01 Serviço0 de pesquiso e desenvolvimento de qualquer natureza. ,......... i . 3% 

3 
Itarncon reeserirm== amc.440. i~0 De 
Tillemern ma eu= e 

3.01 (VETADO) Não Incidente 5% 

3.02 Coado de direito de uao de mercas e de carsio de propaganda 15,....É. 5% 

3.03 

1.101.1.1. de obles de festo centro da eiroverolo. 
embrome virtuais. and, quadro olsoBiro mlálhoe. 
ginásio, auditórios. cosa de espeticulos„ parques de diversão. 
canchaa e congénere, pane main.10 de .000100 00 oSócins 
de ~dm. imil"..1.- Dle semeneke 

5% 

1.04 
Locação. sublocação, arrendamento. direito de passo.. mi 
permiasão de uso, compartilhado ou não. de ferrovia rodovia. 
posto, cabos, duros e condoem de qyalqUer nalTALVA. 

5% 

3.05 
Locação, sublocação, arrendamento, direito de moagem ou 
pernearão de uno, compartilhado ou não, de ferrovie, rodovia, 
peno. cabos. dutm e condeno% do yolquer natureza. Ltues 

5% 

• 3111RVW0D DE 111.kellis ~arrima" DIELUIC.4 E 433/1•36~1213. 

4.01 Medicina e biomedicina. ., Em frECI4~ 5% 

4.02 Andlie. clinico. patologia. eletricedade módica. radioterapia. 
r. MIOdelmffinie ideS Do rorralat1Pr 

5% 

AA/C1c0S_PROJETO DL LEI COMPLEMENTAR _ALTERAÇÃO DO COM MI.- I 

4.05 How.. %lin.. laboratório, 00110160100. manicômios, casas 
ás meleig. Munia.. Dá pregialen 

5% 

4.04 Instrumentação einnIti... 5% 

4.05 Acupuntura 
139 arver~r 5% 

4.06 F.nfennagent. 'ncluerve serviços auxiliares Eisi airmaneer 5% 

4.07 Serviços fermeohinicoa. 111,~ 5% 

4.04 Terapia ocupacional, freio...a e fonoaudiologia. De steandie 5 

4.09 Terapias de qualquer espécie dominadas ao tratarnento lin., 
arpalei. e escutai. lip R.-~ 

5% 

4 10 Ninricão. Da Ogr~i 
-i 

5% 

• II obirretrIcia. 13g gp~r 5% 

4 12 Odontologia 5% 

4.13 ~pite.

4.14 ~Mn sob encomenda Dg ams1=Dis 5 

4.15 Paicanálise. 139 ~moa ,/ 5% 

4.16 Psicologia. Dis~les 5% 

4 17 C l. dlo 10P0a0O o de recuperação. creches ear o. s 
alig•kgprItt nR.132/323b3--.. 

isp org~ 

5% 

53/4 . • 18 Inagninação artificial, feriilicação in vivo e esbotenem. 

4,19 Bancos de unge, (oito. polo. olho., Óvulos eltrien 
ea .ns11.r Do_pieet.les 

5% 

4.20 Coleta de sangue. leite. recidar. serrien. omito. e .oalooioia 
et~mgeledet Do sassitaden_., 

3/4

4.21 =" de 
dir ~mon emrsidnuld ou tratamento no5,-1 e 

e 
5% 

4.22 
rimen. de med.o de grupo ou 1~0.~ e conventos para 
prestação de arvistència mediai, hospitalar. ar/ontológica e 
V~ipt Dii._ trir 

5% 

4'23 

Chnss plano* de sande que se cumpram sensin. do serviçoa de 

pagoo "."'".". pel'en'n'o "d"*.  '"'"'do plien"dir c''''"" : d7ndi "" oraça17"... e. 
DO P 

"'"'" 
5% 

iallt 1101ZIDOMA Z .~21,4Clo, 
A Z 11:19~~ 

Do prestador 
Do pregador 
Do prestador 
Do prestador 

5.01 Medicina veterinária 00000.0000. 5% 

5.02 ~Er. clInuoi, rembetlenen. imanem 5 

5.03 Laboraste-Da de análise na área veterinária 5% 

5.04 Initegá~ am4/D101. geslitiaçain ia varo e eitieg~ 5% 

5.05 Bancos de ~an e de damas= a Églelpi•MI'M Do pregador 510. 

Coleta de sangue, leite, tecidos, rémen, órgão. e 0.100.00
5.06 hin~ta de ~ar dr~ Do prestador 

5% 

"7
men.. ..01 q••••Á Tl . Img....• NA et anaMMYZ g..., end... 1

~MIM. Do prestador 

5 08 
o Guarda, tratamento, arnestramento. embelezameneo. aloj.. 

li nonidaMEn Do prestador 5% 

5.00 r1,.r. lo  eantedireade c mantêm. módico Do prestador % 

OUVE X.S_PPOJETO DE LEI COMPLEIVIENTAIR_AL teRwOko tio COM 

Daatia F 

0.203-57 

G 
sareimesm De CUIDADOR rEssomis, EsintricA, ATIVIDADES 
gnOPIGINR1330 

FISICAS 

Do prestador 
Do prosador 
Do prestador 

Do preatador 

Do 

E 

6.01 Slaintan, c slielennent, opreedspr."~ .e~lortnie- 5% 
6.02 EsteSestas, tratamento de MS, derSPOIC c eass6~ 5% 

6.03 ~boa ahm........ inemmeme c E•~1•1=1~. 5% 

6.04 Ci0~ dÃOSA. C500(6.5.. natação, art. mareias e demais 
atividades Asmas' . 5% 

6.05 [miam de eineji. .... A 

7
ERRíÇOB

=rieeselo, 
~os á Aleniurrammt. 

trama*, 

prestador 
GEOLOGIA. 

uno coiffraucÂo CWIL. areareltie.1" 
AMBECOVIL LuerAiierero x 

701 
ETIgenhidia, agronomia, agrimensura, arquitetura. geologia. 
urbanismo, paisagiamo e congêneres. 

Do  prestador 5% 

7.02

Execução, por administração. empreitada ou 0060 051101040, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica c de outras obrai 
semelhantes. inclusive sondagem, palimição do poços, 
eseaveção, drenagern e Min... terraplanagem. poirrientação, 
Onerei/11CM e oinatalaçãe e rnenlagem de produto, peças e 
equipementos (exce(o o fornecimento de marcador.% 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da presença," 
dos serviços, qoo fica sujeito ao ICMS). 

O., 1.00 5% 

, 
Elaboração de planos ONMeen estudoo de viabilidade, canados 
organizacionais 000005. re/actonados cora obras e serviços do
engenharia: elaboração de anteprojetos. moino. basicoo e 

insubrem agia ~Is. dr ~1~-

o.  . .. d... 5% 

7.04 

mim= 

Demolição. 0. 000coçlo 5% 

7.05 

Reperaclio, conservação e mann. dl 14 lixo, ~adm. porem, 
pertos e congénere% (exceto o fornecimento de reltKihdllifi. 
produridas pelo praiteder dos serviços. fora do local da 

=.15ãO tão ne'110011. haw fica 011006 01 ~I. 

D . 5% 

7.06 
Colocação e instalação ikt rapes.. empena, istasidlisr. canina, 

de Da execuçáo 5% InegisTernOS de parede, vidros, diviaóries, placo gamo e 
cost~ ema ama!~ ,n4.91~1P,_19.32~1E3._ 

7.07 

7.08 

Recuperação. raspagem polimento e lustração da piam e 
ons_irlormet 

5% 

Calafetação. Da amam. 5% 

7.00 
Monção, coleta, remoção, incineração. tratamento, reciclagem 
separação e de:reinação final de lixo, rejeito% e outros residimo 5% 

7.10 
I~Plããs mantneeção e conservação de vma e
públicos, imóveis, chaminés. encruas. parque, jardins e 
...whinhia. 

Da execução 5% 

7.11 000002510 C jardiranatIll, snehnove corte e poda de árvones. De execução 5% 

7 1 
~role e traternento de efluento de qualquer natureza e de 

~N. finem ~em e 80n16r0100 
n. x io 3% 

7. 13 
Dedetioção. desinfeeção. doinactização, nom"Fif'• 
..a...........s.u........“..........a ,,,.. Loz,au . m.leaossna 

i-i............ ne.s. 

7.14 (VETADO) P110100100010 5% 

7.15 (VETADO) N. Incidente 53. 

0,1E003_PRIOJE TO DE LEI CONWLEMENI A04 _ALTERAÇÃO DO COM 

....-

7.16 

Flmes00~, reflOWASMORO. semeadora, adubação. 
reperação de arilo. plantio. Oleiem, colheita, cone e 
deseasomento de Joe., silvicultora. exploração florestal e 
dos serviço% congênere. ...miáveis da formação. 
manutenção e colheita de floresto ora quaisquer fins o por 
quaisquer meios. (Redação dada pela Lei Complemenrar n. 157, 
de 20161 

Não Inciderne 5% 

7.17 EuIPX•MIU.W. caolocaçáo de armo.. e ~viço. congênere, 
12. ~s. , ... 

5 

7.18 Limpeza e dragagem de rios, porto, caneja, baia, loco. lagoas. 
apffiles o.... 01 . Da 

5% 

7,19 

~e, 

Acompanhamento e Fiscalização da execução de obras de 
inegotheria, erquirenne e when... 

onsmeles 

SM ~o 
5% 

7.20 
Areofotogrametna (inch.. intopremeão/ ...grafi ,

levanta... topográficos, bar...o, Do prestador 5% enapeamemo, 
geográfico, geodésicos, geológico., ~finem e conlibscre5-

7.21 

Pe... perfumo., cimentado. ongull.. Perfllegem. 
conenstaclo. toternunbagon, mona. eatimulação e outros 
serviços relacioniedmi curo a explora/ào e exploteção do 
petróleo, gás natural e de menos remoo minerais. 

o . 5% 

7 22 Nucleação e bemberdeamento de ninem e 500g600.00. Do prestador 5% 

PLOACKkA z 
~som, DE S 

Sal~03 DE ESIUCAIÇÃCO. ~PAZ UNIANTA0.0 
EDUCACIONAL. I101TRI1ÇAO. altaiamrtalrro a Avaliar...Ia 

133~Ari 
0.01 F.oian000gt.lorp16 Do prestador 5% 1

8.02 
Imunição. 100050000000. orlem. . pedagógica e educacional. 
avaliação de conhecimento de &sok.. nano.. 

mo-  enados p 5%

• ~laços RELATIVOS À HOSPROVIDICSI, Tuaismo. VIAGENS 111 CONGÉNERES 

9,01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis. Nos Do morador 5% 

9.02 
Agenciamento. organização, promoção. interrnediação e 
execução de programas de turismo. monos. viagens. 
orstoãO. ~gr. e Monfebsto 

Do pregador 5% 

9.03 Guio 40 100.0050. DO prestador 5% 

I i aaavaços DE INTRAPAILDIAÇA0 a coNciarraags 

10.01 
Agenciamento. corretagem ou intermediação de ~tilo, de 
seguro, de cartão de crédito, de planos de saúde e de planos 
de nonãnermustrode. 

Do prestador 5% 

10. 02 
Agenciam... corretagem ou immundinelo de Mirim are 
geral, valores mobiliar-ma e contrato %MON. - 

Do prestador 5% 

. 1003 
Agenciam..., conetagem ou miennediação de direitos de 

propriedade industrial. aninho ou literária. 
Do prestador 5% 

10.04 
Agenciamento, 00000(0100 00 intermedieção de contrato de 

arrendamento a=4 ...li Sleessbaal. de Sanou. (fra00hisis.1 e 
de finurtençãe É 

no ......... 13/4

i0.0, 

1 1 

Ammenrere.n. corretagem ou entennediaclio do bens toOme 
ou imóveis, não abrangido* em outros isco ou subi.. 
inclmive aqueles realizados no Inibi. de Bobes de 
MazIOGAIÉ e ~gozou awmaccA, ...... 

Do prestador 5% 

ANEZGIS_PRIELIE0001 El 0000PLE000IP.S4_,LIEPL.E.,0 03.0 OTO 

www.diario-ficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

ra,fflepe O. .51 

003-57 

(Continua na próxima página) 



\ NL DO.s 

Ano XXI •• T (PI) - Sexta-Feira, 29 de Dezembro de 2023• Edição RCMLXXVI 
*70 ,  - {7 

IV" o 
f~d imr 4,) 

Estado do Paiol 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO FIAUf 

CÓDIGO ralsorMuo MUNICIPAL 

10.06 Agenciamento moderno Do prestador 5% 

10.07 Allenciemento de nodciov Do prestador 5% 

10,08 Agencismenio de publicidade e propago., inclusive o 
agenciffinerlo de vendenn per g...o meios. 

Do prestador 5% 

10.09 Raponeentação de qualquer nume. Inclusive comercial. Do prestador 5% 

10 10 flitenbolçlo de bens do terceiros. Do prestador 5% 

II == 1. 1. UVA/IPA. IIDTACIEDIA~A. ANCRIAZIERARIERIZI, 
C CuntitadIRElã 

11.01 Guarda e estacionamento de veletdos terrestres automotores de 
aesonarts ir de sen.~.. De on lq

5% 

11.02 Vrildlinos ...g...9a ou monitoramento de bens e ~soo. 5% 

11.03 Escol. Inclusive de v lodos e ougas Do prestador 5% 

, , .04 Anne.namento. deposito. carga. descarga. arrumo. • guarda 
de bens de ~eine rapina De nandu 

5 

11.05 

Emnpm salasánedne ao monitnainento e rastramieno a 
Minada. ece qualquer via ou local, de velados, nogas. ponom 
e eansonneca em Lin.1.%110 ou movimento. realizadan por melo 
de unethena anmenireão de 

preuedor 5% 
móvel, ffliélisea, radio ou quakpier 

outro meio. inclusive peles empena de Tecnologia da 
Infenneele Veicular independernenaeme de de o prensdor 
serviços aer proprietário 00 010 da infra~dIrlh de 
aipmeasa~m. ilia miMm 

02 szavicos os ravraseass. LAZER. errras-roorsarrro E cosotrnesues 
(2.01 Espetáculo. Mamas Da CX<CLIOCI % 

12.02 
r- - 

12.03 

Exibiçães cinematográficas Da execução 5 
- 

Espetáculos circenses Da execuçao % 

12.04 Programas de auditório Da execução 5% 

(2.05 Pomaoo de diverte... centros de lazer e congénere. Da execução 3% 

(2.06 Boates taxi Da execução 5% 

«2.02 Slim. bailei, dança, desfiles, bailes. óperas. concertos. 
recitais, festivais e ~os 

1).. 5% 

12.08 Feiras OXIII014(ME, congro.0 e congénere. Da cacos. 5% 

1 .09 Rilhares, boliche, e divertes cicerone. estilo. DOI execielo 5% 

12.10 Comido e competi~ de animais Da execução 5% 

12.11 Comietireles espoo:tua ou de doureoa nsice ou intelectual 

."' 99 5. 0 4 Penei.. . de espectador. " 
Da execução 5%

12.12 

12 ti 

Execuçao de ~MO- Da execução 5% 

Produção, mediante ou itero encomende prévia. de eventos 
eseertraire nuervons mor. Nellee. Adere.. Amares 10.110.... 
teatros Gpiam nom.., recitai, fane.. e eunipeneins. 

is, ........... s.... 

I 2.14 Fornaciamento de na.sti para ambientes foliados ou «.10. 
mediante transmissão pio ~Suo parannor. 

,,,, ,...,0„ 
5% 

ANEXOS PROJETO ce co COMPLEMENTAR ALI DOAÇÃO 0.0 COA 

12.15 Desfiles de beco• carnavalesou ou folclóricos. trios elétricos e 
comeu.. Da execução 5% 

12.16 
Exibição de filie. enlameaias, mancais, espetáculo, noves, 
concertos, desfilo, operas compereeles ~oravas de dezena 
intelectual ou ~em 

Da execução 5% 

, 2. , 2 Recreação c animação, incluaive em roto c coemos de 
Da execução 5% 

13 is=oi sã:urrou@ A ismuclians. surociasiss. 
ÇAIERIVVIESSUlls ar etlaremosourst 

13.01 (VETADO) Não Incidente 5% 
, 3.02 Fonografta ou gravação de sons, inclusive nuca.. dublagem, 

nuerip. e c...gênero. 
0,,,, .,, 0,,:, 5% 

1205 Fotograti• e cinematografia, ineluove rtsei.... OeliaçãO 
remi, nansid... tonam. c cempe.r. 

Do p„,,,000, 5% 

13.04 Regripafis rosernakr.m. c "Phdiaação 5% 

13.05 Compor.3o gráfica, forocoreposição. dreier. <Jacquerie. 
~s. haohnisalla 

,-,,„ . 5% 

14 SERVIÇOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS 

14 01 

Lubrificação limpem lustração, revisão. carga e recarga, 
cartono, resteuracão. blindagem, manutenção e onnerveão de 
maquina, voculos, aparelhos, equipamentos. motores. 
elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes 
~~•eaM rena. makárm X 71.1 70 

Do prestador 5% 

14_02 

MI 

Asiristéncia técnica Do prestador 
I 

5% 

14.03 Recondicionamento de amena (exceto peço e panes 
P5ficara anni ao ICMS). Do

...0.~ 
5% 

14.04 Ressuchungein ou regeneração de pneus. Do prestador 5% 

14.05 

Resteureção. recondicionamento. acondiciona...o. pintura. 
beneficiamento, lavagem. secagem. regimento. galvanoplastis 
anodioção. corte. «000000. polimento. plaisofeação e 
congénere, de objetos quaisquer 

Do prestador 5% 

14.06 
Instalação c montagem de aparelhos, maquinas e equipam:oro, 
inclusive montagem industrial. prestado* ao usuário final. 
exclusivamente DOT material por ele fenecido. 

Do prestador 5% 

14.07 Colocação de molduras e congénere. Do predador 5% 

14.08 Encadernação. gravação e domação de livros, revistas e 
oresynerou 

‘50 ,,,,„ 5% 

14.09 AIrtiatana e com., quando o material for fornecido peto 
usuário IMO. exceto aviamento 

 pr,,,0,,,,,,,,, 5% 

14 10 Tinturaria e lavanderia. Do prot.., 5% 

14 II Tapeçaria e reforma de estofinneettoe em ger. Do prenador 5% 

14.13 Carpia.= e serralh íeria- Do preuedor 5% 

II seavozos RELACIONADOS Ao rasroa owsc&alo ou 
FINANCEIRO. INCLUSIVE AQUELES PRESTADOS POR 

ANEXOS_PROJE TO DE LEI CONIPLEMENTAR_AL 1E14~0 0000M Pegio• /ele 31 

113 
parrrruRffiss nrsuicontAS AtItIONELADA. A FLIFICIP~ FRIA 
DELLO ou roa QUEM DE DIREITO 

15.01 
AM...tração de fundoa ~quer, de coosórcio, de cartão de 
crédie oo débito e ~em, de carteira de clicotn. de 
choques pt-datados e congéneres. 

Do prestador 5% 

15.02
Abertura de contas em geral, inclusivo cronta-corrente, conta de 
investimentos c isplicaçáo e caderneta de poupança, no Poise no 
exterior. bem COMO X manOIC0530 das referidas conto ativo e 
entre, 

Do dor
5% 

15.03 
Locação e manutenção de cofres partioulares, de temunals 
eletrônicos, de termine de atendimento e de bem e 
alealinalOq~ ISIl gerei 

Do prestador 5% 

15.04 

-~ -2, 

15.05 
, 

Fornecimento ou anissão de atestados em gerei, inclusive 
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e Do prestador 5% 

Cadastre, elaboraçao de fed. cadastral, renoveçao cadastral e 
congénere., incesto ou exclua. no Cadastro de Emitortes de 
fnaijaini ases E end. 

Do prestador 5% 

15.06 

Emisoão. numism.. fornecimento de avisos. comprovantes e 
documentos em geral, abono de firmas; coleta e enrega de 
documentos, bens e nine, etanumeaoTe re. initrt IIIRten eu 
or0s11 a administração central, licenciamento eletrônico de 
veículos; transferincia de veículos: agenciamento fiduciário ou 
ilemasna1.s,18~ de bens cm ~ah, 

Do  ,gdp. 5% 

Aceno, monmentaego, atendimento e comida a COMAS em 
geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone. fac 

Do prestador 3% 

15.08 

Endes.. reeminão, alterenlo. ~o. substituição. 
nacelameruo e registro de contrato de ~duo; estudo. andino e 
avaliação de operações de créditer, emissão. concessão, 
alteração ou contratação de eval, fiança. ~nenen e congénere, 
=Encere ~na a abertura de nnaln, para elin~ fins. 

Do presrtdor 5% 

15.09 

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bem, inclusive 
ee4419 de diteitm e obrigações. substituição de gara . ntia 
alteração, cancelamento e rugimo de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercentil (luxam). 

pre Do .001. 5% 

15.10 

Serviços relacionado. • cobranças. recebimentos OU 
pagamento. em gene de Mulo. quaisquer. de contas ou carnes, 
de cambio, de tributos e por 00050 de terceiros inclusive os 
eforrados por meio eletrônico, eanomárico ou por máquinas de 
atendimento: fornecimento de posiçào de enbrança. 
recebimento ou pagamento; emissão de canais. fichas de 
aomperesnlas ~prema o innannen em geral 

Do prestador 5% 

15 11 
Devolução de titulo, protesto de Mulo, annaclo de protesto. 
manutenno de titulo, reapresermação de nulos. e denta. 
serviços a eles relacionados. 

Do prestador 5% 

15.12 Cuatódia em geral. inclusive de titulas e valores mobiliários. Do pre tado 5% 

15 13 

...v o ssa 1...••••00•••••••• • no.nese..* A. 4........,.........1 .....X.... 
agnação, prorrogação, nrieelomento e balsa de contrato de 
cambio, eminno de registro de exportação ou de eree100‘ 
~rança ou depósito fornecimento 

,,,,, , 
5% no exterior, omissão. e 

Clrá/X/~1011(0 de cheques de viagem; fornecimento, 
sza~ze."~insano o derma sçar retrivol a ruo 

roa sosi_Pocurs0 oc LEI GONIPLLNIENTAR_Al T uno4Ao 0.0 c rapem.- At 

C FF • . 3823157 

do <r<dito de to87~ , eustatseis e Emanam Inashann. 
envio e rertbimento de mensagem on geral relacionadas a 
~6. Se ~si. 

15.14 
Fornecimento, montão, reemissio, renovação e manutenção de 

cartão ~no. anão de crédito, cartão de débito. cartão 
salteio e enignareik 

Do prestador 5% 

15 I 5 

Compensação de cheques e dueln manque, serviços 
relacionados a deposito, inclusive depósito identilleado. a nque 
de contas quaisquer. por qualquer meio ou processo. IRCII3SNIC 
em terminais chanfana ode atendirriento. 

o . 
5% 

15.16 

____neLia~menitell 
15.17 

Emissão, esemissão, Inpalsigio, aiánação. cancelamento c 
bolos de ordem de PUIRIVIIII0. ordens de crédito e similares, por 
qualquer meio ou proceno: serviços relacionado. à 
transforencia de valora., dado, fundos. Caltameoins < monis...,

Do prestador 5% 

Emissão. thenceirneno, devolução, monção. caneclemento e 
~gen de Do prestador 5% cheques qs~, avulso ou por talão. 

15.10 

281~ relacionados a criklear Inkánfinglers avaliação e nanai 
de imóvel ou obra, análise técnica e jurldin. emissão. 
reemintio, alteração, transferência e reneguei.lo de contrato. 
onerado e reemissão do termo de quitação e demais serviços 
pel~diaterddine nalealikizx 

Do prootadoe 5% 

IS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL 5% 

46.01 Serviços de transporte de natureza ntsetiolpnl. Do prestador 5% 

16.02 Outros serviços de teseinnne de nenen municipal Da CACO.1010 5% 

17 SERVIÇOS os *rolo ~cuco. ADMINISTRATIVO. JURIDICO. 
CONTAIBIL, costsacua, ic corictrisass S% 

17.01 

A dfi emi e...má". ~na munem não contida em-,
outros tens dona lira, análise. exnne, pnquin. coleta. 
compleição e fornecimento de dados e informações de qualquer 
inovem Ingisnree tadnazt. ir ~Uma 

Do p„...,.. 5% 

17.02 
Dafiograli,  dignação, estenografia. expediente. secretaria em 
geral, resposta audível, natação, edição. interpraaeão. revistio. 
tradução. am.o e infm 

Do prestador 5% 

17.03 Phinejamento. coordenação. ~meã ,  00 ~nein 
teme, financeira ou admitingralve 

DO,,,,,. 5%

17.04 Do pensador % Retautanrento. age00iarnon0. Seleção e colocação de MILD 

17.05 Fonnensento de mão 
Do 

Eaabelecimento 
do tomado, 

5% 

17.06 
Paatergank e smktleislak.. sennom prorrercan de venda,
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade. 
aboborado S. ~na. Meti*. e li[1,111. ineurieh "Middens 

Do Moedor 5% 

17.07 

(703 

(VETADO) Não Incidente 5% 

Franquia Danchising). Do prestador 5% 

17.09 Perleis, ta . exameo técnicos e manes técnicas Do pre redor 5% 

17 10 
Planejamento, organização e administração de reina. 

nskalsphz, congressos o congénere, 
Da execução 

do evento 
5% 

011E005_PROJE70 DE LEI COMPLEMENTAR ALTERAÇÃO DO 000 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 

DO*,

Cor 

(Continua na próxima página) 
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6.60, do Pisai 
PREVEMJRA MUNICIPAL DE CAI liCIRÀ0 GRANDE DO PIAUt 

CÓDIGO TienuTÁitio MUNICIPAL 
tomerivs. 

1.2 i  . 
. 

Organização de forma e recepções; ~erguiam o fornecimento 
de idépasmirtno e bebida, "Se fica ~Ia ao ICM51. 

po ... dor
5% 

17.12 Adnihniselasão cm geral, herthskrg de uns c ~ou: de 
baceires 

..). p
5% 

17.13 Leilão e congênere:. Do premidor 5% 

17.14 Advocacia Do prestackir 5% 

17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive joridica. Do prestador 5% 

17.16 Auditoria. Do prestador 5% 

17.17 Análise de Organização e Métodos. Do prestador 5% 

17.18 Atuária e ~dos Monica. de qualquer natureza. Do prestador 5% 

17_19 Contabilidade, inchrtive Serviços técnicos c auxiliares. Do prestador 5% 

17.20 Consultais c amemoria comandes ou firunceint Do prestador 5% 

17.21 figadais.. Do prestador 5% 

17,22 

. 
Cobrança em geral. 
-Asacasoria, 

Do prestador 5% 

17.23 

00010.0. 40,111aar.00, atendimento, immitia. , 
seleção gerenciamento de informações. administração de 
consoa a receber ou. pagar o... gmal, relacionados a operações
do ~Moio ~no 
Apresentação 

Do 

- 

5% 

17.24
_ 

de iim1rtgrm, rmuseiLfirem. ermilairki• o D. p .,,,, 5% 

18 

IClII DE m~cre.Aki.o eu 11111511111111311 VINCULADOS A 
CONTRATOD DE ~ROEI ININNEÇÃA2i E AVAL.LLÇÁO 012 RISCOS 
PAR. CODENTDRÃ DE coScreporos DE DE I s PREVENÇÃO is 
12DIDISNeLs DE IsslicOs SEGUILÁVELI ie 

5% 

11,01
Serviço* de regulação de .loi.uoo vinculado. o contratos de 
segurai; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de 
0001211102 de 101(111.011. pnevenção e ~mia de rtsCOS aesplrávei. 

D . p....... 5% 

II 

DE a innTaL~ E VENDA DE BILHETES IR ~XI 
IrDOstrool net TalsoOD,CANTODIk PULES OU CUPONS DE 
ParoisTss.11011/111" INCLUEN113112* DECORRENTES DE 

DE CA TALIZAÇÂIBE C2Inge.-~--

19.01 

Serviços de diatribuição e moda de bilhetes e dooish ~dam 
de loteria, bingus, cantis, pulcs ai mil..* do Mona,  ut0c1oe. 
prémio, inchrtive os decorrentes dc títulos de capitalização c 
~rti.  
azarmos rORr97AOS. AlusOPORTUMUOS. 

Do prmtadoi 5% 

28 os VILINIESPOIFIUMPOIL
112125111/4A05EUUUVIA . FERROVIÁRIOS E IMEIROVIÁJUOG 

20,01 

Serviços portuário, ferroportuáries. utilização de porto, 
movimenarrão de ~miro, reboque de embarcações. 
ma:orador eacoteiro. otriecomlo, desatracação, ierviços do 
praticagem. capaiazia, antuirenagem de qualqum nanarem. 
serviços arsaadrios, movimentação de mercadoria, serviços do 
apoio maritimo. de numtreuirdo.lio ao luram, serviços de 

Da çxecuçâo 3% 

armadores, atava. ~arma Sulalam e mogrertim 

ANEXOS_0E10.10 DE LEICOMIPLEINENT0FE"TERAÇÃO 00 Cl Na 

20.02 

Serviço. aeroportuários. utilização de aeroporto, 
movimentação de paumgeina. annazenegem de qualquer 
natureza. amainá, movimentação de aeronaves, ser viços de 
odoro aeroportuários. serviços mamário, movimentação do 
rmensederimi. legislna e emmenerm. (40000011060 

5% 

20.03 
Serviços dc terminais rodoviários, ferroviárias, metroviárioa. 

movimentação dc ~agoiro, mercadoria, inclusive ama 
operações. Imbuiu e eoragenerea. na cw.0~10 

3% 

21 aldaYsIMIL Da las~pas resiLso:N4 ~0~1 is 
21034111.4121 5% 

21.01 Serviços de registros públicos. cartorários e notarirts. Do preasador 5% 

32 iliNVIÇÕE R/LEXP~Jr0 DE 111131120VIAS 5% 

11 22.01

50~ rin ~emulo ele rodovia mediante rai~ de Preço 
ou pedágio dos 11.1Nárkla. envolvendo escorça° de aerviços de 
conservaçao. manutençlio. melhoransentoit para adequação de 

Do prestador 5% cePuidade e aegurança de tramito. operação. monit.:ração. 
assistência aos umários e outros serviços ~irados em 
contrato, atos de concessão ou de perto:mão ou em normas 
mfiremas 

23 SERVIÇOS De elsOODaussuÃo e cosasocACÃO VISUAL. 
priaraso Deenirnos.l. E..,1 3% 

23.01 Serviços de programação e omitira:cação visual, 11000060
industrial e Do prestador 5% 

21 lilIENRREE DE CRAVEIROS, CONFECÇÃO os CADDADos. PLACAS. 
SENIAL~ÇÃO VISUAL. wenuts. ~Esmoi; E CONGÉNERES 5% 

24.01 Serviços de chaveiro, confeeçáo de carimbos. Placas. Do prestada sinal ensaiei voweá.limirriu, adesivos e mmormeres. 39 

35 9E4mm-os pupoutAluos 5% 

25 01 

pámomin, ~mo. ibroexiummaer do cearam urna ou emodert 
aluguel de capela, comporte do corpo cadavérico, Fonsiximemo 
de flanes, coroas e outroa peramento, deaembaraço de certidão 
de, óbito; ~imano de vt, essa e outros adorno, 
embelsarnersto embelezamento. conservação ou restauração de 
~asares 

po o... 55‘ 

25.02 Cremação de corpos e partes de corpos calmemos Do furrusdro 5% 

25.03 Planos ou convênio ~erários. Do 000 411.1, 5% 

25.04 Manutericao e comermos/o de ~aos e cemitérios. Do prestaibu 5% 

NB 

whalweigoa ne. COLETA. ~Salm OU 1INTREGA os 
GeassaspopsnametAA. DOCUMENTOS. MUITOS. BENS
',Asuman. iNcLusivis pwi.ns coRRICIOS E suAs AGINCIAs 
gnAPIOEMADAft COURIZa nggia___ ,

26.01 
Serviços de coleta. roncam ou entrega de corremondémiaa, 
documento. objeto. bens ou valores, inettnive pelo* correto. e 
suas 000.02 franqueada0 counner e coNsInorm. 

Do prestador 

I 

5% 

irs. eureavseort DM ASMSTENCIA SOCIAL. 5% 

27.01 'Ma-riso,  de eminência social. Do prestador 5% 

28 SKINEb-bc.= OS AVALIA021E5 DE1M0•01 E FEFMTURIDE QUALQUER 
NAniagEsh 

28.01 ~mini d.1 enrviianalo de baios serviços de ...mo. natureza. 

0245500_PEIGLIE To o. LEI 0.4210PLERAL 141-01L." It. RAÇÃO oo Cisa ragu. 111 de 41 

onds 
COE 

29 SERVIÇOS DE BIBLIOTECONOMIA 

29.01 Serviços de bibliorecosoinia. 1 Do presmdor 5% 

30 ~os DE BIOLOGIA, DICrISCNOLOola. E QUITUCA 

30.01 Serviço. de biologia, bibteenologia e química. I Do prestador 5% 

31 
sumiços  TÉesscos EM EDIFICAÇÕES, ELETRÔNICA. ELETROTÉCNICA. 
MECÂNICA, TELECOMUNICAÇÕES 12 CONGÉNICRES 

3101 
~ripas ~hm em olilaições- eletrônica. sliikoalanim. II 
main.. mlessour~ c osegtármner. DO prestador 5% 

32 seRvIÇos os ~aios TÉCNICOS 

3207. Zert~ de deseabos técnicos. o pre~sis 3%

33 

ipoirn

10111 111101118118~ AlltrAllalskO. eseir~rrilaIg 

..„,
1

sgpr kgrt  de rImieritbaraço aduamciro. curniasários, ~entro r,. .d,., 5% 

34 igElnoneug DE INVESTIGAÇÕES PART1CULA15225, DETETIVES E COINGÉPIERES 
34.01 Ser.k-or So Serlart das . detebms c muram Do çamandor 5E% 

35 SERVIÇOS DE 
?IML/CAI , Aüll4  Aige3"1"

35.01 

_OLLI11,21:152‘ 
Serviço. de reportagem. assessoria de ~rema, jornalismo e r o.  p...... 

5% 
riMosam sik~a 

34 ~VIÇOS DE METEOROLOGIA 
36.01 Unires de rasmorringal 1 Do Pia~ 5% 

37 SERVIÇOS DE ARTISTA/1. ATLETA,. MODELOS E 00310EQ9E15B 
37.01 3.5,1•551. do 00111100. 0110100. modelos e ~nua- 1 130 prueLabre 5% 

3It VOS DE MUSEOLOGIA 

38.01 Serviços de nono:toma. I Do prertador 5% 

35 SERVIÇOS Me OURIVESARIA E ~1B~ 

39 01 
Serviços de ~mama c lapidação (quando o mrterial for 1 Do pr,,,,~ 
fornecido psiu tomado' do serviço:, 

5% 

40 SERVIÇOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB ENCOMENDA 

40.01 Obreia de arte sob encomeoda. .I Do prestador I 5% 

ISSQN - LISTA DOS PROFISSIONAIS LiagaAlS E AUTÓNOMOS Allquotm 
Ile MS 

1 Profissionais de nivel superior. 5% 

2 Profirsionais de nivel médio, 3% 

3 Doem proliodonaia não ckasaificados nos itens anteriorea. 3% 

ANEXOS_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ALTERAÇÃO DO COM 

ANEXO II 
TAXA DE LICT.NÇA PARA LOCALIZAÇÃO TLL 

Miga. 104. II 

1. Quando o contribuinte exercer mais de uma atividades emmUnicaa na CNAE, considerar-se
efeitos da incidiam. da TLL. oco, atividade principal 
2. P.  os fina de enquadramento na atividade hibutávci, comidenosc atividade principal allICIA que 
recata piem o Maltribuinte dentro do exercido de referdnei. 

-ri para ru 

gerou maior 

Mn 
• DOM iosusemessalso Zn Class gaga. ger IAM 

SPIE~R~I~On El2BM . ~kW • r  =figangb 
o Até 25 nrt 3 2 I 
1:1 -
c) 

Mas a 23., Na SOM' 4 4 2 . 
Acama 9. 3060 até 15060 a 6 4 

dl Asxam. de 150nrt .rtá 7Mm7 12 7 
•1 Acima de 27~ até 30~ 16 25 15 
n Acima de 500.0' até 1.00~. 10 35 30 
gr1 Adok• de 1.000m' 046 20.00060 100 50 200 
lu Acama 20.000m) 200 i 00 500 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
1.106ods ir 

Medida 
Em N' do UT11 

I. ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES 

1.1 Provedores de acesso ás redes de comunicaçfies. Valor fixo 15 

1.2 
Provedores de V02 
013, Iser Torre 

sobre promeolo enteme, VO1P (Vivo. Claro. T1M, 
Valor por Torre 150 

1.3 Oulms advido:Lm de telecomunicações Mo especificados anterionnerde Por Unidade 50 

2. ~viços 1222-4twil Amen wo errai limam° ou VINAInZnall eparikari~W 
PRESTADOS POR INSTITUIÇÃO 

2.1 AgênCia bancária. Por Unidade 150 

2.2 Pomo de Atendintento Bancário Por Umdade 37 

2,3 Cana. eletriSMOCG. Par Unidade 25 

2.4
Agências de seguros, finemerlem, corresponda... c conlInefiN 
relacionado ao grupo. Por lin:iode 15 

2,3 Outras mondados mio ospossfiudas anteriortnente. Por Unidade 20 

3 Ç4 VASEJMTAIM weameltrze. a Ourem Aireznamb gOOLARES AO GRUPO 

3.1 Posto de Combodvel (Bomba) Por Unidade 5 

3.2 Outras atividaAm relacionadas maio grupo. nio especifuudas 
anteriormenie. 

Por Unedadc 
3 

4 

si 

geRVIIÇOE nt. EnUCAcAO 111:101NO, ORIENTACÃO 
EDUCACIONAL, INSTRUÇÃO, TREINAMENTO E AVALIAÇÃO 
QUALQUER GRAU OU NATUREZA) 

~..• ~a.zei, P- ' '' - '- l liwt1~ 

PED~GICA 
PESSOAL 

1. 

E 
DE 

I. , 
4.2 
ria- riagerher 

ge 
Por Unidade 2 
Por UrSelmle 

.„ Instrução, gailmmum ~fio pedagógica e educacional. midiaçao de 
esselmelamdir de elmlo rmem. 

Por Unidade I _ 

ANE XOS_PROJF TO DE LEI COSO" EMENTAPLIU. I FataÇA0 00 Coo 

www.diario-ficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

UnIal 

CP.. 2357 

(Continua na próxima página) 
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Escada do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRAO GRANDE 130 PIAU' 
CÓDIGO TRIZUTARIO MUNICIPAL 

4.5

Ir- 

tiomecieuvidada4 relacionadas neste grupo. Mo eeimillemlm i or ~R 3 

ESTARZLECIPLENTOS ATIVIDADES ATENDIMENTO DA SAÚDE HUMANA 
1 

S2 

Unidades ~eis equipado. de IdeiniaMo de ~Mem din... 

01~~0emi1rsamee @dam 

Valor Imo em 

Por e 

10 

52 Clinica • - . Por ~ha. 5 
3.4 Clamai ledelie~momliMmilelle~mn e omuls - 1G• 17ii 

5.7 P00. 1110~ 1. 11aMea leldimaRlmilmmai com ~Lm especialidade.. Por Unidade 

E. t-112~ef. legniriK=Offilerelawf Por I. ~lede 5 
5:5 
á 

Laimalilam de ~Miam clinicar. N. bekloilir 
Unidade .6 

5.9 
.egrall4=4. 

Outrm envidados Macro...Idas neste popa olla capocificadne 
smerar~ 

Pai'. 
Por Unidade 

6 

O PU 

,.. 
7' . 

a eliMladea desesse.P.am por mkammemeralkeliarrie ses8~1.dem‘r 
irim não caramenredea coem de Immo remo (Lm Federal re. 13.8744019) 

Valor fixo em 
LIEM I 

6.2 Digno atividades relacionadas neste grupo. fio especificadas Veiar Pim em 
¡EM 2. 

7 

7.1 

INE 

Boates reme w•iddwhe m• 

El= 

Pe. Pais. 
7.2 amam com ~Ieda mima dm 140 erm.. Tm Ema lO 
7.3 Clube. reereauvos Per ~Ieda 
7.4 Eeilmal~a~ Por Faixa 
7.5 sivieme 0.41~. ridai~empp neue grupo. ais mmedle•fas Por Unidade 

8
RIÁÁTIVile A 111~1814~, ARENNTETIMA. 

021M616.~. URBANISMOS. cunir1idair-M3 CIVIL Par Atividade 6 

8.1 Phaine atividades relacionadas 06500 00300. não emicepl~ii Par Unidade 5 

1119 1 =W libe ligliDecedd E d rlandiD4CIA V ll.DIA 
111 12171141~12111: (Medicine mlexiserie e rembenimAseepiMis. 

área 

Valor fixo CM 

lirrd 5 

effaiem. ambalalóriae. prealoPmerama e marfeeerea, 00
de ~liso m km veteriaárisnamadisaidia ..emieelefal.dpora~ 

Mall...e, feralámloo ire virem e songeneradRanom de ~nem e da 
61110.• 1 de lede. ano... °M~CeãoM marm. asealm. ar... 

hddeui,,,  MI d. 60 80 . ~piar cepteid unidade 
~Meia im•Rommi, eu traimiento ameedanuaro. embeleminento. 

alojamento e congemem/Pbusaii de rendam:~ e másteacia) médico. 

9.1 Usara atividades relaeimadas nede grupo. não ~Bicadas Valor fixo em 
CEM 

6

19
de310F1,31" PE CIJIMMIdal riam" daTL7Ww.dli'd~ 
éleuedd E 001,413, 1~ 

, „ , 
. `. • 

Flarbearm cabeleireiros, manietara, p.daefl. e 
v a Ea na. ...., 

ITEM I 
corean......--...iemstm, lIalaarmal. de pala. LawnanAganampau a 
con,gmeree. dane, espanes. mocão. ama mamais e demais 
atividades lisiem/Centros de ~mentoe, apts e cortgãomes 

102 e Name .a.easeam relacionadas nate grupo. Mio ~atm 
mommierma 

Veiem Rei. me 
~ 

i 

Mit XOS_PROJE TO DE LEI COMPLEMENITAIR_ILLTERAÇÃO 00 COM 

II 10~ermouo, pt..F.1.4~ 4. 44~ emi~~46,81.0~. wriaielii, 
haeéia, ~oleia resideneim..~1~~411L4010 

em..1... 
0000654001141.84.1.m0M5a 

11.1
~MI-

Apml.mrae Por Unidade 
2 Soim Por Unidade 2 

I Outras ~1~ faimemeelm neste grupo. não em." Min 
emerlim~ Por Unidade 1 5 

. 
" 

PORTOS DE SERVIÇOS DE ~viços PAIOL VtiCULOS 
(Lanmema, Lo40llas91~. nomearia e ximilarm). 

Velar fio.em 
VEM 

12 1 Ourem atividadra relacionadas nede grupo. Mo espaificadid 
embeekeirmage 

Veios fi xo C01 

UF7.4 I 

1.3 DerarACHAT68 OU ASSUMELHADOES Valor fixo em 
LIRA 

1 Outras mondado nilacionadas nem grupo Mo mpectriearles 
amermaimilir 

Valor liso me 
UEM 

14 FUNERÁRIA Velo. fi xo em 
1" 

2 

14 1 Duma @deidades Memoradas meie grupo. não ~Meadas 
antenonnente 

Valor fixo em 
tIVAI 

1 iffuriacseldwerei CadElliddi~ E CORRICIviuni o 
cumareiluia 

Valer Em eni 
SIM 3 

c.... IMIVIdad PO10 rup. não especificadas 
rra"merc 

Valor fixo em 
(Illd 

14 Empam, RODOVIÁRIA DECARGAS V em IR* lha 1

i,  1 Or... ..1.441..-1..-i,~1........ grupo. Mo ~Emir 
~4~1~Rms4 

Valoril:e em 
Urbe 

3 

17 CARA LOTE Valle RomãRICAS 
111.41 

50 

17 1 15mm 4~{dmer iel~.~~1~ fleme grupo. não especificadas 
1.11~1•1••• 

Valm fim em 
LIEM 

15 

II AS DE comancro  ~GERAL 
18.1 Ase 100 rn.

.... -.

18.2 De 101 in ri tif0 le Por rpm 2 
18.3 De >lu In. • 200 m Por ' .1 
18.4 

_ 
lle -lel 1.. • Mv m' Por Ire= 5 

5 ACilft* 11.11. Er? Por Fm 6 
Ma Capem 01•141mnamMeirmerm nem empo. go. operbli011e• 

mom....r... 
Velei Àyai do 

UFAIL 

ile IUNPRZTOURAS E INCORPORADORAS ~Unidade 15 

~Ela altiald~ relacionadas nem gnipo. alo ealmed/oRke 
iholirmemms Por Unnlade 

'II.'NE5g e611A $LtTRICA DE  ~ - 4 POR 
EGUIdAPARdÉO Wodi3M3tAL3D• 

. 
DA

19.1 

19.2 

Dii instalação de .04 05 ~Men) equipernenerd ~adorar ern uni 
Ne aernermdor 250 

De imitalação ar oaa 10 (deo soad~oaa ~..lorer em am PRIRM 
.N.N. 

pm g,,,,,,,, ga,„ 200 

,5.3 Da instahmao acaro. de 10 (dee) equipamentoa Aerogeradores em um 
Milico Por aerogerador 150 

ANESOS„PROJL TO DEL I COMPLEMEN AR_AL TE RAÇA° DO COM 

Dadas 

co ,

20 DO IBITABELECIIARRIO E ISA AT/VIRAM CrIMBREENDR.: Ta GlIZAC XE 
ENERGIA ELÉTRICA DE ORIGEM. SOLAR POR USINA 

Em dada= de 
VEM 

20.1 Comité 100.000m° Por ntl 0030 

20.2 Acanto 100.001 m.  oté 300.000 m, Potro 0,015 

20.3 MIM 300.001 na' .1( 500.000 m' Por ro. 01010 

20.4 ALIMII 501/000 m.  1 Posso. UI» 
20.5 

Outras atividades relacionadas neste grupo, não especificadas 
medeRIMME 

Por ret, 0,005 

21 00 tsmilLEcamErrro E DA ATEVIDADE COMPREENDE: TRAPERIRIEÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Ene décimo de 
VEM 

21.1 gabos de Transinale (por metro Pecar) "Mu

- - Tensão de fornecimento igual ou superior a 5006V 0,25 

- Tensão de fomeamento ira OU espesso., 2306V 0,20 

21.2 Rodo .144~ d ,  aminle ~rio (me ~Lm IMMO "M" 

- Redes elèteield prEllárim Cofn tensões nonato temas e entre 34 kV e 1306V 0,15 

22 
DO ESTABELECIMENTO E DA ATIVIDADE COMPREENDE: A GERAÇÃO DA 

EflogrEicAo DE ~IMA Esknoc.4., earEG~ 

Ene décimo de 
UFM 

22. 1 
Subestações. Causo Carnes& Icem Q..k.  do Comando 5
pmenlação 

Por
0 3/1

22.2 
Outras atiodades rebtoonadas neste grupo. não traextripolo 

widridd~ 
Par et.

8,30 

Obs.: 

el 

hi 

As inainecoes barrÁrias deverão pagar a taxa de localização sobre cada 
caixa eletrônico disponibiliado em locais fixa da sua =Ude. 
Em caso de alteração de endereço a taxa seri cobrada integralmente 

c novamente 

c) Evento, promovidas polo MimaciMo são não incidentes de taxas. eximo 

em relação a venda de =and= à articulara que deverão recolher as mau 

ANEXOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR _ALTERAÇÃO DO COM rapo fe 

438203-4/ 

ANEXO III 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

liar sia uni 

sinumn. ~Mn CalinEED 

Ate 25 m. 3 2 1 
Acima de 25m.  oé 50m. 4 4 2 
Acama de 50m.  até 150m. 8 6 4 
Aellna de 150tri.  até 270m' 12 9 7 

e) Amua de 270m7 ale 500m, 16 25 15 
to Acima de 500m' aré 1000m. 40 35 30 

) 

ht 

Acomodo I 000m.  até 20.000nr' 100 50 100 
Acama 20.00060 200 60 150 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

_. ._. 
Uoidiade 

de 

~e 

Tf.
UFPA 

1. ATIVIDADES DE TELIECONIUNICAOES 

1 1 

"" 

Provedores de acesso is redes de omnanicaçdes Vai= lixo 30 

'Provedor= de voz sobre protocolo interno - VOIP (Vivo. Claro. T1M. 
01). Por Tone. 

Valor por 
Iene 

150 

1.3 Outras auvidades de telecomonacações Mo especificadas antenorniente por ueidgd, 1 50 

1 Elionçou anAcmuziods Au same Rocamo ou FINANCEIRO. ~nova 

agiram' EREFEJLOOs sOla mreErrniaçÃO 

2.1 Agéneia bonina Por Unidade 150 

22 Posto de Atendimento ~IMO. Por Unidade 37 

23 Caixas eletriSme0S. Por Unidade 30 

14

Agaloas de seguros. Numeras, correspondentes, e congéneres 

relaixonadas ao grupo. Por Unidade 20 

.5 Outras enodadas não especificadas ant a nte. Por Unidade (5 

"3. somou za izoi.n.e. animA ou iiinimA ac 
cm vm.oeciai. ofert.i.inva 

cainnimiiiiricee, 
MIOS CORREIOS E Dominem. Duma ma 

NOM ACMCIADENAMUUL" comera e CONOL~8 

1 

3.2 

Corretos Par Unidade 100 

Outras stiodades rel000na:1= nesse grupo anteriormente. Pos Urndade 15 

E Animam E DEDINVIDEVIMISTO 111E ElirVIGGIE PULAM 

4,1 Concessionioas ou permassionimas de energia elétrica. 169ord508010 a po , /mud e

~Mie (9&10.È 
150 

4.2 Serviços de Registros Públicos e Canorenos e Notárias. Por Unidade 120 

4.3 0uda8 envidado& relacionado nesla grupa, não ospocificades Per t hodsde co 
- 

5.1 

VAII/UNITA eitaimmive. e ouram ATENDAM= ELNIELAILIDA13 

GEMO 
PIÁ; de Comboulvel (Bomba) Por Unidade 

52 Outras atividade* relacionados iiese anum. não especificadas 
antaionnen te. 

Por Lieb : .p.a li íe.,-;:à .idedir - 
. 

ANEXOS_PROJETO DE LEI CONIPIEMENTAR_ALTERAÇÁO DO CO. 

(Continua na próxima página) 
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CÓDIGO TRIBuTMuo MUNICIPAL 

a., 

6 1 

lineviÇOS PC ÉDUCALC_ÃO 1009701713. ORIENTACUZ 
EDUCACIONAL, INSTRUÇÃO. TEP.INAmEN155 a Av4.15.4.0.0 
QUALQUER GRAU OU NATUREZA) 

~nu nigh. prb•aexpl. e r ilindarriental 

PEDMICNE,C.A 
PESSOAL 

Por Un 

O 
DE 

6.2 
, 

Média Por Unidade 
6.3 imp.eiu Por Unidade 

64 instrução. treounnento. orientação podagospea e Mmffliateak.aaaárake 
de ~I~~ .W mleimer,_ 

Por Unidade 

65
Outras atividades Mamãs*. mut. Bruno. Mo clleeedkodos 
anteriormente. 

Por Unidade 
3 

• ESTAIIMECDICENTOS ATIVIDADES ATENDIMENTO DA SAÚDE HUMANA 

7 1 Unidades M61Mo .ffiRe~ de li ,mirán de arialiees clinicas valor fixa em 
UPM 

I o 

7.2 
7 3 

Clinica médiintratendimeneo tritilim 
Clinica Rrldilarlmadlawar . 

Por Unidade 
Per Unidade 

9 

7.4 Clinica anidicaiatendimento futoterapéusico e ~ou Por Unidade 
1.4 

7.4 

Polielle~lékes oadir..e.... core Orne opec lidado. 
IMmur 10....alle_m4416.~ 
(lambas. ~~~~~~~~ 

Po- 75;arl 

P. UNifiaele 

12 

77 Leli..... de anile. clinicas 
1 1~e 

Por Unidade R 
7.0 em Olvelérk~ Por Umdade 6 

Outras secrulaite reito-aaerlim neste grupo, nao esporai.. Por Uarid~ 5 

IL. 

8.1 
ABraBaloseamaprOPriae. por ,ouruernima~zon ar1.vie1~. desde 
que alo caracterizadas corno 6, baixo naco (Lei Federal rt 
7 2.~A. 

Valor fixo  on 
UFM 

1.0 

02 
~as envidad00 relacionadas noto grupo, não especificadas Valor fi o em 

9 

9 1 

NIE.EINIMETIMEMID=DR INTRBMWM, LOI

1600 ,0007. ~A.& 10 500 pomo Por Faria 
02• Boato com ....24 una de MO gelo. Per Pá= lO 
0.3 Clube% reocativoa Por Unidade 1 
9.4 Restaunuires Por Fama 

05 Outro envidado Moio.= note grupo, não eaperificada. 
antenome. 

Por Unidade 2 

IR UII ~NI laLLATTErm A ENroEMARIA. ARQUITZTMA 
GEOLOGIA. URRANISMOS, COMIFOSICÃO CIVIL P. "'M.a. 4 

i o., Outro atoando relacionada non grupo. Mio o. r1.. . Por Unidade 

12. DE hen:DICIDA- E~TENCIA VETERthUile./ 
E ~GENE" (Medicina veaminiria e zootéenkarbeepluda, 
~no, ro iltea 

. 3••• 7 0.
UFM 

renbrilarbia, prentos.roarroe e congénere, 
wierinirialLaborantfins de mane na Do vetednáriaarneminação 
•21311o1ol. PoINIANAo In Oiro • ,r.  Av N.o... • Ar 

de 167. Órgão Ondlo e earripleserenColoa onsiie. oeidoa..... 
biategicos de de e no..1 ~quer comicial unidade 

etendb.M. mireérnia ou lealmerno mearmeano, emb.:miemo. 
de altpumento e eortgénenadManne abendimerno e 10 .0010) 1044400. 

ORE XOS_PROJETO DE LEI COMPLLIAILNI AR!. TERAÇA0 DO CITA rile.0.• • eik 

12.1 0017.0 atividades relacionadas neste gnmo. não especificado Vala lixo em 
art.iorreento UFM 6 

13. ~viçai Da ~ADD. eimaan. Derra-ne-A. 4 WMIIIIP 
MIIICAL E CONSMILINEM 

13 1 

Barbearia csbeleireima, redimam e 
congénere...mono. SISARICESO de Me, 61.6errirdepilação e 
~MINN. Mens. esportes. natação. enes marciais e demais 
atividedes filicasiCennos de ranwpooreno, ...idneffir. 

Valor fixo em 
UFA( 

i 

OPA 
13 1 Outras olvidado niortoono note grupo, .40, opuzélodo 

 11511773541SCISr 
Valor fixo em 

Ur. 
1 

UI. 14DEPOD6C" (1.0.1~ rle elainummomm No ~ia aleanor.M. nemdim..1,
beehlami..., gem6.01, reaidence.ennee. eader service, hoolaria. marleino moNia). 

14. I Apartamento Por Utudade 1 
14.2 Sithe Por Unidade 2 

14.3 Cholas salebleinee °°°°° °''° oão ane.~11m ne

MIWIS7011. 
moNNIEEM Por Unidade 1,3 III.

, s. IMMINBIIMBIER,W001911  IMA hresiccrem 
1116~le00 e Iii~ 

Varo do.  em 

Urt 

1 

15 I Outras MIMO. relmmindm mon empo. 1~ Oneo11014 = 
=IR Iffiláfif 

VOre em 
GIM 

1 

16.1 DEEPACILATES OU ASSE114ELHADO6 Miler A. em 
Urre 

2

161 Outro ...... Molooão one grupo, nao opecificado 
11:111.1.~ 

V10 4l . Co 
vr Ai 

1 

I7. FUNERÁRIA Vairm fixa Nb 
LIEM 

2 

17 I Outro ~Medes relacionadas nesse grupo, não opienekolo Valor fixo em I 

IR =17ANTI:11~126 .1 
EIDPIGIBNILICIPF 

-adt..' l i 3 

IN 1 0110.0 676Mdee rekiniarda. nené grupo. não ~R.A. 
INNÉNYOROMM

v414Yrt,.... , 
Is. EMPRESA RODOVIÁRIA Dr CARGAS eM ,~ V Mas 1 

,,,,, (Moa non.. ur1 e.~. nein grupo. aionagnofloma 
tinlounsuerea 

Vekirft, etn 
DP. 

3 

20 CASA txrntaiews Veiam no ern so 

o...=...vid.d. relacíonad. rume grupo. não eapeakdoe. 
 nreorranonn 

Velel;nZa 001
20.1 

urd 
15 

D. 
21 1 

09912171Ág DE COPMREM EM GERAL  
Até MO mil No F4... 2 

21.2 De 101 10a 77P oi' Por Faixa 3 
21.3 0. 201 rn. .300 nr. Por Fana é 
21.4 De .301 of a 400 tri. Pin Peto 

Por Fama 
_

21.5 Acima 4a400 m' 

3. X &MAR atirlioden relacionadas note grupo, não especificado Valor fino CIO 
c'e m 

2 

#4.. re.aialille a 21~1111.01311~1 Par ~FM IR 

22 1 Usaras RIIMI•elea ~Modo 0000grupo. aio op.aPore. 
anierionnane. Por Unande 

5 

0016 008 PROJETO Dl LEI COMP., STAR_AL 16 RAÇÃO Do crsi 

.203-57 

Ator. 152.14 

23. DO leBEAlls~ITO g EA ATITIPADECCISEPREIC4DL DA GERAÇÃO DE INERGIA 
11:141~A ME C51114:004 DOIDEA POR zoiroMmENTo AJOIOGE~R 

233 "Puno.'.. de até 05 (cinco) Acrogenadoro an URI parque Por acrogerador 230 

252 doe equipamentos de até 115 (dez) Actogeradonn em um parque Mico PER aerogeodOr 

Por earogarador 

200 

23.3 Acima do 10 (dor) equipamentos aerogeradores 05  47.0 parque eólico 130 

NA Do mroainesceerwroD DA ArDri~:~Aram DA DADACAD DL 
laihieir..4 IS ~gim BOLAM roa ~NA 

00 A 

24.1 Com ifié 1100 ,X4 el. Po,..' 4E10 
241 Anima I001101 tri. até 300.000 OP Por .10
242 4.4( 1166h31 &NA 300.000m' Por 0p13 
24.6 
747 

Mie. 700,001 m.  ~ND 000 ta' Por..' SOM,
A013311700.000 ie. Peir rn. 4_05,

2 0.0. 711.000404 ralmfoodawi neste grupo. alo opte-aedo Pomar. 
nnteriormente. 

, - - IE. CO UTA O I00TD E DA AnviDAnaanDriamaai isiAriire~ "
DE ieNtaGRA, eutritICA 

25.1 Unhas de Triantuniasio (por metro Moo) .1%T.

25.2 

- Tensão de tbmacimento 11(021 00 supenor a 500 kV 0,15 

- Tensào de fornecunemtolmslouémimãoe a 230 kV 0.42 

Rodo.. dloribanão de energia elénke (Pou meno 141...) °M" 

6,4,5 ,14050.. Malatirint COM NMErrit norninan moas entre 4 kV a 4706V 0.10 

1245 DI1ADELEC00 ENTI3 LOA ATITDIMDECCOME1400011 A GERAÇÃO DA 
EIMMITAÇÃO me moam ICLÉMICA, comulDreena 

26.1 de subestações, cama e cabines de força Poro.' 0,50 

26
• 

Outras ovulado rel. -amadas nese grupo. não especificadas 
~enema'. Por ore 0,30 

I 

a) AI restituntes 700041500 4090100 pagar • toa de FISCON311110 do 
Funcionamento sobre cada caixa eletréneico disponibilirudo em locais fora 
doo,. aganCor 

til Em caso do alteração de endereço a taxa será cobrada 
integralmente e novemente 

c) Eventos promovidos pelo ~cimo $ão não mordente. de Intaa. 
00060 em relação a venda de 600,4,06 partuarlarea que deverão recolher 

taxa, 

rwal r ierg."1".311,30.Z' 

AME X013 _PROjEr O DE LEI 000aPLENIE04TAR_AL0E000A0 00 vr... No.. 0 A AI 

ANEXO IV 
TAXA DE FlICAIAZAÇA0 OU ERERdCIO DE Arrivelmna ~morra. E FeritArrre 

Unklade 11111N$ NATUREZA DA ATIVIDADE N°01. VEM
Naile 

Conle69 de FriMaV~Lveadigrpg 
1. Nem:. um~ nkr NIMI/Inaden .166EMOnle  px 416 

ANEXO V 
TAXA DE P AIiL1.CÃO DE M20LSCIIOAUE - 

0.6 

ITENS DISCRIMINAÇÃO Elo N.  de 
VEM 

1 
PUBLICIDADE AFIXADA NA PARTE EXTERNA OU INTERNA DE 
ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS, AGROPECUÁRIOS, 
DE PRESTAÇÃO DE serleviÇos E OUTROS spoR PUB1 itlog1134.44Noi 

11 I hW 31,1' MI IS 
-I P /.4re 1510 

_________ 

2. 
PUBLICIDADE NO INTERIOR DE VEÍCULO DE USO PÚBLICO NÃO 
DESTINADOS À PUBLICIDADE COMO RAMO DE NEGOCIO (POR 
EEPACIFWASUJ 

0.2 

pUILLICEDADE SOPIONt.4. ma QUALQUER INE10 

2.1 ND loolohekorsorer. 10 960. Ills • dam 116 ea ISM 

5.2 Itina-netlie ¡dm 91. ás E / h ~721 ALLR)
4. PUBLICIDADE ESCRITA EM VEÍCULOS DESTINADOS A QUALQUER 

IVICIDALIDADE DIUUDLICMIAEFE. 

O. 
PUBLICIDADE EM CINEMA. TEATRO, BOATES E SIMILARES. POR 
MEIO DE PROJEÇÃO DE FILMES OU OUTROS DISPOSITIVOS (POR 
ANU' 

1.5 

Bi, i_Per • leMil lri meneai 

6.2 Per reloaluanniel 

7.. • DADE CELTELEVESMI Laca& 0.014 vEtelli.040103 to 

L 
POSTES IDENTIFICADORES DE VIAS PÚBLICAS. CONTENDO 
MENSAGENS AFIXADAS POR QUALQUER MEIO. (POR 

i

imaLkci.12ADIRAIES) 
1 

9. 
QUADROS TERCEIRIZADOS PARA AFIXAÇÃO DE CARTAZES, MURAIS. 

kum-~ L707261 2É~00 EM UME ECRLICAS. OVNI 53,1CULIYA39QI 
3 

10. QUADROS PRÓPRIOS PARA AFIXAÇÃO DE CARTAZES. MURAIS, 
- ouro0ow LOCALIZADOS EM viAS PÚBLICAS. (POR 

rumilisETDADEJAN01. 
I. ANÚNCIOS PROVISÓRIOS, COM PRAZA) DE EXPOSIÇÃO Em VIAS 

perimm_-.56 

I 1 Por é,' (lonnenlaIlm 1.1 

112 
12. 

foliliodetkrzOn 

Por mlalrearkadeom 90~ deeis 2.5 

QUAIÁjUER OUTRO TIPO DE PUBL.M.11.1. NAG Curava-A 3 . man 
TMIllE ANTEMOMEL 

13.1 era woldikklinlol.1 0.3 

14.1 Lir:. pabbaddee".“) 

ADE XOS_PROJETO DE LEI CONIPLEIAENIAR_AXTERAÇAD 000710 

WWW. diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

relE dc 

(Continua na próxima página) 
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ANEXO VI 

ITENS 

me 

NATUREZA DA OBRA _ Unidade de 
Medida 

°I0 °J. d. 
VIM 

Ri IIXXIIREMIREA0 

1 , 

.--.~3.d. 

1.2 

a) edifica OU ema com até tioig pavimentos. porto' de área 
011 0.03 

b) edifício ou com com mais de dou pavimentos. por in. de área 
0,04 

1_1 ,.1. dmpeslice.. mo readloo re~címe sal9f..~ OmAna m. 0,9411 
, ,, d) depcndencias em quaisquer finalidades, por in• de atm 

construída iri. 0,001 

_i_ 

I.A 

.4_, a 11_1 11mIlaa~ttiatas. ro. de área ........4" IIRod. 
n rig~ .......,i.c.../.. Roem até 100m ro 0.0212 

1' jj mosamm. ~um e Mgomm. melro !mear rn 0,0111 

11 

pat 

' m. 0001 

,m-lt-it 
2 , 

álKild~~ 1~9 
..cum ires de ate 10.000 ns1, embridas as área, destinadas e 

In iipm amam ~doam ~Web ma.
m. 0.003 

- com área superior. 10.000 ni.. excluam m áreas decimais a 
kMmarmos ~betu e se ~o IpIxro Ermaia FR Mmielplo. ELE 

ita. 0.004 

2.3 -Quaisquer outras obras não especificadas no item anterior do 
EMULO ro. 0,002 

3. A CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
11/1.~ vorwava alugaria) ar 

ri___..Logn- 
3.1.1 

Jeazniceelc...c.4o anua. 
d. To ~lio Om •~ -eillgeraEl - 611.1

- Tensa, de fornecimento igual CRI superior a 500 kV. P70e00 
ar 

0.30

3.1.2 - Tensão de fornecimento igual ou superior a 230 kV 
Por metro 

linear 
0,20 

e 4.0140.0(40 00 Mma,  Eimml 1.141.

3.2.1 

~EM Iam ~o 

- Redes elétrica. primária. ..to tensOes nominais iam. e entre 34 
kV e 3/11 lãs 

Por metro 
limm 

0,10

• 
DA comarRuÇÃo E D Lo AÇU, Do sumam. DE 
ELE-ERA ~Avisa DE PAIIIB mporyOLTAICaall 

GERAÇÃO IM 

In* 

ENERGIA 

p..... lantd~ de um sistema IMIMMeico pada no rceidenca 

- Implantada, do Sicerna de Geração de Energia Elétnca ^noves .,,............. s. 2=2: DE INFRA-ESTRUTURA PARA ENERGIA Ea-Croucw. TELECOMUNICAÇÕES. 
~OTO E TRAMIIMMTEIREI MOTOR 

5.2 06 p0.. gormAci e distribuía° de energia Manca Unidade de
Idrollab 

*moo, jatoacro DL LEI COMPLEMENIAR_ALTE RAÇÃO PO CIO réu... 01 001 

54 das Milmaam e Lema vii Çcapola ree' CCM 

5 3 

.~1401 10

Conotrução dm Vim de Acesso aos Pampas Eólico. Por melro 
lerarm 0.15 

5.4 Da Consumição Das Platafornm. das Fundaras e dm Dama por 
IML ~ERRE Ee 1o.EREEE.11 04 .0° mrose~ ITI3 006 

5.

AO 

Instalação dos Carneiro. de Obras. Uma. de Conceato. Paios de 
ilatamisner 49 nt. 0.05

5. 

~ggiii~m_ aaireimei ammorMor 

Ounsa atividades relomonodo. nem grupo, não especificado. mi 0.15 

E COPEIVIEDÇÃO DE RODOvaws, TrautovIAR, ~As usuutpoda E OBRAS-Dir-ARTE 
loarrace,~ 

6.1 Pavimentação em parahapipmlo, bloquete c cominares Por metro 
1~ 

0,02 

6.2 Pavimentação mala. Por Metro 
Uma 0,50 

6.3 Temaplenagem elos escavação. Por acuo 
1~ 020 

11.7 rewew j. tama.~. I.S.. -& - ffit. 'Ir .... ". 0.60 

0,0 IMerazamman 

m• 

Por 1 Ine, 50 

69 nommen No 1 km 10 

6 10 ImPloonção de Anel D...., 000. ~~~ Por metro 
lume 0.00 

ti. t Outrm atividadm relacionadas nisite grupo. não copecificadias 
MOA PIE bom n. • all ENN KM,

Unidas,de 
~aa. 0.30 

''' IA BA AR POLO 

7.1 Por Metro Linear 
Por metro 

teme 0.20 
-, 

7.2 Por Metro ~Mo Por rri. 0.110 

ANEXO VII 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE HABITE-SE -ICH 

TCR 

VALEM 
VEM C.M.CULO 

1. Pura edificação unigunaliar 0,010 poro.' 

2. Pare ~Panar com Sools~ cememed 0,015 PsIn'

3, PARA ED131~12[IETIFAMILLAIL COM ONAL/15,41313 
elostonercIAL. ou raLuseoceica.u. o comealACIAI. 

3.1 ~amam Me 10A.alni. 0.014 por r& 

4lifisFaiTterm de 100.0160 a 600.00m. 0.023 por 

I.3.3 fillMiraMMI de 11.01 o.' a 1.000.000' 0,012 por in1

ARE XOR_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR_ALTERACÃO DO 0133 Página 13 

3 4 Edifiomitioa do 1.000,01m. a 5.000,00m. 0,011 por nr1

3 5 Ediliettaço de 5.000.0Im. a 10.000.00m. 0.010 por m 7

3.6 Edificação-g mirra do 10.000.0160 0,009 por ar' 

4. PattP.III~ Insbadmpl 0,012 Por m' 
5 Para callicaçães diversas 0.018 por A' 

ANEXO Nro1 
TABELA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO E DE PERMANÉNCIA 

Em ÁREAS.VIAS E LOCRADOUROS rrPt,1COR 

rex 
m DESCRIMINACÃO Unidade da 

aa~aa 

Ema 
PH de 
Ilmia 

0E~ do G nino c ~dto Munaciamir Por hora 0.3 

2 Tosam bancas, tabuleiros ou similar., Por unidade e 
pa. dia 

0.25

Tendas ou eaPeffe na Pele. do Produtor Anual 

4 Vendas ou momos na Feiro do Produtor Proporcional

O
Ari mia 

 0.2 

Citem ou piavam de avençam For wra 2 

6 
Espaço ocupado para colocação de moem com 
cadeiras defronte a nimbelecimentoo comerciais no 
interesso OCOMIRREO. por Melro quadrado e por mil, 

Por metro 
quadrodo e por 

ma. 
0 .01

7 
Espaço °como° paro colocação de emobelecimentim 
comerciais no Interesse económico, por ~o 
quadrado e por mai 

Por metro 
quadrado opor 

Me. 
0 -01

9 

Hot Ora Espalmam. Primem Chiamo e Onsi Irem 

It9~0~ 1311~ Por dis 0.50 
. 

Interdição de vias publicas parques eventos de 
spialquer natureza Par dle 

1.5 

10 Circo tg.r. do, 
Por Unsdader 

.3... - 
II maio**, Dor" M.7a.;11'alaíDana: ea; simi.k~. 
12 Porrpm de INverialo e arrame* Em 4in 
13 es..~~ de veículos e ou 'andam industriabzados Pot 42a 5 
14 Denega ~Iam 

14.1 Em terreno Wou em vias e loinarinam ilábbna r.. dá. 
14 2 .. Em terreno clou em vias e lagandernma,Wilicoo Rrr ed. 

ANEXO IX 
TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. - TLA 
VALOR EM LIEM - UNIDADE FISCAL MUNICIPAL 

ITENS PORTE MINOU) 

1.1 LICENÇA PLAILart ilidOld 
LoolignIfíe~ / Daiim Médio Alto 

1.1.1 PEEV/A DE LOCALIEO.5A0 a 2 3 
1.1.2 INsTAI AcAu 1 2 3 

OPÉRAC 60 

ANrsoS_MkeidEND °c Lcl cramÁLlírc r AR _ALI- CRACA° ocl GIM Nom 34.31 

PORTE ~Ra 

1.2 LICENÇA POTENCIAL POLUIDOR 

Imlsodicertar / Rano Médio Alto 
1.2.1 PREVIA DE LOCALIZAÇÃO 7 4 6 

_1.2.2 
1.2.3 

INSTALAÇÃO 2 4 6 
OPERAÇÃO 2 4 6 

PORTE ~mo 
1.3 LICENÇA POTENCIAL POLUIDOR 

berizmflomm/ ISM10 1 Meu 
I 3.1 PRIMA DE LOCAW.ACÃO 4 n 12 
(4.2 DErrALAÇÂo 4 8 12 
1.3-3 (IPT/O~ .- 4 R 12 

Postre CCRA,NOIL 

1.4 LICENÇA POTENCIAL POLUIU:10R 
baiomrkmaa / paa.tm Medra AM 

1.4.2 PREVIA DE LOCALIZAÇÃO 10 20 40 
1.4.2 INSTALA 'AO 10 20 60 
1.4.3 OPRRACÁD 10 20 

PORTE EXCEPCIONAL da Meia mé III&Dee ma, 

1.5 LICENÇA 
PC/VENCIA!. POLUIDOR 

1~E•if201~ / 1311150 Médio Alto 
1.5.1 ERÉVOi DE LOCALIZAÇÃO %O 70 150 
1.5.2 INSTALAÇÃO 50 70 250 
1.5.3 CIPERAÇÃE1 _ 50 70 300 

PORTE MACRO PROJETOS acama 106500..'. 

1.6 LICENÇA POTENCIAL. POLU1DOR 
langlornonle / floner Riam. Man 

1.6 I PRÉVIA DE LOCALIZAÇÃO 150 Md 300 
1 6.2 INSTALAÇÃO 150 200 300 
2.6.3 1 fl('l'°&.ÇAO 150 2 

ANEXO IX -A 
TABELA DE VALORES DE ESTUDOS COMPLEMENTARES ANÁLISE DE ESTUDOS 

PRÉVIOS DE IMPACTO AMBIENTAL 

VALOR EM UFA - UNIDADE FISCAL MUNICIPAL 

2. PORTE 
POTENCIAL ~Doom 

matuto ALTO 

•E 

50 4.15 

24 bI .. Pc24.. 30 50 

ARE XOS„PROJE roDe LEI COMPLEMENTAR_AL TERAÇÃO DO CIO IREP. 00 dr. 
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cónico TEM/MÁRIO MUNICIPAL 

ANEXO IX -B 

TABELA DE VALORES DE ESTUDOS COMPLEMENTARES ANÁLISE DE RELATÓRIOS 
AMBIENTAIS SIMIPLI PICA - RÃS 

VALOR EM UPNII - UNIRAM FISCAL MUNICIPAL 

3, PORTE POTENCIAL POLS/MOR 

NUM ALTO 
SI ~dia 5 10 
3-1 IbEaseamml IQ 20 

3.3 Mama Podão ao 50 

ANEXO X 
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 

JTEM imnacsucÃo I Eaa N. de 
UFM 

1. 
voormmsaA TtcseacciAnuarrAnzA, oPécLaMovin *ARA linsieNtemilearry ta 
ALVARÁ Da SAÚDE 

12.I De Rume 1.0440.4~11124s 15~151 PICIABlei-  UTILIZADAS
A1rr2d~{ MC 

2, ÁREA DE i'~A 
3,1.1 . ke.rsinaderies d. A.160 Po...à 

III
_ 

2.1.2 0i.e. d. Al ida Público e Privado 
,7J2___Im i.~ miernaseraa colis~~lits~ )41¥1* 

jà: 2.1 4 
21.3 

/161.61m. Aisamatio si 1~E de Mg00~~~ 
.. .11151.S ~Os ~soai ui _ 

2.2 De Clailielband RR ALIMII~: 

I . E:3

-2

1131.23

-2.4 

oi 
-"Z"Isnwrita rirra... Pniniss e

Cne.Io 4O 111

- 
2.2.5 Co~wici de Alimentos ' 01 
2 2,0 
2_1.7 

Cisme.° da iblállA E19~~..00~66 DiaRifir” 
C cromam ar Frui. e 11~ 

01 
SI 

2.2.0 CEACEIATRA de Produto.. de Confeitaria 01 
c .--4.41 9 ..,-, •••~1~L(Nda~ 

1.30 cmc cie. 4* 156oce e Idolkerbaa 01 
2.2.11 r. ornem. dr = 5-~ 15 II I 

ffifm'am dc . não Punigl 1.2.13 
1 -.. 11 

01.-. 
01 11~itaii de Atrniernue ~roa 

14 ps-~ dw 0..5-0~ . 
iNre .c-iii aãriãius a iát1Áin - 

____ 01 
O I 

2.216 ln, • • ••• • ,AT, f ram.-~~, lie.diinwarm ui 
V L a-I. ts L....-bears. 

22 18 Pescaria 01 
3.210 0X 41 

ANEXOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR_ALTERAÇÃO DO COA PAIA. 3•* SI 

1, 

2221 
2.2.22 

ai 
01 
01 

Mc:4016S~ 
Trai/aspar-te de Alem, 

.2.115.1-. 
1.3 

ÓBBLIBBió dui Gor1 01 
ÁREA DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE E SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

.-I,3 1-424~P.M.Rede3flmEms 
33 2 

1.s 
Nzsárs eio ,Rr i,,, A. , ww1.1~10 
Saraiva LM 

IÁ 
2.3 1 

2.33 

 JA 
à d. R".3 4 .̀.~.~ 11ISE411.~ 

eiRlita 6tl FIRMO.. 
5,1_,. .....1.4 44_6_ 

2 1 O II.1~4.1iiú acra IInciedini~ 5 
2322 121114y5 co. hei idgarlo de Pememaimas hvi/ eb64~-10 

_33.10 Csisa~ T"....i.... 
3 

21'3;3.121
2.3.I 
2-3 Ia 

=,...' ,. .3 . 
Á 
3 

Ç4 
arNallØ4a 

2 3 0 
Affe PARE X 

i25ja 
1 

imo 
Láaçu.ãçl,5 aas efflil ..4 

2.3. IS 
LA 

1 
314 I 

ÁREA Em ctssmi:Tictss E sAtvaAnrras 

R:=41eriniserir" . 
14 

3.43 Usersixem mo i I 
MO 
1,5 

2.5 
2.1 1 

ÁREA DE EsTAmeL.EicintENTos De neremesse PARA A SAÚDE 
A0 

342 
III 
01 

7-5.2 air NRICRIMIVIAMIDAN 01 
54.3 1~, 0~ e P.~ O' 
23.4 

2-3.1 
lembhaal de Releva 
I. itvnidsot4 C~sios 

XI 
01 

2.5.6 5~...., Conalério e Creasi.drio Dl 
.3.0 Ibm141.6.1al ama Mem., O) 

LIA Amors. 01 
01 2_2.9 SPAS 

2-5 'o 11. 1.1•23"" N~IINÚI.• 01 
2.5.11 
23 12- 

PU.. 
É7icefas dsátios-riao-lorantii - 

_ 01 
01 

2.5.13 ~tira Rodovid.rits c Ferroviárias 0 
2 5 14 Coeirihas InskasInals 1 

2.6 
. A 

ÁREA DE MEDICAMENTOS E CORHECATOS: 

.6.2 

.6.3 

.... .. .....= 
POMO 64 11•61164%.._. . 
Pareisiscase e ,à- 1 14 

2.7 OUTROS PRODUTOS 

ARE XOS I.IS0JLT0 IJC LEI 000.IILENICN1AR_AL ERAÇÃo 00 COA 

1212d1r 

203-61 

,vs‘LDO„s• 

o jjnE 
E2 ens 

-'Rato: 
Fc.W.Lni' 62 

2.2.2 lklipffl p/C011SUITIO Humano 01 
2.7.3 Alimentos 01 
2.7.4 COSITIONCOS e Sanearam Domissanitários 01 

3 FISCALIZAÇÕES DE ABATES DE ANIMAIS 

3.1 Bovinos. Por Unidade 01 
3.2 Ovinos, Por Unidade 01 
3.3 enuinem. Por Unidade 01 
3.4 Sulnos, Por Unidade 01 
3.5 Avo., Por Lote De 100 (Lksro) Unidades 01 

4 
FOCAM:~ DE PRODUTOS, BURP114231111231 E StAlltalAS ZW 
ORIGEM ANIMAL 

01 

4.1 PRODUTOS CÁRNEOS 

4.1.1 Para cada 1 (mut tonelada de cmbutidos. I ,5 
4.1.2 Para cada 1 (uma) tonelada de aaigaskti- 1,5 
4.1.3 Para cada I (uma) tonelada de conservas. 1,5 

4.2 PRODUTOS GORDUROSOS E COMF-STIVEIS: 

4.2.1 Para cada I çiansi tonelada de ÉQUe111110. 
-) 

1.5 
4.2.2 Para cada 1 (uma) tonelada de banha. 1,5 
42.3 Para cada I (uma) tonelada de ;urdiam bovina. 1,5 

4.3 SUBPRODUTOS NÃO COMESTIVEIS: 

4.3.1 Para cada I (uma) tonelada de farinha. 1,6 
43.2 Para cada 1 liana) tonelada de sebo. óleo c ffiraaa branca. 1.6 
4.3.3 Para cada 1 (uma) tonelada iludo. 1.6 

4.4 LEITE E DERIVADOS: 

4.4.1 Para cada 1.000 (mil) litros de leite. 01 
4.4.2 Para cada 1 (tuna) tonelada de doce de leite. 01 

4.5 PRODUTOS LÁCTEOS: 

4.5.1 Para cada I (urna) toada& de quego.feala. 1,6 
4.5.2 Para cada I (urro) tonelada de outros qt1~. 1,5 
4.53 Para cada I (uma) tonelada de manteiga. 1.6 

4.6 OUTROS PRODUTOS: 

'Oves 46,1 (a olá. 1000 ~deo 1,6 

4.6.2 Mel (pie tonelada) 1,6 
4.63 Pescados (por tonelada) 1.6 
4.6.4 Demais não eempisseaffidai anteriormente (par tonelada) 01 

ANEXOS_PROJE TO DE LEI COMPLEMENTAR ALTERAÇÃO DO COM 

ANEXO XI 
TAXA DE EXPEDIENTE 

SIPN la de II 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Unidade de 
Medida 

Em N• de 
LIFM 

1 Atualização Cadastral - Abertura ou Transferáncia Por alo 0,14 

2 Emissão de Termo de Cessão de Uso Por ato 0,11 

3 Requerimento Por ato 
z 

0,15 

5 Desarquivarnento de Processo Por ato 0,15 

, Segunda via de documentam. Licenças (por cada reemissão). 
inclusive de documentos de arrecadação c outros. 

Por cada 
reemitido 0,15 

7 Taxa de Serviço de limpeza em Raras, mercados e equivalentcs. Por ato 0.15 

8 Emissão de Tomo de Cestão dc Uso Por ato 0,15 
9 Inscrição ou Averbação de informai*" no Cadastro Tributam, 

Imobiliário Por ato 0.20 

10 Emissão de Cutiaias Por ato 0,12 

II Cópia impressa de Decretos, Leis. editai portarias Cada 10s. 
erdlira 0.10 

12 Boletim de Informação Cadastral Cada 10 

folhas 0.10 

14 Cópia de laudo de avaliação de imóvel urbano Por ato 0,07 

15 Numeração e renumeraclo de imóveis construidos Por ato 0.20 

16 Certidão negativa de tributos e multas Por ato 0.10 

17 Certidao de reconhecimento de isenção e imunidade Por ato 0,15 

18 Por ato 0.15 Certidão de despachos, pans.eres, informações e demais 

19 Autenticação de livros fiscais Por livro 0,05 

20 Emissão de nota fiscal de ./ViÇO Por nota 0.05 

71 Emissão de nAm Em cada 
DAM emitido 0.15

23 Certidão de complementação de arear transbordas Por ato 0,12 

24 

----r Qualsquer 
26 

Numeração de casas e prédios 
Por 

~pásiarriculn 
0.16

ouiros serviços quando solicitados por convalidada ou 
,interaaae do ilmslámBIS 

por ato 0,10 

^NEXOS _PV0-1[ LEI DL LEI TA. ALTERAÇÃO 00 ctst 
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ANEXO XII - SERVIÇO DE COLETA DE LIXO 

- Quantidade de metros lIntaircs da imitada prilicipal doe imóveis beneficiados pela utilização 
ofeova o.. Pc0c 16.Mil dim ...viços tiú úclani e ...noção de ligo, prostadoa ou colocados disposição 
do imóvel alcançado pelo serviço uz 

- Custo da atividade pública especifica (RS) - y 

- Valor da Timm 

y RS ,sIJFM / metro linear de testada / ano 

ANEXO XIII 
TAXA DE FICALLZAÇÃO SERVIÇOS GERAIS 

ITENS orscniMINAÇÂO Vaidade de 
alladhla 

Mn nr 
de 

111g144 

1 ArnattErts,Lo E TRANSPORTE os Annim.o. 
1.1 Pequeno porte Unidade 0,5 

1.2 Módio porte Unidade 1 

1 3 Cirande porte Unidade 2 

I. DIGIPOSITO DE ANIMAL. 

2.1 Pequeno pene Unidade/dia 0,2 

2.2 
_ 

2.3 

Médio pode Unidade/dia 0,5 

Cirande porte Unidade/dia 1 

3. APREENSÃO DE ;UNS ZOOU MERCADORIAS: 

3.1 

11-=' 

3.3 

Mercadoriaa não passeáveis Kg 0,1 

Carrinho de alimento: de traçar» Nanam Unidade 

Unidade 

0.5 
-  

I Omitira and:miamos corn rodai 

3.4 Quieaques cern nadm Unidades 
_ 

4 
.. 

3.5 Caderno. mcias e expeanaires Unidade 0.1 

3.6 Apreemão de punham pensebreia impróprio para comum° Kg 0,1 

3.7 

3.8 

Apreeneão de produtos perecíveis apto. fmrs O Consumo Kg 0.1 

Demais apreensões Mu descritas anterionnente P10010 2 

. 
1 1~11g4n de Bom, Marradarem ou ~ama Apr5EN411405 Por 
1~ 

0,2 

.6 DarwSurro Da use a woutcADoss* 
0.1 Mertadonaii não perecheeta Kg 0,05 

4.2 Carrinho der alintenton de hattio lutavam Unidade 0.2 

d 3 Ondeara anbehantes moi roda* Unidade 0.5 

ANE036_000IELO LLE LEI 000.00LE05NTAN_ALIERAÇA0 oo COM 

Ria 

c 

4.4 Quiosques Kin rodas Unidades 2 

4.5 Cadeiras, mesas e expositores Unidade 0.05 

5. GUARDA. DE VEÍCULOS 
5.1 ónibus e caminhão Unida:to/dia 1 

5.2 MiC70-telibutt, sun, utilitários a similares Unidade/dia 0.7 

5.3 Veículos de passeio, camionetas Unidade/dia 0,5 

5.4 Motocicletas Unidade/dia 0,2 

5.5 Demais apreensões não deacritas anteriormente P10010 

6. INTERDIÇÃO DE VIAS 

t._ 6.1 Fechamento de vias em dias úteis (exceto para a realização de obras) Por dia 0,4 . 

6.2 Fechamento de vim 0511 fins de REMEM (CECCIO para realização dc 
Por dia 0,2obras) 

6.3 Micro-Ónibus, van, utilitários c similares Unidade/dia 0,7 

6.4 Veículos do pameM, camionetas Unidade/dia 0,5 

63 Motocicletas Unidade/dia 0.2 

7. 8161aviçOS DE stÁQuiNws 

7.1 Trator esteira. P0011000 1,2 

7.2 Trator pegou HL P1011000 0,3 

73 Trator grande. Por hora 0,5 

7Á Carregadeira. Por hora 0.8 

7.5 Retroescavadeira Por hora 0,8 

7.6 Moto niveladora. Por hora 1,2 

7.7 Eacavadoira hidriulica. Por hora 

7.8 Drag.. Por bora IS 

7.9 Caminhão. Por hora 0,3 

- 7.10 Rolo ecespahmior. Por hora 

7.11 Fretes com caminhão. até 10 toneladas, por km rodado Por hora 0,015 

Daghtsill,m5oess 
Fretem 

CPP (74 
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,, sa, av._• ,r , ../. -ame salsa- .NJ 

e4st .4•..L.-...4.- -.-.• ''' 1-"z"' "d ' -~ ixa.S1- 

'" gi.LSLainaVata IZL- __ -, ..-.,-... ,, = --J 

---x- A.. ---., Ft.. --7,.. .4, R, • Visii. • I" ir...-43. d.. -rire.. --~, 3
...,•I io . J-%.• 1 eu •-‘ n•-•-e 1,  1,gua.e,,a,i/ode7=-1:elk-22,--1.- .- -. .,A. 

• o •=i-~~..._ _...n.r.6 ik.kum..-.47u."i 0 r- 
D.3.,.-ex,  --sx "n- I ;à921-.....gL-1......h-áwk_5-~_a-ini.kwa 
..-0-5. ...... ice,./* 

-4- -
- .1.• 0~1 _curmanaare6...-4: É.244~:606e.i...., 

_ 0.,. Çlp~k-__Nano-o -f1.•.-..... k
_Li.;.w--cita-12~c,mck  'asemoo-a3 3~,Q•k-akx-_ 

ireè ,r-i....~ ..0. ~asa t ka.15,7 as "cfrsCu a~ IX., 

14.,,5&• I) 5.- Pe.:1 Ai, 5.5d.15 13.;,-Ac, #LIK:i. . 
-11.cceIX 

.. ~roo. /1..- rs _stacs_iTs ;..i.-, ._-ek•-;.~.E., eri.,,,, ,scis 

r ~riu,. lru s Z.. '.-. ,A. .-,. A. r-...,,,, D. •. .. ....
_spaimáSzZeics5.76an ,g_ 

_ wilemear--a _
1±1. ._ 6.0.1_.10-iia- .m. .. -42.3.__46 ta.;_sgu.4~4ao: 

--

flril

tra--"aa.L.I.i. 

• . 

-Á 

--. 
. 

Id:089B828C1DEOASED 

ESTADO DO PIAUÍ 
teld PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO 

17 
4. Czevs 

-niem-sismastsu-sEis:cu-1 
- ._ . 

• 

..Sin01ssu l ar0.-cLia.-Cezzga651.L.IL_Pkusi0l41A51  .4,,,_ Mo •c. FL......1s....À.,,,,,,, g,_,mgnizt„--

ells 1v...e...sjae ., .4 as 4;:tnor e "À • . .1,N .  esq 4 rfintin. Ch • . ,I, , 6: 
rschos._ Stise-.1 _1Á.tqt ...._!i t.us......,.... _ _itic  - •---, -c. --

___- ....4-tti...éi  ---:.- ri - - ‘" 1  • 9 . .4 '...tr. is.4- '...-,-.-  AsLura..-ár.---- 
.réiis--. 9.---.46,-, . ...x, .,-.6. ..4 Anw-Lgo,_

- •-•..,-,;";",
I,  dfl sj 5 k 2, • .01 

93 6.- to., e 4-•;;-,  •---4  • lodo 

starn. ,IILLRELra ~noa), PL p:Eri 

_LoamM- "foram  -4I000----l0.ampasi5a 

seid. -.NLINNLNEM-No-NomeNNLAN _4(L..„-cs*m.mLNLEEoL___poN.___NoNm.--

or6.6. •  ; _ 

14, td 

,r27 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


